
QUINTA ALTERAÇAO, CONSOLIDAÇAO E ADEQUAÇAO DO CONTRATO 
SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA "HP CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP" NIRE: 21200332110 - CNPJ- 

ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO ROCHA, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 22/03/1959, natural de São 
Luís/MA, portadora da carteira de identidade n° 000000062592-2 (SESP/MA), e CPF n° 
125.646.053-20, residente e domiciliada na Rua Quatro, casa 20, Quadra 10, Cohatrac 
III, São Luís/MA, CEP 65054-540 e KARINE DO NASCIMENTO ROCHA, solteira, 
empresária, nascida em 04/09/1982, natural de São Luís/MA, portadora da carteira de 
identidade n° 000107459599-5, (SESP/MA), e CPF n° 003.669.503-39, residente e 
domiciliada na Rua Quatro, casa 20, Quadra 10, Cohatrac III, São Luís/MÁ, CEP 
65054-540, únicos sócios componentes da sociedade limitada denominada "HP 
CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP", com sede na Rua do 
arame, RUA 85/64, N° 9, Vinhais, são Luís/MA, CEP 65074-380, CNPJ 
41.617.192/0001-67, com seu contrato social arquivado na JUCEMA sob o n° 
21200332110 de 10/11/1993, resolvem de comum acordo promover esta alteração de 
acordo com as cláusulas e condições abaixo: 

40 	1k— Alteração de Nome Empresarial: a sociedade muda seu nome empresarial para 
PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM 
ENGENHARIA CIVIL LTDA. 

Alteração de Endereço: a sociedade muda seu endereço para a Avenida dos 
Holandeses, n° 14, Edif. Century Multiempresarial, Sala 811, Bairro Calhau, São 
Luís/MÁ, CEP 65.071-380. 

3  -  Alteração do Objeto Social: O objeto social para a ser: Construções de edifícios, 
serviços de reforma e acabamento na área de construção - Código 41.20-4/00; coleta de 
Resíduos não-perigosos - Código 38.11-4/00; coleta de resíduos perigosos - Código 
38.12-2/00; obras de urbanização - Rua, praças e calçadas 	Código 42.13-8/00; 
construção de rodovias e ferrovias e pavimentação asfáltica - Código 42.11-1/01; 
pintura para sinalização de pistas e rodovias e aeroportos - Código 42.11-1/02; 
construção de Obras de Artes especiais- ponte e viadutos - Código 42.12-0/00; 
construção de rede de abastecimento de água, coleta de esgotos e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação -. Código 42.22-7/01; construção de instalações esportivas e 
recreativas - Código 42.99-5/01; obras de terraplanagem - Código 43.13-4/00; 
montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização de vias 
públicas, portos e aeroportos - Código 43.29-1/04; impermeabilização e obras de 
engenharia civil - Código 43.30-4/01; transportes escolar - Código 49.24-8/00; serviços 
de arquitetura - Código 71.11-1/00; serviços de engenharia - Código 71.12-0/00; 
locação de automóveis sem condutor - Código 77.11-0/00; aluguel de maquinas e 
equipamentos para construção, exceto andaimes - Código 77.32-2/01; atividades de 
paisagismo - Código 81.30-3/00; Serviços de instalação e manutenção elétrica - código 
43.21-5/00; Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica - código 42.21-
9/03; Serviços de pedreiros para obra de alvenaria - código 43.99-1-03; Serviços de 
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instalação e manutenção hidráulica, sanitária e de gás (serviço de encanador) - código 
43.22-3/01; Serviços de portaria - código 81.11-7/00 e Serviços de segurança e 
vigilância— código 80.11-1/01. 

4' - Alteração do Capital Social: O capital social que era de R$ 3.000.000,00 (Três 
milhões de Reais), dividido em 3.000.000 (Três milhões) de quotas no valor de R$ 1,00 
(Um real) cada uma, já totalmente integralizadas em moeda corrente do país, passa para 
R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de reais), divido em 5.000.000 (Cinco milhões) de 
quotas, sendo a diferença integralizada neste ato em moeda corrente do país, ficando 
assim distribuídos entre os sócios. 

SÓCIOS QUOTAS TOTAL 
ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO ROCHA 4.750.000 4.750.000,00 
KARINE DO NASCIMENTO ROCHA 250.000 250.000,00 
TOTAL 5.000.000 5.000.000,00 

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação: 

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial PLAMONTEC - 
PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM ENGENHARIA CIVIL LTDA, 
e tem sede e domicílio na Avenida dos Holandeses, n° 14, Edif. Century 
Multiempresarial, Sala 811, Bairro Calhau, São Luís/MA, CEP 65.071-380. (art. 997, II, 
CC/2002) 

Cláusula Segunda - O capital social é de R$ R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de 
reais), divido em 5.000.000 (Cinco milhões) de quotas, no valor de R$ 1,00 (Hum real) 
cada moeda corrente do País, já integralizados pelos sócios, a saber. (art. 997, II, 2002) ( 
art. 1.055, CC/2002) 

sócios QUOTAS TOTAL 
ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO ROCHA 4.750.000 4.750.000,00 
KARINE DO NASCIMENTO ROCHA 250.000 250.000,00 
TOTAL 5.000.000 5.000.000,00 

Cláusula Terceira -  A sociedade tem como objeto social - Construções de edifícios, 
serviços de reforma e acabamento na área de construção - Código 41.20-4/00; coleta de 
Resíduos não-perigosos - Código 38.11-4/00; coleta de resíduos perigosos - Código 
38.12-2/00; obras de urbanização - Rua, praças e calçadas - Código 42.13-8/00; 
construção de rodovias e ferrovias e pavimentação asfáltica - Código 42.11-1/01; 
pintura para sinalização de pistas e rodovias e aeroportos - Código 42.11-1/02; 
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construção de rede de abastecimento de água, coleta de esgotos e construções correia . 
exceto obras de irrigação - Código 42.22-7/01; construção de instalações esportivas e 
recreativas - Código 42.99-5/01; obras de terraplanagem - Código 43.13-4/00; 
montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização de vias 
públicas, portos e aeroportos - Código 43.29-1/04; impermeabilização e obras de 
engenharia civil - Código 43.30-4/O 1; transportes escolar - Código 49.24-8/00; serviços 
de arquitetura - Código 71.11-1/00; serviços de engenharia - Código 71.12-0/00; 
locação de automóveis sem condutor - Código 77.11-0/00; aluguel de maquinas e 
equipamentos para construção, exceto andaimes - Código 77.32-2/01; atividades de 
paisagismo - Código 81.30-3/00; Serviços de instalação e manutenção elétrica - código 
43.21-5/00; Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica - código 42.21-
9/03; Serviços de pedreiros para obra de alvenaria — código 43.99-1-03; Serviços de 
instalação e manutenção hidráulica, sanitária e de gás (serviço de encanador) - código 
43.22-3/01; Serviços de portaria - código 81.11-7/00 e Serviços de segurança e 
vigilância— código 80.11-1/01. 

Cláusula Quarta -  A sociedade terá prazo indeterminado de duração e início das 
atividades em 23/10/1993. (art. 997, II, CC/2002). 

Cláusula Quinta -  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
condições e preço direito de preferencia para a sua aquisição se posta a venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, 
art. 1.057, CC/2002). 
Parágrafo Primeiro -  Nos termos do art. 1.052, CC/2002, a responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

Cláusula Sexta -  A sociedade é administrada pelos sócios, ADILSON LUIZ 
CASTELO BRANCO ROCHA e KARINE DO NASCIMENTO ROCHA, a eles 
caberão as responsabilidades ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e 
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no 
interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, uso da denominação social em 
negócios estranhos aos fins sociais, (art. 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002). 

Cláusula Sétima -  em suas 	deliberações, os administradores adotarão 
preferencialmente a forma estabelecida no §35, do art. 1.072 CC/2002. 

Clausula Oitava  - Pelo exercício de administração, os administradores terão direito a 
uma retirada mensal a título de pró-labore, cujo o valor será livremente convencionado 
entre eles, de comum acordo. 

Cláusula Nona  — Fica estabelecida que a sociedade não terá Conselho Fiscal. 
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Clausula décima -  O Exercício social terminará em 31 de Dezembro de cada 
quando serão levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e 
será efetuado a apuração do resultado do exercício com observância das disposições 
legais aplicáveis. 

Clausula Décima Primeira - O Falecimento de qualquer dos sócios não implicará 
dissolução da sociedade, que prosseguirá com o sócio remanescente, devendo ser pago 
405 herdeiros do falecido o valor correspondente as quotas de capital e a sua 
participação nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, mediante 
levantamento de balaço geral especifico para esse fim. 

Parágrafo Único - O valor devido aos herdeiros do sócio falecido será pago da 
seguinte forma: 20% (vinte por cento) no prazo de dois meses 80% (oitenta por cento) 
no prazo de doze meses. 

. 	ÇlausuLa Décima Segunda  - Será regida pelas disposições do Código Civil (Lei 
no 10.406/2002), aplicável a matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a 
liquidação da sociedade. 

Clausula Decima Terceira - Os casos omissos neste contrato social serão resolvidos 
com observância dos preceitos do CC/2002 e outros dispositivos legais aplicáveis. 

Clausula Decima Quarta  - Os administradores declaram sob as penas da lei, de que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob o efeito dela, a pena que 
vede, ainda temporariamente, o acesso à cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou conta economia popular, contra 
o Sistema 
Financeiro Nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Clausulas Decima Quinta  - Fica eleito o foro desta Comarca para qualquer ação 
fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes firmam e ratificam o presente 
instrumento abaixo assinando, para que possa ter os efeitos legais. 

São Luís (MA), 19 de março de 2018. 

&. 	KARINE DO NASCIMENTO ROCHA 

1RÇJU '%jUL' k/l1$\  
ILSÓN fUIZ CASTELO BRANCO ROCHA 
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SEXTA ALTERAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO E ADEQUAÇÃO 1)0 C0NTR i 
SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA "PLAMONTEC - PLANEJAMEN 

OBRAS TERRAPLENAGEM ENGENHARIA CIVIL LTDA - EPP" N1RE 
21200332110 - CNPJ-41 .617.192/0001-67 

ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO ROCHA, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 22/03/1959, natural de São 
Luís/MÁ, portadora da carteira de identidade n° 000000062592-2 (SESP/MA). e CPF n° 
125.646.053-20, residente e domiciliada na Rua Quatro, casa 20. Quadra 10, Cohatrac. 
111. São Luis/MA, CEP 65054-540 e KARINE DO NASCIMENTO ROCHA, solteira, 
empresária, nascida em 04/09/1982, natural de São Luís/MA, portadora da carteira de 
identidade n° 000107459599-5, (SESP/MA), e CPF n° 003.669.503-39. residente e 
domiciliada na Rua Quatro, casa 20, Quadra 10. Cohatrac iii, São Luís/MA, CEP 
65054-540, únicos sócios componentes da sociedade limitada denominada 
"PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM 
ENGENHARIA CIVIL LTDA - EPP", com sede na Avenida dos Holandeses, n° 14, 
EdiL Cenuxry Multiempresarial, Sala 811, Bairro Calhau, São Luís/MA, CEP 65.071-
380, CNPJ 41.617.192/0001-67, com seu contrato social arquivado na J1.JCEMA sob o 
n'212003321 10 de 10/11/1993, resolvem de comum acordo promover esta alteração de 
acordo com as cláusulas e condições abaixo: 

l._ Alteração de Nome Empresarial: a sociedade muda sou nome empresarial para 
PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA. 

À. vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação: 

Cláusula Primeira A sociedade gira sob o nome empresarial PLAMONTEC  - 
PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA, e tem sede e domicílio na 
Avenida dos Holandeses, n° 14, Edif. Century Multiempresarial, Sala 811, Bairro 
Calhau, São Luís/MA, CEP 65.071-380. (art. 997, 11, CC12002) 

Cláusula Segunda -  O capital social é de R$ R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de 
reais), divido em 5.000000 (Cinco milhões) de quotas, no valor de R$ 1.00 (Hum real) 
cada moeda corrente do País, já integralizados pelos sócios, a saber. (art. 997, II, 2002) ( 
art. 1.055, CC/2002' 

sócios QUOTAS TOTAL 
ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO ROCHA 4.750.000 4.750.000,00 
KARINE DO NASCIMENTO ROCHA. 250.000 250.000,00 
TOTAL 5.000.000 5.000.000,00 

Cláusula Terceira -  A sociedade tem como objeto social - Construções de edifícios, 
serviços de reforma e acabamento na área de construção -Código 41.20-4/00; coleta de 
Resíduos não-perigosos Código -358.11-4100-,  coleta dc resíduos perigosos - Código 
38.12-2/00; obras de urbanização - Rua, praças e calçadas -- Código 42.13-8/00; 
construção de rodovias e ferrovias e pavimentação asfltica - Código 4-2.11-1!'01; 
pintura para sinalização de pistas e rodovias e aeroportos - Código 42.11-1/02; 
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construção de Obras de Artes especiais- ponte e viadutos - Código 42.1 
construção de rede de abastecimento de água, coleta de esgotos e construções corre 
exceto obras de irrigação - Código 42-22-7/01; construção de instalações esportivas e 
recreativas - Código 42.99-5/01; obras de terraplanageni - Código 43.13-4/00; 
montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização de vias 
públicas, portos e aeroportos - Código 43.29-1104; impermeabilização e obras de 
engenharia civil - Código 43.30-4/01; transportes escolar - Código 49.24-8100; serviços 
de arquitetura - Código 71.11-1100.-  serviços de engenharia - Código 71.12-0/00; 
locação de automóveis sem condutor - Código 77.1 -0/00; aluguel de maquinas e 
equipamentos para construção, exceto andaimes - Código 77.32-2/01; atividades de 
paisagismo - Código 81.30-3/00; Serviços de instalação e manutenção elétrica - código 
43.21-5/00; Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica código 42.21-
9/03; Serviços de pedreiros para obra de alvenaria - código 43.99-1-03; Serviços de 
instalação e manutenção hidráulica, sanitária e de gás (serviço de encanador) -- código 
43.22-3/01; Serviços de portaria - código 81.11-7/00 e Serviços de segurança e 
vigilância - código 80.11-1/01. 

Cláusula Quarta -  A sociedade tert prazo indeterminado de duração e inicio das 
atividades em 23/1011993. (art. 997, li, CC/2002). 

Cláusula Ouinta -  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
condições e preço direito de preferencia para a sua aquisição se posta a venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, 
art. 1.057, CC12002). 
Parágrafo Primeiro -  Nos termos do art. 1.052, CC/2002, a responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

Cláusula Sexta -  A sociedade é administrada pelos sócios, ADILSON LUIZ 
CASTELO BRANCO ROCHA e KARINE. DO NASCIMENTO ROCHA, a eles 
caberão as responsabilidades ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e 
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no 
interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, uso da denominação social em 
negócios estranhos aos fins sociais, (ait 997, VI; 1.013, 1.015, 1,064. CC/2002). 

Cláusula Sétima -  em suas 	deliberações, os administradores adotarão 
preferenciaimente a forma estabelecida no §35, do art. 1.0722  CCI2002. 

Clausula Oitava  - Pelo exercício de administração, os administradores terão direito a 
uma retirada mensal a título de pró-labore, cujo o valor será livremente convencionado 
entre eles, de comum acordo. 

Cláusula Nona  - Fica estabelecida que a sociedade não terá Conselho Fiscal. 
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SEXTA ALTERAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO CONTRAtO 
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CIa usuta décima -  O Exercício social terminará em 31 de Dezembro de cada an s, 
quando serão levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e 
será efetuado a apuração do resultado do exercício com observância das disposições 
legais aplicáveis. 

e. • 

Clausula Décima Primeira  - O Falecimento de qualquer dos sócios não implicará 
dissolução da sociedade, que prosseguirá com o sócio remanescente, devendo ser pago 
aos herdeiros do Ílecido o valor correspondente as quotas de capital e a sua 
participação nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, mediante 
levantamento de balaço geral especifico para esse fim. 

Parágrafo Único - O valor devido aos herdeiros do sócio falecido será pago da 
seguinte forma: 20% (vinte por cento) no prazo de dois meses 80% (oitenta por cento) 
no prazo de doze meses. . 	Clausula Décima Segunda - Será regida, pelas disposições do Código Civil (Lei 
n°10.406/2002), aplicável a matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a 
liquidação da sociedade. 

Clausula Decima Terceira  - Os casos omissos neste contrato social serão resolvidos 
com observância dos preceitos do CC/2002 e outros dispositivos legais aplicáveis. 

Clausula Decima Ouarta - Os administradores declaram sob as penas da lei, de que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob o efeito dela, a pena que 
vede, ainda temporariamente, o acesso à cargos públicos; ou por crime faiirnentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou conta economia popular, contra 
o Sistema 
Financeiro Nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

Clausulas Decima Ouinta - Fica eleito o foro desta Comarca para qualquer ação 
fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes firmam e ratificam o presente 
instrumento abaixo assinando, para que possa ter os efeitos legais. 

São Luís MA), 07 de junho de 2018. 

KÂR!NE DO NASCIMENTO ROCHA o 
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TERRAPLENAGEM LTDA" NIRE: 21200332110 - CNPJ-41.617.192/00 t.67° 

AD1LSON LIJIZ CASTELO BRANCO ROCHA, casado em regim 
comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 22/03/1959, natural de São 
Luís/MÁ, portadora da carteira de identidade n° 000000062592-2 (SESP/MA), e CPF n° 
125.646.053-20, residente e domiciliada na Rua Quatro, casa 20, Quadra 10, Cohalrac 
III, São Luís/MA, CEP 65054-540 e KARINE DO NASCIMENTO ROCHA, solteira, 
empresária, nascida em 04/09/1982, natural de São Luís/MÁ, portadora da carteira de 
identidade n° 000107459599-5, (SESPIMA), e CPF n° 003.669.503-39, residente e 
domiciliada na Rua Quatro, casa 20, Quadra 10, Cohatrac III, São Luís/MA, CEP 
65054-540, únicos sócios componentes da sociedade limitada denominada 
"PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA", com 
sede na Avenida dos Holandeses, n° 14, Edif. Century Multiempresarial, Sala 811, 
Bairro Calhau, São Luís/MA, CEP 65.071-380, CNPJ 41.617.192/0001-67, com seu 
contrato social arquivado na JUCEMA sob o n° 21200332110 de 10/11/1993, resolvem 
de comum acordo promover esta alteração de acordo com as cláusulas e condições 
abaixo: 

Cláusula Primeira -  O endereço da sociedade empresária muda para Av. dos 
Holandeses, n° 14, Edif. Century Multiempresarial, Sala 105, Bairro Calhau, São 
Luís/MÁ, CPE 65.071-380. 

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação: 

Cláusula Primeira -  A sociedade gira sob o nome empresarial PLAMONTEC - 
PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA, e tem sede e domicílio na 
Av. dos Holandeses, n° 14, Edif. Century Multiempresarial, Sala 105, Bairro Calhau, 
São Luís/MÁ, CPE 65.071-380. (art. 997, II, CC/2002). 

Cláusula Segunda -  A sociedade possui uma filial na situada na Av. do Holandeses, n° 
14, Edif. Century Multiempresarial, Sala 105, São Marcos, na cidade de São Luís - MA, 
CEP 65.071-380. 

Cláusula Terceira -  O capital social é de R$ R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de 
reais), divido em 5.000.000 (Cinco milhões) de quotas, no valor de R$ 1,00 (Hum real) 
cada moeda corrente do Pais, já integralizados pelos sócios, a saber. (art. 997, II, 2002) ( 
art. 1.055. CC/2002. 
SÓCIOS QUOTAS TOTAL 
ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO ROCHA 4.950.000 4.950.000,00 
KARINE DO NASCIMENTO ROCHA 50.000 50.000,00 
TOTAL 5.000.000 5.000.000,00 

Cláusula Ouarta -  A sociedade tem como objeto social - Construções de edificios, 
serviços de reforma e acabamento na área de construção - Código 41.20-4/00; coleta de 
Resíduos não-perigosos - Código 38.11-4/00; coleta de resíduos perigosos - Código 
38.12-2/00; obras de urbanização - Rua, praças e calçadas - Código 42.13-8/00; 
construção de rodovias e ferrovias e pavimentação asfáltica - Código 42.11-1/01; 
pintura para sinalização de pistas e rodovias e aeroportos - Código 42.11-1/02; 
construção de Obras de Artes especiais- ponte e viadutos - Código 42.12-0/00; 
construção de rede de abastecimento de água, coleta de esgotos e construções correlatas, 
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exceto obras de irrigação - Código 42.22-7/01; construção de instalações esportivas 
recreativas - Código 42.99-5/01; obras de terraplanagem - Código 43.13-4/00; 
montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização de vias 
públicas, portos e aeroportos - Código 43.29-1/04; impermeabilização e obras de 
engenharia civil - Código 43.30-4/01; transportes escolar - Código 49.24-8/00; serviços 
de arquitetura 	Código 71.11-1/00; serviços de engenharia - Código 71.12-0/00; 
locação de automóveis sem condutor - Código 77.11-0/00; aluguel de maquinas e 
equipamentos para construção, exceto andaimes - Código 77.32-2/01; atividades de 
paisagismo - Código 81.30-3/00; Serviços de instalação e manutenção elétrica - código 
43.21-5/00; Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica - código 42.21-
9/03; Serviços de pedreiros para obra de alvenaria - código 43.99-1-03; Serviços de 
instalação e manutenção hidráulica, sanitária e de gás (serviço de encanador) - código 
43.22-3/01; Serviços de portaria - código 81.11-7/00; Serviços de segurança e 
vigilância - código 80.11-1/01 e Fabricação de asfalto para utilização em pavimentação 
- código 19.21-7100. 

Cláusula Ouinta - A filial tem como objeto social: Construções de edifícios, serviços 
de reforma e acabamento na área de construção - Código 41.20-4/00; coleta de 
Resíduos não-perigosos - Código 38.11-4/00; coleta de resíduos perigosos - Código 
38.12-2/00; obras de urbanização - Rua, praças e calçadas - Código 42.13-8/00; 
construção de rodovias e ferrovias e pavimentação asfáltica - Código 42.11-1/01; 
pintura para sinalização de pistas e rodovias e aeroportos - Código 42.11-1/02; 
construção de Obras de Artes especiais- ponte e viadutos - Código 42.12-0/00; 
construção de rede de abastecimento de água, coleta de esgotos e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação - Código 42.22-7/01; construção de instalações esportivas e 
recreativas - Código 42.99-5/01; obras de terraplanagem - Código 43.13-4/00; 
montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização de vias 
públicas, portos e aeroportos - Código 43.29-1/04; impermeabilização e obras de 
engenharia civil - Código 43.30-4/01; transportes escolar - Código 49.24-8/00; serviços 
de arquitetura - Código 71.11-1/00; serviços de engenharia - Código 71.12-0/00; 
locação de automóveis sem condutor - Código 77.11-0/00; aluguel de maquinas e 
equipamentos para construção, exceto andaimes - Código 77.32-2/01; atividades de 
paisagismo - Código 81.30-3/00; Serviços de instalação e manutenção elétrica - código 
43.21-5/00; Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica - código 42.21-
9/03; Serviços de pedreiros para obra de alvenaria - código 43.99-1-03; Serviços de 
instalação e manutenção hidráulica, sanitária e de gás (serviço de encanador) - código 
43.22-3/01; Serviços de portaria - código 81.11-7/00 e Serviços de segurança e 
vigilância -código 80.11-1/01. 

Cláusula Sexta -  A sociedade tem prazo indeterminado de duração e início das 
atividades em 23/10/1993. (art. 997, II, CC/2002). 

Cláusula Sétima -  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
condições e preço direito de preferencia para a sua aquisição se posta a venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, 
art. 1.057, CC/2002). 
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Cláusula Oitava - Nos termos do art. 1.052, CC/2002, a responsabilidade de 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

Cláusula Nona -  A sociedade é administrada pelo sócio, ADILSON LUIZ 
CASTELO BRANCO ROCHA, a ele cabe as responsabilidades ou representação ativa 
e passiva da sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, 
entretanto, uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, (art. 997, 
VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002). 

Paráarafo Primeiro - em suas deliberações, o administrador adotará preferencialmente 
forma estabelecida no §35, do art. 1.072 CC/2002. 

Clausula Décima  - Pelo exercício de administração, o administrador terá direito a uma 
retirada mensal a título de pró-labore, cujo o valor será livremente convencionado entre 
os sócios, de comum acordo. 

Cláusula Décima Primeira  - Fica estabelecida que a sociedade não terá Conselho 
Fiscal. 

Clausula Décima Segunda - O Exercício social terminará em 31 de Dezembro de cada 
ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado 
econômico, e será efetuado a apuração do resultado do exercício com observância das 
disposições legais aplicáveis. 

Clausula Décima Terceira - O Falecimento de qualquer dos sócios não implicará 
dissolução da sociedade, que prosseguirá com o sócio remanescente, devendo ser pago 
aos herdeiros do falecido o valor correspondente as quotas de capital e a sua 
participação nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, mediante 
levantamento de balaço geral especifico para esse fim. 

Parágrafo Único - O valor devido aos herdeiros do sócio falecido será pago da 
seguinte forma: 20% (vinte por cento) no prazo de dois meses 80% (oitenta por cento) 
no prazo de doze meses. 

Clausula Décima Ouarta  - Será regida pelas disposições do Código Civil (Lei 
no 10.406/2002), aplicável a matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a 
liquidação da sociedade. 

Clausula Decima Ouinta - Os casos omissos neste contrato social serão resolvidos 
com observância dos preceitos do CC/2002 e outros dispositivos legais aplicáveis. 

Clausula Decima Sexta - O administrador declara sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob o efeito dela, a pena que vede, ainda 
temporariamente, o acesso à cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão peculato, ou conta economia popular, contra o Sistema 
Financeiro Nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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Clausulas Decima Sétima  - Fica eleito o foro desta Comarca para qualquer 
fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegia 
que seja. 
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes firmam e ratificam o presente 
instrumento abaixo assinando, para que possa ter os efeitos legais. 

São Luís (MA), 01 de junho de 2021. 

KARINE DO NASCIMENTO ROCHA 

ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO ROCHA 

o 
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AIMLSON LUIZ CASTELO BRANCO ROCHA, casado em regi 
comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 22/03/1959, natural d 
Luis/MA, portadora da carteira de identidade n° 000000062592-2 (SESP/MA), e C 
125.646.053-20, residente e domiciliada na Rua Quatro, casa 20, Quadra 10, Cohatra 
III, São Luís/MA, CEP 65054.540 e KARINE DO NASCIMENTO ROCHA, solteira, 
empresária, nascida em 04/09/1982, natural de São Luís/MÁ, portadora da carteira de 
identidade n° 000107459599-5, (SESP/MA), e CPF no 003.669.503-39, residente e 
domiciliada na Rua Quatro, casa 20, Quadra 10, Cohatrac ifi, São Luís/MA, CEP 
65054-540, Únicos sócios componentes da sociedade limitada denominada 
"PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA", com 
sede na Avenida dos Holandeses, O  14, Edif. Century Multiempresarial, Sala 811, 
Bairro Calhau, São Luís/MÁ, CEP 65.071-380, CNPJ 41.617.192/0001-67, com seu 
contrato social arquivado na JUCEMA sob o n° 21200332110 de 10/11/1993, resolvem 
de comum acordo promover esta alteração de acordo com as cláusulas e condições 
abaixo: 

Cláusula Primeira -  O endereço da sociedade empresária muda para Av. dos 
Holandeses, n° 14, Edif. Century Multiempresarial, Sala 310, Bairro São Marcos, São 
Luis/MA, CPE 65.071-380. 

Cláusula Segunda -  O objeto social passa a ser: Construções de edificios, serviços de 
reforma e acabamento na área de construção - Código 41.20-4/00; coleta de Resíduos 
não-perigosos - Código 38.11-4/00; coleta de resíduos perigosos - Código 38.12-2/00; 
obras de urbanização - Rua, praças e calçadas - Código 42.13-8/00; construção de 
rodovias e ferrovias e pavimentação asfáltica - Código 42.11-1/01; pintura para 
sinalização de pistas e rodovias e aeroportos - Código 42.11-1/02; construção de Obras 
de Artes especiais- ponte e viadutos - Código 42.12-0/00; construção de rede de 
abastecimento de água, coleta de esgotos e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação - Código 42.22-7/01; construção de instalações esportivas e recreativas - 
Código 42.99-5/01; obras de terraplanagem - Código 43.13-4/00; montagem e 
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização de vias públicas, 
portos e aeroportos - Código 43.29-1/04; impermeabilização e obras de engenharia civil 
- Código 43.30-4/01; transportes escolar - Código 49.24-8/00; serviços de arquitetura - 
Código 71.11-1/00; serviços de engenharia - Código 71.12-0/00; locação de automóveis 
sem condutor - Código 77.11-0/00; aluguel de maquinas e equipamentos para 
construção, exceto andaimes - Código 77.32-2/01; atividades de paisagismo - Código 
81.30-3/00; Serviços de instalação e manutenção elétrica - código 43.21-5/00; 
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica - código 42.21-9/03; Serviços 
de pedreiros para obra de alvenaria - código 43.99-1-03; Serviços de instalação e 
manutenção hidráulica, sanitária e de gás (serviço de encanador) - código 43.22-3/01; 
Serviços de portaria - código 81.11-7/00; Serviços de segurança e vigilância - código 
80.11-1/01; Fabricação de asfalto para utilização em pavimentação - código 19.21-7/00 
e Montagem de estruturas metálicas - código 42.92-8/01. 

Cláusula SeEunda -  passa a ser extinta a filial situada na Av. do Holandeses, n° 14, 
Edif. Century Multiempresarial, Sala 105, São Marcos, na cidade de São Luís - MA, 
CEP 65.071-380 cujo CNPJ é 41.617.192/0002-48. 
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SOCIEDADE LIMITADA "PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OB 
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À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, 
seguinte redação: 

Cláusula Primeira -  A sociedade gira sob o nome empresarial PLAMONTE 
PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA, e tem sede e domicílio na 
Av. dos Holandeses, n° 14, Edif. Century Multiempresarial, Sala 310, Bairro São 
Marcos, São Luís/MA, CPE 65.071-380. (art. 997, II, CC/2002). 

Cláusula Segunda -  O capital social é de R$ R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de 
reais), divido em 5.000.000 (Cinco milhões) de quotas, no valor de R$ 1,00 (Hum real) 
cada moeda corrente do País, já integralizados pelos sócios, a saber. (art. 997, II, 2002) ( 
art. 1.055. CC/2002). 
SÓCIOS QUOTAS TOTAL 
ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO ROCHA 4.950.000 4.950.000,00 
KARINE DO NASCIMENTO ROCHA 50.000 50.000,00 
TOTAL 5.000.000 5.000.000,00 

Cláusula Terceira -  A sociedade tem como objeto social - Construções de edificios, 
serviços de reforma e acabamento na área de construção - Código 41.20-4/00; coleta de 
Resíduos não-perigosos - Código 38.11-4/00; coleta de resíduos perigosos - Código 
38.12-2/00; obras de urbanização - Rua, praças e calçadas - Código 42.13-8/00; 
construção de rodovias e ferrovias e pavimentação asfáltica - Código 42.11-1/01; 
pintura para sinalização de pistas e rodovias e aeroportos - Código 42.11-1/02; 
construção de Obras de Artes especiais- ponte e viadutos - Código 42.12-0/00; 
construção de rede de abastecimento de água, coleta de esgotos e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação - Código 42.22-7/01; construção de instalações esportivas e 
recreativas - Código 42.99-5/01; obras de terraplanagem - Código 43.13-4/00; 
montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização de vias 
públicas, portos e aeroportos - Código 43.29-1/04; impermeabilização e obras de 
engenharia civil - Código 43.30-4/01; transportes escolar - Código 49.24-8/00; serviços 
de arquitetura - Código 71.11-1/00; serviços de engenharia - Código 71.12-0/00; 
locação de automóveis sem condutor - Código 77.11-0/00; aluguel de maquinas e 
equipamentos para construção, exceto andaimes - Código 77.32-2/01; atividades de 
paisagismo - Código 81.30-3/00; Serviços de instalação e manutenção elétrica - código 
43.21-5/00; Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica - código 42.21-
9/03; Serviços de pedreiros para obra de alvenaria - código 43.99-1-03; Serviços de 
instalação e manutenção hidráulica, sanitária e de gás (serviço de encanador) - código 
43.22-3/01; Serviços de portaria - código 81.11-7/00; Serviços de segurança e 
vigilância - código 80.11-1/01; Fabricação de asfalto para utilização em pavimentação - 
código 19.21-7/00 e Montagem de estruturas metálicas - código 42.92-8/01. 

Çláusula Quarta -  A sociedade tem prazo indeterminado de duração e início das 
atividades em 23/10M993. (art. 997, II, CC/2002). 

Cláusula Quinta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
condições e preço direito de preferencia para a sua aquisição se posta a venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, 
art. 1.057, CC/2002). 
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Cláusula Sexta -  Nos termos do art. 1.052, CC/2002, a responsabilidade de ca 
é restrita ao valor de suas quotas, mas respondem solidariamente pela integraliza 
capital social. 

Cláusula Sétima -  A sociedade é administrada pelo sócio, ADILSON LUIZ 
CASTELO BRANCO ROCHA, a ele cabe as responsabilidades ou representação ativa 
e passiva da sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, 
entretanto, uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, (art. 997, 
VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002). 

Parágrafo Primeiro -  em suas deliberações, o administrador adotará preferencialmente 
a forma estabelecida no §35, do art. 1.072 CC/2002. 

Clausula Oitava  - Pelo exercício de administração, o administrador terá direito a uma 
retirada mensal a título de pró-labore, cujo o valor será livremente convencionado entre 
os sócios, de comum acordo. 

Cláusula Nona  - Fica estabelecida que a sociedade não terá Conselho Fiscal. 

Clausula Décima - O Exercício social terminará em 31 de Dezembro de cada ano, 
quando serão levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e 
será efetuado a apuração do resultado do exercício com observância das disposições 
legais aplicáveis. 

Clausula Décima Primeira - O Falecimento de qualquer dos sócios não implicará 
dissolução da sociedade, que prosseguirá com o sócio remanescente, devendo ser pago 
aos herdeiros do falecido o valor correspondente as quotas de capital e a sua 
participação nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, mediante 
levantamento de balaço geral especifico para esse fim. 

Parágrafo Único - O valor devido aos herdeiros do sócio falecido será pago da 
seguinte forma: 20% (vinte por cento) no prazo de dois meses 80% (oitenta por cento) 
no prazo de doze meses. 

Clausula Décima Segunda  - Será regida pelas disposições do Código Civil (Lei 
n010.406/2002), aplicável a matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a 
liquidação da sociedade. 

Clausula Decima Terceira - Os casos omissos neste contrato social serão resolvidos 
com observância dos preceitos do CC/2002 e outros dispositivos legais aplicáveis. 

Clausula Decima Quarta - O administrador declara sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob o efeito dela, a pena que vede, ainda 
temporariamente, o acesso à cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão peculato, ou conta economia popular, contra o Sistema 
Financeiro Nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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TERRAPLENAGEM LTDA" MRE: 21200332110 - CNPJ-41.617.192/0001 
Clausulas Decima Quinta  - Fica eleito o foro desta Comarca para qualquer 
fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegi 
que seja. 
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes firmam e ratificam o presente 
instrumento abaixo assinando, para que possa ter os efeitos legais. 

São Luís (MA), 25 de maio de 2022. 

KARINE DO NASCIMENTO ROCHA 

ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO ROCHA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA consta 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00366950339 KARINE DO NASCIMENTO ROCHA 

12564605320 ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO ROCHA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/06/2022 16:12 SOB Mi  20220664218. 
PROTOCOLO: 220664218 DE 07/06/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12207282796. CNPJ DA SEDE: 41617192000167. 
MIRE: 21200332110 COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/05/2022. 

J U C E 1.1 A PL?J4ONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA 

RICARDO DINIZ DIAS 
SECRETÁRIO-GERAL 

www. ernpresafacil ma. QOV. br  

  

Validade deste documento, se impresso, fica sujeite A conlprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificaçao. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2510911992 

NOME EMPRESARIAL 

PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PLAMONTEC 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

19.21-7-00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

I2.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
2.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 -Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 -Serviços de engenharia 

- CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV DOS HOLANDESES, ED.CENTURY MULTIEMPRESARIAL 
NUMERO 

14 
COMPLEMENTO 

SALA 310 

àp 
.071-380 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO MARCOS 
MUNICIPIO 

SAO LUIS 
IJF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PLAMONTEC.PLAMONTEC@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(98) 8254-2165 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IEFRI 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/07/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/06/2022 às 20:35:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

- 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

41.617.19210001-67 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA  

25/0911992 

NOME EMPRESARIAL 

PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA 

c6oioo E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SFCUNDÁRIAS 

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
80.11-1 -01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV DOS HOLANDESES, ED.CENTURY MULTI EMPRESARIAL 
NÚMERO 

14 
COMPLEMENTO 

SALA 310 

kCEP 

65.071-380 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO MARCOS 
MUNICÍPIO 

SAO LUIS 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PLAMONTEC.PLAMONTEC@GMAIL.COM  
TELEFONF 

(98) 8254-2165 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/07/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÀO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

#nitido no dia 07/06/2022 às 20:35:57 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 41.617.192/0001-67 

NOME EMPRESARIAL: 	 PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$5.000.000,00 (Cinco milhões de reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO ROCHA 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	KARINE DO NASCIMENTO ROCHA 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

knitido no dia 10/01/2022 às 15:37 (data e hora de Orasilia). 

( 

111 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digita 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n!  03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 	 41.617.192/0001-67 

Razão Social: 	PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

Endereço: 

AVENIDA DOS HOLANDESES, ED.CENTURY MULTIEMPRESARIAL, 14- SALA 310 - 
SAO MARCOS - São Luís / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.govbr. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666, de 1993. 

Emitido em: 30/08/2022 19:29 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 41.617.192/0001-67 DUNS®: 90*****33 

Razão Social: 	PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA 

Come Fantasia: 	PLAMONTEC 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 29/11/2022 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEl: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com " está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

1 - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	27/09/2022 
FGTS 	 Validade: 	14/09/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	29/01/2023 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	03/09/2022 
Receita Municipal 	 Validade: 	05/08/2022 (*) 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	30/04/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito Legal 

Emitido em: 30/08/2022 19:30 
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CPF: 125.646.053-20 Nome: ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO ROCHA 
Ass: 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam doa documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2202152210 

[RE (Sede) 
21200332110 

CNPJ 
41617.192/0001-67 

Data de Ato Constitutivo 
10/11/1993 

Início de Atividade 
23/10/1993 

Endereço Completo 
enida DOS HOLANDESES, ED.CENTURY MULTIEMPRESARIAL, N5  14, SALA 310, SAO MARCOS - São Luís/MA - CEP 65071-380 

kjetoSocial 
CONSTRUCOES DE EDIFICIOS, SERVICOS DE REFORMA E ACABAMENTO NA ÁREA DE CONSTRUCAO CODIGO 4120400, COLETA DE 
RESIDUOS NAO-PERIGOSOS CODIGO 3811400, COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS CODIGO 3812200, OBRAS DE URBANIZACAO - RUA, 
PRAGAS E CALCADAS - CODIGO 4213800, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS E PAVIMENTACAO ASFALTICA CODIGO 4211101, 
PINTURA PARA SINALIZACAO DE PISTAS E RODOVIAS E AEROPORTOS CODIGO 4211102, CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS-
PONTE E VIADUTOS CODIGO 4212000, CONSTRUCAO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTOS E CONSTRUCOES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO CODIGO 4222701, CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS CODIGO 
4299501, OBRAS DE TERRAPLANAGEM CODIGO 4313400, MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E 
SINALIZACAO DE VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS CODIGO 4329104, IMPERMEABILIZACAO E OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 
CODIGO 4330401, TRANSPORTES ESCOLAR CODIGO 4924800, SERVICOS DE ARQUITETURA CODIGO 7111100, SERVICOS DE ENGENHARIA 
CODIGO 7112000, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR CODIGO 7711000, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO, EXCETO ANDAIMES CODIGO 7732201, ATIVIDADES DE PAISAGISMO CODIGO 8130300, SERVICOS DE INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA CODIGO 4321500, MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA CODIGO 4221903, 
SERVICOS DE PEDREIROS PARA OBRA DE ALVENARIA CODIGO 4399103, SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO HIDRAULICA, 
SANITARIA E DE GAS (SERVICO DE ENGANADOR) CODIGO 4322301, SERVICOS DE PORTARIA CODIGO 8111700, SERVICOS DE 
SEGURANCA E VIGILÂNCIA CODIGO 8011101, FABRICACAO DE ASFALTO PARA UTILIZACAO EM PAVIMENTACAO CODIGO 1921700 E 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS CODIGO 4292801 

Capital Social 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões reais) 
Capital Integralizado 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões reais) 

Porte 
i EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

pados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
KARINE DO NASCIMENTO 	003.669.503-39 	R$ 50.000,00 	 Sócio 	 N 	 Indeterminado 
ROCHA 
Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
ADILSON LUIZ CASTELO 	125.646.053-20 	R$ 4.950.000,00 	 Sócio 	 S 	 Indeterminado 
BRANCO ROCHA 

L 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 

1 ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO ROCHA 	 125.646.053-20 	 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 
07/06/2022 	 20220664218 

Ato/eventos 
0021021 - ALTERACAO 
NOME EMPRESARIAL) 

DE DADOS (EXCETO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 2410812022, às 12:36:51 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:J/www.empresafaclLmaqov.br, com o código MHDMXMAG. 

I,IutluJuIlHp 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 	

rtç 
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FÁCIL M 
VERNO 

NIRE 21200332110 

CNPJ 41.617.192/0001-67 

Situação 
ATIVA 
Status 

Certificamos que PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA 

1 encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 
Protocolo: MAC22021 52240 

idereço Completo DOS HOLANDESES, ED.CENTURY MULTIEMPRESARIAL, W 14, SALA 310, SAO MARCOS  -  São Luís/MA - CEP 65071-380 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20220664218 07/06/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20220664218 07/06/2022 EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
223 20220541884 04/05/2022 BALANCO 
310 20211114340 21/09/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESÁRIO 
310 20210881232 01/07/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA  1 

EMPRESARIO 
002 20210752041 02/06/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20210733268 31/05/2021 BALANCO 
002 20191098353 15/10/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 21900327101 30/0812019 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
223 20190367504 23/05/2019 BALANCO 
002 20190273976 05/04/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20180415409 21/06/2018 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
223 20180409603 06/06/2018 BALANCO 
002 20180269810 13/04/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20180017616 19/01/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
'23 20170554112 09/06/2017 BALANCO 
316 20170086399 21/02/2017 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
223 20160423767 11/05/2016 BALANCO 
223 20150366922 25/05/2015 BALANCO 
002 20140375554 02/06/2014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20140323210 13/05/2014 BALANCO 
223 20130525219 27/08/2013 BALANCO 
002 20130451762 03/07/2013 REATIVACAO - ART. 60 LEI 8.934/94 
002 20130451762 03/07/2013 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
904 002 07/01/2013 CANCELAMENTO  -  ART. 60, LEI 8.934/94 
002 0004718 2810911995 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
090 21200332110 10/11/1993 CONTRATO 

FÁCIL MARANHÃO -_ 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis  -  SINREM 

Certificamos que as informações abaixo Constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/08/2022, às 12:37:10 (horário de Brasília). 
Se mpressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafaclLma.gov.br, com o código SSEBGHCC. 

111111111p111 	 '_1~ 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIA 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: KARINE DO NASCIMENTO ROCHA 

CPF/CNPJ: 003.669.503-39 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal, 

O cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (cEIS) apresenta a relação de empresas epessoasfisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupçõo). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 17:39:23 do dia 22/08/2022 , com validade até o dia 21/09/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão  https://certidoes.cgu.gov.br/  

Código de controle da certidão: zLNHZ32SmaUihATt9jsL 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNI 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO ROCHA 

CPF/CNPJ: 125.646.053-20 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEP1M mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Çadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Su pensas (('EIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n"1284612013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos impedidas (CEPiM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 17:39:08 do dia 22/08/2022 , com validade até o dia 21/09/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: L9AZ9APdOudr61aveWM7 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CONTROLADORIA-GERAL DA U 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA 

CPF/CNPJ: 41.617.192/0001-67 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de lodos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGi-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal, 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anlicorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 17:38:38 do dia 22/08/2022 , com validade até o dia 21/09/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidocs.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: r3uOoHSDSlgkFsolqLBA 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

'1~ 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: KARINE DO NASCIMENTO ROCHA 

CPF/CNPJ: 003.669303-39 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 17:38:34 do dia 22/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.ov.br/ords/f?p=INABILITADO:  5  

Código de controle da certidão: UBCC220822 173834 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

\~ y 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO ROCHA 

CPF/CNPJ: 125.646.053-20 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 17:37:50 do dia 22/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
hups://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5   

Código de controle da certidão: 0CEL220822 173750 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: PLAMØNTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM 
LTDA 

CPF/CNPJ: 41.617.192/0001-67 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 17:37:15 do dia 22/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f9p=INABILITADO:5   

Código de controle da certidão: BZA1220822 173715 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Improbidade Administrativa e Inelegibili 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (22/08/2022 às 17:36) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 003.669.503-39. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em ntt://divulgacandcontas.tse.jus.brf 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6303.E8C4.C969.5580 no seguinte endereço: https:ffwww.cnjJus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 22/08/2022 as 17:36:20 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 111 



Improbidade Administrativa e Inelegib 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (22/08/2022 às 17:35) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 125.646.053-20. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6303. E8AD .C9F8.6557 no seguinte endereço:  https:f/www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 22/08/2022 as 17:35:57 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111 



Improbidade Administrativa e Inelegib 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (22/08/2022 às 17:35) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°41.617.192/0001-67. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em p:i/divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6303. E88F.4C66. E527 no seguinte endereço:  httPs '!www.cnj.jus.br/improbídade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 22/08/2022 as 17:35:27 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 111 



Tb 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 22/08/2022 17:46:03 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM 
LTDA 
CNPJ: 41.617.192/0001-67 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 



Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simpli 1 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



https://wwwportaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimp  es=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnp - 2564605320&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Cc... 111 

22/08/2022 17:48 

FILTROS APLICADOS: 

Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

QUANTIDADE TIPO DA SANÇÃO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

Nenhum registro encontrado 

F / CNPJ: 12564605320 

consulta: 22/08/2022 17:39:26 
última atualização: 22/08/2022 12:00:04 

CNPJ/CPF DO SANCIONADO 	NOME DO SANCIONADO 	UF DO SANCIONADO 

LIMPAR 



nhum registro encontrado 

22/08/2022 17:48 	 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidâneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 00366950339 

  

 

,  ~~_; 7 1 91 
UM PAR 

Data da consulta: 22/08/2022 17:39:26 

Data da última atualização: 22/08/2022 12:00:04 

DETALHAR 
	

CNPJ/CPF DO SANCIONADO 	NOME 00 SANCIONADO 	UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

https:llwww.portaltransparencia.gov.brlsancoesleeis?paginacaoSim!iee,-true&tamanhoPagína=&offset--&direcaoOrdenacao=asc&cpfcnpj*- 0366950339&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Cc 111 



enhum registro encontrado 

22108/2022 17:47 	 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidâneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 41617192000167 

LIMPAR 

Data da consulta: 22/08/2022 17:39:26 

Data da última atualização: 22/08/2022 12:00:04 

DETALHAR 
	

CNPJICPF DO SANCIONADO 	NOME DO SANCIONADO 	UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA 

SANÇÃO QUANTIDADE 

https://wwwportaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimp  -true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacaoasc&cpfCn 	6171920001 67&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%... 1/1 



15:59 
	

Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 1 

CANXA 
AXA ECONÔMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	41.617.192/0001-67 
Razão Social :PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA 
Endereço: 	AV HOLANDESES ED CENTURY M EMPRESA 14 SALA 310 / CALHAU / SAO 

LUIS / MA / 65071-380 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/08/2022 a 14/09/2022 

Certificação Número: 2022081601402461693464 

Informação obtida em 20/08/2022 15:59:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crí.caixa .gov.br/consultacrf/pages/consu  ltaEmpregador.jsf 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA 
CNPJ: 41.617.19210001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd 'do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:l/ríb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/1012014. 
Emitida às 17:22:48 do dia 31/03/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/09/2022. 
. 	Código de controle da certidão: FFIF.9EAF.2AE9.1 COA 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE Do ÉBITO 

N° Certidão: 072269/22 
	

Data da 	06/05/2022 12:26:16 

Inscrição Estadual: 124132340 	CPF/CNPJ: 41617192000167 

Razão Social: PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA 

Endereço: 	AVE DOS HOLANDESES ED CENTURY MULTI EMPRESARIAL, 14 SALA 310 CEP: 

Telefone: 	(98)32381874 	Município: SAO LUIS 	 UF: MA 

lã 
Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

Substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

,O 5172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

dontificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/09/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões e em seguida em Validação de Certidão Negativa 
de Débito. 

o 	
CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 10/0612022 10:36:54 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 030205/22 
	

Data da 	04/05/2022 14:18:29 

Inscrição Estadual: 124132340 	CPF/CNPJ:41 617192000167 

Razão Social: PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA 

Endereço: 	AVE DOS HOLANDESES ED CENTURY MULTIEMPRESARIAL, 14 SALA 310 CEP: 

Telefone: 	(98)32381874 	Município: SAO LUIS 	 UF: MA 

o 
Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/09/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item Certidões e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa. 

e 
	CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 10/06/2022 11:05:59 



Estado do 	SINTEGRAIICMS 

4' 	 Maranhão Consulta Pública ao Cadastro do Estado do 
Maranhão 	 S'&rart0 J Fazend 

Resultado da Consulta SINTEGRMCMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 41.617.192/0001-67 Inscrição Estadual: 12.413234-0 

Razão Social: P1.AMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE DOS HOLANDESES ED CENTURY MULTIEMPRESARIAL 

Número; 14 Complemento: SALA 310 

Bairro: SAO MARCOS 

Município: SAO LUIS UF: MA 

CEP: 65071380 DDD: Telefone: 32381874 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

CNAEs Secundários 

Código 	 Descrição CNAE 

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4221500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4222301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

439jQ4 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4230401 IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 

4399103 OBRAS DE ALVENARIA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

7111100  SERVIÇOS DE ARQUITETURA 

8130300 ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

I12000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

II000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

8011101 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 

8111700 SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 

1921700 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO REFINO DE PETRÓLEO 

8I1400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 26/01/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 01/04/2010 - (1921700), 

EDF a partir de: 03/07/2013, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem exduem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

4222701 



Data da Consulta: 21/06/2022 

Número da Consulta: 



CERTIFICADO 

PREFEiTURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00006939852022 

Validade: 05/08/2022 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.   

DADOS DA PESSOA JURfDICA 

CNPJ: 41.617.192/0001-67 Inscrição Municipal: 33502001 

Razão Social: PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: AVENIDA DOS HOLANDESES 

Nimero: 14 Complemento: EDIF CENTURY MULTIEMPRESASALA 105 

Bairro: CALHAU 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65071380 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 07 de abril de 2022 ?s 09:19, sob o código de 

autenticidade n° A7F31CAD4OF9776F9FBAB61F953AAC4F. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.  

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS. 



)ata da consulta: 09/08/2022 0901:06 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ. 41.617.192/0001-67 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empre. 

Nome Empresarial PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 01:01 20 16 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

P 0,5dos Anteriores 

Cpções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no Slt.IEI em Períodos Anteriores Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

Naxist.m 

Violtar Gerar p4t)f: 



PREFEITURA OE 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA W. 004/2015-(;S 	25 DE NOVEMBRO DE 2015. 

Institui cronograma para implantação da 

Certidão de Regularidade Fiscal Unificada 

como documento único para comprovação 

de regularidade fiscal perante este 

Município, ressalvados os casos previstos no 

art. 262 da Consolidação das Leis 
Tributárias do Município de São Luis. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA. no uso de suas atribuições legais. e 

de conformidade com o artigo 30  parágrafo único. inciso 1. da Consolidação das Leis 

Tributarias do Município - CUM. Decreto n°33.144. de 28 de dezembro de 2007. e 

CONSIDERANDO que o Município de São Luis. por intermédio da Secretaria 

Municipal de Fazenda. adquiriu novo sistema de administração tributária. cm fase de 

implantação desde 01.06.2015 que. dentre demais heneticios, proporcionou a uniticaçào 

cio cadastro fiscal municipal (com integralização das informações oriundas do cadastro 

imobiliário e do cadastro mobiliário) para maior controle e monitoramento do passivo 

municipal: 

CONSIDERANDO que em razão de referida implantação o Município de São Luis 

angariou meios suficientes para deixar de expedir certidões de regularidade que tenham 

por base unicamente os dados do cadastro mobiliário, denominada certidão negativa 
de divida ativa relativa aos débitos de ISS e TLVF': 

CONSIDERANDO que na legislação lèderal e municipal não há qualquer previsão 

acerca da certidão especifica anteriormente utilizada, mas tão somente à certidão de 

regularidade liscal. cabendo a cada ente tribuiante definir as regras específicas sobre os 

documentos sob sua competência. sendo a certidão unificada já utilizada no âmbito 

Setretaria Municipal da Fazenda de Sn Luís - SEMFAZ 
Av Guaxendiiba, n9  1.45511.503.  Bstrro de Fátima - 53n Luis f TeL (98 32128147 

(3 



federal e estadual. tal qual em demais municípios em que já se dispõe de tecnologia para 

controle de cadastro unico: 

CONSIDERANDO que a titosotia de integrali72çào adotada auxilia na ação de 

anearnenlo do cadastro do Município de São Luis. que .. prioritária no escopo de 

construção de um Cadastro Técnico Multi final itârio Municipal. a ser utifiiado como 

lrramcnta para a organhiaçào das informações referentes às residências. condomínios. 

infraestrutura. prédios. equipamentos e serviços públicos. bem como outras informações 

que atendam às nccesidades de vários Crgãos na gestão do município. passando-se a 

dispor. assim, de dados tidedignos da malha fundiária do município e de SCUS municipes. 

podendo-se atuar com niais eficácia e efetividade no planejamento e na execução das 

ações propostas: 

()Sll)ERAD() que a nova filosofia de integralização adotada auxilia igualmente na 

otimização dos mecanismos de arrecadação municipal. com  vistas à cobrança baseada em 

urna política de justiça fiscal, com correção de dados referentes ao sujeito passivo e aos 

paràiuctros que compõem a base de cálculo dos tributos, inclusive com implementação 

de providências para ehtivação de recolhimento dos tributos decorrentes das 

transIt-ências de imóveis e averbações de proprietários atuais dos imóveis: 

CONSIDERANDO que. desde a adoção de retèrida medida, vários Foram os 

requerimentos administrativos apresentados. com  o fim de que a certidão especifica de 

retularidadc de débitos mobiliários pudesse ser expedida. diante dos diversos débitos 

imobiliários que passaram a impedir a comprovação de sua regularidade fiscal: 

CONSIDERANDO o argumento exposto por esses contribuintes. de que no houve 

comunicação prévia acerca da alteração de filosofia da expedição das certidões de 

regularidade fiscal, estando habituados a fazer prova de regularidade fiscal por meio dos 

documentos anteriormente eniitidos. o que vem lhes causando entraves para consecução 

de SLLI atividades: 

CONSIDERANDO os termos do processo administrativo n° 31,539/2015. em que o 

Secretário Municipal de Governo manifestou-se favoravelmente ao pedido de concessão 

5,retiri.i Muncipai da F.rLenhl.l dt' S.10 I.iis - SEMFAZ 
\w, (ij t,i'dibj. n' 1 45511 SflI Bairro de IÇttirn. Sit, Luis 1 Tci (913) 32128147 



P P E F E 1 TU R A O E 
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de prazo para que Os contribuintes se adequem ao novo modelo de cctidto unct dc 

regularidade fiscal.  

CONSIDERANDO a política de boa-Fé que se tem corno diretriz neste Município, que 

justifica OS diálogos com as empresas contribuintes para implementação de medidas que 

auxiliem no incremento da arrecadação municipal. garantindo-se o desenvolvimento da 

economia ludovicense. com  o consequente melhoramento nas áreas de compctincias lins 

deste ente- nte: 

CONSIDERANDO CONSIDERAN1)0 a necessidade de conciliação dos direitos esculpidos nos dispositivos 

do art. 5Q . XXXIV. h". art. 37. art. 170. art. 156. 1 e LI da Constituição Federal. art. 205 

e 123 do Código Tributário Nacional. art. 260 e ss. da Consolidação das Leis Tribuurias 

do Município e demais legislação que rege a espécie 

EXPEDE a seguinte Instrução Norrnatisa. nos seguintes termos: 

Art. 1°. Fica definido como termo final para implantação da Certidão de Regularidade 

Fiscal Unificada Municipal, como único documento hábil para comprovação de 

rcularidade fiscal com este Ente. o dia 24 de março de 2016. 

Parágrafo Único - Ficam ressalvados os casos de certidões de regularidade previsios- 

no ao. 22 da Consolidação das Leis Tributárias do Municipio. 

.rt. 2'. Quando dos requerimentos para expedição de Certidão de Regularidade Fiscal 

Unificada Municipal. a consulta será fita pelo CNPJ/CPF do contribuinte. cm  relação 

aos débitos tributários constituídos e lançados no cadastro mobiliário e imobiliário. 

conjuntamente. 

Art. 30•  Somente enquanto não exaurido o prazo previsto no Art. 1°. da presente Instrução. 

poderão ser expedidas certidões de regularidade tiscal específicas, com consultas 

direcionadas exclusivamente ao cadastro de débitos fiscais mobiliários. 

  

Secretaria Municipal da Fazenda de Sn Luis - SEM FAZ 
Av. Guacn4uhj. n' 1.155/1 503. Bairro de Fátima - São Luis / TEI (9 ) 32128147 
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4". No caso das certidões expedidas nos termos do Art. V. da presente Instrução. 

sejam positivas, negativas ou positivas com efeitos de negativas. o prazo de validade não 

excederá o termo final do cronograma previsto no art. l o desta Instrução. 

Art. 5u, .As certidões expedidas na thrmn do Ari. Y. da presente Instruçào poderão ser 

disponihi1iiads eletronicamente. por meio do portal de serviços da SEMFAZ. 

Art. C. Hta Instrução Normativa entra cm ior na data de sua publicação. 

\rt. 7". Re\ a-se as disposições em contrário. 

Art. W. l)-se ciência à Secretaria Adjunta de Gestão Fributária e à Superintendência da 

.t'ea de Inlrmátka. para imediata implementação e controle das regras da presente 

Instrução. 

RAIMUNDO JOSÉ ~REGUES D0 NASCUNIFNTO 

Secretário Municipal da Fazenda 

de Vin I.t,iç - SEMF!Z 
Av, (.uaendu. n" 1 4Y/1503. 	de Fjtim,; - Sk, Luis/ Tel: (98) 32128147 



PODER JUDICIIïRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 41.617.192/0001-67 
Certidão n°: 18048648/2022 
Expedição: 06/06/2022, às 15:29:29 
Validade: 03/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

. 	Certifica-se que PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 41.617.192/0001-67, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade do 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

. INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2022 
ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
	

CPF/CNPJ 

33602001 
	

41.617.192/0001-67 

RAZÃO SOCIAL 

PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120222347913 

NOME FANTASIA 

PLAMONTEC 

LOCALIZAÇÃO 	 INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

AV DOS HOLANDESES EDIF CENTURY MULTIEMPRESASALA 105 N° 14, CALHAU 
65071380 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
412040000- CONSTRUCAO DE EDIFIC0S 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra Incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICID DE:. 
VALIDADE: 31/12/2022 	 ED9D7C7665EA81 FCCCF7FO3CA4742CD4 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO ROCHA - INSCRIÇÃO 125.646.053-20 

AFã 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

SECRETARIA DE TRABALHO 

Coordenação-Geral de Recursos 

 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA 

    

EMPREGADOR: ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO ROCHA 

INSCRIÇÃO: 125.646.053-20 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 19/08/2022, às 12:09:34, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministeríal MTE/ScM-1 n' 2, de 12 de maio 

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 

obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 

4. Expedida com base na Portaria MTP n 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Valtdar  

Código: U7HVGRAHH2 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do OR Code ao lado. 

   

Página 1 d& 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA - INSCRIÇÃO 41617.192/0001-67 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
SECRETARIA DE TRABALHO 

, 	Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA 

INSCRIÇÃO: 41.617.192/0001-67 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 19/08/2022, às 12:07:04, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão no modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria interministerial MTE/SDi-1 n 2, de 12 de maio 

de 2011, que disciplina o cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 103, § 2Q da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional. PFN, quanto a estes, poderá ser 

obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 

4. Expedida com base na Portaria MTP n 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https:l/eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Valídar  

Código: 5SA4FUN4SY 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 
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REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR KARINE DO NASCIMENTO ROCHA - INSCRIÇÃO 003.669 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

SECRETARIA DE TRABALHO 

Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: KARINE DO NASCIMENTO ROCHA 

INSCRIÇÃO: 003.669.503-39 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 19/08/2022, às 12:11:17, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

Q. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2, A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n 2, de 12 de maio 

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 103, § 29 da Portaria MTP n 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 

obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 

4. Expedida com base na Portaria MTP 667, de 8 de novembro de 2021-Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar  

Código: 8DHTVCZ4JV 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 29852022 
Código de validação: BA06E72F8B 

Número da guia: 22057301 001 288373. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos das Varas Cíveis e 
Comércio, a partir do dia primeiro (11) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e sete (2007) até o 
da dezenove (19) do mês de julho (07) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR ,  distribuição de 
pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência 

Çn
ivil contra: PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA, 
scrita no CNPJ sob no  41.617.19210001-67. CERTIFICO finalmente que a Secretaria de 

Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é 
verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a 
meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luis, Capital do 
Estado do Maranhão. Eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 
100073, consultei, digitei, subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

*OBSERVAÇÃO: 
O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e 
destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Cíveis 
o/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico 
Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. Esta certidão terá 
Validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante código de Selo 
Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ c/c art.7° 
da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 38/2022 e a autenticidade do Selo 
de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá consultar a validade do 
selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Maranhão por meio do link 
https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de aplicativo leitor de OR Code, 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA - CEP 65076-820 —Fone (98) 3194-5409 15408 

Documento assinado. SÃO LUíS - ENTRÂNCIA FINAL, 20/07/2022 14:52 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 29852022 / Código: BA06E72F8B 
Valide o documento em www.timalus.brlvalidadoc,php  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São L 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 34022022 
Código de validação: E595EB7C0E 

Número da guia: 22057301001293888. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 
requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos arquivos dos Feitos a Varas 
Cíveis e Fazenda Pública, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e 
doze (2012) até o dia quatro (04) do mês de agosto (08) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR 
distribuição de EXECUÇÕES PATRIMONIAIS1  contra: ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO 

OCHA, inscrito (a) no CPF n° 125.646.053-20 e no RG no. 00625922 SSP/MA. 
'CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo 

Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente 
Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa", 
nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Gisele Meireles Mendes, Técnico 
Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial 
da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

IOBSERVAÇÃO: 
1, O Nome, CPF e RG constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
Interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às 
Varas C(veis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes, 

. A consulta foi realizada nos sistemas Themls PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e abrange somente as Varas 
Comuns do Termo Judiciário de São Luis. 
3. Este certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via 
mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de 
Normas da CGJ c/c art.71  da Resolução-GP n° 38/2022). 
4. Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico 
Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos 
respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Maranhão por meio do iink https:J/seios.tjma.jus.br, 
mediante o preenchimento do código de validação do seio ou através de aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820--Fone (98) 3194-5409 /5408 

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 04/08/2022 11:28 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERTJuDONE-SJDFRSL - 34022022 / Código: E595EB7C0E 
Valide o documento em  'vvv 	li, 

1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 34032022 
Código de validação: 93DD4702BA 

Número da guia: 22057301001293893. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 
requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos arquivos dos Feitos a Varas 
Cíveis e Fazenda Pública, a partir do dia primeiro (11) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e 
doze (2012) até o dia quatro (04) do mês de agosto (08) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR 
distribuição de EXECUÇÕES PATRIMONIAIS1  contra: KARINE DO NASCIMENTO ROCHA, 

scrito (a) no CPF n° 003.669.503-39 e no RG n°. 0001074595995 SESPIMA. CERTIFICO 
Irlalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário 
de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na 
Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade 
de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Gisele Meireles Mendes, Técnico Judiciário, 
mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da 
Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

OOBSERVAÇÃO: 
1. O Nome. CPF e RG constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário, Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às 
Varas cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. 
2. A consulta foi realizada nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e abrange somente as Varas 
Comuns do Termo Judiciário de São Luís. 
3. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via 
mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de 
Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP no 38/2022). 
4, Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico 
Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos 
respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, 
mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de aplicativo leitor de OR Cade. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA— CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 15408 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 34032022 / Código: 93DD4702BA 
Valide o documento em 	  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 04/08/2022 11:28 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 34032022 / Código: 93DD4702BA 
Valide o documento em  www.tjmi.jusbr(vnliddoc.phj  



2JCRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE  CONTABJDADE 

00 MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARAN 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME 	 UBIRAJARA DE JESUS GOMES DA SILVA 
REGISTRO 	 MA-008869/0-5 
CATEGORIA 	 CONTADOR 
CPF 	 .  ***719903** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 20/06/2022 as 18:16:11. 
Válido até: 18/09/2022. 
Código de Controle: 350409. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CROMA. 

o 



Página 1 de 8 

Folha; 1 de 2 

s Contábil 6.186.1 
Luís, Estado: MA, 

Balanço Patrimonial 
Empresa: PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA - EPP - CNPJ: 41.617.192/0001-6 
Endereço: Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES, Complemento: EDIF CENTURY MULT S105, N.°: 14, Bairro. 
CEP:65071 380. 
NIRE: 21200332110- Data: 10/11/1993 

Conta Descrição 31/12/2021 

1 
1.01 
1.01.01 

1.01 .01 .01 

Ativo 
Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerários em Espécie 

5.757.371,92D 
2.135.806,551) 
1.186.975,610 
1.186.975,610 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 1.186.975,610 

1.01.01.01.01.0001 Caixa 1. 186.975,61 D 

1.01.03 Clientes 741.350,74D 

1.01.03.01 Clientes Nacionais 741.350,74D 
101.03.01.01 Duplicatas a Receber 741.360,74D 

1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 741 .350,74D 

1.01.15 Estoques 207.480,200 

101.15,01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 207.480,2013 

101.15.01.02 Estoques de Materiais 207.480,2013 

161.15.01.02.0001 
7  

Materiais a serem utilizados na prestação de serviços 
Ativo não Circulante 

207.480,2013 
3.621.565,370 

1,07.00 Realizável a Longo Prazo 1.440.738.700 

1.07.00.01 Clientes 1 .440.738,70D 
1.07.00.01.01 Clientes Nacionais 1.440.738,700 

1.07.00.01.01.0001 Clientes Diversos 1.4.40.738,700 

1.07.04 Imobilizado 2.180.826,670 
1.07.04.01 Bens em Operação 2.787.941,510 
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 2.787.941,51D 

1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 1.222.847,200 

1.07.04.01.01.0004 Veículos 739.803,441) 

1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 11.265,00D 

1.07.04.01.01.0006 Equipamentos de Processamento de Dados 20.321,54D 
1.07.04.01.01.0007 instalações 793.704,330 

1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 607.114,84C 
1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 607.114,84C 

1.07.04.21.01.0001 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 607.114,84C 
Total Ativo 5.757.371,920 
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ontâbil 6.186.1 
ufs, Estado: MÁ, 

Balanço Patrimonial 
empresa: PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA - EPP CNPJ: 41.617.19210001-67 

iidsreço: Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES, Complemento: EDIF CENTURY MULT S105, N.°: 14, Bairro: CA 
C15:850711 380. 
NIRE: 21200332110- Data: 10/11/1993 

Conta 

2 
2.01 
2.01.01 

2.01.01.03 
2.01.01.03.01 
2.01.01.03.01.0001 

2.01.01.03.01.0002 
2.01.01.03.01.0010 
2.01.01.03.03 
2.01.01.03.03.0010 

2.07 
2,  07. 01 
2.07.01.01 

S.01 .01.01 
.01.01.01.0001 

2,07.07 

2.07.07.01 
2,07.07.01.01 
2.07.07.01.01.0001 
Total Passivo 

Descrição 31/12/2021 

*** Passivo 5.757.371,92C 
Passivo Circulante 1 3.425,OOC 

Obrigações de Curto Prazo 13,425,00C 

Obrigações Trabalhistas. Previdenciánas e Fiscais 1 3.425,OOC 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciánas 12.705,OOC 
INSS a Recolher 825,OOC 

FGTS a Recolher 880,OOC 
Salários a Pagar 11.000,00C 

Obrigações Fiscais 720,OOC 
Simples a Recolher 720,OOC 

Patrimônio Liquido 5.743.946,92C 
Capital Realizado 5.000.000,00C 

Capital Social 5.000.000,00C 
Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 5.000.000,00C 

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 5.000.000,OOC 
Outras Contas 743.946,92C 

Outras Contas 743.946,92C 
Lucros Acumulados 743.946,92C 

Lucros Acumulados &ou Saldo à Disposição da Assembléia 743.946,92C 

5.757.371,92 C 

Data de Encerramento: 31/1212021 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 5.757.371,92 (Cinco Milhões Setecentos e Cinqüenta e Sete Mil Trezentos e Setenta e Um Reais e Noventa e Dois Centavos) 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2021 

ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO ROCHA 	 UBIRAJARA DE JESUS GOMES DA SILVA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 	 CONTADOR 

CPF: 125.646,053-20 	 CPF: 58571990344 
CRC 8869/MA 

Valor de Ativo e Passivo: R$ 5.757.371,92 (Cinco Milhões Setecentos e Cinqüenta 
e Sete Mil Trezentos e Setenta e Um Reais e Noventa e Dois Centavos). O 
presente Balanço Patrimonial foi transcrito das folhas n°  22 e 23 do livro Diário n° 
9, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão em 02/05/2022, sob n 
20220521085. 
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Demonstração do Resultado do Exercício 	 69  
Empresa: PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA - EPP - CNPJ: 41.617.19210001 	 Íw'10Fo - s Contábil 6.186.1 
NIRE: 21200332110-Data: 10/11/1993 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 	 1 

Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES, Complemento: ED CENTURY MULT S105, N.°: 14, Bairro: CALHAU, Cidade: Sao Luis, Estado: MA, CEP: 
65071380, Telefone: (098) 82542165 

Conta Descrição 
01/01/2021 

a 
3111212021 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 1.863.02835 
010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 1.863.028,35 
010.01.03 Vendas de Serviços 1.863.028,35 

() 030 Receita Liquida 1.863.02835 

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 511.443,09 
040.03 Custo dos Serviços Prestados 511.44309 

() 060 Lucro Bruto 1.351.585,26 

(-) 070 Despesas Operacionais 991.305,66 
070.01 Despesas Administrativas 843.629,09 
070.03 Despesas Tributárias 147.676,57 

() 110 Res. Antes das Participações e Contnb. 360.279,60 
() 150 Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 360.279,60 

• 00 Resultado Liquido do Exercício 360.279,60 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2021 

ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO ROCHA 	 UBIRAJARA DE JESUS GOMES DA SILVA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 	 CONTADOR 

CPF: 125.646.053-20 	 CPF: 58571990344 
CRC 8869/MA 
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Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto 
Empresa: PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA- EPP - CNPJ: 41.617.192/0001-67 
NIRE: 21200332110 -Data: 10/11/1993 

rtes Contábil 6.186.1 

Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES, Complemento: EDIF CENTURY MULT S811, N.°: 14, Bairro: CALHAU, Cidade: São Luis, Estado: MA, 
CEP:65071 380. 

Atividades Operacionais 

Lucro Líquido 

Aumento em Clientes 
Diminuição em Estoques 
Diminuição em Obrigações de Curto Prazo 
Diminuição em Lucros Acumulados 

Caixa Líquido das Atividades Operacionais 

Atividades Investimento 

Diminuição em Imobilizado 

Caixa Líquido das Atividades Investimento 

Variação Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa 
Caixa e Equivalente de Caixa no Inicio do Período 
Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Período 

01/01/2021 
a 

31/12/2021 

360.279,60 
(341.350,74) 

53.674,05 
(10.898,99) 

(213.341,59) 
(151.637,67) 

121.897,08 
121.897,08 

(29.740,59) 
1.216.716,20 
1.186.975,61 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2021 

ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO ROCHA 
	

UBIRAJARÃ DE JESUS GOMES DA SILVA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

	
CONTADOR 

CPF: 125.646.053-20 
	

CPF: 58571990344 
CRC 8869/MÁ 

,o 
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PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENA 
LTDA 

CNPJ: 41.617.192/0001-67 NIRE: 21200332110 
END.: AVENIDA DOS HOLANDESES, Complemento: ED CENT 
MULT S105, No: 14, Bairro: CALHAU, Cidade: São Luís, Estado: MA, 

CEP: 65071380. 
NOTAS EXPLICATIVAS 

NOTAS EXPLICATIVAS AS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 

DE DEZEMBRO DE 2021 

A empresa PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM 
LTDA está sediada na AVENIDA DOS HOLANDESES, Complemento: ED 
CENTURY MULT S105, No: 14, Bairro: CALHAU, Cidade: São Luis, 
Estado: MA, CEP: 65071380, e tem atividades voltada para a área de obras. A 
empresa PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA 
mantém 	 um 	 sistema 	 de 
escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo 
eletrônico. Os registros contábeis contém o número de identificação dos 
lançamentos relacionados aos respectivos documentos de origem externa ou 
interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a 
pratica 	 de 	 atos 	 administrativos. 
A documentação contábil da PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS 
TERRAPLENAGEM 	 LTDA 	 é 
composta por todos os documentos, livros, papeis, registros e outras peças, que 
apoiam ou compõem a escrituração contábil. A documentação contábil é hábil e 
definidas na legislação, na técnica- contábil ou aceitas pelos "usos e costumes", GERAL 
PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA mantem 
em 	 boa 	 ordem 	 a 
documentação contábil. 

As principais práticas contábeis adotadas: 

a) Caixa e Equivalentes de caixa: 

Os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa, bem 
como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e 



de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que 
insignificante risco de mudança de valor. 
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b) Duplicatas a receber 

Representam os valores a receber em curto prazo que são registrados e mantidos no 
balanço patrimonial pelo valor nominal dos títulos ou notas. 

e) Mercadoria para revenda 

As referidas são registradas para utilização no ano subsequente. 

d) Ativos circulantes e não circulantes 

As referidas contas são registradas pelo valor faturado. 

e) Duplicatas a receber 

Representam os valores a receber ao longo prazo que 

são registrados e mantidos no balanço patrimonial pelo valor nominal dos títulos 

ou notas. 

f) Imobilizado: 

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição. 

g) Depreciação Acumulada: 

A Depreciação do Imobilizado é calculada pelo método linear, mediante aplicação 
de taxas que levam em conta o tempo da vida útil dos bens. 

h) Passivo Circulante e Não Circulante: 

São demonstradas pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando 
aplicável, dos correspondentes encargos, variações monetárias e/ou cambiais 
incorridas até a data do balanço patrimonial. Quando aplicável 08 passivos 
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de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. 

i) Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias: 

São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento a pagar bem 
como, encargos retidos a pagar. 

j) As despesas e as receitas: 

Estio 	 apropriadas 	 obedecendo 
ao regime de competência. 

k) Apuração do Resultado: 

O 	 resultado 
	

foi 	 apropriado 	 segundo 
o regime de competência. As receitas de prestação de serviços mensuradas 
pelo valor justo (acordo em contrato - valores recebidos). Os rendimentos e 
encargos incidentes sobre o ativos e passivos e suas realizações estão 
reconhecidas no resultado. 

1) O Patrimônio líquido: 

É 	apresentado 	em 	valores 
compreende o Patrimônio Social, acrescido do lucro 
período. 

atualizados 	e 
acumulados no exercício no 

Adilson Luiz Castelo Branco Rocha 
	

Ubirajara de Jesus Gomes da Silva 
Administrador, Socio 
	

CONTADOR 
CPF: 125.646.053-20 
	

CRCIMA: 8869/MA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA consta 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 	 - 

CPF/CNPJ Nome 

12564605320 ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO ROCHA 

58571990344 UBIRAJARA DE JESUS GOMES DA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/05/2022 13:50 SOB N 20220541884. 
PROTOCOLO: 220541884 DE 03/05/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205609127. CNPJ DA SEDE: 41617192000167 
NIRE: 21200332110 COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/0512022. 

J U C E PIA PLANONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LIDA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www - empresafacil - ma gov . br 

v1td.d.iè dèatç, dountitt, &e irtpr, lícÊ wuj.itu à 	 autent101dad2 nor. ri?9POCrivam pttids. 
ir,trRn 	ur 	tiv 
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Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 9 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 28, e servirá para 'a escrituração dos 
lançamentos próprios da empresa PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA, município 

São Luís, CNPJ n°41.617.192/0001-67, Número de Registro (NIRE) 21200332110. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 10/11/1993 

Ato constitutivo: 21200332110 . 
São Luís, 01/01/2021 

ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO ROCHA 	UBIRAJARA DE JESUS GOMES DA SILVA 
Administrador, Sócio 	 CONTADOR 
CPF 125.646.053-20 	 CRC/MA 8869 



6.873,99 

6.87399 

6.873,99 

18769 
Totais do dia 14: 

18722 750,00 

750,00 

18722 
Totais do dia 20: 

18563 

18563 

18575 

18575 

18587 

16587 

750,00 

750,00 

550,00 

550,00 

300,15 

300,15 

639,46 

639,4 
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Folha: 1 de 24 

ortes Contábil 6.186.1 
Livro Diário N°. 9 
Empresa: PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 41.617.192/0001-67 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES, Complemento: EDIF CENTURY MULT S105, N°: 14, Bairro: CALHA 
CEP:65071 380. 

Luís, Estado: MA, 

Data 
	

Conta 	Histórico 	 Estab Centro 
	

Chave 
	

Débito 
	

Crédito 

07/01/2021 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 
VR PG REF FGTS 
	

0001 001 
	

18721 
	

6.700,00 
07/01/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF FGTS 
	

0001 001 	 18721 
	

6.700,00 
07/01/2021 2.01 .01 .03.01 .0010 - Salários a Pagar 

VR PG REF FOLHA 
	

0001 001 	 18768 
	

10.000,00 
07/01/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF FOLHA 
	

0001 001 	 18768 
	

10.000,00 

	

Totais do dia 07: 	16.700,00 
	

16.700,00 

14/01/2021 2.01.01.03.03.0003 - ISS a Recolher 
VR PG REF ISS 
	

0001 001 	 18769 
	

6.873,99 
14/01/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF ISS 0001 001 

2.01.01.03.01.0001  -  INSS a Recolher 
VR P0 REF INSS 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF INSS 0001 001 

3.01.01.07.01.0049 - Água 

VR PG REF AGUA 0001 001 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF AGUA 0001 001 

3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Esciltorlo 
VR PG REF MATERIAIS DE ESCRITORIO 0001 001 

1.01 .01 .01 .01.0001  -  Caixa 
VR PG REF MATERIAIS DE ESCRITORIO 0001 001 

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 
VR PG REF ENERGIA NIMES 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF ENERGIA NIMES 0001 001 

3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados 

VR PG REF FOLHA DE PAGAMENTO 
NIMES 

0001 001 

1.01.01.01.01.0001 -Caixa 
VR PG REF FOLHA DE PAGAMENTO 0001 001 
NIMES 

3.01.01.07.01.0050 -Telefones 
VR PG REF TELEFONE NIMES 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF TELEFONE NIMES 0001 001 

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Limpeza 
VR PG REF MAT. DE LIMPEZA NIMES 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF MAT. DE LIMPEZA NIMES 0001 001 

3.01.01.07.01.0077 - Manutenção de Equipamentos 
VR PG REF manutenção IWMES 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF manutenção NIMES 0001 001 

3.01.01.07.01.0075 - Combustíveis 
VR P0 REF COMBUSTIVEIS NIMES 0001 001 

1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 
VR PG REF COMBUSTIVEIS NIMES 0001 001 

3.01 .01 .07.01 .0076  -  Materiais de Informatica 

• 1/2021  

2010112021 

31/01/2021 

31/01/2021 

31/01/2021 

31/01/2021 

31/01/2021 

31/01/2021 

31/01/2021 

• 2021 

31/01/2021 

31/01/2021 

31/01/2021 

31/01/2021 

31/01/2021 

31/01/2021 

31/01/2021 

31/01/2021 

31/0112021 

18600 
	

11.000,00 

18600 
	

11.000,00 

18612 
	

68,00 

18612 
	

68,00 

18624 
	

600,00 

18624 
	

600,00 

18636 
	

355,00 

18636 
	

55,00 

18648 
	

28.000,00 

18648 	 28.000.00 

Cntinua.. 
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Livro Diário W. 9 	 Folha: 2 de 24 

Empresa: PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 41.617.192/0001-67 	W,, àw  dt 	Fortes Contábil 6.186.1 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES, Complemento: EDIF CENTURY MULT S105, N.°: 14, Bairro: CALHAU, Cidade: São Luís, Estado: MA, 
CEP:65071 380.  
Data 	Conta 	Histórico 	 Estab Centro 	Chave 	 Débito 	 Crédito 

VR PG REF MAT. DE INFORMATICA N/MES 	0001 001 	 18660 	 160,00 
31/01/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF MAT, DE INFORMATICA N/MES 	0001 001 	 18660 	 160,00 
31/01/2021 3.01.01.07.01.0025 - Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e instalações 

VR PG REF VEICULOS N/MES 	 0001 001 	 18672 	 5.500,00 
31/01/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF VEICULOS N/MES 	 0001 001 	 18672 	 5.500,00 
31/01(2021 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

VR PG REF CONSERTOS EM GERAL 	 0001 001 	 18685 	 4.500.00 
N/MES 

31/01/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF CONSERTOS EM GERAL 	 0001 001 	 18685 	 4.500,00 
N/MES 

31/01/2021 3.01.01.07.01.0019 - Alimentação do Trabalhador , VR PG REF REFEIÇÃO N/MES 	 0001 001 	 18697 	 4.150,00 
/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

VR PG REF REFEIÇÃO N/MES 	 0001 001 	 18697 	 4.150,00 
31/01/2021 3.01.01.07.01.0051 - Vale Transporte 

VR PG REF VALE TRANSPORTE N/MES 	0001 001 	 18709 	 2.150,00 
31/01/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF VALE TRANSPORTE N/MES 	0001 001 	 18709 	 2.150,00 
31101/2021 3.01.01.07.01.0013 - FGTS 

VR PG REF FGTS N/MES 	 0001 001 	 18723 	 880,00 
31/01/2021 1.01.01.01,01.0001 -Caixa 

VR PG REF FGTS N/MES 	 0001 001 	 18723 	 880,00 

31/01/2021 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social 
VR PG REF INSS N/MES 	 0001 001 	 18735 	 825,00 

31/01/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF INSS N/MES 	 0001 001 	 18735 	 825,00 

31/01/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
VR REF REC N/MES 	 0001 001 	 18747 	145.743,67 

31/01/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
VR REF REC N/MES 	 0001 001 	 18747 	 145.743,67 

31/01/2021 3.01.01 .03.06.0001 - Material Aplicado na Prestação de Serviços 
VR PG REF MAT. NA  APLICAÇÃO DO 	 0001 001 	 18757 	 1.090,00 
SERVIÇO 

31/01/2021 1.01.01.01,01.0001 - Caixa 

VR PG REF MAT. NA  APLICAÇÃO DO 	 0001 001 	 18757 	 1.090,00 
SERVIÇO 

31/01/2021 3.01.01.07.03.0008 - Simples Nacional 
VR PG REF SIMPLES N/MES 	 0001 001 	 18780 	 5.829,75 

31/01/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

VR PG REF SIMPLES N/MES 	 0001 001 	 18780 	 5.829,75 

	

Totais do dia 31: 	212.341,03 	212.341,03 

	

Totais do mês de Janeiro: 	236.665,02 	236.665,02 
28/02/2021 3.01.01.07.01.0049 - Água 

VR PG REF AGUA 	 0001 001 	 18564 	 550,00 

28/02/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF AGUA 	 0001 001 	 18564 	 550,00 

28/02/2021 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Escritono 
VR PG REF MATERIAIS DE ESCRITORIO 	0001 001 	 18576 	 150,19 

28/02/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF MATERIAIS DE ESCRITORIO 	0001 001 	 18576 	 150,19 

28/02/2021 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Gontinu V 
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-; Livro Diário W. 9 	 oel 	4 	Folha: 3 de 24 

Empresa: PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 41.617.19210001-67 	 artes Contábil 6.186.1 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES, Complemento: EDIF CENTURY MULT S105, N.°: 14, Bairro: CALHAU, Ci. 	 Estado: MA, 
CEP:65071 380. 

Conta 	Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

VR P0 REF ENERGIA NIMES 0001 	001 18588 640,89 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF ENERGIA N/MES 0001 	001 18588 640,89 
3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados 

VR PG REF FOLHA DE PAGAMENTO 0001 	001 18601 11.000,00 
NIMES 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF FOLHA DE PAGAMENTO 0001 	001 18601 11.000,00 
NIMES 

3.01.01.07.01.0050 - Telefones 
VR P0 REF TELEFONE NIMES 0001 	001 18613 68,00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF TELEFONE MIMES 0001 	001 18613 68,00 

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Limpeza . VR PG REF MAT. DE LIMPEZA NIMES 0001 	001 18625 600,00 
1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

VR PG REF MAT. DE LIMPEZA NIMES 0001 	001 18825 600,00 
3.01.01.07.01.0077  -  Manutenção de Equipamentos 

VR P0 REF manutenção MIMES 0001 	001 18837 355,00 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF manutenção NIMES 0001 	001 18637 355,00 
3.01.01.07.01.0075 - Combustivels 

VR PG REF COMBUSTIVEIS NIMES 0001 	001 18649 28.000,00 
1.01.01.01.01.0001  -  Caixa 

VR PG REF COMBUSTÍVEIS NIMES 0001 	001 18649 28.000,00 

3.01.01.07.01.0076 - Materiais de Informatica 
VR P13 REF MAT. DE INFORMATICA NIMES 0001 	001 18661 160,00 

1.01.01.01.01.0001 -Caixa 
VR PG REF MAT. DE INFORMATICA NIMES 0001 	001 18661 160,00 

3.01.01.07.01.0025 - Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações 
VR P0 REF VEICULOS NIMES 0001 	001 18673 5.500,00 

1.01.01.01.01.0001 -Caixa 
VR PG REF VEICULOS NIMES 0001 	001 18673 5.500,00 

3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

o VR PG REF CONSERTOS EM GERAL 0001 	001 18686 4.500,00 
N/MES 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF CONSERTOS EM GERAL 0001 	001 18686 4.500,00 
NIMES 

3.01.01.07.01.0019 - Alimentação do Trabalhador 
VR P0 REF REFEIÇÃO NIMES 0001 	001 18698 4.150,00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF REFEIÇÃO NIMES 0001 	001 18698 4.150,00 

3.01.01.07.01.0051 -Vale Transporte 
VR PG REF VALE TRANSPORTE NIMES 0001 	001 18710 2.150,00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR P0 REF VALE TRANSPORTE NIMES 0001 	001 18710 2.150,00 

3.01.01.07.01.0013 - FGTS 
VR PG REF FGTS N/MES 0001 	001 18724 880.00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR P0 REF FGTS MIMES 0001 	001 18724 880,00 

3.01 .01 .07.01 .0012 - INSS - Previdência Social 
VR PG REF INSS MIMES 0001 	001 18736 825,00 

Data 

28/02/2021 

28/02/2021 

28/02/2021 

28/02/2021 

28/02/2021 

28/02/2021 

12021 

29/02/2021 

28/02/2021 

28/02/2021 

28/0212021 

28/02/2021 

28102/2021 

28102/2021 

28/02/2021 

28/0212021 

28/02/2021 

28/02/2021 

28/02/2021 

28/02/2021 

28/02/2021 

28/02/2021 

28/02/2021 

28/02/2021 

28/02/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Continuo... 
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Livro Diário N°. 9 
Empresa: PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 41.617.192100 ,  
Per1000: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES, Complemento: EDIF CENTURY MULT S105, N.°: 14, Bairro: 
CEP:65071 380.  
Data 	Conta 	Histórico 	 Estab Centro 	Chave 

Folha: 4 de 24 

Fortes Contábil 6.186.1 

ão Luís, Estado: MA, 

Débito 	 Crédito 

VR PG REF INSS NIMES 	 0001 001 	 18736 	 825,00 
2810212021 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Prestação de Serviços 

VR PG REF MAT. NA  APLICAÇÃO DO 	 0001 001 	 18758 	 675,00 
SERVIÇO 

28/02/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 
VR PG REF MAT. NA  APLICAÇÃO DO 	 0001 001 	 18758 	 675,00 
SERVIÇO 

28/02/2021 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Prestação de Serviços 

VR REF MAT. NA  PRESTAÇÃO DE 	 0001 001 	 18770 	135.450,00 
SERVIÇOS 

28/02/2021 1.01.15.01.02.0001 - Materiais a serem utilizados na prestação de serviços 
VR REF MAT, NA PRESTAÇÃO DE 	 0001 001 	 18770 	 135,450,00 
SERVIÇOS 

	

Totais do dia 28: 	195.654,08 	195.654,08 

	

S
Totais do mês de Fevereiro: 	195.654,08 	195.654,08 

3/2021 3.01.01.07.01.0049 - Água 

VR PG REF AGUA 	 0001 001 	 18565 	 550,00 
31/03/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF AGUA 	 0001 001 	 18565 	 550,00 
31/03/2021 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Escritorio 

VR PG REF MATERIAIS DE ESCRITORIO 	0001 001 	 18577 	 144,45 
31)03/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF MATERIAIS DE ESCRITORIO 	0001 001 	 18577 	 144,45 
31/03/2021 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

VR PG REF ENERGIA N/MES 	 0001 001 	 18589 	 734,55 
31/03/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF ENERGIA N/MES 	 0001 001 	 18589 	 734,55 
31/03/2021 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 

VR PG REF FOLHA DE PAGAMENTO 	 0001 001 	 18602 	11.000,00 
N/MES 

31/03/2021 1.01.01.Ü1.01.0001 - Caixa 
VR PG REF FOLHA DE PAGAMENTO 	 0001 001 	 18602 	 11.000,00 
N/MES 

31/03/2021 3.01.01.07.01.0050 -Telefones 
VR PG REF TELEFONE N/MES 	 0001 001 	 18614 	 68,00 

9312021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

VR PG REF TELEFONE N/MES 	 0001 001 	 18614 	 68,00 
31/03/2021 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Limpeza 

VR PG REF MAT. DE LIMPEZA N/MES 	0001 001 	 18626 	 600,00 
31/03/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF MAT. DE LIMPEZA N/MES 	0001 001 	 18626 	 600,00 
31/03/2021 3.01.01.07.01.0077 - Manutenção de Equipamentos 

VR PG REF manutenção N/MES 	 0001 001 	 18638 	 355,00 
31/03/2021 1.01.01.01 A11.0001 - Caixa 

VR PG REF manutenção NIMES 	 0001 001 	 18638 	 355,00 
31/03/2021 3.01.01.07.01.0075 - Combustiveis 

VR PG REF COMBIJSTIVEIS N/MES 	 0001 001 	 18650 	28.000,00 
31/03/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF COMBUSTIVEIS N/MES 	 0001 001 	 18650 	 28.000,00 
31/03/2021 3.01 .01 .07.01 .0076 - Materiais de Informatica 

VR PG REF MAT. DE INFORMATICA N/MES 	0001 001 	 18662 	 160,00 
31/03/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF MAT. DE INFORMATICA N/MES 	0001 001 	 18662 	 160,00 
31/03/2021 3.01.01.07.01.0025 - Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações 

Continua. \, 



5.500,00 

5,600,00 

4,500,00 

4,500,00 

4.150,00 

4.150,00 

2.150,00 

2.150,00 

880,00 

880,00 

825,00 

825,00 

264.432,76 

264.432,76 

949,00 

949,00 

125.704,25 

125.704,25 

200.000,00 

200.000,00 

21.154,62 

21.154,62 

871.857,63 671.857,63 
671.857,63 671.857,63 

55000 
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Livro Diário W. 9 
Empresa: PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 41.61 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES, Complemento: EDIF CENTURY MULT S105, N.°: 1 
CEP:65071 380.  
Data 	Conta 	Histórico 

	 Estab Centro 

Folha: 5 de 24 

Fortes Contábil 6,186.1 

de: São Luís, Estado: MA, 

Débito 	 Crédito 

VR PG REF VEICULOS NIMES 
	

0001 001 

31/03/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF VEICLJLOS NIMES 

	
0001 001 

31/03/2021 301,010701,0042 Outras Despesas Operacionais 
VR PG REF CONSERTOS EM GERAL 

	
0001 001 

MIMES 
31/03/2021 1,01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR P3 REF CONSERTOS EM GERAL 
	

0001 001 
NIMES 

31/03/2021 3.01.01.07.01.0019 - Alimentação do Trabalhador 
VR PG REF REFEIÇÃO NIMES 

	
0001 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF REFEIÇÃO NIMES 

	
0001 001 

3.01.01.07.01.0051 -Vale Transporte 
VR PG REF VALE TRANSPORTE MIMES 

	
0001 001 

1.01 .01.01 .01 .0001 - Caixa 

VR PG REF VALE TRANSPORTE NIMES 
	

0001 001 

3.01.01 .07.01.0013 - FGTS 
VR PG REF FGTS NIMES 

	
0001 001 

1.01.01.01.01.0001  - Caixa 
VR PG REF FGTS NIMES 

	
0001 001 

3.01 .01 .07.01.0012 - INSS - Previdência Social 
VR PG REF INSS NIMES 

	
0001 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF INSS NIMES 

	
0001 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR REF REC NIMES 
	

0001 001 
3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

VR REF REC NIMES 	 0001 001 
3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Prestação de Serviços 

VR PG REF MAT. NA  APLICAÇÃO DO 	 0001 001 
SERVIÇO 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF MAT. NA  APLICAÇÃO DO 	 0001 001 
SERVIÇO 

3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Prestação de Serviços 
VR REF MAT. NA  APLICAÇÃO DO 	 0001 001 
SERVIÇO 

1.01.15.01.02.0001 - Materiais a serem utilizados na prestação de serviços 
0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 
Total, do 

Totals do mês de 1 
30/04/2021 3.01.01,07.01.0049 - Água 

VR P3 REF AGUA 
	

0001 001 
30/04/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

31/03/2021 

31/03/2021 

• 03/2021 

31/03/2021 

31/03/2021 

31/0312021 

31/03/2021 

31/03/2021 

31/03/2021 

31/03/2021 

31/03/2021 

13/2021 

31/03/2021 

31/03/2021 

31/03/2021 

31/03/2021 

31/03/2021 

VR REF MAT. NA  APLICAÇÃO DO 
SERVIÇO 

1.01.01.01.01.0001 -Caixa 
VR REC CLIENTES N/DATA 

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
VR REC CLIENTES N/OATA 

3.01.01.07.03.0008 - Simples Nacional 
VR PG REF SIMPLES NIMES 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR P3 REF SIMPLES NIMES 18781 

dia 31 
M 

18674 

18674 

18887 

18887 

18699 

18699 

18711 

18711 

18725 

18725 

18737 

18737 

18748 

18748 

18759 

18759 

18771 

18771 

18775 

18775 

18781 

arço 

18566 

Contirtda 



Débito Débito Crédito Crédito 

550,00 550,00 

158,24 158,24 

158,24 158,24 

744,58 744,58 

744,58 744,58 

11.000,00 11.000,00 

11.000,00 11.000,00 

68,00 68,00 

68,00 68,00 

600,00 600,00 

600,00 600,00 

355,00 355,00 

355,00 355,00 

28.000,00 28.000,00 

28.000,00 28.000,00 

160,00 160,00 

160,00 160,00 

5.500,00 5.500,00 

5.500,00 5.500,00 

4.500,00 4.500,00 

4,500,00 4,500,00 

4.15000 4.15000 

4.150,00 4.150,00 

2.150,00 2.150,00 

2.150,00 2.150,00 

VR PG REF CONSERTOS EM GERAL 	 0001 	001 	 18688 
N/MES 

3010412021 	1.01,01.01,01,0001 	Caixa 

VR PC REF CONSERTOS EM GERAL 	 0001 	001 	 18688 
N/MES 

30/04/2021 	3.01,01,07,01,0019 - Alimentação do Trabalhador 
VR PG REF REFEIÇÃO N/MES 	 0001 	001 	 18700 

30/04/2021 	1.01.01.01.01,0001 - Caixa 
VR PG REF REFEIÇÃO N/MES 	 0001 	001 	 18700 

30/04/2021 	3.01.01.07.01.0051 - Vale Transporte 
VR PC REF VALE TRANSPORTE N/MES 	0001 	001 	 18712 

30/04/2021 	1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PC REF VALE TRANSPORTE N/MES 	0001 	001 	 18712 

Data 	Conta 	Histórico 	 Estab Centro 	Chave 
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es Contábil 6.186.1 
Livro Diário W. 9 
Empresa: PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 41.617192/0001-67 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES, Complemento: EDIF CENTURY MULT S105, N.°: 14, Bairro: CALHAU, 
CEP:65071 380. 

Continua.,. Continua.,. 

2021 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 
VR PG REF ENERGIA NIMES 	 0001 001 	 18590 

30/04/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF ENERGIA N/MES 	 0001 001 	 18590 

30/04/2021 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados 
VR PG REF FOLHA DE PAGAMENTO 	 0001 001 	 18603 
N/MES 

30/0412021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF FOLHA DE PAGAMENTO 	 0001 001 	 18603 
N/MES 

90412021 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 
VR PG REF TELEFONE N/MES 	 0001 001 	 18615 

30/04/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF TELEFONE NIMES 	 0001 001 	 18615 

30/04/2021 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Limpeza 
VR PG REF MAT. DE LIMPEZA N/MES 	0001 001 	 18627 

30/04/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF MAT. DE LIMPEZA N/MES 	0001 001 	 18627 

30/0412021 3.01.01.07.01.0077 - Manutenção de Equipamentos 
VR PG REF manutenção N/MES 	 0001 001 	 18639 

30/04/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF manutenção N/MES 	 0001 001 	 18639 

30/04/2021 3.01.01.07.01.0075 - Combustíveis 
VR PG REF COMBUSTIVEIS N/MES 	 0001 001 	 18651 

30/04/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF COMBUSTIVEIS N/MES 	 0001 001 	 18651 

30/04/2021 3.01.01.07.01.0076 - Materiais de lnfo4matica 
VR PG REF MAT. DE INFORMATICA N/MES 	0001 001 	 18663 

#1n4412021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 
VR PG REF MAT. DE INFORMATICA NIMES 	0001 001 	 18663 

30/04/2021 3.01.01.07.01.0025 - Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações 
VR P6 REF VEICULOS N/MES 	 0001 001 	 18675 

30/04/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF VEICULOS NIMES 	 0001 001 	 18675 

30/04/2021 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

30/04/2021 3.01.01.07.01.0013 - FGTS 
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rtes Contábil 6.186.1 
Livro Diário N°. 9 
Empresa: PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 41.617.192/0001-67 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES, Complemento: EDIF CENTURV MULT S105, N.°: 14, Bairro: CALHAU, Cidade: -o Luís, Estado: MA, 
CEP:65071 380. 

Conta 	Histórico Estab Centro 	Chave Débito Crédito 

VR PG REF FGTS N/MES 0001 	001 	 18726 880,00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF FGTS N/MES 0001 	001 	 18726 880,00 

3.01 .01 .07.01 .0012 - INSS - Previdência Social 
VR PG REF INSS NIMES 0001 	001 	 18738 825,00 

1.01.01.01.01 .000 1 - Caixa 
VR PG REF INSS N/MES 0001 	001 	 18738 825,00 

Totais do dia 30: 59.640,82 59.640,82 
Totais do mês de Abril: 59.640,82 59.640,82 

3.01.01.07.01.0049 -Água 
VR PG REF AGUA 0001 	001 	 18567 550,00 

1.01 .01 .01 .01 .0001 -Caixa 
VR PG REF AGt.JA 0001 	001 	 18567 550,00 

0 3.01.01.07.01.0066  -  Materiais de Esciltorio 
VR PG REF MATERIAIS DE ESCRITORIO 0001 	001 	 18579 201,23 

1.01.01.01.01.0001 -Caixa 
VR PG REF MATERIAIS DE ESCRITORIO 0001 	001 	 18579 201,23 

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 
VR PG REF ENERGIA N/MES 0001 	001 	 18591 698,78 

1.01.01.01.01.0001  -  Caixa 
VR PG REF ENERGIA N/MES 0001 	001 	 18591 698,78 

3.01 .01 .07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratlf e Outras Remunera Empregados 
VR PG REF FOLHA DE PAGAMENTO 0001 	001 	 18604 11.000,00 
N/MES 

1.01,01.01.01.0001  -  Caixa 

VR PG REF FOLHA DE PAGAMENTO 0001 	001 	 18604 11.000,00 
N/MES 

3.01.01.07.01.0050  -  Telefones 
VR PG REF TELEFONE N/MES 0001 	001 	 18616 68,00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF TELEFONE N/MES 0001 	001 	 18616 68,00 

3.01.01.07.01.0063  -  Materiais de Limpeza 
VR PG REF MAT. DE LIMPEZA N/MES 0001 	001 	 18628 600,00 

w 1.01.01.01.01.0001  -  Caixa 
VR PG REF MAT, DE LIMPEZA N/MES 0001 	001 	 18828 600,00 

3.01.01,07.01.0077  -  Manutenção de Equipamentos 
VR PG REF manutenção N/MES 0001 	001 	 18640 355,00 

1.01.01.01.01.0001  -  Caixa 
VR PG REF manutenção M/MES 0001 	001 	 18640 355,00 

3.01.01.07.01.0075 - Combustiveis 
VR PG REF COMBUSTIVEIS NJMES 0001 	001 	 18652 28.000,00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF COMBUSTIVEIS N/MES 0001 	001 	 18652 28.000,00 
3.01 .01 .07.01.0076 - Materiais de Informatica 

VR PG REF MAT. DE INFORMATICA N/MES 0001 	001 	 18664 160,00 
1.01.01.01.01.0001  -  Caixa 

VR PG REF MAT. DE INFORMATICA N/MES 0001 	001 	 18664 160,00 
3.01 .01 .07.01 .0025 - Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações 

VR PG REF VEICULOS MIMES 0001 	001 	 18676 5.500,00 
1.01.01.01.01.0001  -  Caixa 

VR PG REF VEICULOS N/MES 0001 	001 	 18676 5.500,00 
3.01.01.07.01.0042  -  Outras Despesas Operacionais 

VR PG REF CONSERTOS EM GERAL 0001 	001 	 18689 4.500.00 
N/MES 

Data 

30/04/2021 

30/04/2021 

30/04/2021 

1/05/2021 

31/05/2021 

31 05/2021 

3 05/2021 

31/05/2021 

31/05/2021 

31/0512021 

31/05/2021 

31/05/2021 

31/05/2021 

31/05/2021 

3 5/2021 

31/05/2021 

31/05/2021 

31/05/2021 

31/05/2021 

31/05/2021 

31/05/2021 

31/05/2021 

31/05/2021 

31/05/2021 

Continua,., 
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Empresa; PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ; 41.617.192/0001-67 	"S 	'P" Fortes Contábil 6.186.1 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES, Complemento: EDIF CENTURY MULT S105, N.°: 14, Bairro: CALHAU, Cidade: São Luís, Estado: MA, 
CEP:65071 380. 
Data 	Conta 	Histórico 	 Estab Centro 	Chave 

31/05/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF CONSERTOS EM GERAL 	 0001 001 	 18689 
N/MES 

3110512021 3.01.01.07.01.0019 - Alimentação do Trabalhador 
VR PG REF REFEIÇÃO N/MES 	 0001 001 	 18701 

31/05/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF REFEIÇÃO N/MES 	 0001 001 	 18701 

31/05/2021 3.01.01.07.01.0051 - Vale Transporte 
VR PC REF VALE TRANSPORTE N/MES 	0001 001 	 18713 

31/05/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF VALE TRANSPORTE N/MES 	0001 001 	 18713 

31/05/2021 3.01.01.07.01.0013 - FGTS 
VR PG REF FGTS N/MES 	 0001 001 	 18727 

31/05/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF FGTS N/MES 	 0001 001 	 18727 

9/0512021 3.01 .01 .07.01.0012 - INSS - Previdência Social 

VR PG REF INSS N/MES 	 0001 001 	 18739 

31/05/2021 1.01.01 .01 .01 .0001 - Caixa 
VR PC REF INSS N/MES 	 0001 001 	 18739 

31/05/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR REF REC N/MES 	 0001 001 	 18749 

31/05/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
VR REF REC N/MES 	 0001 001 	 18749 

31/05/2021 3.01,01.03.06.0001 - Material Aplicado na Prestação de Serviços 
VR PC REF MAT. NA  APLICAÇÃO DO 	 0001 001 	 18760 
SERVIÇO 

31/05/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF MAT. NA  APLICAÇÃO DO 	 0001 001 	 18760 
SERVIÇO 

31/05/2021 1.01.15.01.02.0001 - Materiais a serem utilizados na prestação de serviços 
VR REF MATERIAIS N/DATA 	 0001 001 	 18772 

31/05/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR REF MATERIAIS N/DATA 	 0001 001 	 18772 

5/2021 3.01.01.07.03.0008 - Simples Nacional 0 	 l 
VR PC REF SIMPLES N/MES 	 0001 001 	 18782 

31/05/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF SIMPLES N/MES 	 0001 001 	 18782 

Totais do dia 31: 
Totais do mês de Maio: 

30/06/2021 3.01.01.07.01.0049 - Água 
VR PC REF AGUA 	 0001 001 	 18568 

30/06/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF AGUA 	 0001 001 	 18568 

30/06/2021 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Escritoilo 
VR PG REF MATERIAIS DE ESCRITORIO 	0001 001 	 18580 

30/06/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PC REF MATERIAIS DE ESCRITORIO 	0001 001 	 18580 

30/06/2021 3.01 .01 .07.01 .0048 - Energia Elétrica 
VR PG REF ENERGIA N/MES 	 0001 001 	 18.592 

30/06/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF ENERGIA N/MES 	 0001 001 	 18592 

30/06/2021 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados 
VR PG REF FOLHA DE PAGAMENTO 	 0001 001 	 18605 
N/MES 

Débito Crédito 

4.500,00 

4.150,00 

4.150,00 

2.150,00 

2.150,00 

880,00 

880,00 

825,00 

825,00 

76.778,36 

76,778,36 

255,00 

255,00 

68.450,00 

68.450,00 

6.142,89 

6,142,89 

211.264,26 211.264,26 
211.284,26 211.264,26 

550,00 

550,00 

100,60 

100,60 

786,38 

786,38 

11.000,00 

Continua... 
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ortes Contábil 6.186.1 
Livro Diário N°. 9 
Empresa: PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 41.617.192/0001-67 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: AVENIDA Dos HOLANDESES, Complemento: EDIF CENTURY MULT S105, N.°: 14, Bairro: CALHAU, Cidade: 
CEP:65071 380. 

ão Luis, Estado: MA, 

Data 	Conta 	Histórico 	 Estab Centro 
	

Chave 
	

Débito 	 Crédito 

30/06/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF FOLHA DE PAGAMENTO 	 0001 001 
N/MES 

30/06/2021 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 
VR PG REF TELEFONE N/MES 	 0001 001 

30/06/2021 1.01.01.01.01 .000 1 - Caixa 
VR PG REF TELEFONE N/MES 	 0001 001 

30/06/2021 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Limpeza 

VR P0 REF MAT. DE LIMPEZA N/MES 	0001 001 
30/06(2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF MAT. DE LIMPEZA N/MES 	0001 001 

30/06/2021 3.01.01.07.01.0077 - Manutenção de Equipamentos 
VR PG REF manutenção N/MES 	 0001 001 

30/06/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF manutenção N/MES 	 0001 001 

3 	6/2021 3.01.01.07,01.0075 - Combustivels 
VR PG REF COMBUSTIVEIS N/MES 	 0001 001 

30/06/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 
VR P0 REF COMBUSTIVEIS N/MES 	 0001 001 

0/06f2021 3.01.01.07.01.0076 - Materiais de Informatica 
VR PG REF MAT. DE INFORMATICA NIMES 	0001 001 

30/06/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF MAT. DE INFORMATICA N/MES 	0001 001 

30/06/2021 3.01,01.07.01.0025 - Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações 

VR PG REF VEICULOS NIMES 	 0001 001 

30/06/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF VEICULOS N/MES 	 0001 001 

30/06/2021 3.01 .01.07.01 .0042 - Outras Despesas Operacionais 
VR PG REF CONSERTOS EM GERAL 	 0001 001 
N/MES 

30/06/2021 1.01 -01.01 -01 -0001 - Caixa 
VR PG REF CONSERTOS EM GERAL 	 0001 001 
N/MES 

/2021 3.01.01.07.01.0019 - Alimentação do Trabalhador 6 	 r 
VR P0 REF REFEIÇÃO N/MES 	 0001 001 

30/06/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF REFEIÇÃO N/MES 	 0001 001 

30/06/2021 3,01.01,07,01.0051 -Vale Transporte 
VR PG REF VALE TRANSPORTE NIMES 	0001 001 

30/06/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR P0 REF VALE TRANSPORTE NIMES 	0001 001 

30/06/2021 3.01.01.07.01.0013 - FGTS 
VR PG REF FGTS N/MES 	 0001 001 

30/06/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR P0 REF FGTS N/MES 	 0001 001 

30/0612021 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social 
VR PG REF INSS N/MES 	 0001 001 

30/06/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF INSS N/MES 	 0001 001 

30/06/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR REF REC N/MES 	 0001 001 
30/06/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

VR REF REC N/MES 	 0001 001 
30/06/2021 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Prestação de Serviços 

18605 
	

11.000,00 

18617 
	

68,00 

18617 
	

68,00 

18629 
	

600,00 

18629 
	

600,00 

18641 
	

355,00 

18641 
	

355,00 

18653 
	

28.000,00 

18653 
	

28,000,00 

18665 
	

163,00 

18665 
	

163,00 

18677 
	

5.500,00 

18677 
	

5.500,00 

18690 
	

4.500,00 

18690 

18702 
	

4.150,00 

18702 
	

4.150.00 

18714 
	

2.150,00 

18714 
	

2.150,00 

18728 
	

880,00 

18728 
	

880,00 

18740 
	

825,00 

18740 
	

825,00 

18750 
	

530.538,42 

18750 	 530.538,42 

Continua... 
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rtes Contábil 6.186.1 

Conta 	Histórico Estab Centro 	Chave Débito Crédito 

VR PG REF MAT. NA  APLICAÇÃO DO 0001 	001 	 18761 8.185,00 
SERVIÇO 

1.01 .01 .01 .01.0001  -  Caixa 
VR PG REF MAT. NA  APLICAÇÃO DO 0001 	001 	 18761 8.185,00 
SERVIÇO 

1.01.01.01.01.0001  -  Caixa 
VR REC N/DATA 0001 	001 	 18776 200.000,00 

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
VR REC NIDATA 0001 	001 	 18776 200.000,00 

3.01.01.07.03.0008 - Simples Nacional 
VR PG REF SIMPLES N/MES 0001 	001 	 18783 42.443,07 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF SIMPLES N/MES 0001 	001 	 18783 42.443,07 

Totais do dia 30: 840.794,47 840.794,47 
Totais do mês de Junho: 840.794,47 840.794,47 

3.01.01.07.01.0049 - Água 

VR PG REF AGUA 0001 	001 	 18569 550,00 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PC REF AGUA 0001 	001 	 18569 550,00 
3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Escntono 

VR PG REF MATERIAIS DE ESCRITORIO 0001 	001 	 18581 350,18 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF MATERIAIS DE ESCRITORIO 0001 	001 	 18581 350,18 
3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

VR PG REF ENERGIA N/MES 0001 	001 	 18593 812,87 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PC REF ENERGIA N/MES 0001 	001 	 18593 812,87 
3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados 

VR PG REF FOLHA DE PAGAMENTO 0001 	001 	 18606 11.000,00 
N/MES 

1.01.01.01.01.0001 -Caixa 
VR PG REF FOLHA DE PAGAMENTO 0001 	001 	 18606 11.000,00 
NIMES 

3.01.01.07.01.0050 - Telefones s 
VR PG REF TELEFONE NIMES 0001 	001 	 18618 68,00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF TELEFONE NIMES 0001 	001 	 18618 68,00 

3.01.01.07.01.0063  -  Matenais de Limpeza 
VR PG REF MAT. DE LIMPEZA N/MES 0001 	001 	 18630 600,00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PC REF MAT. DE LIMPEZA N/MES 0001 	001 	 18630 600,00 

3.01.01.07.01.0077  -  Manutenção de Equipamentos 
VR PG REF manutenção MIMES 0001 	001 	 18642 355,00 

1.01.01.01.01.0001  -  Caixa 
VR PG REF manutenção N/MES 0001 	001 	 18642 355,00 

3.01.01.07.01.0075 - Combustíveis 
VR PC REF COMBUSTIVEIS N/MES 0001 	001 	 18654 28.000,00 

1 .01 -01.01 -01.0001 - Caixa 
VR PG REF COMBUSTIVEIS N/MES 0001 	001 	 18654 28.000,00 

3.01 .01 .07.01 .0076 - Materiais de Informatica 
VR PG REF MAT. DE INFORMATICA NIMES 0001 	001 	 18666 160,00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PC REF MAT. DE INFORMATICA N/MES 0001 	001 	 18666 160,00 

31/07/2021 3.01.01.07.01.0025 - Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações 

Continua.— , 

Livro Diário W. 9 
Empresa; PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ; 41.617.192/0001-67 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES, Complemento: EDIF CENTURY MULT S105, N.°: 14, Bairro: CALHAU, 
CEP:65071 380. 
Data 

3010612021 

30/06/2021 

30/06/2021 

30/06/2021 

30/06/2021 

9/0712021 

31/07/2021 

31/07/2021 

31/07/2021 

31/0712021 

31/07/2021 

31/07/2021 

31/07/2021 

0 7/202 1 

3110712021 

31/07/2021 

31/07/2021 

31/07/2021 

31/07/2021 

31)07/2021 

3110712021 

31/07/2021 

31/07/2021 



0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

18678 

18678 

18691 

18691 

18703 

18703 

18715 

18715 

18729 

18729 

18741 

18741 

18751 
- Mercado Interno 

0001 001 
	

18751 
Serviços 

0001 001 
	

18762 

0001 001 	 18762 

0001 001 	 18784 

0001 001 	 18784 
Totais do dia 31: 

Totais do mós de Julho: 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

18570 

18570 

18582 

18582 

18594 

0001 001 	 18594 

Débito Crédito 

5.500,00 

5.500,00 

4.500,00 

4.500,00 

4.150,00 

4.150,00 

2.150,00 

2.150,00 

880,00 

880,00 

825,00 

825,00 

595.607,07 

595.607,07 

44.156,87 

44.156,87 

47.648,56 

47.648,56 

747.313,55 747.313,55 
747.313,55 747.313,55 

550,00 

550,00 

125,13 

125,13 

802,57 

802,57 

Continua.,, 
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Fortes Contábil 6.186.1 
Livro Diário W. 9 
Empresa: PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 41.617.192/0001-67 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES, Complemento: EDIF CENTURY MULT S105, N.°: 14, Bairro: CALHAU, 
CEP:65071 380. 
Data 	Conta 	Histórico 	 Estab Centro 

	
Chave 

VR PG REF VEICULOS N/MES 
31/07/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF VEICULOS N/MES 

31/07/2021 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 
VR PG REF CONSERTOS EM GERAL 
N/MES 

31/07/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF CONSERTOS EM GERAL 
N/MES 

31/07/2021 3.01.01.07.01.0019 - Alimentação do Trabalhador 
VR PG REF REFEIÇÃO N/MES 

31/07/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF REFEIÇÃO N/MES 

31/07/2021 3.01.01.07.01.0051 - Vale Transporte 
VR PG REF VALE TRANSPORTE N/MES 

007/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 
VR PG REF VALE TRANSPORTE N/MES 

31/07/2021 3.01 .01 .07.01 .0013 - FGTS 
VR PG REF FGTS N/MES 

31/07/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF FGTS N/MES 

31/07/2021 3.01 .01 .07.01.0012 - INSS - Previdência Social 
VR PG REF INSS N/MES 

31/07/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF INSS N/MES 

31/07/2021 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 
VR REF REC N/MES 

31/07/2021 3.01 .01 .01 .01.0006 - Receita da Prestação de Serviços 
VR REF REC N/MES 

31/07/2021 3.01 .01 .03.06.0001 - Material Aplicado na Prestação de 
VR PG REF MAT. NA  APLICAÇÃO DO 
SERVIÇO 

31/07/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF MAT. NA  APLICAÇÃO DO 
SERVIÇO 

90712021 3.01.01.07.03.0008 - Simples Nacional 
VR PG REF SIMPLES N/MES 

31/07/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF SIMPLES N/MES 

31/08/2021 3.01.01.07.01.0049 - Água 
VR P3 REF AGUA 

31/08/2021 1.01.01.01.01.0001 Caixa 
VR PG REF AGUA 

31/08/2021 3.01.01.07.01.0086 - Materiais de Escritorlo 
VR P3 REF MATERIAIS DE ESCRITORIO 

31/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF MATERIAIS DE ESCRITORIO 
31/08/2021 3.01 .01 .07.01 .0048 - Energia Elétrica 

VR PG REF ENERGIA NIMES 
31/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF ENERGIA N/MES 

31/08/2021 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados 

ão Luís, Estado: MA, 
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Livro Diário N°. 9 	 .:;;) 	 Folha; 12 de 24 

Empresa; PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA  -  CNPJ; 41.617.192/0001-67 	
1

Fortes Contábil 6.186.1 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES, Complemento: EDIF CENTURY MULT S105, N.°: 14, Bairro: CALHAU, Cidade: São Luís, Estado: MA, 
CEP:65071 380.  
Data 	Conta 	Histórico 	 Estab Centro 	Chave 	 Débito 	 Crédito 

VR PG REF FOLHA DE PAGAMENTO 	 0001 001 	 18607 	11.000,00 
NIMES 

31/08/2021 1.01.01.01.01.0001  -  Caixa 
VR PG REF FOLHA DE PAGAMENTO 	 0001 001 	 18607 	 11.000,00 
NIMES 

31/0812021 3.01.01.07.01.0050 -Telefones 
VR PG REF TELEFONE NIMES 	 0001 001 	 18619 	 68,00 

31/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PC REF TELEFONE NIMES 	 0001 001 	 18619 	 68,00 
31/08/2021 3.01.01.07.01.0063  -  Materiais de Limpeza 

VR PG REF MAT. DE LIMPEZA NIMES 	0001 001 	 18631 	 600,00 
31/08/2021 1.01.01.01.01.0001  -  Caixa 

VR PG REF MAT. DE LIMPEZA NIMES 	0001 001 	 18631 	 600,00 
31/08/2021 3.01.01.07.01.0077  -  Manutenção de Equipamentos . VR PG REF manutenção NIMES 	 0001 001 	 18643 	 355,00 

8/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 
VR PG REF manutenção NIMES 	 0001 001 	 18643 	 355,00 

31/08/2021 3.01.01.07.01.0075  -  Combustiveis 
VR PG REF COMBUSTIVEIS NIMES 	 0001 001 	 18655 	28.000,00 

31/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF COMBUSTIVEIS NIMES 	 0001 001 	 18655 	 28.000,00 

31/08/2021 3.01 .01 .07.01.0076 - Materiais de Informatica 

VR PG REF MAT. DE INFORMATICA NIMES 	0001 001 	 18667 	 160,00 

31/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF MAT. DE INFORMATICA NIMES 	0001 001 	 18667 	 160,00 

31/08/2021 3.01.01.07.01.0025 - Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações 

VR PC REF VEICULOS NIMES 	 0001 001 	 18679 	 5.500,00 
31/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF VEICULOS NIMES 	 0001 001 	 18679 	 5.500,00 

31/08/2021 3.01 .01 .07.01 .0042 - Outras Despesas Operacionais 
VR PG REF CONSERTOS EM GERAL 	 0001 001 	 18692 	 4.500,00 
NIMES 

31/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF CONSERTOS EM GERAL 	 0001 001 	 18692 	 4.500,00 
NIMES 

3 	/2021 3.01.01.07.01.0019 - Alimentação do Trabalhador 
VR PG REF REFEIÇÃO N/MES 	 0001 001 	 18704 	 4.150,00 

31/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF REFEIÇÃO NIMES 	 0001 001 	 18704 	 4.150,00 

31/08/2021 3.01.01.07.01.0051 - Vale Transporte 
VR PG REF VALE TRANSPORTE NIMES 	0001 001 	 18716 	 2.150.00 

31/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PC REF VALE TRANSPORTE NIMES 	0001 001 	 18716 	 2.150,00 

31/08/2021 3.01.01.07.01.0013  -  FGTS 
VR PG REF FGTS NIMES 	 0001 001 	 18730 	 880,00 

31/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF FGTS NIMES 	 0001 001 	 18730 	 880,00 

31/08/2021 3.01.01.07.01.0012 - INSS  -  Previdência Social 
VR PG REF INSS NIMES 	 0001 001 	 18742 	 825,00 

31/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PC REF INSS NIMES 	 0001 001 	 18742 	 825,00 

31/0812021 1.01 .01 .01 .01.0001 - Caixa 
VR REF REC NIMES 	 0001 001 	 18752 	148,357,54 

31/08/2021 3.01.01.01.01.0006  -  Receita da Prestação de Serviços  -  Mercado Interno 
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VR REF REC NIMES 	 0001 001 
3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Prestação de Serviços 

VR PG REF MAT. NA  APLICAÇÃO DO 	 0001 001 
SERVIÇO 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF MAT. NA  APLICAÇÃO DO 	 0001 001 
SERVIÇO 

1.01 .15.01 .02.0001 - Materiais a serem utilizados na prestação de serviços 

VR PG REF MAT. NA  APLICAÇÃO DO 	 0001 001 
SERVIÇO 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF MAT. NA  APLICAÇÃO DO 
SERVIÇO 

3.01 .01 .07.03.0008 - Simples Nacional 

S
VR PG REF SIMPLES ES 

/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 
VR PG REF SIMPLES NIMES 

31/08/2021 

31/08/2021 

31/08/2021 

31/08/2021 

31/08/2021 

0001 001 	 18773 

0001 001 	 18785 

0001 001 	 18785 

Totais do dia 31: 

Totais do mês de Agosto: 

18752 

18763 

18763 

18773 

3.01.01.07.01.0049 - Água 
VR PG REF AGUA 
	

0001 001 
1.01.01 .01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF AGUA 
	

0001 001 

3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Escritono 
VR PG REF MATERIAIS DE ESCRITORIO 

	
0001 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF MATERIAIS DE ESCRITORIO 

	
0001 001 

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 
VR PG REF ENERGIA N/MES 

	
0001 001 

1.01.01.01.01.0001 -Caixa 
VR PG REF ENERGIA NIMES 

	
0001 001 

3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados 

30/09/2021 

3W09/2021 

30/09/2021 

30/09/2021 

30/09/2021 

30/09/2021 

30/09/2021 

18571 

18571 

18583 

18583 

18595 

18595 

VR PG REF FOLHA DE PAGAMENTO 
NIMES 

2021 1,01,01,01,01,0001 Caixa 
VR P0 REF FOLHA DE PAGAMENTO 
NIMES 

0/09/2021 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 
VR P3 REF TELEFONE NIMES 

30/09/2021 101 01 .01 .01 0001 Caixa 
VR PC REF TELEFONE NIMES 

30/09/2021 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Limpeza 
VR PG REF MAT. DE LIMPEZA NIMES 

30/09/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 
VR PG REF MAT. DE LIMPEZA NIMES 

30/09/2021 3.01.01.07.01.0077 - Manutenção de Equipamentos 
VR PG REF manutenção NIMES 

30/09/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF manutenção NIMES 

30/09/2021 3.01.01.07.01.0075 - Combustíveis 
VR PG REF COMBUSTIVEIS NIMES 

30/09/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF COMBUSTIVEIS NIMES 

30/09/2021 3.01.01.07.01.0076 - Materiais de Informatica 

0001 001 
	

18608 

0001 001 
	

18808 

0001 001 
	

18620 

0001 001 
	

18820 

0001 001 
	

18632 

0001 001 
	

18632 

0001 001 
	

18844 

0001 001 
	

18644 

0001 001 
	

18656 

0001 001 
	

18656 
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Livro Diário N°. 9 
Empresa: PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 41.617.192/0001-67 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES, Complemento: EDIF CENTURY MULT S105, N.°: 14, Bairro: CALHAU, 
CEP:65071 380. 
Data 	Conta 	Histórico 	 Estab Centro Chave 

Folha: 13de24 

ortes Contábíl 6.186.1 

uís, Estado: MA, 

Débito Crédito 

148.357,54 

23.705,16 

23.705,16 

70.250,00 

70.250,00 

13.352,18 

13.352,18 

315.330,58 315.330,58 
315.330,58 315.330,58 

550,00 

550,00 

284,87 

284,87 

837,69 

837,69 

11.000,00 

88,00 

88,00 

600,00 

600,00 

355,00 

355,00 

28.000,00 

28.000,00 

Gonti 
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artes Contábil 6.186.1 
Livro Diário N°. 9 
Empresa: PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 41.617.192/0001-67 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES, Complemento: EDIF CENTURY MULT S105, N.°: 14, Bairro: CALHAU, Cida 
CEP:65071 380. 

o Luís, Estado: MA, 

Conta 	Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

VR PG REF MAT. DE INFORMATICA NIMES 0001 	001 18668 160,00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF MAT. DE INFORMATICA NIMES 0001 	001 18668 160,00 

3.01.01.07.01.0025 - Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações 
VR PG REF VEICULOS NIMES 0001 	001 18680 5.500,00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF VEICULOS NIMES 0001 	001 18680 5.500,00 

3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

VR PG REF CONSERTOS EM GERAL 0001 	001 18693 4.500,00 
NIMES 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PC REF CONSERTOS EM GERAL 0001 	001 18693 4.500,00 
NIMES 

3.01.01.07.01.0019 - Alimentação do Trabalhador 
VR PG REF REFEIÇÃO MIMES 0001 	001 18705 4.150,00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF REFEIÇÃO N/MES 0001 	001 18705 4.150,00 

3.01.01.07.01.0051 -Vale Transporte 
VR PG REF VALE TRANSPORTE MIMES 0001 	001 18717 2.150,00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF VALE TRANSPORTE NIMES 0001 	001 18717 2.150,00 

3.01 .01 .07.01.0013 - FGTS 
VR PG REF FGTS NIMES 0001 	001 18731 880,00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PC REF FGTS NIMES 0001 	001 18731 880,00 

3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social 
VR PG REF INSS MIMES 0001 	001 18743 825,00 

1.01 .01 .01 .01.0001 - Caixa 
VR PG REF INSS NIMES 0001 	001 16743 825,00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR REF REC NIMES 0001 	001 18753 36.098,38 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
VR REF REC NIMES 0001 	001 18753 36.098,38 

3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Prestação de Serviços 
VR PG REF MAT. NA  APLICAÇÃO DO 0001 	001 18764 147.450,39 
SERVIÇO 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PC REF MAT. NA  APLICAÇÃO DO 0001 	001 18764 147.450,39 
SERVIÇO 

3.01.01.07.03.0008 - Simples Nacional 
VR PG REF SIMPLES NIMES 0001 	001 18786 3.248,85 

1.01.01 .01 .01 .0001 - Caixa 

VR PG REF SIMPLES NIMES 0001 	001 18786 3.248,85 
Totais do dia 30: 246.658,18 246.658,18 

Totais do mês de Setembro: 246.658,18 246.658,18 
3.01.01.07.01.0049 - Água 

VR PG REF AGUA 0001 	001 18572 550,00 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF AGUA 0001 	001 18572 550,00 
3.01.01.07.01.0066  -  Materiais de Esciltorio 

VR PG REF MATERIAIS DE ESCRITORIO 0001 	001 18584 603,78 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF MATERIAIS DE ESCRITORIO 0001 	001 18584 603,78 

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Data 

30/09/2021 

30/09/2021 

30/09/2021 

30/09/2021 

30/09/2021 

30/09/2021 

9,0912021 

30/09/2021 

30/09/2021 

3010912021 

30/09/2021 

30/09/2021 

.30/09/2021 

30/09/2021 

30/09/2021 

,09/2021 

30/09/2021 

30/09/2021 

30/09/2021 

31/10/2021 

31/10/2021 

31/10/2021 

31/10/2021 

31/10/2021 

Continuç 
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Livro Diário N°. 9 	 Folha: 15de24 

Empresa: PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 41617.192/0001-67 	? g le 	Fortes Contábil 6.186.1 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES, Complemento: EDIF CENTURY MULT S105, N.°: 14, Bairro: CALHAU, Cidade: São Luis, Estado: MA, 
CEP:65071 380.  
Data 	Conta 	Histórico 	 Estab Centro 	Chave 	 Débito 	 Crédito 

VR PG REF ENERGIA N/MES 	 0001 001 	 18596 
31/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF ENERGIA N/MES 	 0001 001 	 18696 	 878,65 
31/10/2021 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados 

VR PG REF FOLHA DE PAGAMENTO 	 0001 001 	 18609 	11.000,00 
N/MES 

31/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF FOLHA DE PAGAMENTO 	 0001 001 	 18609 	 11.000,00 
N/MES 

31/10/2021 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 
VR PG REF TELEFONE N/MES 	 0001 001 	 18621 	 68,00 

31/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF TELEFONE N/MES 	 0001 001 	 18621 	 68,00 

31/10/2021 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Limpeza . VR PG REF MAT. DE LIMPEZA N/MES 	0001 001 	 18633 	 600,00 
0/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

VR PG REF MAT. DE LIMPEZA NIMES 	0001 001 	 18633 	 600,00 
31/10/2021 3.01.01.07.01.0077 - Manutenção de Equipamentos 

VR PG REF manutenção N/MES 	 0001 001 	 18645 	 355,00 
31/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF manutenção MIMES 	 0001 001 	 18645 	 355,00 
31/10/2021 3.01.01.07.01.0075 - Combustiveis 

VR PG REF COMBUSTIVEIS N/MES 	 0001 001 	 18657 	28.000,00 

31/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF COMBUSTIVEIS N/MES 	 0001 001 	 18657 	 28.000,00 

31/10/2021 3.01.01.07.01.0076 - Materiais de Informatica 
VR PC REF MAT. DE INFORMATICA N/MES 	0001 001 	 18669 	 160,00 

31/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF MAT. DE INFORMATICA MIMES 	0001 001 	 18669 	 160,00 

31/10/2021 3.01 .01 .07.01 .0025 - Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações 
VR PC REF VEICULOS N/MES 	 0001 001 	 18681 	 5.500,00 

31/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF VEICULOS MIMES 	 0001 001 	 18681 	 5.500,00 

3W021 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 
VR PC REF CONSERTOS EM GERAL 	 0001 001 	 18694 	 4.500,00 
N/MES 

31/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF CONSERTOS EM GERAL 	 0001 001 	 18694 	 4.500,00 
N/MES 

31/10/2021 3.01.01.07.01.0019 - Alimentação do Trabalhador 
VR PG REF REFEIÇÃO N/MES 	 0001 001 	 18706 	 4.150,00 

31/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF REFEIÇÃO N/MES 	 0001 001 	 18706 	 4.150,00 

31/10/2021 3.01.01.07.01.0051 -Vale Transporte 
VR PG REF VALE TRANSPORTE N/MES 	0001 001 	 18718 	 2.150,00 

31/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 
VR PC REF VALE TRANSPORTE MIMES 	0001 001 	 18718 	 2.150,00 

31/10/2021 3.01.01.07.01.0013 - FGTS 
VR PG REF FGTS N/MES 	 0001 001 	 18732 	 880,00 

31/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF FGTS MIMES 	 0001 001 	 18732 	 880,00 

31/10/2021 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social 
VR PG REF INSS MIMES 	 0001 001 	 18744 	 825,00 

31/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

876,65 
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Data 	Conta 	Histórico 
	

Estab Centro 
	

Chove 

VR PG REF INSS N/MES 	 0001 001 	 18744 

31/10/2021 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Prestação de Serviços 
VR PG REF MAT, NA APLICAÇÃO DO 	 0001 001 	 18765 
SERVIÇO 

31/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF MAT. NA  APLICAÇÃO DO 	 0001 001 	 18765 
SERVIÇO 

31/10/2021 1.01.15.01.02.0001 - Materiais a serem utilizados na prestação de serviços 

VR REF MATERIAIS 	 0001 001 	 18774 

31/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR REF MATERIAIS 	 0001 001 	 18774 

31/10/2021 3.01.01.07.03.0008 - Simples Nacional 
VR PG REF SIMPLES N/MES 	 0001 001 	 18787 

31/10/2021 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 
VR PG REF SIMPLES N/MES 	 0001 001 	 18787 

Totais do dia 31: 
Totais do mês de Outubro: 

- Caixa 
VR PG REF MATERIAIS DE ESCRITORIO 	0001 	001 	 18585 

30/11/2021 	3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 
VR PG REF ENERGIA N/MES 	 0001 	001 	 18597 

30/11/2021 	1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF ENERGIA N/MES 	 0001 	001 	 18597 

VR PG REF FOLHA DE PAGAMENTO 	 0001 	001 	 18610 
N/MES 

30/1112021 	1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

I 	

VR PG REF FOLHA DE PAGAMENTO 	 0001 	001 	 18610 
N/MES 

30 11/2021 	3.01.01.07.01.0050 - Telefones 
VR PG REF TELEFONE N/MES 	 0001 	001 	 18622 

30/11/2021 	1.01,01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF TELEFONE N/MES 	 0001 	001 	 18622 

30/11/2021 	3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Limpeza 
VR PG REF MAT. DE LIMPEZA N/MES 	0001 	001 	 18634 

30/11/2021 	1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF MAT. DE LIMPEZA N/MES 	0001 	001 	 18634 

30/11/2021 	3.01.01.07.01.0077 - Manutenção de Equipamentos 
VR PG REF manutenção N/MES 	 0001 	001 	 18646 

30/11/2021 	1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF manutenção N/MES 	 0001 	001 	 18646 
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Folha: 16de24 

Fortes Contábil 6.186.1 
Livro Diário N°. 9 
Empresa: PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 41.617.192/0001-6 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES, Complemento: EDIF CENTURY MULT S105, N.°: 14, Bairro: CALHA 
CEP:65071 380. 

e: São Luís, Estado: MA, 

Débito Débito 	Crédito Crédito 

825,00 825,00 

5,750,00 5,750,00 

5.750,00 5.750,00 

68.780,20 68.780,20 

68.780,20 68.780,20 

7.136,65 7.136,65 

7.136,65 7.136,65 

141.881,28 	141.887,28 141.881,28 141.887,28 
141.887,28 	141.887,28 141.887,28 141.887,28 

550,00 550,00 

550,00 550,00 

189,87 189,87 

189,87 189,87 

863,85 863,85 

863,85 863,85 

11.000,00 11.000,00 

11.000,00 11.000,00 

68,00 68,00 

68,00 68,00 

600,00 600,00 

600,00 600,00 

355,00 355,00 

355,00 355,00 

28.000,00 28.000,00 

28,000,00 28,000,00 

180,00 180,00 

Continua.,, Continua.,, 

CâN \0 

30/11/2021 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados 

30/11/2021 3.01.01.07.01.0075 - Combustiveis 
VR PG REF COMBUSTIVEIS N/MES 	 0001 001 	 18658 

30/11/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF COMBUSTIVEIS N/MES 	 0001 001 	 18658 

30/11/2021 3,01 .01 .07,01 .0076 - Materiais de Informatico 
VR PG REF MAT. DE INFORMATICA N/MES 	0001 001 	 18670 

30/11/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

CâN \0 



Data 	Conta 	Histórico 
	

Estab Centro 	Chave 

VR PG REF MAT. DE INFORMATICA NIMES 	0001 001 	 18670 

30/11/2021 3.01 .01 .07.01 .0025 - Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações 

30/11/2021 

30/11/2021 

30/11/2021 

30/11/2021 

3 1112021 

3 11/2021 

30/11/2021 

30/11/2021 

30111/2021 

30/11/2021 

30/11/2021 

30/11/2021 

Totais do dia 30: 
Totais do mês de Novembro: 

3.01.01.07 .01.0049 - Água 
VR PG REF AGUA 0001 001 

1.01 .01 .01. 01.0001 - Caixa 
VR PG REF AGUA 0001 001 

3.01.01.07 .01.0066  -  Materiais de Escji(ono 
VR PG REF MATERIAIS DE ESCRITORIO 0001 001 

1.01 .01 .01 .01.0001 -Caixa 
VR PG REF MATERIAIS DE ESCRITORIO 0001 001 

3.01.01.07 .01.0048 - Energia Elétrica 

VR PG REF ENERGIA NIMES 0001 001 
1.01.01.01 .01.0001 - Caixa 

VR PG REF ENERGIA NIMES 0001 001 
3.01.01.07 .01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados 

VR PROV FOLHA DE PAGAMENTO 	 0001 001 
31/12(2021 2.01.01 .03.01 .0010 - 3a!arlos a Pagar 

31/12/2021 

3111212021 

31/12/2021 

3111212021 

31/12/2021 

31/12/2021 

3111212021 

18574 

18574 

18586 

18586 

18598 

18598 

18611 

VR PG REF VEICULOS NIMES 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF VEICULOS NIMES 
3.01 .01 .07.01 .0042 - Outras Despesas Operacionais 

0001 

0001 

001 

001 

VR PG REF CONSERTOS EM GERAL 0001 001 
NIMES 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF CONSERTOS EM GERAL 0001 001 
NIMES 

3.01.01.07.01.0019 - Alimentação do Trabalhador 
VR PG REF REFEIÇÃO NIMES 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 -Caixa 
VR PG REF REFEIÇÃO NIMES 0001 001 

3.01.01.07.01.0051 -Vale Transporte 
VR PG REF VALE TRANSPORTE NIMES 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF VALE TRANSPORTE NIMES 0001 001 

3.01.01.07.01.0013  -  FGTS 
VR PG REF FGTS NIMES 0001 001 

1.01.01.01.01.0001  -  Caixa 

VR PG REF FGTS MIMES 0001 001 

3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social 

VR PG REF INSS MIMES 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF INSS NIMES 0001 001 

1.01.01.01.01.0001  -  Caixa 
VR REF REC NIMES 0001 001 

18682 

18682 

18695 

18695 

18707 

18707 

18719 

18719 

18733 

18733 

18745 

18745 

18754 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

VR REF REC NIMES 0001 001 

3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Prestação de Serviços 
VR PG REF MAT. NA  APLICAÇÃO DO 0001 001 
SERVIÇO 

1.01.01.01.01.0001 -Caixa 
VR PG REF MAT. NA  APLICAÇÃO DO 0001 001 
SERVIÇO 

30/11/2021 

30/11/2021 

9112021 

18754 

18766 

18766 
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Fortes Contábíl 6.186.1 
Livro Diário N°. 9 
Empresa: PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 41.617.192/0001-6 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES, Complemento: EDIF CENTURY MULT S105, N.°: 14, Bairro: CALHAU, 
CEP:65071 380. 

a e: São Luís Estado: MA, 

Débito Crédito 

160,00 

5.500,00 

5.500,00 

4.500,00 

4.500,00 

4.150,00 

4.150,00 

2.150,00 

2.150,00 

880,00 

880,00 

825,00 

825,00 

59.472,15 

59.472,15 

17.772,42 

17.772,42 

137.036,29 137.036,29 
137.036,29 137.036,29 

550,00 

550,00 

468,79 

468,79 

855,26 

855,26 

11.000,00 



VR PROV FOLHA DE PAGAMENTO 

31/12/2021 3.01.01.07.01.0050 -Telefones 
VR PG REF TELEFONE N/MES 

31/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF TELEFONE N/MES 

31/12/2021 3.01 .01 .07.01.0063 - Materiais de Limpeza 

VR PG REF MAT. DE LIMPEZA N/MES 
31/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF MAT. DE LIMPEZA N/MES 
31/12/2021 3.01.01.07.01.0077 - Manutenção de Equipamentos 

VR PG REF manutenção N/MES 
31/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF manutenção N/MES 
31/12/2021 3.01.01.07.01.0075 - Combustiveis 

VR PG REF COMBUSTIVEIS N/MES 
9/1212021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

VR PG REF COMBUSTIVEIS N/MES 
31/12/2021 3.01.01.07,01,0076 - Materiais de informatica 

VR PG REF MAT, DE INFORMATICA N/MES 
31/12/2021 1,01.01.01.01.0001 -Caixa 

VR PG REF MAT. DE INFORMATICA N/MES 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

.IkRRA 
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4. 

Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES, Complemento: EDIF CENTURY MULT S105, N.°: 14, Bairro: CALHAU, Cidade: São Luís, Estado: MA, 

Empresa: PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 41.617.192/0001-67 	IZ Íla 	' 	ortes Contábil 6.186.1 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 	 d 

CEP:65071 380. 
Data 	Conta 	Histórico 	 Estab Centro 	Chave 

18611 

18623 

18623 

18635 

18635 

18647 

18647 

18659 

18659 

18871 

18671 
31/12/2021 3.01.01.07.01.0025 - Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e instalações 

VR PG REF VEICULOS N/MES 	 0001 001 	 18683 
31/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF VEICULOS N/MES 	 0001 001 	 18683 

31/12/2021 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 
VR PG REF CONSERTOS EM GERAL 	 0001 001 	 18684 
N/MES 

31/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF CONSERTOS EM GERAL 	 0001 001 	 18684 
N/MES 

31/12/2021 3.01 .01 .07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 
VR PG REF CONSERTOS EM GERAL 	 0001 001 	 18696 
N/MES 

02/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF CONSERTOS EM GERAL 	 0001 001 	 18696 
N/MES 

31/12/2021 3.01.01.07.01.0019 - Alimentação do Trabalhador 

VR PG REF REFEIÇÃO N/MES 	 0001 001 	 18708 
31/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR PG REF REFEIÇÃO N/MES 	 0001 001 	 18708 
31/12/2021 3.01.01.07.01.0051 - Vale Transporte 

VR PG REF VALE TRANSPORTE N/MES 	0001 001 	 18720 
31/12/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

VR PG REF VALE TRANSPORTE N/MES 	0001 001 	 18720 
31/12/2021 3.01 .01 .07.01 .0013 - FGTS 

VR PROV FGTS 	 0001 001 	 18734 
31/12/2021 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

VR PROV FGTS 	 0001 001 	 18734 
31/12/2021 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social 

VR PROV INSS 	 0001 001 	 18746 
31/12/2021 2.01.01.03.01.0001 - INSSa Recolher 

VR PROV INSS 	 0001 001 	 18746 
31/12/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Débito Crédito 

11.000,00 

68,00 

68,00 

600,00 

600,00 

355,00 

355,00 

28000,00 

28.000,00 

180,00 

160,00 

5.500,00 

5.500,00 

4.500,00 

4.500,00 

4.500,00 

4.500,00 

4.150,00 

4.150.00 

2.150,00 

2.150,00 

880,00 

880,00 

825,00 

825.00 
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Fortes Contábil 6.186.1 
Livro Diário N°. 9 
Empresa: PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 41.617.192/0 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES, Complemento: EDIF CENTURY MULT S105, N.°: 14, Bairro: CAL 
CEP:65071 380. 

dade: São Luís, Estado: MA, 

Data 	Conta 	Histórico 
	

Estab Centro 
	

Chave 
	

Débito 	 Crédito 

VR REF REC NIMES 	 0001 001 18755 

 

6.000,00 

   

31/12/2021 3.01.01 .01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
VR REF REC NIMES 	 0001 001 	 18755 	 6.000,00 

31/12/2021 3.01 .01 .03.06.0001 - Material Aplicado na Prestação de Serviços 
VR PG REF MAT. NA  APLICAÇÃO DO 	 0001 001 	 18767 	 300,00 
SERVIÇO 

31/1212021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR PG REF MAT. NA  APLICAÇÃO DO 	 0001 001 	 18767 	 300,00 
SERVIÇO 

31/1212021 3.01.01.07.01.0030 - Encargos de Depreciação e Amortização 
VR REF DEPRECIAÇÃO N/ANO 	 0001 001 	 18777 	121.897,08 

31/12/2021 1.07.04.21.01.0001 - (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 
VR REF DEPRECIAÇÃO N/ANO 	 0001 001 	 18777 	 121 .897,08 

31/12/2021 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 
. 	 VR REF DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO 	 0001 001 	 18778 	152.386,85 

ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO 
31/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VR REF DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO 	 0001 001 	 18778 	 152.386,85 
ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO 

31/12/2021 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 
VR REF DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO KARINE 	0001 001 	 18779 	60.954,74 
DO NASCIMENTO COSTA 

31/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
VR REF DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO KARINE 	0001 001 	 18779 	 60,954,74 
DO NASCIMENTO COSTA 

31/12/2021 3.01.01.07.03.0008 - Simples Nacional 

VR PROV REF SIMPLES NIMES 	 0001 001 	 18788 	 720,00 
31/12/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

VR PROV REF SIMPLES NIMES 	 0001 001 	 18788 	 720.00 
31/12/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Vr.encerramento do exercício 	 0001 001 	 18789 	1.863.028,35 
3111212021 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercício 	 0001 001 	 18789 	 816,00 
31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr,

çã

encerramento do exercício 	 0001 001 	 18789 	 1.923,00 
3 	2021 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercício 	 0001 001 	 18789 	 3.077,48 
31/12/2021 6.01 -Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercício 	 0001 001 	 18789 	 4.260,00 
31/12/2021 6.01 -Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercício 	 0001 001 	 18789 	 6.600,00 
31/1212021 6.01 -Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercício 	 0001 001 	 18789 	 7.200,00 
3111212021 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercício 	 0001 001 	 18789 	 9.295,53 
31/12/2021 6.01 -Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercício 	 0001 001 	 18789 	 9.900,00 
31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercício 	 0001 001 	 18789 	10.560,00 
31/12/2021 8.01 -Apuração do Exercício 

Vr,encerramento do exercício 	 0001 001 	 18789 	25.800,00 
31/12/2021 6.01 -Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercício 	 0001 001 	 18789 	49.800,00 
31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 

Continua.,. 
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25.800,00 

7.200,00 

3.077,48 
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Folha: 20 de 24 

Fortes Contábil 6.186.1 
Livro Diário N°. 9 
Empresa: PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 41.617.192/00 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereça-  AVENIDA DOS HOLANDESES, Complemento: EDIF CENTURY MULT S105, N.°: 14, Bairro: 
CEP:65071 380.  
Data 	Conta 	Histórico 	 Estab Centro 

ão Luís, Estado: MA, 

Chave 
	

Débito 	 Crédito 

Vr.encerramento do exercício 

31/12/2021 6.01 -Apuração do Exercício 
Vr.encerramento do exercício 

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 
Vr.encerramento do exercício 

31/12/2021 6.01 -Apuração do Exercício 
Vr.encerramento do exercício 

31/12/2021 6.01 -Apuração do Exercício 
Vr.encerramento do exercício 

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 
Vr.encerramento do exercício 

31/1212021 6.01 -Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercício 
31/12/2021 6.01 -Apuração do Exercício 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

Vr.encerramento do exercício 	 0001 001 
91,212021 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

Vr.encerramento do exercício 	 0001 001 

31/12/2021 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Prestação de Serviços 
Vr.encerramento do exercido 	 0001 001 

31/12/2021 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 

Vr.encerramento do exercício 	 0001 001 
31/12/2021 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social 

Vr.encerramento do exercício 	 0001 001 

31/12/2021 3.01.01.07.01.0013 - FGTS 
Vr.encerramento do exercício 	 0001 001 

31/12/2021 3.01.01.07.01.0019 - Alimentação do Trabalhador 
Vr.encerramento do exercício 	 0001 001 

31/12/2021 3.01.01.07.01.0025 - Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalaçães 
Vr.encerramento do exercício 	 0001 001 

31/12/2021 3.01.01.07.01.0030 - Encargos de Depreciação e Amortização 
Vr.encerramento do exercício 	 0001 001 

31/12/2021 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 
Vr.encerramento do exercício 	 0001 001 

12/2021 3.01 .01 .07.01.0048 - Energia Elétrica 
Vr.encerramento do exercício 	 0001 001 

31/12/2021 3.01.01.07.01.0049 - Água 
Vr.encerramento do exercido 	 0001 001 

31/12/2021 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 
Vr.encerramento do exercício 	 0001 001 

31/12/2021 3.01.01.07.01.0051 -Vale Transporte 
Vr.encerramento do exercício 	 0001 001 

31/12/2021 3.01 .01 .07.01 .0063 - Materiais de Limpeza 

Vr.encerramento do exercido 	 0001 001 
31/12/2021 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Escritorio 

Vr.encerramento do exercido 	 0001 001 
31/12/2021 3.01,01.07.01.0075 - Combustíveis 

Vr.encerramento do exercício 	 0001 001 
31/12/2021 3.01.01.07.01.0076 - Materiais de lnfomiatica 

Vr.encerramento do exercido 	 0001 001 
31/12/2021 3.01.01.07.01.0077 - Manutenção de Equipamentos 

Vr.encerramento do exercido 	 0001 001 
31/12/2021 3.01.01.07.03.0008 - Simples Nacional 

Vr.encerramento do exercício 	 0001 001 
31/12/2021 6.01 -Apuração do Exercício 

Gon ua 



Data 	Conta 	Histórico Chave Débito Estab Centro Crédito 

0001 001 18789 
Totais do dia 31: 

Totais do mês de Dezembro: 
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Livro Diário W. 9 
Empresa: PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 41.617.19210001-6 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES, Complemento: EDIF CENTURY MULT S105, N.°: 14, Bairro: CALHAU, 
CEP:65071 380. 

Folha: 21 de 24 

Fortes Contábil 6.186.1 

e: São Luís, Estado: MA, 

Vr.encerramento do exercício 1.863.028,35 

4.132.877,42 4.132.877,42 
4.132.877,42 4.132.877,42 
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Balanço Patrimonial 
Empresa: PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 41 .617.19 
Endereço: Endereço: AVENIDA Dos HOLANDESES, Complemento: EDJF CENTIJRY MULT S10 
CEP:65071380. 
NIRE: 21200332110- Data: 10/11/1993 

Folha: 22 de 24 

Fortes Contábil 6.186.1 
Cidade: São Luis, Estado: MA, 

Conta Descrição 31/12/2021 

1 *** Ativo 5.757.371 920 
1.01 Ativo Circulante 2.135.806.550 
1.01.01 Disponibilidades 1.186.975,61D 
1.01.01.01 Numerários em Espécie 1 .186.975,61D 
1.01.01.01.01 Caixa Geral 1. 186.975,61 D 
1.01.01.01.01.0001 Caixa 1. 186.975,61 D 
1.01.03 Clientes 741.350,740 
1.01 .03.01 Clientes Nacionais 741 .350,740 
1.01 .03.01 .01 Duplicatas a Receber 741 .350,74D 

1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 741.350,740 
1.01.15 Estoques 207.480,20D 
1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 207.480,200 
1,01.15.01.02 Estoques de Materiais 207.480,2013 

15.01 .02.0001 ' Materiais a serem utilizados na prestação de serviços 207.480,201) 
Ativo riSo Circulante 3.621.666,370 

10700 Realizável a Longo Prazo 1.440,738,700 

107,0001 Clientes 1440.738,701) 
107.00.01.01 Clientes Nacionais 1.440,738,701) 

1.07.00,01.01.0001 Clientes Diversos 1 .440.73ã,70D 
1.07.04 Imobilizado 2.180.826,671) 
1.07.04.01 Bens em Operação 2.787.941,510 
1,07.04,01,01 Bens Utilizados na Produção e/OU Prestação de Serviços 2.787,941,510 

1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 1.222.847,201) 
1,07.04.01.01.0004 Veículos 739.803 ,44D 
1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensfilos e Instalações Comerciais 11 .265,001) 

1.07.04.01.01.0006 Equipamentos de Processamento de Dados 20.321,54D 
1.07.04.01.01.0007 Instalações 793.704,33D 
1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 607.114,84C 
1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 607.114,84C 
1.07.04.21.01.0001 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 607.114,84C 
Total Ativo 5.757.371,920 

Continua.,, 
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Balanço Patrimonial 
Empresa: PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 41.617.192100 
Endereço: Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES, Complemento: EDIF CENTURY MULT S105, N.°: 
CFP:65071 380. 
NIRE: 21200332110- Data: 10/11/1993 

Folha: 23 de 24 

Fortes Contábil 6.186.1 
Cidade: São Luis, Estado: MA, 

Conta 

2 
2.01 
2.01.01 
2.01.01.03 
2.01.01.03.01 
2.01.01.03.01.0001 

2.01.01.03.01.0002 
2.01.01.03.01.0010 
2.01.01.03.03 
2.01.01.03.03.0010 
2.07 
2,07.01 
2.07.01.01 

S-01.01.01 
.01.01.01.0001 

2,07,07 
2.07.07.01 
2.07.07.01.01 
2.07.07.01.01.0001 
Total Passivo 

Descrição 31/12/2021 « 	Passivo 5.757.371,92C 
Passivo Circulante 1 3.425,OOC 

Obrigações de Curto Prazo 13.425,00C 
Obrigações Trabalhistas. Previdenciárias e Fiscais 1 3.425,OOC 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 1 2.705,OOC 
INSS a Recolher 825,OOC 
FGTS a Recolher 880,OOC 
Salários a Pagar 11.000,OOC 

Obrigações Fiscais 720,OOC 
Simples a Recolher 720,OOC 

Patrimônio Liquido 5.743.946,92C 
Capital Realizado 5.000.000,00C 

Capital Social 5.000.000,OOC 
Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 5.000.000,00C 

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 5.000.000,OOC 
Outras Contas 743,946,92C 

Outras Contas 743.946,92C 
Lucros Acumulados 743.946,92C 

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 743.946,92C 
5.757.37192 C 

Data de Encerramento: 31/12/2021 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 5.757.371,92 (Cinco Milhões Setecentos e Cinqüenta e Sete Mil Trezentos e Setenta e Um Reais e Noventa e Dois Centavos) 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2021 

ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO ROCHA 	 UBIRAJARA DE JESUS GOMES DA SILVA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 	 CONTADOR 

CPF: 125.646.053-20 	 CPF: 58571990344 
CRC 8869/MA 

Fim 

* 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA - 
NIRE: 21200332110- Data: 10/11/1993 

&tabeIeclmentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 
Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES, Complemento: ED CENTLJRY MULT 
h5071380, Telefone: (098) 82542165 

01/01/2021 
Descrição a 

31/12/2021 
Receita Bruta Operacional 1.863.028,35 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 1.863.028,35 
Vendas de Serviços 1.863.028,35 

Receita Líquida 1.863.028,35 
Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 511.443,09 

Custo dos Serviços Prestados 511.443,09 
Lucro Bruto 1.351.585,26 
Despesas Operacionais 991.305,66 

Despesas Administrativas 843.629,09 
Despesas Tributárias 147.676,57 

Res. Antes das Participações e Contnb. 360.27960 
Res. Antes lmp.Renda e Contnb. Social 360.279,60 
Resultado Liquido do Exercido 360.279,60 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2021 

ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO ROCHA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 125.646.053-20 

UBIRAJARA DE JESUS GOMES DA SILVA 
CONTADOR 

CPF: 58571990344 
CRC 8869/MA 

1 

1 
77Am 
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PLAMONTEC - PLANEJAME 
TERRAPLENAGEM LTD 

CNPJ: 41.617.192/0001-67 
NIRE: 21200332110 

END.: Avenida dos Holandeses, no 14, Edif. Century Multiempresarial, Sala 150, 
Bairro Calhau, CEP 65.071-380, São Luís/MA,. 

DECLARAÇÃO DE ÍNDICES CONFORME BALANÇO DE 2021 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

ILC =  ATIVO CIRCULANTE  
PASSIVO CIRCULANTE 

ILC = 2.135.806,56  
13.425,00 

ILC = 159,09 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILG= 2.135.806,56+ 1.440.73870  
13.425,00+ 0,00 

ILG = 266,41 

SOLVÊNCIA GERAL 

SG = 	 ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG= 	5.757.371.92  
13.425,00+ 0,00 

SG = 428,85 

1 

cyÇ 
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GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

GE = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  
ATIVO TOTAL 

GE = 11425,00 + 0,00 
5.757.371,92 

GE = 0,002 

São Luís/MA, 31 de dezembro de 2021 

Ubirajara de Jesus Gomes da Silva 
CONTADOR 

CRC - 8869/MÁ 

e 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 9 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 28, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2021 a 31/12/2021, da empresa PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM 

LTDA. 

São Luís, 31/12/2021 

o 
ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO ROCHA 	 UBIRAJARA DE JESUS GOMES DA SILVA 

Administrador, Sócio 	 CONTADOR 

CPF 125.646053-20 	 CRC/MA 8869 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA consta 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

12564605320 

  

 

ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO ROCHA 

56571990344 

 

UBIRAJARA DE JESUS GOMES DA SILVA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 02/05/2022 16:44 SOB N 20220521085. 
PROTOCOLO: 220521085 DE 29/04/2022. NIRE: 21200332110 
PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LIDA 

JUCEMA 	ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LtJtS, 02/05/2022 
arnpresafacil ma govbr 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

MA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12205482488 em 02/05/2022, protocolo 220521085. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Identificação de Empresa 

PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA 

21200332110 

41617192000167 

São Luís 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 	 DIÁRIO 

Número de Ordem: 	9 

Período de Escrituração: 01/01/2021 -31/12/2021 

Assinante(s) 
	

Nome 
	

CRC/OAB 

12564605320 

U571990344 

ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO 
ROCHA 

UBIRAJARA DE JESUS GOMES DA 
SILVA 

MA8869 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 02/05/2022 16:44 SOB N' 20220521085. 
PROTOCOLO: 220521085 DE 29/04/2022, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12205482488. MIRE 21200332110 
PLAMONI'EC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA 

JUCEMA 
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS. 02105)2022 
ewpresafacil .ma gov .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
nformando seus respectivos códigos de verificação, 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

N° 871023/2022 
Emissão: 02/08/2022 

Validade: 31/08/2022 

Chave: 457 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal NO  5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

o 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão q 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada 
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

	 Interessado(a) 	  

Empresa: PLAMONTEC-PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA. 

CNPJ: 41.617.192/0001-67 

Registro: 0000002856 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 5.000.000,00 

Data do Capital: 21/06/2018 

Faixa: 6 

Objetivo Social: CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS SERVIÇOS DE REFORMA E ACABAMENTO NA ÁREA DE CONSTRUÇÃO ? CÓDIGO 41.20-4/00; 
COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS ? CÓDIGO 38.11-4/00; COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS? CÓDIGO 38.12-2100; OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO? RUA, PRAÇAS E CALÇADAS ? CÓDIGO 42.13-8/00; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS E PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA 7 CÓDIGO 42.11-1/01; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO DE PISTAS E RODOVIAS E AEROPORTOS 7 CÓDIGO 42.11-1/02; 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS- PONTE E VIADUTOS? CÓDIGO 42.12-0/00; CONSTRUÇÃO DE REDE IDE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTOS E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 7 CóDIGO 42.22-7/01; CONSTRUÇÃO 
DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS ? CÓDIGO 42.99-5/01; OBRAS DE TERRAPLANAGEM ? CÓDIGO 43.13-4/00; MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS ? CÓDIGO 
43.29-1/04; IMPERMEABILIZAÇÃO E OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL ? CÓDIGO 43.30-4/01; TRANSPORTES ESCOLAR ? CÓDIGO 49.24-8/00; 
SERVIÇOS DE ARQUITETURA? CÓDIGO 71.11-1/00; SERVIÇOS DE ENGENHARIA? CÓDIGO 71.12-0/00; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR ? CÓDIGO 77.11-0100; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO, EXCETO ANDAIMES 7 GÕDIGO 
77.32-2/01; ATIVIDADES DE PAISAGISMO ? CÓDIGO 81.30-3/00; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA ? CÓDIGO 
43.21-5/00; MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA? CÓDIGO 42.21- 9/03; SERVIÇOS DE PEDREIROS PARA 
OBRA DE ALVENARIA? CÓDIGO 43.99-1-03; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO HIDRÁULICA, SANITÁRIA E DE GÁS (SERVIÇO DE 
ENCANADOR) 7 CÓDIGO 43.22-3/01; SERVIÇOS  DE PORTARIA? CÓDIGO 81.11-7/00; SERVIÇOS  DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 7 CÓDIGO 
80,11-1/01 E FABRICAÇÃO DE ASFALTO PARA UTILIZAÇÃO EM PAVIMENTAÇÃO ? CÓDIGO 19,21-7/00, 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA DE ENGENHARIA CIVIL E ENGENHARIA DE 
MINAS, NO AMBÍTO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

Endereço Matriz: AVENIDA DOS HOLANDESES, QUADRA 11, 14, ED.CEN1'IJRY 031  ANDAR, SALA 310, CALHAU, SÃO LUÍS, MA, 65071380 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 02/0811993 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional; 0000002856EMMA 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

	 Informações / Notas 	  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303798585. Data de vencimento do 
boleto: 31/08/2022 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

______ última Anuidade Paga 	  

Ano: 2021 (6/6) 

Parcelamento Ano: 2022 	 Quantidade de Parcelas Pagas: 5/6 

______ Auto, de Infração 	  

Nade consta 
	Responsáveis Técnicos 	  

Profissional; JOÃO XAVIER DA PENHA 

Registro: 1103855034 

CPF: 143.453.662-91 

Data Início: 02/05/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 29/04/2025 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuição: ARTS 8 E 9 DA RESOLUÇÃO 218 DE 29/06/197300 CONFEA. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https:/lo'ea-rna.sitac,com,brlpublico/, com a chave: 4578z 
Impresso em: 02108/2022 às 09:52:52 por adapt, ip: 179.180.46.33 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

N° 871023/2022 
Emissão: 02/08/2022 
Validade: 31/08/2022 

Chave: 4578z 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: FRANCISCO CARLOS OLIVEIRA SILVA 

Registro: 1106903315 

CPF: 095.648.453-00 

Data Início: 08/04/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 07/03/2023 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: xxx 

Tipo da Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: JOSE BENEDITO FERREIRA FRANÇA 

Registro: 1104081792 

CPF: 094.490.863-20 

Data Inicio: 06/12/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 27/10/2025 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUCAO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: JOSE IRLAN RAPOSO BORGES 

Registro: 1107616450 

CPF: 255.617.823-04 

Data Inicio: 06/12/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 27/10/2025 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: ADAILTON JOAQUIM DOS SANTOS 

Registro: 1119679931 

CPF: 107141.703-72 

Date Inicio: 07/12/2020 

Data Fim: Indefinido 

Date Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: Resolução 1073/2016 e Artigo r da Resolução 218/1973 (exceção de aeroportos, sistemas de transporte, portos e pontes) 
ambas do CONFEA. 

Tipo da Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: LUIZ WAGNER VELOSO REIS 

Registro: 1406090484 

CPF: 470.866.706-00 

Data Inicio: 30/04/2018 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO DE MINAS 

Atribuição: RESOLUCAO 218 ARTIGO 014 

Tipo de Responsabidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Sócios 	  

Sócio: KARINE DO NASCIMENTO ROCHA 

CPF: 003.669.503-39 

Função: EMPRESARIA 

 

A autentsidade desta Certidão pode ser verificada em: httpsílcrea-rna.sitac.corn.brlpublico/, com a chave: 4578z 
impresso em: 0210812022 às 09:62:53 por adapt, ip: 179.180.46.33 
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A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.corn.br/publicol,  com a chave: 4578z 

Impresso em: 02/0812022 às 09:52:53 por: adapt, ip 179.180,4833 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Sócio: ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO ROCHA 

CPF: 125646.053-20 

Função: SOCIO ADMINISTRADOR 

CREA-MA N° 871023/2022 
Emissão: 02/08/2022 

Validade: 31/08/2022 

Chave: 



11111 11111111111111111111111111 

Registro: 

0000002856 

riNcLusÃo DE RESPONSÁVEL TÉCNICO POR PESSOA JURÍDICA DA EMPRESA PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS E TERRAPLENAGEM LTDA 

ENGENHEIRO CIVIL ADAILTON JOAQUIM DOS SANTOS CREA MA N° 1119679931. 

Descrição: 

Protocolos Vinculados 

Número/Ano Assunto 

Conselho Regional de Enenharia_e 
Agronomia do Estado do-Maranhão 

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO 

tsr.ssado (1) 

r
Nome! Razão Social: 

PLAMONTEC-PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA. 

Protocolo 
N° 2630289/2020 
	

Folha 1/5 

Endereço: 

AVENIDA DOS HOLANDESES, QUADRA 11, 14- CALHAU - SÃO LUIS 

tfarmaç6es do Protocolo 

Assunto: 

ÍÍNCLUSAO DE 

araçã.. 

claro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações aqui prestadas 

r Emissão: 

27/1112020 

 

Cadastro: 

27/11/2020 

 

  

r
Situação: 

Finalizado 

Documentos 

Tipo: Data: Observação: 

ANEXO 27/11/2020 CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DO ENGENHEIRO CIVIL ADAILTON JOAQUIM 
DOS SANTOS COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO POR PESSOA JURÍDICA DA EMPRESA 
PLAMONTEC 	PLANEJAMENTO 	OBRAS 	E 	TERRAPLENAGEM 	LTDA 	CNPJ 
41.617.192/0001-67. 

ANEXO 05/12/2020 CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RESPONSÁVEL TÉCNICO POR PESSOA 
JURÍDICA DA EMPRESA PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM 
LTDA DO ENGO CIVIL ADAILTON JOAQUIM DOS SANTOS CREA 1119679931. 

ANEXO 06/12/2020 ART 	MA20200371959 	REFERENTE 	INCLUSÃO 	NA 	EMPRESA 	PLAMONTEC 
PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
POR PESSOA JURÍDICA ENGO CIVIL ADAILTON JOAQUIM DOS SANTOS CREA 
1119679931. 

Movimento. 

Passo Nome do usuário Data Envio Ação Origem Destino 

Usuário Padrão do SITAC 27/11/2020 
00:00:00 

Envio SER VICOS 	- 	AMBIENTE 	DO 
PROFISSIONAL/EMPRESA 

RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

joao barbosa filho 30/11/2020 
10:12:00 

Recebimento RPJ  -  REGISTRO DE PESSOA JURIDICA RPJ  -  REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

Descrição 	(Protocolo recebido para análise. Passo automático] 

Despacho Usuário 	'oao barbosa filho Data do Despacho 	30/11/2020 10:16:53 

__cnção 
PREZADO FAVOR ANEXAR A.R.T.ASSINADA PELAS PARTES E CONTARTO NAO ESTA ASSINADO PELO PROFISSIONAL,ENVIAR 
PELO MESMO PROTOCOLO 

Resposta Datada Resposta 	05/1212020 12:17:57 

Descrição EM ANEXO ART E CONTRATO. 

Despacho Usuário 	mao barbosa filho Data do Despacho 	07/12/2020 11:02:12 

Descrição CONCLUIDC) 

Despacho Usuário 	joao barbosa filho 	 Data do Despacho 	07/12/2020 11:02:12 

Descrição CONCLUIDO 
3 joan barbosa filho 07/12/2020 

00:00:00 
Recebimento RPJ -REGISTRO DE PESSOA JURIDICA RPJ -REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

DøsorIão 1  FINALIZADO 

Movimentos ao coleglado 

Passo Conselheiro 
	

Reuniao 
	

Vinculado ao passo Data 
	

Hora 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de JuRio,n 214, Centro, São Luis/MA, CEP: 65010.680 

Tal: + 55 (98)2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconoscocreama.org,br 



Protocolo 
N° 2630289/2020 

llI 11111111111 ID III 111111 III II II 

215 Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado do-Maranhão 

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO 

Documento(s) de Fiscalização vinculado(s) ao Protocolo 

Número/Ano Número Antenor Tipo do D. de Fiscalização Descrição 

Denúncia(s) vinculado(s) ao Protocolo 

Número Tipo de Denúncia Descrição 

/ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n 214, Centro, São Luis/MA, CEP: 65010-680 

Tel: + 55 (98) 2108-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: taleconoscocreama.org.br  
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"CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS" 

A empresa PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA, CN 

41.617.19210001-67 - localizada na Avenida dos Holandeses. n° 14, Edifício Multempresan 

Century. 80  andar Sala 811. calhau - São Luis - Ma. CEP 65.071-380, Contrata como seu 

responsável técnico por pessoa jurídica, o SrAdailton Joaquim dos Santos, Engenheiro civil 

CREAIMA: 111967993-1. inscrito no CPF sob n° 107.141.703-72 e RG N°1068366998. residente e 

domiciliado na Rua Heráclito Graça. n°  1. Cohama. CEP: 65.074-390 - São Luis —MA, nas 

condições gerais impressas neste documento 

PRIMEIRA CLAUSULA:  Prestação de serviços como Responsável Técnico por pessoa jurídica da 

Empresa PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA junto ao CREA-

MA. 

SEGUNDA CLAUSULA:  Os serviços deverão ser executados em 10 horas semanais de acordo 

com as solicitações do contratante. 

TERCEIRA CLAUSULA:  O profissional na condição de responsável técnico por pessoa jurídica 

recebera da empresa o valor mensal de R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais) pelo período de vigência do 

contrato, cabendo reajuste somente através de negociação com a empresa PLAMONTEC 

PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA, podendo a mesma concordar ou não. 

QUARTA CLÁUSULA:O  prazo de validade deste contrato de prestação de serviços de responsável 

técnico por pessoa jurídica é por tempo indeterminado, e será encerrado de comum acordo entre 

as partes. 

QUINTA CLAUSULA  Fica eleito o foro da cidade de São Luís, Estado do Maranhão, para dirimir 

qualquer controvérsia oriunda deste contrato de prestação de serviços, com a renúncia expressa 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Luís - MA. 26 de outubro de 2020. 

L k 
Plamontec Plane jamento Obras Terraplenagem LTDA 

Adilson Luiz Castelo Branco Rocha 
CPF 125.646.053-20 
Sócio Administrador 

Adailton Joaquim dos Santos 
Eng. Civil - CREAIMA: 111967993-1 
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Folha 4/5 

"CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS" 

A empresa PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA, C 

41617 19210001-67 .- localizada na Avenida dos Holandeses. n° 14. Edifício Mulfempre 

Century. 80  andar Sala 811 calhau - São Luis - Ma CEP, 65071-380. Contrata como s 

responsável técnico por pessoa jurídica, o SrAdailfon Joaquim dos Santos, Engenheiro civil 

CREAJMA: 111967993-1 inscrito no CPF sob n° 107. 141.703-72 e RG N°1068366998. residente e 

domiciliado na Rua Heráclito Graça. n° 1 Cohama CEP 65,074-390 - São Luis —MA, nas 

condições gerais impressas neste documento. 

PRIMEIRA CLAUSULA: Prestação de serviços como Responsável Técnico por pessoa jurídica da 

Empresa PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA junto ao CREA-

MA. 

SEGUNDA CLAUSULA:  Os serviços deverão ser executados em 10 horas semanais de acordo 

com as solicitações do contratante 

TERCEIRA CLAUSULA:  O profissional na condição de responsável técnico por pessoa jurídica 

recebera da empresa o valor mensal de R$ 8 000.00 (Oito Mil ReaIs) pelo período de vigência do 

contrato cabendo reajuste somente através de negociação com a empresa PLAMONTEC 

PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA, podendo a mesma concordar ou não 

QUARTA CLÃ USULA :0 prazo de validade deste contrato de prestação de serviços de resporisâvei 

tecnico por pessoa jurídica é por tempo indeterminado e será encerrado de comum acordo entre 

as partes, 

QUINTA CLAUSULA Fica  eleito o foro da cidade de São Luis. Estado do Maranhão. para dinmir 

qualquer controvérsia onunda deste contrato de prestação de serviços, com a renúncia expressa 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Luis - MA, 26 de outubro de 2020. 

Plamontec Planejamento Obras Terraplenagem LTDA 
Adilson Luiz Castelo Branco Rocha 

CPF 125646.053-20 
Sócio Administrador 

 

idaiIton J,aquim dos Sãiitos 
E4g. Civil - CREA,MA: 111967993-1 
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ART CARGO -FUNÇÃO 	 Folha 515 
N° MA20200371959 

CPF/CNPJ 41.617.19210001.67 

N'. 14 

CEP 65071380 

RNP: 1119679931 

Registro. 1I9860MA 
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	 7. Entidade de Classe 	  

UEM* -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

	 8. Assinaturas 

Dedaru serem .'erjadeiras Os tritovniaçoes acima 

de 	 ria 

itata 	 PcAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LIOS -CNPJ 
a' 517.192003147 

TOM JOAQUIM • OS SANTOS - CPI' 107.141,703.72 

.3\f11M''/ /I/L /*  

Página 1'1 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-MA á , 	Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

1. Reaponsavei Tecnsco 

ADAILr0N JOAQUIM Dos SANTOS 

7dulocirofissicral, ENGENHEIRO CIVIL 

2. Contratante 	  

Cntratarle PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA 

AVENIDA DOS HOLANDESES 

Complemento Ed,tico Century Muluempresanal Sala 011 	 barro, CALHAU 

Cidade. SAO Luis 	 Uí MA 

Pi BraulI 

Tipo de contratante Pessoa Jund'ça de Direito Pnvaco 

Ação Institucional: Outros 

	 3 Vinculo Contratual 

UnidaOe a(ir nistrativa SEDE 

AVENIDA DOS HOLANDESES 
	

N 14 

Conreenio EdifIclo Century Rlultuempresarlal Sala 811 	 Barro CALHAU 

Cidade SÃO LUIS 	 UP MA 
	

CEP 65071380 

Data de inicio 26/102020 	 °rsvitão de terreno Não especificado 

Tipo de vinculo PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Identificação do cargodunção Supervisorf a) 

	 4 AtivIdade Técnica 	  

1(100. OUTRA 
	

Quantidade 	 Unidaci- 

45 . DESEMPENHO DE FUNÇAO TÉCNICA s  OBRAS E SERVIÇOS - CARGOIFUNÇÃO a 93367. 	 10.00 
VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA )DESEMPENHO DE CARGOTUNÇÁO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA) 

A mudança te cargo ou função exige o registro de noa ART 

	 5 Observações 	  

RESPONSÁVEL TÉCNICO POR PESSOA .IURJDICA DA EMPRESA PLAMCNTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA 

G. Declarações 	  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acestizbibdade previstas nas namias técnicas da ABNT, na legslação epecllca e no decreto r 
529t'2Ofl4 

	 9. IiforTnações 	  
• A ART d vãkda sonlente Tuanlio quitada medntp apresentação do com rrrvarrIP do pagamento ou r.onrr'#rrcs1 na sltn do Cra 

• O comprovante de pagamento deverã ser apensado pare conipro-.açAc te quilaçáo 

- 10. Valor 	  

Valor da AR' R$ 88.78 	Regist'aøa em 2810/2020 	Valor pago. RI 88,78 	Nosso Ntrnero 830282053.4 

A ate-Mate Mata ART eM na •nlrrada na, anis /r ,-,a.stan.rorr.taalbSn,' "Ia maus Wwn910 	W. LYÇri 



N° 863495 
Emissão: 

Validad 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

	 Interessado(a) 	  

Profissional JOSE BENEDITO FERREIRA FRANÇA 

Registro: 1104081792 

CPF: 094490.863-20 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro 30107/1980 

TItulo(s) 	  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição ART. 7 DA RESOLUCAO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: INEXISTENTE 

Data de Formação: 2710611979 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA F(SICA 

	 Informações / Notas 	  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

	 última Anuidade Paga 	  

Ano: 2022 (111) 

	 Autos de Infração 	  

Nada consta 

	Responsabilidades Tècnicas 	  

Empresa: PLAMONTEC-PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA 

Registro: 0000002856 

CNPJ: 41.617.192/0001-67 

Data Inicio: 06/12/2021 

Data Fim. Indefinido 

Data Fim de Contrato: 27/1 012025 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A estertiddude desta Cevtidao pode ser vent,cada em https://u-ea-.ma.sitac.com.br/pubiicol,  com a chave: 89765 
impresso em 01104/2022 es 11.17:21 por: adept. ip: 179.180.38.203 
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CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos te 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 60 da referida Lei, que 
CREA-MA. 

N° 870919/2022 
Emissão: 01/08/2022 
Validade: 31 • 	'22 

Cha 

de 24/1211 . a— 
não se encontra o 	•ito coM 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

	 Intereasado(a) 	  

Profissional: ADAILTON JOAQUIM DOS SANTOS 

Registro: 1110679931 

CPF: 107141703-72 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro 21/10/2020 

	 Titulo(s) 	  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: Resolução 1073/2016 e Artigo 70  da Resolução 218/1973 (exceção de aeroportos, sistemas de transporte, portos e pontes) ambas do 
CONFEk 

Restrições: Sem Identificação 

Instituição de Ensino: FACULDADE DE ENSINO INTERNACIONAL DO MARANHÃO - ISL WYDEN 

Data de Formação: 23/09/2020 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

	 Informações / Notas 	  

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303798413. Data de vencimento do 
boleto: 31/08/2022 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçào(óes) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

_______ Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2021 (5/5) 

Parcelarnento Ano: 2022 	 Quantidade de Parcelas Pagas: 5/6 

	Autos de Infração 	  

Nada consta 

	Responsabilidades Técnicas 	  

Empresa PLAMONTEC-PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA. 

Registro: 0000002856 

CNPJ: 41.617.192/0001-67 

Data Inicio: 07/12/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://aea-ma.sitac.00rn.br/publico/,  com a chave: x11%3 
Impresso em. 02/0812022 às 09:5835 por adapt, ip: 179.180.46.33 



N° 
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Valid 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei Federal NO  5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66. de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

	 Interessado(a) 	  

Profissional: JOSE IRLAN RAPOSO BORGES 

Registro: 1107616450 

CPF: 255.617.823-04 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 12/06/1992 

	 Titulo(s) 	  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06113, DO CONFEA 

Data de Formação: 25/10/1991 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Informações / Notas 	  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

• CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) altersção(ães) no(a) elemento(s) contido(s) nesta documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

	 Ultima Anuidade Paga 	  

Ano: 2022(1/1) 

 

Autos de Infração 

   

	7 

    

Nada consta 

   

 

Responsabilidades Técnicas 

  

   

Empresa: PLAMONTEC-PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA. 

Registro: 0000002856 

CNPJ: 41.617.192/0001-67 

Data Ínicio: 06/12/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 27/10/2025 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

 

      

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https:J/uea-ma.sitac.com.bripubllco/,  com a chave: YzcaO 
Impresso em: 07/04/2022 às 14:42:24 por: adapt, ip: 179.180.38.203 



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Te!: + 65 (98) 2106-8390 Feic * 66 (98) 2196-8300 E-mail faleconost,oama.nre.br  
imprenso em: 24/11/2021, às 19:08. 

CREA-MA 

C REA-MA Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N1  218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional JOSE BENEDITO FERREIRA FRANÇA referente à(s) Anotação(õe 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: JOSE BENEDITO FERREIRA FRANÇA 
Registro: 1104081792MA 	RNP: 1104081792 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: 00011040817925053810 Tipo de ART: ART 	 Registrada em: 24/02/2014 Baixada em: 02 
Forma de registro: INICIAL 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: H P CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Página 1/20 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

780169/2017 
Atividade concluída 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Endereço do contratante: RUA ISAAC MARTINS 371 
Complemento: 
	 Bairro: CENTRO 

Cidade: BARRA DO CORDA 
	

UF: MA 

Contrato: 	 Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 1.394.161,00 	 Tipo de contratantee: Pessoa Jundica 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: ZONA URBANA E ZONA RURAL 
Complemento: 
Cidade: BARRA DO CORDA 
Data de Inicio: 03/01/2014 	Conclusão efetiva: 30/04/2014 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CPF/CNPJ: 18.172.388/0001-73 
N°: 

CEP: 65950000 

CPF/CNPJ: 18.172,38810001-73 

N°: 
Bairro: DIVERSOS 
UF: MA 	 CEP: 65950000 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0131 - ESCOLA 53- EXECUCAO 18000M2; 

- Observações 	  

REFORMA REFERENTE TP 021 2013 DA UNIDADE ESCOLAR BALBINO DANTAS LOTE 07 E REFORMA REFERENTE TP 021 2013 DAS 
UNIDADES INTEGRADAS: WANDERLEY FELIX COSTA LOTE 01; CiCERO RODRIGUES PACHECO LOTE 02; ISMAEL MOUSSALEM SALOMÃO 
LOTE 03; JOSÉ ARAUJO BEZERRA LOTE 04; ANTONIA ISMAR TAVEIRA MUNIZ LOTE 05; FRANCISCO VIANA LOTE 06; OSVALDO CRUZ 
LOTE 08; ENOC VIEIRA LOTE 09; DEUSDEDITH CORTEZ DA SILVA LOTE 10; FRANCISCO VIANA ANEXO 1 LOTE II; HERMOGENES ALVES 
DE BARROS LOTE 12, SINESIO TEIXEIRA MENDES LOTE 13; LEONEIS CHAVES FREITAS LOTE 14; DEPUTADO GALENO EDIGAR BRANDES 
LOTE 15; SIGNEY MILHOMEM LOTE 16; ISALTINA PEREIRA ARAUJO LOTE 17; ANTONIO ROCHA DA SILVA LOTE 18; JOAO LOPES 
BARBOSA LOTE 19: MARIA SAFIRA DA SILVA LOTE 20; VICENTE ALVES VIANA LOTE 21; FREDERICO FIGUEIRA LOTE 22 E MANOEL 
MARTINS JORGE LOTE 23. 

Informações complementares 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontro vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 19 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°78016912017 
20/03/2017 

31AIY 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento de habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastreis nela contidos. 

Fica(m) Exduido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/public&,  com a chave; 3IAIY 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

Atestamos para os devidos fins que se fizeram necessários e a quem interessar, que nos foram 
prestados com bom desempenho e nada Lendo que desabone a conduta do prestador, os serviços 
descrito abaixo com as seguintes características: 

DADOS DAS OBRAS/SERVIÇOS: 

DADOS DA C0NULA1ADA; 

• Contrato/Convênio: TP02I12013 
e 	Local de realização: Zonas Urbana e Rural do Município 
• Período: Inicio 03-01-2014 a 30-04-2014 

(0 ° 

(1)0 
c 

o 
'- 
0< D 
(1) 	o 

E 

o  
c 
Oca o - 
a) a)— O, 

Razão Social: HP Construções e Empreendimentos ETDA 	 W 

e CNPJ:41.617.192/0001 -67 

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO: 

• Nome; José Benedito Perreira França 
• 'lituki do Prot,ssionid: Encnheiro ('ivil 
• Registro noCREA: 110401792 -MÁ 
e 	ARTdc Ecuçi(1001104t)817925o5381() 

• Nome: Jose Arnaldo Rodrigues Machado 
• Titulo do I'rolissionnl: Ingcnhcsro civil 
• Registro no ('RFA: 287511.)-I)I 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS: 

• Relorma de escolas com arcas de 1 $I.0(XJ.00 M'. 

Barra do Corda-MA, 28 de Dezembro de 2016. 

I)AIX)S IX) RESPONSÁVEl. TÉCNICO PELA FIS(AU'LAÇÃO: 

JOS 	' LÍ' R. MACHADO 

Engenheiro Fiscal 

co 
JoÃo 8ÃTISTA 	ES BARBOSA 

Secr odeObras 

04 
o 

WELLRYK $ '1V COSIA DA SILVA 

Pcfeno Mumcipa 
SARaA DO CORDA MA 

Conselho Regional de engenharia e Agronomia do estado do Maranhao 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Late 8 C,q(hou Elo Luct4A 

Tei:' 85(98)2106-8300 Fc • 55 (98) 2106-8300 E-mail: Iam noscoDcisania.or9.Ct 	
Impresso em: 24/11/2021 ás 1:08. 

CREA-MA 
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Este documento documento encontra-se registrado no Consel 

Re9ional de Engenharia e Agronomia do Estado do '- 

Maranhão,  vinculado à Certidão n° 780169/2017, 
emitida 	 em 	 20/03/2017 

uclic c(I WHUVM 30 1VdI1NflVI VUfl.LI13Hd 
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o 

Certidão n°780169/2017 
2411112021,19:08 

Chave de Impressão: 31A1Y 
O documento neste ato registrado foi emitido em 20/03/2017 e contém 19 folhas 
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Este documento encontra-se registrado no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do 
Maranhão, vinculado à Certidão no 780169/2017, 
emitida 	 em 	 20/03/2017 

Certidão n6  780169/2017 
24/11/2021,19:08 

Chave de Impressão: 31AIY 
O documento neste ato registrado foi emitido em 20/03/2017 e contém 19 folhas 
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C REA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução NO 1025 da 30 de Outubro de 2009 

Resolução NO 218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

864777/2022 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n°  1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional ADAILTON JOAQUIM DOS SANTOS referente à(s) Anotaçào(ães) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: ADAILTON JOAQUIM DOS SANTOS 
Registro: 1119679931MA 	RNP: 1119679931 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART,  MA20210426218 	Tipo da ART: OBRA f  SERVIÇO 	 Registrada em: 08/06/2021 	Baixada em: Q9/0/2022 
Forme do registro: INICIAL 	 Participação tãcriica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada:  PLAMONTEC-PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA. 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MARANHÃO-MA 	 CPF/CNPJ: 01.612.830/0001-32 
Endereço do contratante; AVENIDA AVENIDA DA ASSEMBLÉIA 	 N°: SN 
Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: SANTANA DO MARANHÃO 	 UF: MA 	 CEP; 65555000 

Contrato: 088/2020 - CPI- 	 Celebrado em: 20/11/2020 
Valor do contrato: R$ 892.339,25 	 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RUA RUA TV BRASIL, RUA NOVA, RUA ROSEANA SARNEY, RUA 	 N°: S/N 
PRINCIPAL E RUA TV DO PASSEIO 
Complemento: 	 Bairro: DIVERSOS 

Cidade: SANTANA DO MARANHÃO 	 UF: MA 	 CEP: 65555000 

Coordenadas Geográficas: -3.114520, -42.412604 

Data de inicio: 07/12/2020 	Conclusão efetiva: 06/12/2021 
Finalidade: lnfraestrutura 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MARANHÃO-MA 	 CPF/CNPJ: 01.612.830/0001-32 

Atividade Técnica: 16 -  Execução QUIMICA> PRODUTOS DA INDÚSTRIA PETROQUIMICA> DE PRODUTOS DA INDÚSTRIA PETROQUIMICA 
> #21.3.1.3 - ASFALTO DE PETRÓLEO 49- Execução de obra 1100.96 tonelada; 16 -Execução AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36.10-1 
- DE VOLUME/ÁREA DE CORTES - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 2094.00 metro cúbico; 16 - Execução AGRIMENSURA 
TERRAPLENAGEM > #36.10.2 - DE VOLUME/ÁREA DE ATERROS - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 2094.00 metro quadrado; 16 - 
Execução AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36.10.4 - DE VOLUME/ÁREA DE BOTA-FORA - TERRAPLENAGEM 49- Execução de obra 
6746.87 tonelada; 16- Execução AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COM PACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 49- Execução de 
obra 10420.00 metro quadrado; 16 - Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.8 - DE TRANSPORTE - TERRAPLENAGEM 49 -
Execução de obra 14163.32 tonelada: 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 - 
ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 49 - Execução de obra 14979.00 metro quadrado; 16 - Execução TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA 
URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 49 - Execução de obra 17.97 tonelada; 16 - Execução 
TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 49 - Execução de obra 
5.99 tonelada; 16 - Execução TRANSPORTES> SINALIZAÇÃO> DE SINALIZAÇÃO> #4.9.1.1 - URBANA 49 - Execução de obra 598.00 metro 
quadrado; 16 - Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS 
DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.7 - MEIO-FIO 49 - Execução de obra 3580.00 metro; 16 - Execução OBRAS HIDRÁULICAS E 
RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.8. 
SARJETA 49 - Execução de obra 3580.00 metro; 

Observações 	  

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICIPIO DE SANTANA DO MARANHÃO - MA. 

	Informações Complementares 	 

NO ATESTADO ESTÁ REGISTRADO APENAS PARA ATIVIDADES TECNICAS CONSTANTES DA ART, NÃO SENDO CONTEPLADAS NES 
REGISTRO OS ITENS 2.3- DESMA. DEST. LIMPEZA AREAS C/ ARVORES.... 	 -11 
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CREA-MA Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

864777/2022 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 4 fo 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n 864777/2022 
91/07/2022, 10:58 

98121 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver eu venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade coro a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais neta contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atri 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em https://crea-
ma.sitac.com.br/publgco/,  com a chave: 98121 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Aemda dos Hr1es. Qua&a 35, Lote 8, Calhau, Sao tt.MA 

T& 	55 th 2105-L300 Fax * 55 ~I 2106-5300 E-mad tIeeano'earra-ne-Éi 
impresso em 02/08/2022, às 14:28. 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/talA 

Ti-  * 85(1)8)2108-8300 Fax* • 55 (911) 2108-8300 E-mail: taleciosç.o)rxoama.onjLr 
1 CREA-MA 

Inpresso em: 02/08/2022, às 14:28, 
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PREFEITURA DE 

$Ântanz 10 Mrnho 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS 
TERRAPLENAGEM LTOA, inscrita no CNPJ sob o n° 41.617.192/0001-67, sediada à Avenida dos 
Holandeses, Quadra 11°, Lote 14, Edifício Century Multiempresarial, Sala 105, Calhau, CEP 65071-380. 
São Luís, Maranhão, Executou os Serviços de Engenharia 'Pavimentação Asfáltica" nas Ruas: TV Brasil, 
Rua Nova, Rua Roseana Sarney, Rua Principal e Rua TV do Passeio do Município de Santana do 
Maranhão, Maranhão, conforme CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 088/2020 - CPL, oriundo do PREGÃO 
ELETRONICO N°00212020. Declaramos que os serviços foram prestados de modo plenamente satisfatório, 
atendendo todas as exigências técnicas, administrativas e comerciais vigentes, e em perfeita obediência 
as cláusulas contratuais, não tendo qualquer fato que desabone sua idoneidade técnica, administrativa e 
comercial, 

DADOS DO ATESTADO: 

1, 	DADOS DA OBRA/SERVIÇOS: 
Contrato Administrativo n° 088/2020 - CPI- / Pregão Eletrônico n° 002/2020. 

L 	LOCAL DA OBRA/SERVIÇOS: 
Ruas: TV Brasil, Rua Nova, Rua Roseana Samey, Rua Principal e Rua TV do Passeio 

3. PERÍODO DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Início 07 de dezembro 2020, Conclusão dos serviços 18 de agosto 2021, 

4. DADOS DO CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MARANHÃO - MA 
CNPJ N°01.612,830/0001-32 
LOCALIZADA NA AVENIDA ASSEMBLÉIA DE DEUS, S/N, 
CENTRO, CEP 65.555-000, SANTANA DO MARANHÃO, MARANHÃO 

S. 	DADOS DA CONTRATADA: 
PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA 
CNPJ N°41.617.192/0001-67 
LOCALIZADA NA AVENIDA DOS HOLANDESES, QUADRA lia,  LOTE 14 
ED, CENTURY MULTIEMPRESARIAL, SALA 105, CALHAU, CEP 65.071-380, 
sÂo LUÍS, MARANHÃO 

DADOS DO RESPONSÁVEL TËCNICO: 
ADAILTON JOAQUIM DOS SANTOS 
ENGENHEIRO CIVIL 
REGISTRO NACIONAL PROFISSIONAL 1119679931 

E 

E 
ci) 



PREFEITURA DE 

5ntna do Mrnho 

7. 	DADOS DOS SERVIÇOS REALIZADOS: 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA" EM VIAS 
PÚBLICAS DA SEDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO MARANHÁO, MARANHÃO 

ç) 

BAR 

E 
c 
o 
a, 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tal 
 

no(") 2100-O.0O reli 00 (ÓJ 000DOo r-mar, 101aHe8se l5.lfl- 
1 CREA-MA 

Impresso em: 02)0812022, às 14:28. 	
\'ç- 

Página 4/6 

8. 	DADOS DO SIGNATÁRIO REPRESENTANTE DO CONTRATANTE: 
FRANCISCO PEREIRA TAVARES 
PREFEITO MUNICIPAL 

Santana do Maranhão (MA), 04 de março de 2022 

MARCIO JOSE MELO Aslndo de forma digital po 

SANTIAGO: 	MARCIO JOSE MELO SANTIAGO:  
80319386368 

80319386368 	Dados; 2022-03.04 102339 -0300 
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MARANHÃO/MA. 
====> SÓ OBRA. 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE SANTANA DO MARANHÃO/MA 
PROPOSTA SINCONV N.11  000451 /2020 
CONTRATO N- 088/2020 - CPL 

RUA TV BRASIL, RUA NOVA, RUA ROSEANA SARNEY, RUA PRINCIPAL 
LOCAL E RUA TV PASSEIO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL - Meta-2 (Obra) 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. 

1.0 	SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 Placa de obra (5,00 x 2,50) m m2  25,00 
1.2 Administração local mês 6,00 
1.3 Mobilização e desmobilização de equipamento und 1,00 

2.0 TERRAPLENAGEM 

2.1 Escavação e carga de material de jazida m' 2.094,00 

2.2 Transp. local c/ basc. 12m3 de rodov. não pav tkm 
14.163,32 

2.3 Desm. dest. limpeza áreas c/arv. diam. até 0,15 m m8 
10.420,00 

2.4 Recuperação de Área Degradada m2 
10.420,00 

2.5 Transporte de material . bota-fora tkm 674687 

2.5 Roguiarizacao de subleito M2 
10.420,00 

2.094,00 

2.094,00 

2.6 Compactação de aterro a 100% do proctor normal m2 

2.7 
Base de solo estabilizado granulometricamente sem mistura com material de 
jazida m8 

3.0 
	

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 

3.1 lmprlmaçáo m8  14.979,00 

Pintura de ligação m 14.979,00 3.2 

	

3.3 
	

Aquisição de asfalto dllu(do tipo cm 30 

	

3,4 
	

Aquisição de emulsão asfáltica RR-10 
t 17,97 

5,99 

Areia asfalto a quente 3,5 1.100,96 
3.6 
	

Transporte de asfalto diluído tipo cm 30 
3.7 
	

Transporte de emulsão asfáltica (RR-1 C) 
t 17,97 
11 5,99 

3.8 
	

Aquisição de CAP 50/70 
3.9 
	

Transporte de CAP 50/70 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tal • 55 IQifi 2155-5300 Faw • 55 (98) 2108-5590 E-mail: taIecenoeso€reajna.ore.br  

77,06 
11 77,06 

Impresso em: 02108/2022, às 14:28. 
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3.10 Transporte local de material betuminoso com caminhão distribuidor - rodovia 
pavimentada tkm 45.462,31 

4.0 	DRENAGEM 

4.1 Meio tio de concreto - MFC OS - areia e brita comerciais - forma de madeira m 358000 

4.2 Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco em trecho reto, 30 m 
-  cm base x 10 cm altura. 3.580.00 

5.0 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

5.1 Sinalizacao horizontal com tinta retrorrefletiva a base de resina acrilica com 
microesteras de vidro 

M 2 598,00 

6.0 LIMPEZA GERAL 

6.1 Limpeza final da obra M2 17.670,00 

MARCIO JOSE 
MELO SANTIAGO: 
80319386368 

Assinado de forma digital 
por MARCIO JOSE MELO 
SANTIAGO: 80319386368 
Dados: 2022.03.07 
15:43:38 -0300 

o o 

E 
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ANTONIO DE PADUA 
DOS SANTOS 
MELLO:1 31.585.975-
00 

Assinado de forma digital 
por ANTONIO DE PADUA 
DOS SANTOS 
MELL0:1 31385.975-00 
Dados: 2022.03.07 15:44:16 
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~NSWo~  PtAMOfiTEo 
Planejamento Obras Terraplenagem Ltda 

CNPJ: 41.617.19210001-67 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
TOMADA DE PREÇOS 024/20221CPL 
Data de abertura: 31/08/2022  -  10:30H 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO Á COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

A empresa PLAMONTEC Planejamento Obras e Terraplanagem LTDA inscrita no CNPJ n°41.617.192/0001-67, pelo 
seu procurador legal o Sr. LAILSON DE SOUSA, inscrito no CPF no 051.930.583-87 vem perante Vossa Senhoria 
DECLARAR expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Tomada de Preços em pauta e nos 
respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador 
quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral 
possibilidade de executar os serviços. 

O signatário da presente declara de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou conhecimento de todas 
as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, à luz do que preconiza a 
Lei Federal n°. 8.666/93, também, em nome da referida proponente declara total concordância com a decisão que venha 
a ser tomada quanto à adjudicação objeto do presente edital. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que 
comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 21, e Artigo 97 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações. Por ser verdade firmo a presente. 

São Luis  -  MA, 30/08/2022 

PLAMONTEC Planejamento Obras e Terraplanagem LTDA 
CNPJ n°41.617.192/0001-67 
LAILSON DE SOUSA 
CPF no 051.930.583-87 
Procurador 

Av. dos Holandeses, Quadra l 1, Lote 14 - Edifício Century Multiempresarial, 3° Andar, Sala 310 - Calhau - São Luis/MA 
CEP: 65.071-380 1 FONE (98) 98254-2165 - E-mail:  plamontec,plamontecqmailcom  



PtAMOfiTEO 
Planejamento Obras Terraplenagem Ltda 

CNPJ: 41.617.192/0001-67 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
TOMADA DE PREÇOS 024/2022/CPL 
Data de abertura: 31/06/2022 - 10:30H 

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 

A empresa PLAMONTEC Planejamento Obras e Terraplanagem LTDA inscrita no CNPJ no 41 .617.19210001-67, pelo 
seu procurador legal o Sr. LAILSON DE SOUSA, inscrito no CPF no 051.930.583-87 vem perante Vossa Senhoria 
DECLARAR, para fins de prova do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 70  da Constituição Federal de 
1988. 

São Luís - MA, 30/08/2022 

• 9a)'L cot_  
PLAMONTEC Planejamento Obras e Terraplanagem LTDA 
CNPJ n°41.617.192/0001-67 
LAILSON DE SOUSA 
CPF n°051.930.583-87 
Procurador 

Av. dos Holandeses, Quadral 1, Lote 14- Edifício Century Multiempresarial, 3° Andar, Sala 310 - Calhau - São Luís/MA 
CEP: 65.071-380 1 FONE (98) 98254-2165 - E-mail:  pia montec.plamontecqmail.com 	/ 
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PtAMOnTEO 
Planejamento Obras Terraplenagem Ltda 

CNPJ: 41.617.19210001-67 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
TOMADA DE PREÇOS 024/2022/CPL 
Data de abertura: 31/08/2022 - 10:30H 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE NOS 
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N°. 123/2006 OU COOPERATIVA NOS TERMOS DA LEI 11.488/2007. 

A empresa PLAMONTEC Planejamento Obras e Terraplanagem LTDA inscrita no CNPJ n°41.617.192/0001 - 
67, pelo seu procurador legal o Sr. LAILSON DE SOUSA, inscrito no CPF n° 051.930.583-87 vem perante Vossa 
Senhoria DECLARA, para fins do disposto do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 
esta empresa, na presente data, é considerada: 

MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 14/12)2006; 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 

14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 41  do artigo 31  da Lei 
Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

o 	São Luís - MA, 30/08/2022 

PLAMONTEC Planejamento Obras e Terraplanagem LTDA 
CNPJ n°41.617.192/0001-67 
LAILSON DE SOUSA 
CPF n°051.930.583-87 
Procurador 

Av. dos Holandeses, Quadral 1, Lote 14 - Edifício Century Multiempresarial, 31  Andar, Sala 310 - Calhau - São Luis/MA 
CEP: 65.071-380/ FONE (98) 98254-2165 - E-mail:  pIamontec.plamontecqmailcom 	/ 
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PtAMOnTEO 
Planejamento Obras Terraplenagem Ltda 

CNPJ: 41.617.192/0001-67 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
TOMADA DE PREÇOS 024/2022/CPL 
Data de abertura: 31/08/2022 - 10:30H 

DECLARAÇÃO expressa de total concordância com os termos do edital 

A empresa PLAMONTEC Planejamento Obras e Terraplanagem LTDA inscrita no CNPJ n°41.617.192/0001.67, pelo 
seu procurador legal o Sr. LAILSON DE SOUSA, inscrito no CPF n° 051.930.583-87 vem perante Vossa Senhoria 
Declaro, para os devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em especial aos 
critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de preços e que temos pleno e total 
conhecimento deste certame, não possuindo ainda, quaisquer exigências capazes de restringir ao caráter competitivo 
desta licitação. 

Declara ainda, ter ciência que ua  falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime 
de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Estamos cientes que a apresentação de nossa proposta implica na aceitação dos Termos do Edital da referida licitação, 
conforme disposto no parágrafo 21  do artigo 41 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. 

Declaramos ainda, estar de acordo com todas as condições exigidas no Edital em todas as fases da licitação. 

São Luís - MA, 30/08/2022 

PLAMONTEC Planejamento Obras e Terraplanagem LTDA 
CNPJ n°41.617.19210001.67 
LAILSON DE SOUSA 
CPF no  051.930.583-87 
Procurador 

Av, dos Holandeses, Quadral 1, Lote 14 - Edifício Century Multiempresarial, 31' Andar, Sala 310 - Calhau - São Luís/MA 
CEP: 65.071-380/ FONE (98) 98254-2165 - E-mail:  plamontec.plamontecqmaiIcorn  
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Planejamento Obras Terraplenagem Ltda 

CNPJ: 41.617.192/0001-67 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
TOMADA DE PREÇOS 024/2022/CPL 
Data de abertura: 31/08/2022 - 10:30H 

DECLARAÇÃO item 4.1.5.2 

A empresa PLAMONTEC Planejamento Obras e Terraplanagem LTDA inscrita no CNPJ n°41.617.19210001-67, pelo 
seu procurador legal o Sr. LAILSON DE SOUSA, inscrito no CPF n° 051.930.583-87 vem perante Vossa Senhoria 
Declaro, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

São Luís - MA, 30/08/2022 

( 

1

~1, ct~~, 
PLAMONTEC Planejamento Obras e Terraplanagem LTDA 
CNPJ n° 41.617.19210001-67 
LAILSON DE SOUSA 
CPF n° 051.930.583-87 
Procurador 

Av. dos Holandeses, Quadra l 1, Lote 14 - Edifício Century Multiempresarial, 31 Andar, Sala 310 - Calhau - São Luís/MA 
CER: 65.071-380 / FONE (98) 98254-2165 - E-mail:  plamontec.plamontec(qmail,com  

(1 
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Planejamento Obras Terraplenagem Ltd 

CNPJ: 41.617.19210001-67 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
TOMADA DE PREÇOS 024/20221CPL 
Data de abertura: 31/08/2022 - 10:30H 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa PLAMONTEC Planejamento Obras e Terraplanagem LTDA inscrita no CNPJ n°41.617.192/0001-67, pelo 
seu procurador legal o Sr. LAILSON DE SOUSA, inscrito no CPF n° 051.930.583-87 vem perante Vossa Senhoria 
declara, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

São Luís - MA, 30/08/2022 

PLAMONTEC Planejamento Obras e Terraplanagem LTDA 
CNPJ n°41.617.192/0001-67 
LAILSON DE SOUSA 
CPF no 051.930.583-87 
Procurador 

Av. dos Holandeses, Quadra 11 Lote 14 - Edifício Century Multiempresarial, 3° Andar, Sala 310 - Calhau - São Luís/MA 
CEP: 65.071-380/ FONE (98) 98254-2165 - E-mail:  plamontecplamontecqmail.com   



26/08/2022 10:49 	 Certidão de Regularidade da Susep 

CORONAVÍRUS (COVID-19) 

 

(SUSEP 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 
	

0 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE  

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar. 

conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, 

Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de 

suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.susep.gov.br  ou 

por meio de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CRO5436..26082022_104926..527 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Rio de Janeiro, 26 de Agosto de 2022. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoes2_201  1 .asp?entcodigo=05436&entcgc=849481 57000133 	 1/1 
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A P Ó L I C E 

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

• DADOS DA SEGURADORA JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 - Centro - 
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 31/08/2022 08:51:17 
N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0332442 
Proposta: 3561442 
Controle Interno (Código Controle): 353464118 
N° de Registro SUSEP-  05436.2022.0010.0775.0332442.000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 RUA ISAAC MARTINS, 371 - Barra do Corda - MA 

DADOS DO TOMADOR: PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA 
CNPJ: 41.617.192/0001-67 - AVENIDA DOS HOLANDESES 14- SAO LUIS - MA - EDIFICIO CENTURY 

MULTIEMPRESARIAL SALA 310 

DADOS DA CORRETORA 
000002 .0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

icp 	0,11 
BasII . 	.r" 	 BIUSI 

•1 .- iit.n,ni,. p 	- 
'> Roque Jr. de H. Meio SZ) Eduardo de O. Nobrega 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2200-212001 de 24/08/2001 que 
instituiu a Infra . estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por Signatários(as) Eduardo 

de Oliveira Nobrega N° de Séne do Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Meio N° 
de Série do Certificado: 7ABF101888728D5501532D0F6E577750CFEADD87 

Art. 1'- Fica instituída a Infira - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade junidica de documentos em forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem corno a realização de transações eletrônicas seguras 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no Site www.susep.gov.br  da SUSEP- Supeitntendência de 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem 
de seguro. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade junto á Susep poderão ser consultadas no site 	susep.gov.br. de acordo com o 
número de processo constante da apólice / proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site siww.susep.gov.br. Este produto está 
protocolado através do N. de Processo SUSEP 15414.900105/20/4.17 e O  15414.900195/2014-53. 
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484,Centra/ de Atendimento Junto. 0800 704 0301 .Ouvidoria Junto: 0800 643 0301. 



Limite Máximo de Garantia (L.M.G) Prnn Modalidade 

Licitante 0775 - GARANTIA SEGURADO - 
SETOR PUBLICO R$ 7.904,02 

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0332442 
Proposta: 3561442 
Controle Interno (Código Controle): 353464118 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0332442.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada 
Início 

Vigência 

Término 

30/11/2022 Licitante R$ 7.904,02 	 30/08/2022 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Líquido Licitante 	  R$ 140,00 
Adicional de Fracionamento 	  R$ 0,00 
I.O.F 	  R$ 0,00 

Prêmio TotaL 	  R$ 140,00 

Parcela Vencimento 
07/09/2022 

N° Carnê 
14363979 

Valor(R$) 
14000 

Em atendimento à Lei 12.741/12nfonramos que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação 
especiica.O(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de coberlura(s)Pode(m) sofrer altefação(Ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição. 

Pag,na 1 de 16 



N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0332442 

Proposta: 3561442 

Controle Interno (Código Controle): 353464118 

N1  de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0332442.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

1unto 
SEG ROS 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o 
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, 
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação TOMADA DE PREÇO N° 
2412022/PMBCIMA.. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477113 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0332442 
Proposta: 3561442 
Controle Interno (Código Controle): 353464118 
N1  de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0332442.000000 

CONDIÇÕES GERAIS 

junto  

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO 1-CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

1 .1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

- processos administrativos; 

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 

IV - regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para-a 
formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 
u tilizada. 
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz mo 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 
apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a se 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou ta 
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 
vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagame' b pT- r ser 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigencia da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

74. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

- realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 

	- 
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II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causa* i'éla 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que 
vier a substituí-Io, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
à data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. 

10. Sub-Rogação: 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo 
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, o 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

- Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7.3. destas Condições Gerais: 

/ 
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- quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente reiizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; ou 

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 40  do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 
73 da Lei n° 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo 
curto: 

Relação a ser aplicada sobre a vigência ---J ----.%-do----f Relação a ser aplicada sobre a vigência --- 1 
original para obtenção de prazo em dias --- j--- Prêmio --- I original para obtenção de prazo em dias--L—Prêmio--- 

  

	151365 	 I... 13%-.-1 	 195/365 
	30/365 	 1 -. -20%- -.1 	 210/365 
-45/365 	  --- 27%- -. 	 225/365 
	60/365 	 1 - - -30%- -- 1 	 240/365 
	75/365 	 1 - -37%- - - 1 	 255/365 
	90/365 	 1-40% -40%- - - 1 	 270/365 
105/365 	 1 -- - 46% . . - 1 	 285/365 
120/365 	 J --- 50% - - - 1 	 300/365 
135/365 	  - . -56%--- 1 	 3151365 
150/365 	  --- 60% - - - 1 	 330/365 
165/365 	 1 -66%   - - - 	 -345/365 
180/365 	 1 ---70%- - - 1 	 365/365 

 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 	 1 
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16. Controvérsias: 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

- por arbitragem; ou 

II - por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n°9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito 9eográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal 
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 60  da Lei n° 
8.666/93. 

- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento.; 

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de 
Licitação. 

3. Vigência: 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato 
principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo 
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamação do 
Sinistro. 

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
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junto 
SEG 	O5 

a) Cópia do edital de licitação; 

b) Cópia do termo de adjudicação; 

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos 
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação, 
acompanhada dos documentos comprobatórios; 

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver. 

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulação. 

5. Rescisão do Contrato de Seguro: 

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de 
prêmio proporcional. 

6. Disposições Gerais: 

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das'obrigações 
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não 
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciá rias, de seguridade 
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos 
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação 
nacional referente ao seguro-garantia. 

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. 
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos 
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com 
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza 
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente 
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição 
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado 
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à 
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual 
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições 
Gerais. 
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ito  un 
SEGUROS 

CONDIÇÕES PARTICULARES 

Fica entendido e acordado que a presente apólice é inalienável e irrevogável até a data 
como termo final das obrigações contidas no contrato original garantido pelo seguro. 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato 
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
apólice/endosso. 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 
presente documento." 
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Devolução de Documento 

iunto   SEGUROS 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso 1, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento n° 10-0775-0332442 

Local e Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Nome: 
RG: 
Cargo: 

7 
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_ LOCAGENI  	Loca ôes e Constru ões 

A 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA. 
Tomada de Preços n2  024/2022 
Processo Administrativo n2  1.973/2022/PMBC/MA 

Data da sessão: 31/08/2022 

Horário: 10:30 horas 

OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, situada no povoado Canto Bom II, 

para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do Município de Barra 

do Corda/MA. 

HABILITAÇÃO 

Rua Grande /SN Povoado Beiradão, Santa Luzia/MA - CEP 65.390-000 
Fone: (98) 98778-6656 / (98) 99124-2008 CN11J: 27.263,45710001-45 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n5  03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 	 27.263.457/0001-45 

Razão Social: 	LOCACENTER - EIRELI 

Atividade Econômica Principal: 

7711-0/00- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

Endereço: 

RUA GRANDE, SN - POVOADO BEIRADAO - Santa Luzia / Maranhão 

o 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n 8.666, de 1993. 

Emitido em: 30/08/2022 01:03 	 1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Fornecedores do Responsável pelo Cadastro 

Dados do Responsável pelo Cadastro 
CPF: 	 061.944.793-10 
Nome: 	 NEURIELBE DE JESUS SILVA 
E-mail: . locacenter@hotmail.com  

Existe 1 fornecedor sob sua responsabilidade; 

Fornecedores nacionais sob responsabilidade (Total: 1) 

 

CPF/CNPJ 
	

Nome/Razão Social 

 

Situação 
Credenciado 

 

    

 

27.263.457/0001-45 LOCACENTER - EIRELI 

  

      

      

Emitido em: 30/08/2022 01:01 	 1 de 
CPF: 061.944.793-10 	Nome: NEURIELBE DE JESUS SILVA 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 27.263.457/0001-45 	DUNS®: 94*****  12 

Razão Social: 	 LOCACENTER - EIRELI 
orne Fantasia: 	LOCACENTER 

ituação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 30/08/2022 01:03 
CPF: 061.944.793-10 	Nome: NEURIELBE DE JESUS SILVA 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 27.263.457/0001-45 	DUNS®: 94*****  12 

éjazão Social: 	 LOCACENTER - EIRELI 

ome Fantasia: 	LOCACENTER 

Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 01/05/2023 

Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESÁRIA) 

MEl: 	 Não 

Porte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 

Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
1 - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	14/09/2022 

FGTS 	 Validade: 	08/09/2022 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	28/01/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	11/11/2022 
Receita Municipal 	 Validade: 	11/09/2022 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	30/04/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 30/08/2022 01:02 
	

1 de 
CPF: 061.944.793-10 	Nome: NEURIELBE DE JESUS SILVA 
Ass: 	  S 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 27.263.457/0001-45 	DUNS®: 94*****  12 

Razão Social: 	 LOCACENTER - EIRELI 
Nome Fantasia: 	LOCACENTER 

• Ituação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: 	Cadastrado 

Entidades de Classe 

- 	Entidade e UF N Registro Data de Validade 

MA 5391610 31/08/2022 

MA 862249 31/03/2023 

Emitido em: 30/08/2022 01:03 
CPF: 061.944.793-10 	Nome: NEURIELBE DE JESUS SILVA 

1 de 1 
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30/08/2022 01:12 	 Detalhamer' 	s Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspe 	- CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 27.263.457/0001-45 

LIMPAR 

Data da consulta: 30/08/2022 01:11:16 
Data da última atualização: 29/08/2022 16:00:07 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO 	NOME DO SANCIONADO 	UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 

 

1/1 



INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL D 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

NEURIELUE DE JESUS SILVA, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o número 
06194479310, nacionalidade brasileira, natural de Xinguara - PA. SOLTE1RO(A, nascido(a) 
in 2WIJL)I 1 LJII3 emples n'o 	irteirtil, ilIt fltuI 11t iro irol. tJ4 	 117 SIi -lvi k 1 L'It1(ll1( t 

domiciliado na(o) RUA GRANDE. n° SN, RURAL. Santa Luzia-MACEP 65390000. 
pelo presente ato, na Condição de titular, constitui uma empresa individual de responsabilidade 

limitada, com as seguintes cláusulas; 

DO NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial NEURIELI3E DE JESUS 
SILVA EIRELI. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUiM. A oniriroza rc'r cipital s0cil tio RÇ I0000000 ( Cem mil reais 1. 

CLÁUSULA TERCEIRA. O Titular declara ter integralizado todo capital, acima mencionado, 
cm moeda corrente do Pais. 

Parágrafo Único. A responsabilidade do Titular é limitada ao valor total do capital social 
intetzral izado. 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa terá sede localizada na RUA GRANDE. SN. POVOADO 
I3EIRADAO, Santa Luzia, MA, CEP 65390000. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QIIINTÂ,  A empre' t;ri nir nhiotn seitil 

LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. 
RACAS E. CALCADAS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO 

DE EDIFICIOS CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA ELETRICA PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E 
AEROPORTO OBRAS DE IRR!G Aí'  AO MONITAGEM  DE ESTRUTURAS METAL!CAS 
OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E 
FLUVIAIS DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS PREPARACAO DE 
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE TERRAPLENAGEM INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA INSTALACOES IIIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 
INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO 
!MI'IMEAWL!ZA(AU MUt3RAS L 	(N!-!!!i tJ!V!L CÍRiRivR DL 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM 
GERAL APLJCACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/03/2017 13:45 SOB N' 21600050162. 
PROTOCOLO: 160870097 DE 05/01/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11700890693. NIRE: 21600050162. 
NEURIELBE DE JESUS SILVA EIRELI 

Lilian Theresa Rodrigues Nendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃo LUÍS, 09/03/2017 
www.effresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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LXÏhRIOR1S OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO (PiNTURA) 
OBRAS DE FUNDACOES SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A 
CONSTRUCAO) CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTES POR DIJTOS. EXCETO 
PARA AGUA E ESGOTO MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS 
ESTRUTURAS TEMPORAIUAS CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTEC!MENTO DE 
ACUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
1LUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 
INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL SER VICO DE TRANSPORTE DE 
0AÇSAÇLIIS LOC AI At DL AUI' /tUVIS CÜ&1 1CIT(,R,STA  DFSItN vE 
INTERIORES ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO 
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE ANDAIMES ATIVIDADES 
PAISAGISTICAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 
GERAL TRANSPORTE ESCOLAR 

CLÁUSULA SEX'i'A. A Empresa iniciará suas atividades na daía dc tcgisiiu do sutá Ido 

constitutivo na Junta Comercial do Estado do Maranhão, e, durará por tempo indeterminado. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA SÉTIMA. A data de encerramento do exercício empresarial será em 31 de 
zciubi-o dc cadt auo, ucs período. ""''':;&r pocederá elaboração do nver 	io, de 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas 
apurados. 

 

JUCEMA 
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DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE 

CLÁUSULA OITAVA. A administração da empresa será exercida isoladamente por seu titular 
NEURIELBE DE JESUS SILVA, que ficará incumbido de exercer todos os aios pertinentes e 
necessários ao exercício das ajividades oia ÜSSIA3,11111jis. bem como. de niicscatá-ia iud~Lida  c 
xtra-judicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras, 

vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULANONA. O titular declara que não participa de nenhuma outra empresa individual 
de responsabilidade limitada. 

CLÁUSULA DÉCIMA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido por 
lei especial, e nem condenado ou encontra-se sola os efeitos de condenação que o proíba de 
exercer a administração da empresa individual de responsabilidade limitada. 

Santa Luzia,  /j  de  / 	de 20J6  

NEURIELBE DE JESUS SILVA 
Titular/Administrador 

  

JUCEMA 
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ATO DE ALTERAÇÃO NEURIELBE DE JESUS SILVA EIRELI - M 
cp no  27.263.457/0001-45 

Pelo presente instrumento, a Sr. NEURIELBE DE JESUS SILVA, empresário, brasileiro, oiteiro, 
nascido em 29/09/1993 portador do RG N° 0416930620117 SESP-MA e CPF: 061.944.793-10, residente 
e domiciliado na RUA GRANDE, SN, RURAL CEP: 65.390-000, Santa Luzia/MA. Titular da EIRELI 
NEURIELBE DE JESUS SILVA EIRELI-ME, tem sua sede e domicílio na RUA GRANDE, SN, 
POVOADO BEIRADAO, CEP: 65.390-000 em Santa Luzia/Ma., cujo ato constitutivo se encontra 
ttr11 n Iirnti 1 nmer('1%I g1 I-t1c 1 VI,r,nh 	nh t' NlkI- /IlHNIIIfi/, inscrita no 1 NPI nh n 

n0  27.263.457/0001-45 Resolve alterar mediante as cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Fica elevado o capital social de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para R$ 
900.000,00 (novecentos mil reais), onde a diferença será subcrita e integralizada, neste ato, em moeda 
,nrrpi,f. rlr 

CLAUSULA SEGUNDA. titular declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a 
Administração da empresa, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime .falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé 
•-------------1_i_ 	

1 0111, 1 1 	1_ 1ÉIl1 P P2011,  ca, UU 4 piupiivauc 4LL. I.IJt 1, LVL IU.$VU UC IUIUI/L.UUL) 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor 

O í)r(, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do ATO CONSTITI JTTVO 
permanece SANTA LUZIA/MA. 

E, firma a presente Alteração do Ato Constitutivo, em 01 (uma) via, de igual teor e forma. 

SANTA LUZIA MA, 11 de fevereiro de 2021. 

NEURIELBE DE JESUS SILVA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa NEURIELBE DE JESUS SILVA EIRELI - ME consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

06194479310 NEURIELBE DE JESUS SILVA 

e 
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Página 1 de 2 

ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

LOCACENTER - EIRELI - CNPJ:27.263.457/0001 

NEURIELBE DE JESUS SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do 
rç,: 04 IOiUOLU í t-( SESP-MA e urr:uo i 	u, data de nascimento 
29/09/1993 nascido em Xinguara —PA. Residente e domiciliado a Rua Grande 
s/n Setor Zona Rural bairro Povoado Beiradão, Santa Luzia - MA, CEP:65390-
000. 

i ituiar da empresa inouviuui de responsaoiiivaae iimitaoa 	 Ur- 

JESUS SILVA - EIRELI, sediada na Rua Grande s/n, Povoado Beiradão, 
Santa Luzia - MA, com seu ato constitutivo arquivado nessa Junta Comercial, 
devidamente inscrita no CNPJ:27.263.457/0001-45 sob o NIRE n° 
21600050162, resolve: 

Cláusula 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) Fica alterado o 
nome empresarial do Empresário individual de responsabilidade Ltda Eireli 
para: LOCACENTER - EIRELI 

Cláusula II - DO CAPITAL (ART. 968, III, CC) - Fica alterado o capital que era 
ntt 	r',r\r, ,aa rr f.I____._L__ 	 .___:_ 	__.__I_ :..s._.I:... ---------L_ _i_ 

ue r'p 	tJU.UUJ,UU ,INUV .,IILO 11111 tdI) eIIUU IIILIIILdUU rieie dIU eIII 

moeda corrente do pais R$ 540.000,00 (Quinhentos e quarenta mil reais), 
totalizando a quantia de R$ R$ 1.440.000,00 (Hum milhão quatrocentos e 
quarenta mil reais).Em moeda corrente do pais. 

CLÁUSULA III - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
E, por estar assim ajustado, o titular assina o presente instrumento. 

Santa Luzia, MA 14 de Janeiro de 2022 

Neurielbe de Jesus da Silva 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa LOCACENTER - EIRELI consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

06194479310 NEURIELBE DE JESUS SILVA 
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J UCEMA LOCACENTER - EIRFLI 

RICARDO DINIZ DIAS 
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À validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

UU111LA^211W ue JILUclkclU ..idUdLl ÕI 110 L.rr 

N°  do CPF: 061.944.793-10 

IUllI. IUIILDC DE JOUO OILVM 

Data de Nascimento: 2910911993 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 28/02/2011 

Dígito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 11:49:40 do dia 16/06/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: BAF8.7815.3E64.AC7D 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n0  1.548, de 13/02/2015.) 
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ICLJflICLOC I..I 	,JCOIJO OILVfl S 	 Ic, I,tvIo iuuituitauuuiu uuaiu 061.944.753-10 

 Dados do Administrador 
Nome CPF Início do Mandato Término do Mandato 
NEURIELBE DE JESUS SILVA 061.944.793-10 22/02/2017 Indeterminado 

último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 

9101  fl,9fl1 	4OÇ7 22?! 22? - PALANICO Qt.t..e 

SEM STATUS 

GQVERNOØO 
rÁcti uueo = 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

 

 

r'iiiiui ftUI 	iltlLJI iiit it ia i' 
%#I...I 1 1 I1JII 	%JIIVII I.Il 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

f  Nome Empresarial: LOCACENTER - EIRELI 	 Protocolo: MAC220201 3469 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada Ide Natureza Empresária) 

íde) 
21600050162 

CNPJ 	 ]Arquivamento 
27.263.45710001-45 

do Ato 	1 Inicio de Atividade 
Constitutivo 	 09/03/2017 
09/03/2017 

Endereço Completo 
1 R,a (RANr1F NQ SN PCIVflARfl FtflRARACI - Santa  1 	,ia/tAA - c.FP SSOfl-Oflfl 

[Objeto 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS 
RODOVIARIAS E AEROPORTO OBRAS DE IRRIGACAO MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL OBRAS 
PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS 
DE TERRAPLENAGEM INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS INSTALACOES DE SISTEMA DE 
PREVENCAO CONTRA INCENDIO IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE SERVICOS 
OP PItJTI IRA OP FrIIIIrIOS FP,A (PRAI API l(-Ar'.An flF 	\/STIMt'JTCIS 	nr= RSlt'JAS FRA lt'JTFRIflPS P IYTFRICIPFS flI ITRAS flRRA'Z flI 

ACABAMENTO DA CONSTRUCAO (PINTURA) OBRAS DE FUNDACOES SER VICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(A DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO) CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E ESGOTO 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA 
DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA DESIGN DE 
INTERIORES ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE ANDAIMES ATIVIDADES 
bAioAnicTirAo r,nRArnrIn (Afl 	IIOTP, flC RIATOOIAIO flC f'flKIOTDI IrAn CIA flCOAI TflAPdOOrIDTC COf'flI  AO 

Capital 
R$ 1 .440.000,00 (um milhão e quatrocentos e quarenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 1 .440.000,00 (um milhão e quatrocentos e quarenta mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

1 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Titular 
Nome 	 CPF 	 Administrador 	Início do Mandato 	Término do Mandato 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/06/2022, às 12:26:42 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresataclLma.gov.br, com o código 5791 NGV1. 

ainimirtunnuiu 
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SERGIO SILVA SOMBRA 
Secretário Geral 

1 de 1 



rÁcli. 
GOVERNO 00 
MARANI4Â0 = 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

'rir 	 rcr'mcir 
%#II 1 1 	 LJI 	II 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

DI...,sI.... AA'00')fl1010  

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

N1RE 21600050162 
	 Situação 

ATIVA 
CNPJ 27.263.457/000145 	 Status 

SEM STATUS 

r..a........... r....l.a.. flO A MU%C MCC8 ....,,,,.. flflflfl Aflfl 0Cm Afl A fl 	C...a.  i ...d..II A flcfl Cflfln flnn 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20220124957 28/01/2022 BALANCO 
002 20220055793 17/01/2022 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20210226587 17/02/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

cuvur flCOMflIflL) 

223 20210140615 28/01/2021 BALANCO 
223 20190064064 07/02/2019 BALANCO 
223 20171293894 18/12/2017 BALANCO 
315 20160870089 09/03/2017 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
091 21600050162 09/03/2017 ATO CONSTITUTIVO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/06/2022, às 12:28:41 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/twww.empresafacii.ma.gov.br, com o código 53J2AMAH. 

IIIlJJ!IIII 
SERGIO SILVA SOMBRA 

Secretário(a) Geral 
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16/06/2022 12:43 	 Simples Nacional 

SIMPLES 
r 

Fac co 
o Srp 

Simples 	 Simei 
	 ( vot 

Serviços 	 Serviços 

>Consulta Optantes 

Datada consulta: 16/06/2022 09:43:11 

I(1nflTITI('iÇfl (10 (;ontrini tinto - (;N.I MitrI7 

CNPJ: 27.263.457/0001-45 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: LOCACENTER - EIRELI 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 09/03/2017 
situacao no iMtr r'IÂU enauaoraao no SIMII 

+ Mais informações 

Política de Privacidade e Condições de Uso 

  

  

https://www8.receita.fazenda.govbr/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?jd=21  111 



1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
\ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

27.263.45710001-45 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

0910312017 

NOME EMPRESARIAL 

LOCACENTER - EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LOCACENTER 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

CODIGO E DESCRICÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 - 
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - seniçoE de prnp.rç.s de terrere não especifi-4— 
45.21-S-ÕU - instaiaçao e manutençao eietnca 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 

JISLt.IL!L)IL.?\ 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

RGRANDE 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CEP 

65.390-000 
BAIRROJOISTRITO 

POVOADO BEIRADAO 
MUNICÍPIO 

, SANTA LUZIA 
UF 

MÁ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ESTECOL_2005@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(98) 3653-5253 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

ITL IACAfl CAflAFTEAI 	 1 flt\TA nA SITI IAC'.Ãfl CADASTRAI 	11 

ATIVA 	
1 	1 

09/03/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 J DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/08/2022 às 13:11:55 (data e hora de Brasília). Página: 112 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

- 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

ProC 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

27.263.45710001-45 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

09103
MATRIZ 

DATA D,EABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

LOCACENTER - EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
AI 	flfl 	4 	flI 	I_*...-...,...-. 	. 	 .-S., 	I.-_-,...-. 	.. 	.......-,. 	•..-....-. 	 P 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
74.10-2-02 - Design de interiores 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
49.24-8-00 - Transporte escolar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R GRANDE 
NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

1 	i BAIRRO/VISTRI1 O 	 1 	1 MUNICÍPIO 	 01- 

65.390-000 	 POVOADO BEIRADAO 	 J J SANTA LUZIA 	 MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ESTECOL2005@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(98) 3653-5253 

1 (ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/03/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 - 	- 	- 
£SLL&AAÂ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
AÂflÂAAA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/08/2022 às 13:11:55 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

 



07/0212022 22:22 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 27.263.457/0001-45 
NOME EMPRESARIAL: 	 LOCACENTER - EIRELI 
('ADITAI flr'lAU 	 D1 AAA flÇIA (IA (Uun, n.iIk, nu,trn,.nfne 	 mil ..... ................................................. 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome impresanai: 

Qualificação: 

NEURIELHE DE JESUS SILVA 

65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil 

. :.g..........  	Ia:..... . .....a:...: 	 ..... 	 fl A f' 	_4t......J.. .1:..:,.? ... _.... 	,....... ....:1....4... À. nrn ara suilu, IuIou,.uco IctotIvao o pai tii..ipayau liv tjOfl, OI..0000l LI C,fli.. l..ulll l..Cu LlIli..UUu U191101 IJU I..lJlllpOlCl..Cl O USOU UIIIUOUC UO fli U. 

Emítido no dia 01/0212022 às 2222 (data e hora de Brasília). 



01/05/2022 21:56 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS ::: 

uei, WWCÁJ 
4 

Resultado da Consulta SINTEGRMCMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 27.263.457/0001-45 Inscrição Estadual: 12.518464-6 

Razão Social: LOCACENTER - EIRELI 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA GRANDE 

Número: SN Complemento: 

Bairro: POVOADO BEIRADAO 

Município: SANTA LUZIA UF: MA 

CEP: 65390000 DDD: Telefone: 36535253 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 7711000 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

CNAEs Secundários 

Código 	 Descrição CNAE 

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

4.94bUI Ub~1 Ur MUrI 1 #em IML)US 1 KIAL 

4311801 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

4322303 INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

4330401 IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 

INSTALACAO DE PORTAS. JANELAS. TETOS. DIVISORIAS E ARMÃRIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL 

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

4330405 APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 

4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

491Rflfl FIRRAÇ DF F!INÍ)ACÕFÇ 

4399 102 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

	 DESÍGI1,1  DE 11.11—. WUGRES 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4213510 GERAS DE URGASIZAÇAG - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4222702 OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4223500 CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO 

4291000 OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS  

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 22/09/2017 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 06/03/2018 - (Devido emissão voluntária), 

FflTns //slstemasl setaz ma 00V Or/sIntearaIIso/consuItaInteara/consultaIntearaI(esuItadoUOnsulta 151 



01/05/2022 21:56 ::: Consulta SINTEGRA / ]CIVIS::: 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são 000níveis à Fazenda e nem excluem a resoonsabilidade tributária 

a 	,x,.Com, .,I.,  -4, 

Data da Consulta: 01/05/2022 

Número da Consulta: 

o 
https://sistemas  1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoconsulta,jsf 	 212 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
	

Data Emissari 08 02 2022 

Hora 	 021 53 
Divisão de Tributação CNPJ: 06191001000147 	 Exercicio' 	 2022 

Av. Nagib Haickel, N1  S:N. Centro 	 Usuário: 	LEONARDO 
.'i 	••.• rni.. 	 fliit' (ii9?ii,' '000029990, 0000299901 

roqisiasei. 

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO 

CONTRIBUINTE 

Código 	000030205 

LOCACEN1t.I - 
	 '.NP,i' 	70'l4Ç7flflfl't4fi 

Nome Fani. 	LOCACENTER 
	

PIS/NIT: 

Endereço. 	POV BEIRADÃO 
	

N: S;N 

Bairro: 	ZONA RURAL 
	

Complemento: 	RUA GRANDE 

Cidade 	SANTA LUZIA 

Cadastro: 	000029990 

Endereço. 	POV BEIRADÃO 

Bairro' 	ZONA RURAL 

r'i.de.  

Area 	 0,00 
	

N9  Empregados: O 	 Região: 

risc Estadual: 
	 risc Municipal 	36.1051 	 Horário de Funcionamento: Das: Até 

DADOS GERAIS 

Abertura: 09/03/2017 Processo: 	 Ci. 	 Processo. 

i,ku,O.ãrilai: 	 D5a: 	 f3° Peri P~~.iiridir'n' 

sCritÕriO: 	 Email Esc: 

Fone Esc: 

Situação. 	01 - Ativo 	 Tipo da Empresa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Tipo ISS: 	 Capital: 	O 	 Tipo de Cadastro: EMPRESARIO 

urnante Sis. 	r4 	Rinque Ei,prrai. 	'o ussu 	 ii,dc S. 	E2t1V8! 

Atividade. 	Locação de automóveis sem condutor 

Código 	Identificador Tipo 	 Atividade 	 Qtde. Inicio 	Fim 

000007 	07.00 	Dl Prestaçao de 	Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, 

Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil. hidraulica ou eletrica e de outras obras semelhantes. 

000007 	07.00 	01 Prestação de 	Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, O 

Popa!p!çã", C ineurrsirsç5n e refnrnxa de edifinio ustrartas, oontes, norma e conqerreres texceto o mornecimento 00 mercaoorias produzirias peio 

000007 	0700 	01 - Prestação de 	Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, O 

Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação mie solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de arvores, silvicultura, 

Codigo 	Principal Atividade crise 

4120400 	N 	Construção de edificios 

421.1102 	14 	Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

4213800 	14 	Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

4ti1tU 	ra 	s..onstruçao ca estaçÕes e reues de disõluolijão ile eiix.s 

4222701 	N 	Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 

4222702 	N 	Obras de irrigação 

4223500 	14 	Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 

4291000 	N 	Obras portuarias, marítimas e fluviais 

4292801 	14 	Montagem de estruturas metalicas 

4330401 	N 	Impermeabilização em obras de engenharia civil 

iJiJJ 	,.) 	 LULdIyd(. 

Cõdigo 	Nome do Sócio 	 CPF/CNPJ 
	

DOa. Entrada 	Dita. Saida 	QUalifiCaÇãO 

400030200 	NEURIELBE DE JESUS SILVA 
	

PROPRIETARIO 

Código Alvara 	Exercicio 	Descrição 	 Data Emissão 
	

Data 

CEP 65390000 

Estado: MA 

ESTABELECIMENTO 

N: SN 

Complemento: 

lstaOo 	 MA 

CEP. 65390000 

4e,als ('iii .nftsau,u. 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 29/03/2022 11:06:57 que o documento de hash (SHA-256) 

bc2e657ace72d521 7e141 1 el775cb3b8ad3866d732aa58837a286a0a29ffi8b1 9 foi validado em 29/03/2022 1105:58 através da transação blockchain 

0x4484277031 3709501 fa604352c95c1 OOcc6l 432f4e15ee7b7b7ffc1 dl 8059fe1 e pode ser verificado em https:/fwaw.daulin,com/Filecheck (NID: 57284) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação CNPJ: 06191001000147 

Av. Nagib Haickel, N1  SIN - Centro 
Rol Cadastral do Mobtha,lo- Completo: (Cadasuo: '000029990 000029990 

Data Emissão 	080212022 

Nora: 	 09:21:53 

Exercicio 	 2022 

Usuáno 	LEONARDO 

Página(s): 

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO 

Código frdvara Exercido Deactiçio Data Emisejo Data Validade 

215 2017 DEFINITIVO 3010512017 311212017 

92 2018 DEFINITIVO 17/0112018 31112i2018 

22 2019 DEFINI 1 IVO U/lU1'U)9 3111212019 

95 2020 DEFINITIVO 21101,2020 31/12/2020 

72 2021 DEFINITIVO 12/0112021 31/12/2021 

13 2022 DEFINITIVO 041012022 31,1212022 

200 2022 DEFINITIVO 08102/2022 31/1212022 

F,or,II, Sociedade Civil Software 

         

v3,0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Sei-aços Ltda EPP certifica em 29/03/2022 11:06:57 que o documento de hash (SHA-256) 

0x4484277o3137o95o1ra6o4352c95c109os61432f4eç5os7b7b7ffc1d18059fe1 e pode ser verificado em https://waw,dautin.corn/Fileçheck (NIO: 57284) 
1 ±tdD 

           



Rua X'Vde Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajaí - Santa Catarina 

(4 7) 3514-7599 1 (4 7) 99748-2223 
www. da utin. Com  dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código bc2e657ace72d521 7e1 411 ef775cb3b8ad3866d732aa58837a2b6a0a29fb8b1 9 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 

p,uIr 51234 d entro ..1. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "FC LOCACENTER, cujo assunto é descrito como "FC 
LOCACENTER', faz prova de que em 29/03/2022 11:05:41, o responsável Neurielbe DE Jesus Silva Eireli 
(27.263.457/0001-45) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Neurielbe DE Jesus Silva Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

IV 	1 Ir 	 VI IIIItIuu 1-1 -1 LlU.)lVL 2 	VV..II ØU øVO UU 6ILIIIO U-C aULI IUI.aI,.0 ICLIUI IIt, Ú  
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 20  da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 20  e 31  do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchairi 0x4484277031 3709501fa604352c95c1 O9cc6l432f4ef5ee7b7b7ffcl dl 8059fe1. 
TmhAm A priut  	r nçtiltn ntr v Q r12 rç,rlø hIrIr'krh2ln om hif 	llhIrrkr-r,,t g,nmIotrIminntI 

Legislação Vigente: Medida Provisória no 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

!)AI JT!N 
[ L CJ C K r, H A 1 N 

da Regúbka Casa CMI 
Subd,ada para Assuntos )tdks 
MEC'1Lk PIOV1SOR1A 2.100-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 



30/08/2022 01:12 	 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPFJ CNPJ: 27.263.457/0001-45 

LIMPAR 

Data da consulta: 30/08/2022 01:11:16 

Data da última atualização: 29/08/2022 16:00:07 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO 	NOME DO SANCIONADO 	UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 



CONTROLADORIA-GERAL DA 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ. CEIS. CNEP e CEPIM) 

Consultado: LOCACENTER - EIRELI 

CPF/CNPJ: 27.263.457/0001-45 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria- 

uerai cia União, 	IÃ.II'NIAIvt registros ue penanuacies vigentes reianvas ao uiriiri-  consuitauo. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vkente. os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema ÇGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 

privados no Poder Executivo FederaL 

o cadastro Nacionai de Empresas iniaôneas e Suspensas ((EIS) apresenta a relação de empresas e pessoas jisicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na lei n 1 2M4(/11l11 fiei 4nflcnrrupçan). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 13:24:33 do dia 01/08/2022 , com validade até o dia 31/08/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: 8YjX5VvAzQKPQOAnePiR 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ik 

1/1 



CONTROLADO RIA-GERAL DA U 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ. CEIS. CNEP e CEPIM) 

Consultado: NEURIELBE DE JESUS SILVA 

CPF/CNPJ: 061.944.793-10 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

uerai da União, VÃ.) CO-i -1  AIVL registros ue penaiiaaues vigentes reiativas ao LINrJ/L!-'r consuitaao. 

Destaca-se que, nos termos da legislacão vi--ente. os referidos cadastros consolidam informacões prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 

privados no Poder Executivo Federal. 

o cadastro Nacional de Empresas inidõneas e Suspensas CEIS  apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na lei n' lLM4V/ill1 ELe, 4nflcarrupçan). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas ('CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 13:26:33 do dia 01/08/2022 , com validade até o dia 31/08/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: zKsqKA6hdp06WbGwgn4W 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNI 

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: NEURIELBE DE JESUS SILVA 

CPF/CNPJ: 061.944.793-10 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penaiiaaaes vigentes relativas ao CPF consuitaao. 

Destaca-se que. nos termos da legislação vigente, os sistemas ePA D e CGU-PA D consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Gerai da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O 	 e 	 consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo FederaL 

Certidão emitida às 13:26:33 do dia 01/08/2022 , com validade até o dia 31/08/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

• Código de controle da certidão: E4W9oFwhGYkJav2dmAls 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



mprobidade Administrativa e Inelegibilid 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (01/08/2022 às 14:09) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n°061.944.793-10. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62E8.08137.4138.0751 no seguinte endereço: https://www.cnjjus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 01/08/2022 as 14:09:11 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
	

1/1 



mprobidade Administrativa e Inelegibili 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (01/08/2022 às 14:091 NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 27.263Á5710001-45. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62E8.08E6. 1915.0798 no seguinte endereço: httrs://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

4 
Gerado em: 01/08/2022 as 14:09:58 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: LOCACENTER - EIRELI 

CPF/CNPJ: 27.263.457/0001-45 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

nnnc+nrr. ,-4n rol nn 	nnnc,i It.,À nnrn arnI on r4aotn na.*t ,4 n ne racnnno.Ç, raio  • ta.# %%J*S4JS,*flfl 4.414 1 	 %44J1S01.441.14I.4IÃ 1J14S LI 	SSflS1)hiL44.J .flSLPL4.t 4.S#L LS4.4S4%J 4.10 --- JSJsau44 4 %?S0 4.tSflS.fli 41144.1 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 13:46:06 do dia 01/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/Pp=INABILITADO:5   

Código de controle da certidão: X93W010822134606 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

o (Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: NEURIELBE DE JESUS SILVA 

CPF/CNPJ: 061.944.793-10 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
t--çcz (lei t&rr 

 

rinc 	 tpr1,m t;iln Q4a11 

• prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 13:48:34 do dia 01/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/Vp=INABILITADO:5   

Código de controle da certidão: 913K00 10822134834 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

 

 

 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

-1. f'TT\ 
v aI1.La SualiCíliv, .uiit a apivoCínayaÚ .&u -L Í  

Nome completo: NEURIELBE DE JESUS SILVA 

CPF: 061.944.793-10 

II 1 rininii «w 1 nnris fla União 1 1K 1 iFICA fl,IP ri nresnr flri. o(lI rflhI4rPnTp 

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n° 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 13:50:18 do dia 01/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/Vp=INABILITADO:VERIFICA  

Código de controle da certidão: 3EV0010822135018 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



*h 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 30/08/2022 06:43:38 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: LOCACENTER - ELRELI 
CNPJ: 27.263.457/0001-45 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

ÁO 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LOCACENTER - EIRELI 
CNPJ: 27.263.45710001-45 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao õ valida para o estabelecimento matriz e suas tiliais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços snttp://rfb.gov.br' ou .http://www.pgfn.gov.br . 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:18:05 do dia 28/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24101/2023. 
Código de controle da certidão: 04D8.5217.5B8DD2E 

UlyUI 1 øUI c2 UU ennenda II IVlIUl este UJL,Ul 1 II 1W. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

N° Certidão: 125601/22 
	

Data da 	14/07/2022 20:01:22 

inscrição t&aauai: 1 25-184646 	CPFiCiSiFi: 27263457000-14 

Razão Social: LOCACENTER - EIRELI 

Endereço: 	RUA GRANDE, SN CEP: 65390000 - POVOADO BEIRADAO 

Telefone: 	(98)36535253 	Município: SANTA LUZIA 	 UF: MA . 
Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria;  em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

.1-. 	 4')fl 1,...'.+.. , 	.1. 	. 11111 1')fl)) 
• 1411 A 141414 1414 14141 ti 14 t414 • 1 W 	1 1 LI.? 14 •i 1 L14l tAl 4. 1 1 à 1 1 á 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/07/2022 20:01:22 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 038939/22 
	

Data da 	02/06/2022 08:09:31 

inscrição Estadual: -í25 -i84646 	irrii.rirj: (Zbi'3 ' uuui 'o 

Razão Social: LOCACENTER - EIRELI 

Endereço: 	RUA GRANDE, SN CEP: 65390000 - POVOADO BEIRADAO 

Telefone: 	(98)36535253 	Município: SANTA LUZIA 	 UF: MA . 
Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1 962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) no constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30109/2022. 

A autenVe!dade desta r rti1r deveram  cor t~tirmintIn nr onriororrr 

http://portaLsefa;.magov.br/,cflcand; no item Cedões"eem seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/07/2022 20:01:57 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação 
Av Nagib Haiciet, N° S/N - Centro 

reto- ncnfllfln,rflnlÂ-, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 

do 	 Tçrco do Socretorio do Adm:otroçc, Eccrom; c 	 bErn ccrn 	vr da D';a Ata 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 

está sendo expedido este documento 

Cadastro: 	000029990 	 Inscrição Municipal, 36.1051 

Contribuinte: 	LOCACENTER - EIRELI 	 CPF/CNPJ 27263457000145 

Nome Fantasia LOCACENTER 

Enderçc 	DOS! BE!RAD?'.O, 5M 	 Ccrnpcm 

Bairro. 	 ZONA RURAL 	 CEP. 65390000 

Cidade 	 Santa Luzia - MA 

Inscrição Est 	 Data de Abertura: 09/03/2017 	Data de Encerramento. O 

Atividade: 	Locação de automóveis sem condutor 

- Atividade(s) CNAE 

Locação de automóveis sem condutor 

Construção de edificios 

Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

Construirão d pçtac&s ra'l de e"sr;' 	tiio 

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 

Obras de irrigação 

Constução de redes de transportes por dutos. exceto para agua e esgoto 

Obras portuárias marítimas e fluviais 

Montagem de estruturas metálicas 

lmoermeabilizar'ãri om nhrnc ria ao .d,,n 

—Sócio(s) 

NEURIELBE DE JESUS SILVA 	 06194479310 

Emissão 	 13/06/2022 08:33:41 	Validade, 	11/09/2022 
	

Usuário. 	LENNON 

Número/Controle da Certidão 	293D9CA3F60F822D 

NAYRA LIMA SILVA 

Dir. Dep. Tributação 

v3.0 - DAUTIN Biockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 13/06/2022 12.1827 que o dcidrnento de hash ISHA-2561 

da1b33104059e61f17690e7835cd9336e5fc009d679001bb63862215cddCfC9b foi validado em 13106/2022 12:16:01 através da transação biockchain 

0x7884b5fe60fb49c9952929a257ebb2dt4850a1 51 bd2d5b421 26e3bdc3c0a5b67 e pode ser verificado em https:/twww,dautin.comlfiteCheck (NiD: 68800) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação 
Av. Nagib Haickel, N° SIN - Centro 

L,e-.J UVIaIUVI000i4/ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ISSQN 

NAYRA LIMA SILVA, Dir. Dep. Tributação da prefeitura Municipal de Santa Luzia, a requerimento 
da pessoa interessada LOCACENTER - EIRELI, CERTIFICA nr rs fins, 	e fizerem  	q.'e 
	 urd:c'fc 	rcfereic.ada rú icgiziiá uebiLus no que diz respeito a Imposto Sobre Serviços 

de Qualquer Natureza - ISSQN nos cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente 
CERTIDÃO validade até o dia 11/0912022, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento 
de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro. 	000029990 	 Inscrição Municipal: 36.1051 

Contribuinte: 	LOCACENTER - EIRELI 	 CPF/CNPJ 27263457000145 

Nome Fantasia: LOCACENTER 

Endereço 	POV BEIRADÃO, SN 	 Complem, 

ZONA RURAL 	 CEP 65390000 

Cidade: 	 Santa Luzia - MA 

Inscrição Est.: 	 Data de Abertura: 09/03/2017 	Data de Encerramento, O 

Atividade: 	Locação de automóveis sem condutor 

—Ativiilarinfsi ÇNAF - 

Locação de automóveis sem condutor 

Construção de edificios 

Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 

Crnqii,5,, 	de 2btc 	aa, 	ea ue esguio e construçoes correlatas exceto obras de irrigação 
Obras de imgação 

Construção de redes de transportes por dutos, exceto para agua e esgoto 

Obras portuárias, maritimas e fluviais 

Montagem de estruturas metálicas 

Impermeabilização em obras de engenharia civil 

- 3ócioist 	  

e pagamento. 
	 é valida somente com autenticação mecânica ou acompa11Somprovante 

Emissão 	 13/06/2022 08:33:41 	Validade 	11/09/2022 
	

Usuário: 	LENNON 

Número/Controle da Certidão: 293D9cA3F60F121220 

 

NAYRA LIMA SILVA 
05. Dsp. T, 
r<esponsavet 

1 
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Y 

.'-'.,-'.022  " ,-. 

dai b331 04069e61f17690e783 	5fcc09d679O01bb6388221 Seddcfc9tt foi validado em 13106/2022 12:16:01 atravês da transaçâo blockdtain 

0x7884b5te601b49c9952929a257ebb2df4850a1 51 bd2d5b421 26e3bdc3c0a5b67 e pode ser verificado em https://w'ww.dautln.com/FdeCheCk (NID 68800) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação 
Av Nagib Haickel, N° S/N - Centro 

flNPI rrlq1flrr1flflfll47 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS 

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 

di-i (dstrr Tr.nirrn da Rpr.r~rin deAdtntstraço, Eccnomo e Fnnçoc, bom como o vrc d-- 
deste 

c
ueste Seior de Arrecadação aa Prefeitura, NAUA ONS 1 A no que diz respeito a débitos. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 

esta sendo expedido este documento. 

Cadastro. 	000029990 	 Inscrição Municipal: 36.1051 

Contribuinte: 	LOCACENTER - EIRELI 	 CPF/CNPJ: 27263457000145 

Nome Fantasia: LOCACENTER 

Endereço: 	POV BEIRADÃO. SN 	 Comp'e'. 

bairro: 	 ZONA RURAL 	 CEP: 65390000 

Cidade: 	 Santa Luzia - MA 

Inscrição Est: 	 Data de Abertura: 09/03/2017 	Data de Encerramento O 

Atividade 	Locação de automóveis sem condutor 

Locação de automóveis sem condutor 

Construção de edifícios 

Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

Obras de urbanização - ruas praças e calçadas 

Construção de estações e redes de distribuição de eneraia elétrica 

Cunsiruçao oe reoes cie acastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas. exceto obras de irrigação 

Obras de irrigação 

Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 

Obras portuárias, maritimas e fluviais 

Montagem de estruturas metálicas 

Impermeabilização em obras de engenharia civil 

NEUPIELBE DE JESUS SILVA 	 06194479310 

Emissão: 	 13/06/2022 08:33:41 	Validade 	11/09/2022 
	

Usuário: 	LENNON 
Número/Controle da Certidão 	293D9cA3F6OFB22D 

NAVRA LIMA SILVA 

viu - UAU i IN iiocxcnain Documentos uigitais e uerviços Ltda ti-*' certifica em 1310011022 12:15:2/ que o documento de nasis iSi-iA-0bl 

V 	da1b33104O59e61t1769Oe7S35cd9336e5tCc9d679O01bb638622l5dc9b foi validado em 13/06/2022 12:16:01 através da transação bIockchain 

O57884b5te60tb49c9952929a257ebb2df4850a151bd2d5b42126e3bdC3c0a5067  e pode ser verificado em https:/Iwww,dautin.ccm/Fiiechecir (NO : 68800) 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edficio Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajai - Santa Catarina 

47) 3514-75991 (47) 99748-2223 
www.dautin.com  1  dautinjdautzn.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código dai b331 04059e61 ti 7690e7835cd9336e5fcc09d679001 bb6386221 5cddcfc9b foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 

lII!l 	OOflfl  ,-l.-,.-.#.-.., ,-1,-,  

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CERTIDÕES MUNICIPAIS', cujo assunto é descrito como 
"CERTIDÕES MUNICIPAIS", faz prova de que em 1310612022 12:14:58, o responsável Neurielbe DE Jesus 
Silva Eireli (27.263.457/0001-45) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Neurielbe DE Jesus Silva Eireli a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

LL CER III ItL)Ll 101 e@viltido CIII t.)!UUILULL tL. lO. loateavrzoU0 lLlIIO de dULlIUl.au 	rÁvilÔmiluca U 

empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 211  da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 21  e 31  do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0x7884b5fe60fb49c9952929a257ebb2df4850a1 51 bd2d5b421 26e3bdc3c0a5b67. 
TmKám à pnechtnl nrncQr n rnnci Ito ctro,ác rio rorlo hlnr-krhoinom httpc./!hlnrkcrni it rnrn/ntrrn,innntI 

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n°  2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil, 

W"NA1 ITIM — a,—'' • • eu 
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Pvldncia da República Caaa CMI 
StdefIa para Aauntos Joridccts 
MEDIDA PROVISORIA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001, 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LOCACENTER - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 27.263.457/0001-45 
Certidão n°: 24326944/2022 
Expedição: 01/08/2022, às 14:24:21 
Validade: 28/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de  ii pr1içc 

Certifica-se que LOCACENTER - LIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 27.263.457/0001-45, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
H 	Tps dc Trh1h. rrpsrnt.do  pp1s Tis n °  12440/2011 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

	

tr- dc- ç 	 rimçntnç 	Agências- mi fi li i 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

	

Q 1- 1-,  1 	ri 	 c 	 r 	ri ri 	ri ri ri r4 ri 	 r 4 m 	m ri Q 4 	r4 	ni 	11 1 ri r4 ri ri,, 	n, 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

	

Tr.h1h 	Cmssn de Cnr1irc Prç6via cn demais titiilis que,pr 

disposição legal, contiver força executiva. 



CAI'À A 
Certificado de 
Regularidade do FGTS - 
CRF 

!nscrção: 	27 263 457/0001 45 

Razão Social: NEURIELBE DE JESUS SILVA EIRELI ME 

Endereço: 	RUA GRANDE / POVOADO BEIRADAO / SANTA LUZIA / MA / 65390-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações 
com o FGTS. 

Validade: 1 0/08/2022 a 08/09/2022 

Certificação Número: 2022081 0022341 69642056 

Informação obtida em 24/08/2022 18:07:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N°  de Ordem: 4 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n°01 ao n° 21, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa LOCACENTER - EIRELI, município Santa Luzia, CNPJ n° 27.263.457/0001-45, 

Número de Registro (NIRE) 21600050162. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 09/03/2017 

Ato constitutivo: 21600050162 

Santa Luzia, 01/01/2021 

NEURIELBE DE JESUS SILVA 	 SEBASTIÃO MALAM COELHO GRANJA 
TITULAR PESSOA FÍSICA, Administrador 	 CONTADOR 

CPF 061.944.793-10 	 CRC/MA 647102 



Contabilidade Geral 
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DIÁRIO - N°4 
01/01/2021 a 31112/2021 

r* n 	 I:L 	 :: -  iaí a.. 	S#Sil tio - O.4 IIjGV 	 dtJ.Ut tII tU.) 	 i.lCiJtUJ 	 t_#I GUILU 1 Il.))I 	•JJI 1 IJi 

Data: 	01/01/2021 
1 	1.1.3.01.0001 -Compras de Mercadorias 
2 	1,1.1.01.0001 .Caixa Geral 

7 	2.1.1.02.0001 - SalarioseOrdeiradosaPagar 

8 	1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 
Tnt,ic doce, fl,t, ====s 

	

16.985,06 	 0,00 CONFORME DCC FISCAL 

	

0,00 	 16.985,06 CONFORME DCC FISCAL 

	

1.500,00 	 0,00 PAGAMENTO FOLHA 

	

000 	 1.500,00 PAGAMENTO FOLHA 
flhlflhlt3Cl')l 	 1 ÃRÇrdr 	 1R0ÇflR 

Data: 	05101/2021 
11 	3.1.1.05.0006 - Despesas com Hoxoraeios Cont~ 

12 	2.1.1.02.0006. Honoranos contabis a Pagar 

Totais dessa Data ===> 	 05/01/2021 

550,00 

0,00 

550,00 

0,00 

550,00 

550,00 

Data: 	15/01/2021 
3 	1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 30.000,00 0,00 
4 	al.1.01.0002- Prestações desaraiços 0,00 30.000,00 

13 	2.1.1.02.0006- Honorailos contabis a Pagar 550,00 0,00 
14 	1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 0,00 550,00 

Totais dessa Data ====> 	 15/01/2021 30.550,00 30.550,00 

Data: 	30/01/2021 
5 	3.1.1.03.0001 - Simples Nacional Sobre Faturamento 3.612,00 0,00 
6 	2.1.1.03.0002- Simples Nacional a Recolher 0,00 3.612,00 

9 	3,1.1.05.0001 - Despesas coe, Salanos e Ordenados 1.500,00 0,00 
10 	2.1.1.02.0001 - Selarias e Ordenados a Pagar 0,00 1.500,00 

Totais dessa Data :=o-> 	 30/01/2021 5.112,00 5.112,00 

Totais do Mês de Janeiro ===°> 54697,06 54.697,06 

Data: 	01/02/2021 
1 	1.1.3.01.0001 - Compras de Mercadorias 3.305,08 0,00 
2 	1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 0,00 3.305,08 
9 	2.1.1.02.0001 - Salarios e Ordenados a Pagar 1.500,00 0,00 
lO 	1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 0.00 1.500.00 

1 VIciÕ UmonÕ ijesa 	 01UO2;202 1  M.OlJ),UO 4.305,06 

Data: 	05/02/2021 
13 	3.1.1.05.0006 - Despesas coei Honoranos Contabeis 550,00 0,00 
14 	2.1.1.02.0006 - Honorarios contabis a Pagar 0,00 550,00 

Totais dessa Data mm> 	 05/02/2021 550,00 550,00 

Data: 	15/02/2021 
15 	2,1.1.02.0006-Ilonorarioxcontatase Pagar 550,00 0,00 
16 	1.1.1.01.0001-Caixa Geral 0,00 550,00 

Totais dessa Data 	 15/02/2021 550,00 550,00 

Data: 	22/02/2021 
o 	ti. I.63.000c - olmp.es  rIaaonaI a necaina 3.0 it,ta, u,uu 

6 	1.l.l.01.0001- Caixa Geral 0,00 3.612,00 

Totais dessa Data 	> 	 2210212021 3.612,00 3.612,00 

Data: 	26/02/2021 
JO.000,UU U,UU 

4 	3.1.1.01.0002 - Prestações de servIços 0,00 35.650,00 

Totais dessa Data ====> 	 26/02/2021 35.650,00 35.650,00 

DESPESAS 

DESPESAS 

RECEITAS 

RECEITAS 

PAGAMENTO CONTABEIS 

PAGAMENTO CONTABEIS 

DESPESAS 

DESPESAS 

CONFORME DCC FISCAL 

CONFORME DOCFISCAL 

PAGAMENTO FOLHA 

PAGAMENTO FOLHA 

DESPESAS 

DESPESAS 

PAGAMENTO CONTABEIS 

PAGAMENTO CONTABEIS 

rrrun,vicn 1 LI 

NACIONAL 
PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL 

RECEITAS 

RECEITAS 

Data: 	27/02/2021 

Folha 1 



Data: 	05/03/2021 
13 	3.1.1.05.0006-Despesas cosi Honorarios Contabein 

14 	2.1.1.02.0006- 1-lonorarios contada a Pagar 

Totais dessa Data ====> 	 05/03/2021 

550,00 
0,00 

550,00 

0,00 
550,00 

550,00 . 
Data: 	10/03/2021 

1.1.3.01.0001 -Compras de Mercadorias 9.172,74 0,00 
2 	11.1.01.0001 -Cada Geral 0,00 9.172,74 

Totais dessa Data ===> 	 10/03/2021 9.172,74 9.172,74 

Data: 	15/03/2021 
O 	 Li. lutuoso - flancos uns coneos a rogar oou,Laj u,uu 

16 	11.1.01.0001 -Caixa Geral 000 550,00 
Totais dessa Data ====> 	 15/03/2021 550,00 550,00 

Data: 	18/03/2021 
3 	11.1.01.0001 -Caixa Geral 36.400,00 0,00 
4 	t. .  isi,mú2  - riesiaçoes se serviços u.aJ 36.4uul.aJ 

Totais dessa Data ====> 	 18/03/2021 38.400,00 38A00,00 

Data: 	22/03/2021 
5 	2.1.1.03.0002 - Simples Nacional a Recolher 4.337,80 0,00 

6 	1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 0,00 4.337,80 to Totais dessa Data ====> 	 22/03/2021 4.337,80 4.337,80 

Data: 	31/03/2021 
7 	3.1.1.03.0001 - Simples Nacional Sobre Faturamento 4.726,74 0,00 
8 	2.1.1.03.0002 - Simples Nacional  Recolher 0,00 4.726,74 
li 	3, 1.1.05.0001 - Despesas cern Selados e Ordenados 1.500,00 0,00 
12 	21103.0001 -Snlarrcisn Orulanadvv a Paoar 1)0(1 1 00000 

Totais dessa Data ====> 	 31/0312021 6.226,74 6226,74 

Totais do Mês de Março ====> 60.737,28 60.737,28 

Data: 	01/04/2021 
O 	11n19fl01  ,  C,i,,i.. 	• 1.500,W 0,00 
10 	1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 0,00 1.500,00 

Totais dessa Data => 	 01/04/2021 1.500,00 1.500,00 

Data: 	05/04/2021 
1 	1.1.3.01.0001 - Compras de Mercadorias 6.530,43 0,00 

DESPESAS 
DESPESAS 

CONFORME DCC FISCAL 
CONFORME DCC FISCAL 

rnosrirncrs 1 u o,uuo 1 P%DIO 

PAGAMENTO CONTABEIS 

RECEITAS 
RECETÁS  

PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL 
PAGAMENTO SIMPLES 

DESPESAS 
DESPESAS 

osrseleurrri FOLHA 

PAGAMENTO FOLHA 

CONFORME DCC FISCAL 

Contabilidade Geral 	 Pági3aÇR 
LOCACENTER - EIRELI -  27263.45710001-45 

¼1*JiflO - ——5- 

DIÁRIO-N°4 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Data: 
	

2710212021 
3.1103.0001 - Sb'nples Nacional Sobre Faturamento 

8 	21.103.0002 - Simples Nacional a Recolher 

11 	3.1.1.05.0001 - Despesas cern Salarlos e Ordenados 

12 	2.1.1.02.0001 - Salenos e Ordenados a Pagar 

Tnt,ie docas fl,t, ====s 	 ')7!fll)fl91 

4.337,80 
0,00 

1.500,00 
0,00 

ç g'7 

0,00 DESPESAS 
4.337,80 DESPESAS 

0,00 
1.500,00 

Ç R'57 RO 

Totais do Mês de Fevereiro ====> 
	

51.004,88 	 51.004,88 

Data: 	01/03/2021 
9 	2.1.1.02.0001 - SalarioseOrdenadoeaPagar 

	
1.500,00 
	

0,00 PAGAMENTO FOLHA 
lO 	1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 

	
0,00 
	

1.500.00 PAGAMENTO FOLHA 
Tuioiu desuo Dssi 
	

U IJUJILUh  1 	 1 .LJUlJ,UU 	 1 .Oi.1U,UU 

Folha 



DIÁRIO - N°4 
01/01/2021 a 31/1212021 

0,00 
550,00 

0,00 
7.080,43 

Página 4 de 22 

4 I,UJI,,A, 4 4.IflhIWlUIllClI1U 

6.530,43 CONFORME DCC FISCAL 
0,00 DESPESAS 

550,00 DESPESAS 

7.080,43 

Contabilidade Geral 
LOCACENTER - EIRELI - 27.263.457/0001-45 

Data: 	05/04/2021 

2 	1.1101.0001 -Caixa Geral 
II 	3.1.1.05.0006 - Despesas cran Honoranos Contabrds 
12 	2.1.1,02.0006-Honoranoacontabala Pagar 

Totais dessa Data ====> 	 05/04/2021 

Data: 	15/04/2021 
13 	2.1.1.02.0006-Ikoesiocontatsa Pagar 

	
550,00 	 0,00 PAGAMENTO CONTABEIS 

14 	1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 
	

0,00 	 550,00 PAGAMENTO CONTABEIS 
Totais dessa Data ====> 
	

15/04/2021 	 550,00 	 550,00 

Data: 	20/04/2021 
3 	í...ü.ü-iaixaGesW 	 39.450,00 	 0,00 RECEiTAS 
4 	3.1.1.01.0002-Preataçoesdeserviços 	 0,00 	 39.450,00 RECEITAS 
5 	21.1.03.0002-SknpesNacional aRecoIier 	 4.726,74 	 000 PAGAMENTO SIMPLES 

NACIONAL 
6 	1.1.1.01.0001 -Caixa 	 0,00 	 4.726,74 PAGAMENTO SIMPLES 

NACIONAL 
Totais dessa Data °> 	 20/0412021 	 44.176,74 	 44.176,74 

Data: 	30/04/2021 
7 	3,1.1.03.0001 -Simples Nadonal Sobre Faturamenlo 	 4.911,67 	 0,00 DESPESAS 
a 	2.1.1.03.0002-SmplesNaaonalaRe~ 	 0,00 	 4.911,67 DESPESAS 
15 	3.1.1.05.0001 -Despesas com Satanoseordenados 	 1.500,00 	 0,00 PAGAMENTO FOLHA 
16 	2.1.1.02.0001 - Selados e Ordenados a Pagar 	 0,00 	 1.500,00 PAGAMENTO FOLHA 

Totais dessa Data °°=> 	 30/0412021 	 6.411,67 	 6A1 1,67 

Totais do Mês de Abril ====> 
	

59.718,84 	 59.718,84 

Data: 	03/05/2021 
9 	2.1.1.02.0001 - SrioseOrderiadosaPagar 

	
1.500,00 
	

0,00 PAGAMENTO FOLHA 
10 	1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 

	
0,00 
	

1.500,00 PAGAMENTO FOLHA 
Totais dessa Data ====> 
	

0310512021 
	

1.500,00 
	

1.500,00 

Data: 	05/05/2021 
1, 1.3.01.0001 -Compras de Mercadonas 	 39.069,95 	 0,00 CONFORME DCC FISCAL 

2 	1.l.1.Ql.0001 -Caixa Geral 	 0,00 	 39.069,95 CONFORME DOC FISCAL 
11 	3.1.1.05.0006 -Despesas com Honorarios Contabein 	 550,00 	 0,00 DESPESAS 
12 	2.1.1.02.0006- Honorarios contatas a Pagar 	 0,00 	 550,00 DESPESAS 

Totais dessa Data ====> 	 05/05/2021 	 39.619,95 	 39.619,95 

Data: 	15/05/2021 
13 	2.1,1.02.0006 - Honorarios contatas a Pagar 

	
550,00 	 0,00 PAGAMENTO CONTABEIS 

14 	1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 
	

0,00 	 550,00 PAGAMENTO CONTABEIS 
Totais dessa Data ====> 
	

15/05/2021 	 550,00 	 550,00 

Data: 	20105/2021 
o 	ti. í.uj.uuut - avnpea nacional a nacomar 	 sau l,of 	 Liso rMunmen iv oimrto 

NACIONAL 
6 	1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 	 0,00 	 4.911,67 PAGAMENTO SIMPLES 

NACIONAL 
Totais dessa Data °=> 	 20/0512021 	 4.911,67 	 4.911,67 

Data: 	28/05/2021 
3 	 &30-Caa10o,al 	 40,000,00 	 U,UU RCciCJ $0 

4 	3.1.1.01.0002-PrestaçôesdeseMs 	 0,00 
	

48.000,00 RECEITAS 
Totais dessa Data ====> 	 28/05/2021 	 48.000,00 

	
48.000,00 

roia 3 
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LOCACENTER - EIRELI - 27.263.457/0001-45 

#fl•to - Idcad,w,J 

Data: 	31/05/2021 

DIÁRIO -N° 4 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Cocuí- 0 unta 

7 311.03.0001 - Simples Nacional Sobre FaLiramerrio  6.040,59 0,00 DESPESAS 
8 2.I.1.03.0002-SimplesNacional aRecolher 000 6.04059 	DESPESAS 
15 31.1,050001 - Despesas coo, Salanos e ordenados 1.500,00 0,00 
16 2.1.1.02.0001 - SalanoseOnlenadosaPagar 0,00 1.500,00 

tnt,ic doces  flate ===a 	 lInçI,,nl 70;15flÇQ 7Ç4flÇ0 

Totais do Mês de Maio ====> 102.122,21 102.122,21 

Data: 
1 
2 

01/06/2021 
1.1.101.0001 - CounprasdeMwcadoflas 
1.1.1.01.0001-~Geral 

20.647,08 
0.00 

0,00 
20.647.08 

DESPESAS 

• "Totais dessa Data ====> 
	

05/06/2021 
	

550,00 	 550,00 

	

vou 	 Lavou ucor cano 

Data: 	15/06/2021 
13 	2.1.1.02.0006 - Honorários contaba a Pagar 
14 	1.1.1.010001 -Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 

	

550,00 	 0,00 PAGAMENTO CONTABEIS 

	

0,00 	 550,00 PAGAMENTO CONTABEIS 
15/06/2021 	 550,00 	 550,00 

Data : 	21/06/2021 
5 	2.1.1.03.0002- Simples Nacional a Recolher 	 6.040,59 	 0,00 PAGAMENTO SIMPLES 

NACIONAL 
6 	1.1.1.010001-Casa Geral 	 0,00 	 6.040,59 PAGAMENTO SIMPLES 

NACIONAL 
Totais dessa Data 	> 	 21/06/2021 	 6.040,59 	 6.040,59 

Data: 	25106/2021 
3 	1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 
4 	3.1.1.01.0002 .Prextaç0es de serviços 

Totais dessa Data 25/06/2021 

53.850,00 
0,00 

53.850,00 

0,00 RECEITAS 
53.850,00 RECEITAS 

53.850,00 

I

Data: 	30/06/2021 
i 	 -Ss,s&saeFou,s,,eoío 	 O,GG ucorcoAS 
8 	2.1.1.03.0002 - Simples Nacional a Recolher 	 0,00 	 6.857,67 DESPESAS 
15 	3.1.1.05.0001 - Despesas coa, Sala,ios e Ordenados 	 1.500,00 	 0,00 
16 	2.1.1.02.0001- Seleiros eOrdenadosaPagar 	 0,00 	 1.500,00 

Totais dessa Data ====> 	 30/06/2021 	 8.357,67 	 8.357,67 

oaiis do vina do jui,h'''''' 

Data: 	01/07/2021 
9 	2 1.1.02,0601 - Saimios e Ordenados a Pagar 	 1.500,00 

	
0,00 PAGAMENTO FOLHA 

10 	1 l.1.Q1.0601-Caixa Geral 
	

0,00 
	

1.500,00 PAGAMENTO FOLHA 
Totais dessa Data ====> 
	

01/07/2021 
	

1.500,00 
	

1.500,00 

• 000/12l)71 

11 	31.l.05.0006- Despesas com HonoranosConlabeio 	 550,00 	 0,00 DESPESAS 
12 	2.1.1.02.0006 -Honoranos contabis a Pagar 	 0,00 	 560,00 DESPESAS 

Totais dessa Data ====> 	 05/07/2021 	 550,00 	 550,00 

I-olria 4 

LI. I.UL&flJQI - odes,ua 5 	flU5II5uU5 e rege. I.,JUU,w 11,00 

lO 	1,1.1.01.0001 -Caixa Geral 0,00 1.500,00 
Totais dessa Data ====> 01/06/2021 22.147,08 22.147,08 

Data: 	05/06/2021 
Ii 	3.1.1.05.0006-Despesas cal, Honoranoe ConW,ele 550,00 0,00 

CONFORME DCC FISCAL 
CONFORME DOC FISCAL 
rnun,vIcr. , J r,JLfln 

PAGAMENTO FOLHA 
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DIÁRIO - N° 4 
01/01/2021 a 31112/2021 

Contabilidade Geral 
LOCACENTER - EIRELI - 27.263.457/0001-45 

Data: 	06/0712021 

1 	1.1.3.01.0001 -Conpiaa de MercadorIas 
	

5.970,72 
	

0,00 CONFORME DCC FISCAL 

2 	1. 1.1.01.0001 -Calas Geral 
	

0.00 
	

5.970,72 CONFORME DCC FISCAL 

Totais dessa Data 
	

06/07/2021 
	

5.970,72 
	

5.970,72 

Data: 	15/07/2021 

13 	2.1.1.02.0006- Honorarios conlabs a Pagar 
	

550,00 	 0,00 PAGAMENTO CONTABEIS 
14 	11.1.01.0001 -Cana Geral 

	
0,00 	 550,00 PAGAMENTO CONTABEIS 

Totais dessa Data ===> 
	

15/07/2021 	 550,00 	 550,00 

Data: 	20/07/2021 

.3 	 i.. .0' .U1J0 i - ..dt0d VOtas 	 OV.00'J,W 	 0,150 RCt,CI 1 AS 
4 	3.1.1.01.0002-Prestaçõesdeserviços 	 0,00 	 55.800,00 RECEITAS 
5 	2.1.1.03.0002 - Siundes Nacional a RecoOter 	 6.857,67 	 0,00 PAGAMENTO SIMPLES 

NACIONAL 
6 	1.1.1.01.0001 -Casos Gemi 	 0,00 	 6.857,67 PAGAMENTO SIMPLES 

NACIONAL 
Totais dessa Data ====> 	 20/07/2021 	 62.657,67 	 62.657,67 

Data: 	31/07/2021 

7 	3.1.1.03.0001 .SiotplesNaaclIalSck.reFaWremertb 	 7.191,66 	 0,00 DESPESAS 
8 	2.1.1.03.0002-Sómples Nacional aRecoen 	 0,00 	 7.191,66 DESPESAS 
15 	3.11.05.0001 - Despesas coro Salarios e Ordenados 	 1.500,00 	 0,00 
16 	2,1.1.02.0001 - SalanoseOrdenadosaPagar 	 0,00 	 1.500,00 

Totais dessa Data ::> 	 31/07/2021 	 8.691,66 	 8.691,66 

Totais do Mês de Julho ====> 
	

79.920,05 	 79.920,05 

Data: 	02/08/2021 

11.3.01,0001 - Compras de Mercadorias 	 11.047,70 	 0,00 CONFORME DCC FISCAL 
2 	1.l.1.01.0001 -Caixa Geral 	 0,00 	 11.047,70 CONFORME DCCFISCAL 
9 	2.1.1.02.0001-Sele,iose Ordenados aPagar 	 1.500,00 	 0,00 PAGAMENTO FOLHA 
10 	1.l.1.01.0001 -Caixa Geral 	 0.00 	 1.500.00 PAGAMENTO FOLHA 

IULQISUd L?d(d 	 ULSUOILVLI 	 IL.or.,,IU 	 12.547,70 

Data: 	05/08/2021 

11 	3.I.1.05.0006-Despesas coro Honoraioe Contatada 	 550.00 	 0,00 DESPESAS 
12 	2.l.1.02.0006-HonorariosconlabioaPagar 	 0,00 	 550,00 DESPESAS 

Totais dessa Data ====> 	 05/08/2021 	 550,00 	 550.00 

19 Data: 	16/08/2021 

13 	2.1.1.02.0006- Hororanos conlabor a Pagar 
	

550,00 	 0,00 PAGAMENTO CONTABEIS 
14 	11.1.01,0001 -Calas Geral 

	
0,00 	 550,00 PAGAMENTO CONTABEIS 

Totais dessa Data ====> 
	

16/08/2021 	 550,00 	 550,00 

Data: 	20/08/2021 

.3 	 . . Ã.idoõ - Ss'nçaea r.auonal a rwuasner 	 tIO .00 	 vau rns,nueciv 5) OtIOLOO 

NACIONAL 
6 	1.l.1.01.0001 -Caixa Geral 	 0,00 	 7.191,66 PAGAMENTO SIMPLES 

NACIONAL 
Totais dessa Data °°> 	 20/08/2021 	 7.191,66 	 7.191,66 

Data: 	25/08/2021 

.3 	 1 1.5.015)301 t.Ad5Jtt0 	 oc.i uu,uu 	 0,150 RCS,CI una 
4 	3.1.1.01.0002 - Prestações de serviços 

	
0,00 
	

62.700,00 RECEITAS 
Totais dessa Data °°> 
	

25/08/2021 
	

62.700,00 
	

62.700,00 

Data: 	31/08/2021 

Folha 5 
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lia - idxiJ*AIigiaJ 

Data: 	31/08/2021 

14u1¼I 	1 IlatuIS,..., , ,*,S,S(.nu,ICSSiW 

Data: 	15/09/2021 
13 	2.1.1.02,0006- Ilonoranos conlabis a Pagar 
14 	1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 

Totais dessa Data 

	

550,00 	 0,00 PAGAMENTO CONTABEIS 

	

0,00 	 550,00 PAGAMENTO CONTABEIS 
15/09/2021 	 550,00 	 550,00 

43.000,00 
0,00 

43.000,00 24/09/2021 

0,00 RECEITAS 
43.000,00 RECEITAS 

43.000,00 

Data: 	24/09/2021 
3 	1. 1.11,01.00011 -Caixa Geral 
4 	3.1.1.01.0002 -Prestaçdes de serioços 

Totais dessa Data ====> 

DIÁRIO - N°4 
01/0112021 a 3111212021 

7 	3.11.1.03.0001 . Simples Nacional Solas Fa0jrarnenla 8.171,59 0,00 
8 	2.1.1.03.0002 - Simples Nacional a Recolher 0,00 8.171,59 
15 	3.1.1.05.0001 - Despesas coei Selar/os e Ordenados 1.500,00 0,00 
16 	2.1.1.02.0001 - Se" eOrdenadosaPagar 0,00 1.500,00 

Tnt,ic dccc.  0,5, 	, 	 '01 /flRl9(V)1 0G7IÇQ Ol7lÇO 

Totais do Más de Agosto ====> 93.210,95 93.210,95 

Data: 	01/09/2021 
9 	2,1.1.02.0001 -Saladas e Ordenados a Pagar 1.500,00 0,00 
lO 	1.1.1.01.0001 -Cama Geral 0.00 1,500,00 

Tuiaib dd Duid 	 U lIUO1U 	1 1 .cuu,uu 

Data: 	06/09/2021 
1 	1.1.3.01.0001 -Compras de Mercadorias 16.768,12 0,00 
2 	1,l.1.01,0001-  Caixa Geral 0,00 16.768,12 
11 	3.1.1.05.0006- Despesas com HonorariosConlabeio 550,00 0,00 

Data: 	20/09/2021 
5 	2.1.1.03.0002 - Simples Nacional a Recolher 	 8.171,59 	 0,00 PAGAMENTO SIMPLES 

NACIONAL 
6 	1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 	 0,00 	 8.171,59 PAGAMENTO SIMPLES 

NACIONAL 
Totais dessa Data ===> 	 20/09/2021 	 8.171,59 	 8.171,59 

• Data: 	30/09/2021 
.1.1. l.UJ 15101 -celiple. ns.1u115 ouvis rdiuralllnixu 	 5.667 ,42 	 ovo ULOrLOMO 

8 	2.1.1.03.0002 -Simples Nacional a Recolher 	 0,00 	 5.667,42 DESPESAS 
15 	3 1.1.05.0001 - Despesas coro Selados e Ordenados 	 1.500,00 	 0,00 
16 	21.l.02.0001-SaimioseOrdenadosaPagar 	 0,00 	 1.500,00 

7.167,42 

5 l.SUS, 0 

0,00 PAGAMENTO FOLHA 
1.500,00 PAGAMENTO FOLHA 

1.500,00 

0,00 CONFORME DCC FISCAL 
28450,62 CONFORME DCC FISCAL 

28.450,62 

CONFORME DCC FISCAL 
CONFORME DOC FISCAL 
DESPESAS 

S . t. .utuouo - nu,iu,miuo —adi...  raai 	 U,IJIJ 	 ,J.JU,UU ———AS

Totais dessa Data ====> 	 06/09/2021 	 17.318,12 	 17318,12 

Totais dessa Data ====> 30/09/2021 7.167,42 

IVIOISdia 151050V 00(0111010 	- SIlOS, IJ 

Data: 	01/10/2021 
9 	21.1.02.0001 - Salenos e Ordenados a Pagar 1.500,00 
ID 	1.1.1.01.0001-Caixa Geral 0,00 

Totais dessa Data ====> 01/10/2021 1.500,00 

Unta 	04/10/21121 

1, 1.3.01.0001 -CosnprasdeMercadcnan 28.450,62 
2 	1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 0,00 

Totais dessa Data ====> 04/10/2021 28.450,62 

DESPESAS 
DESPESAS 

PAGAMENTO FOLHA 
PAGAMENTO FOLHA 



0I fl.. 	¼#UÍ Ia - IJCO'A iiyCJ 

Data: 	05/10/2021 

DIÁRIO.N04 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Contabilidade Geral 

LOCACENTER  - EIRELI -  27.263.45710001-45 

Folha 7 

0)5 

li 	3.1.1.05.0006 - Despesas cosi laooranos Conlabeis 

12 	2.1.1.02.0006. Honorarios contabis a Pagar 

Totais dessa Data ====> 	 0511012021 

550,00 
0,00 

550,00 

0,00 
550,00 

550,00 

Data: 	15/10/2021 
13 	2.1.1,02.0006-Honoratioscontabsa Pagar 550,00 0,00 
14 	1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 0,00 560,00 

Totais dessa Data ====> 	 15/10/2021 550,00 550,00 

Data: 	20/10/2021 
o ti. I.03.U000 - oopes ir 	luna, a Revu4M 5.667 ,42 0,00 

6 	1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 0,00 5.667,42 

Totais dessa Data ====> 	 2011012021 5.667,42 5.667,42 

Data: 	29/10/2021 

. 	3.1.1.01.0002 - Prestações de seroços 

'tU.OiJQ,UIJ 

0,00 
0,00 

46.500,00 

Totais dessa Data ====> 	 29/10/2021 46.500,00 46.500,00 

Data: 	30/10/2021 
7 	3.1.1.03.0001- Simples Nacional Sobre Falurameoto 6.171,87 0,00 & 	2.300G2 -3i.i1is 	ai,iuiiaia Realiei 0,00 6.171,37 
15 	3.1.1.05.0001 -Despesas com Sbeios e Ordenados 1.500,00 0,00 
16 	2.1.1.02.0001 .Salariose Ordenados aPagar 0,00 1.500,00 

Totais dessa Data ====> 	 30/10/2021 7.671,87 7.671,87 

Totais do Mês de Outubro ====> 90889,91 90.889,91 

Data: 	Oi/ii/2tj21 
9 	2.1.1.02.0001 - Saloios e Ordenados a Pagar 1.500,00 0,00 
lO 	1.1.1.01.0001 -Caras Geral 0,00 1.500.00 

Totais dessa Data ====> 	 01/11/2021 1.500,00 1.500,00 

Data: 	02/11/2021 
ii nin o, o na 

0,00 33.030,67 - Caixa Gerei .21.l.1,01.0001

Totais dessa Data ====> 	 02/11/2021 33.030,67 33.030,67 

Data: 	05/11/2021 
11 	3.1.1.05.0006  -  Despesas cosi Honorarios Conlabeis 550,00 0,00 
12 	',..n',nnnç 	u...,.,.,.,. 	-  O,..... ano 552 ,00 

Totais dessa Data ====> 	 05/11/2021 550,00 550,00 

Data: 	15/11/2021 
13 	2.1.1.02.0006 - Honorarios canlabis a Pagar 550,00 0,00 
14 	1.1.1.01.0051-Caixa Geral 0,00 550,00 

Totais dessa Data ====> 	 15/11/2021 550,00 550,00 

Data: 	22/11/2021 
5 	2.1.1.03.0002 - Simples Nacional a Reco*ier 6.171,87 0,00 

6 	1.1.1.01.0001 -Caixa Gerei 0,00 6.171,87 

DESPESAS 
DESPESAS 

flLL,CIlflO 

RECEITAS 

DESPESAS 

uc.orc.oAS 

PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL 
PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL 

PAGAMENTO CONTABEIS 

PAGAMENTO CONTABEIS 

rnUnJvlCI, 1 U OiMrLCO 
NACIONAL 
PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL 

PAGAMENTO FOLHA 
PAGAMENTO FOLHA 

rnicnrnat nnr riem; 

CONFORME DCC FISCAL 

DESPESAS 
nccroao 

PAGAMENTO CONTABEIS 
PAGAMENTO CONTABEIS 



Folha 8 

Contabilidade Geral 
LOCACENTER - EIRELI - 27.263.457/0001-45 

DIÁRIO - N°4 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Data: 	22/11/2021 
Totais dessa Data ====> 	 22111/2021 6.171.87 6.171,87 

Data: 	25/11/2021 
1 	11101 0001 .C.slr, (1rsI 

4 	3.l.l.01.0002- Prestações deserviços 

Totais dessa Data 	 25/11/2021 

46 nnn On 
0,00 

45.000,00 

0(10 

45.000,00 

45000,00 

Data: 	30/11/2021 
7 	3.1.1.03.0001 - Simples Nacional Sobre Faturamento 6.014.94 0,00 
8 	9 11 (13 ran - 8i,nnlen Nar,nnal a Re,robe, n'no O n14 q4 
'3 	 - Ües9e$as CIne uanos e uroenaxos .auu,uu u,uu 

16 	2.1.1.02.0001 - Selarias e Ordenados a Pagar 0,00 1.500,00 

Totais dessa Data ====> 	 30/11/2021 7.514,94 7.514,94 

Totais do Mês de Novembro 	°> 94.317,48 94.317,48 

Data: 	01/12/2021 
9 	2.1.1.02.0001 - Selarias e Ordenados a Pagar 1.500,00 0,00 
10 	11.I.01.6001 -Caixa Geral 0,00 1.500,00 

Totais dessa Data ====> 	 01/12/2021 1.500,00 1.500,00 

Data: 	03/12/2021 
1 13 01 0001 - Carnudas de Mercadorias 29 59058 000 

2 	1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 0,00 29.590,58 

Totais dessa Data ====> 	 03/12/2021 29.590,58 29.590,58 

Data: 	06/12/2021 
11 	3.1.1.05.0006-Despesas corri Honorarios Contabeia 550,00 0,00 
12 	2,1.1.02.0006 - Honoranoa contatos a Pagar 0,00 550,00 

Tntie beco  flotr, sos 68000 680110 

Data: 	15/12/2021 
13 	2.1.1.02.0006 - Honorarios contatos a Pagar 550,00 0,00 
14 	1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 0,00 550,00 

Totais dessa Data r°°=> 	 15/12/2021 550,00 550,00 

Data: 	20/12/2021 
5 	2.1.1.03.0002- Skriples Nadonal a Recolher 6.014,94 0,00 

6 	1.1.1.01.0001-Calos Geral 0,00 6.014,94 

IS 	2.1.1.02.0001 - SalanoseOrdenadosaPegar 1.500,00 0,00 
16 	1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 0,00 1.500,00 

Tntmie rinsos flata 	o> 	 m1919 n91 714,94 7 	14,94 

Data: 	24/12/2021 
3 	1.1.1.01.0001-Calos Geral 46.500,00 0,00 
4 	3.1.1.01.0002 - Prestações  de serviços 0,00 46.500,00 

Totais dessa Data ====> 	 24/12/2021 46.500,00 46.500,00 

Data: 	31/12/2021 
7 	3.1.1,03.0001 - Senplea Nacional Sobre Faturamento 6254,85 0,00 
8 	2.1.1,03.0002 - Simples Nacional e Recolher 0.00 6.254,85 
17 	3.1.1.05.0001 - Despesas coro Saladas e Ordenados 1.500,00 0,00 
18 	2.1.1.02.0001 - SalarioseOrdenedosaPagar 0,00 1.500,00 
19 	11.1.02.0001 - BancoCcntaMovirnento- noPais 233.000,00 0,00 

Página 9 de 22 

PFC.FITA$ 

RECEITAS 

DESPESAS 
Í)FSPFSAS 

PAGAMENTO FOLHA 
PAGAMENTO FOLHA 

CONFORME DOC FISCAL 
CONFORME DCC FISCAL 

DESPESAS 
DESPESAS 

PAGAMENTO CONTABEIS 
PAGAMENTO CONTABEIS 

PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL 
PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL 
PAGAMENTO FOLHA 
PAGAMENTO FOLHA 

RECEITAS 
RECEITAS 

DESPESAS 
DESPESAS 

ENCERRAMENTO DO 
EXERCICIO Deposito oro corria 



Contabilidade Geral 

LOCACENTER - EIRELI - 27.263.457/0001-45 

Data: 

JVI 10 - IJC@%.I S4W 

31/12/2021 

DIÁRIO .N04 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Página 10 de 22 
PaARR4 

20 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 0,00 233.000,00 ENCERRAMENTO DO 
EXERCICIO Deposito em conta 

21 2.3.2.01.0001 -Lucros do Exercias 0,00 450.291,20 ENCERRAMENTO DO 
EXERCICIO 

22 3.I.1.01.0002-PreSaçôesdeserviços 544.850,00 0,00 ENCERRAMENTO DO 
hXEIlU!CIU 

23 3.1.1.03.0001 -Simples Nacional Sobre Faturarnento 0,00 69.958,80 ENCERRAMENTO DO 
EXERCICIO 

24 3.1.1.050001 -Despesas com SatanIoseOrdenados 0,00 18.000,00 ENCERRAMENTO DO 
EXERCICIO 

25 3.1.1.05.0806 - Despesas cosi Honeraflos Contabeis 0,00 6.600,00 ENCERRAMENTO DO 
EXERCICIO 

Totais dessa Data ====> 	 31/12/2021 785.604,85 785.604,85 

Totais do Mês de Dezembro ====> 871.810,37 87t81 0,37 

nlI,o 9 



1.1.1.02 

1.1.1.02.0001 

Contabilidade Geral 
LOCACENTER - EIRELI -  27.263.45710001-45 

R GRANDE, SN, POVOADO BEIRADAO, SANTA LUZIA - MA CEP: 65390-000 

Balanço Patrimonial - Exercício de 2021 
CNPJ :27.263.457/0001-45 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21600050162 EM 09/03 

ATI'.lfl 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA GERAL 

Caixa Geral 

.AlM tNP.L 

BANCO CONTA MOVIMENTO 

Banco Conta Movnento- no Pais 

BANCO CONTA MOVIMENTO 

1.477,30 D 

1,4((,JU U 

433.000,00 O 

433.000,00 D 

1.1.3 

1.1.3.01 

1.1.3.01.0001 

12 

1.2.3 

1 .4..U1 

1.2.3.01.0001 

1.2.3.01.0002 

1.2.3.01.0003 

rIqpnMufl 

ESTOQUES 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 

U Á77.In 13 

Compras de Meicadoflas 220.568,75 D 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 220.568,75 D 

ESTOQUES 220.568,75 D 

ATIVO CIRCULANTE 655.046,05 O 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

ÍMUbILILAUU EM Ut) 

Movais e Utensios 150.000,00 O 

Maquinas e Equipamentos 250.000,00 O 

Veinctdos 300.000,00 O 

IMOBILIZADO EM USO 700.000,00 O 

IMOBILIZADO 700.000,00 O 

ATIVO NAO CIRCULANTE 100.000,00 O 

ATIVO 1.355.046,05 O 

SANTA LUZIA - MA  , 27 de janeiro de 2022 

NEURIELBE DE JESUS SILVA 
EMPRESARIO 

D f .flAlCG'fl.'rnll7  f..,.. C',., 

CPF: 061.944.793-10 

SEBASTIAO MALAM COELHO GRANJA 

Técnico(a) em Contabilidade CRC: 647102 
C5lA 

CEI: 50020160690-6 

 



1.500,00 D 

Contabilidade Geral 

LOCACENTER - EIRELI - 27.263.457/0001-45 

R GRANDE, SN, POVOADO BEIRADAO, SANTA LUZIA - MA CEP: 65390-000 

Balanço Patrimonial - Exercido de 2021 
CNPJ :27.263.457/0001-45 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21600050162 EM 09103/2017 

2.1 
	

PASSIVO CIRCULANTE 

2.1.1 
	

FORNECEDORES 

2.1.102 
	

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 

2.1.1.02.0001 
	

Salanos e Ordenados a Pagar 

2.1,1.03 

2.1.1.03.0002 

2.3 

2.3.1 

. L1_tJ 

2.3 1.01 .0001 

2.3.2 

2.3,2.01.0001 

ObtJAÇOs.S UUM I-'SSSOP,L 

IMPOSTOS A RECOLHER 

r.uu,uo U 

Simples Nacional a Recolher 6.254,85 

IMPOSTOS A RECOLHER 

pNIrçrYpç 

6.254,85 

PASSIVO CIRCULANTE 4.754,85 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

1 AL SUUIL 

Capital Social Subscrito 900000,00 

CAPITA!. SOCIAL 900 000.00 

CAPITAL SOCIAL 900.000.00 

LUCROS OU PREJUIZOS 

LU'..flVO IJU rflL.JuILuo 

Lucros do Exercício 450.291.20 

LUCROS OU PREJUIZOS 450.291,20 

LUCROS OU PREJUIZOS 450.291,20 

l 	MUNIU LIOUIL)O 1 .3b0.251 .281 

PASSSIVO 
	

1.355.046,05 

SANTA LUZIA - MA , 27 de janeiro de 2022 

NEURIELBE DE JESUS SILVA 

EMPRESARIO 
Df.nAn',n',flh17rt., 

. —..--. 

CPF: 061.944.793-10 

SEBASTIAO MALAM COELHO GRANJA 

Técnico(a) em Contabilidade CRC: 647102 

CEI: 50020160690-6 



LOCACENTER - EIRELI 
('Mfl 1. 1 7 '') A.71Aflfll A 

_# .II uJ. .I .LUs).tsJ1 IUUU 19..) 
Mut 	P.IO 'WAAfl4') nnlrYI'fl7 
11III_ l' 	. IUUUV.JU 1U4 CIII UflUs)lL.0 IS 

Rua Gande, SN, Povoado Beiradao 	CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE 31/12/2021. 

	

9 m Wil#% 
	

riFkII'IuTIII 

	

JI_, uIVIj 
	

rsvL. s uivIj 

DESCRIÇÃO DA CONTA 
	

EXERCÍCIO 	EXERCÍCIO 

	

31/12/2021 	31/12/2020 

VENDAS DE PRODUTOS, MERCADORIAS E SERVIÇOS 	544.850.00 	 0.00 

Receita de Prestação de Serviços 	 544.850,00 	 0,00 

(-) DEDUÇÕES DE TRIBUTOS, ABATIMENTOS 

E DEVOLUÇÕES 	 69.958,80 	 0,00 
QIRADI QMtt1'ICP,.IAI 	 O OQ Qfl 	 fl flfl 
SSIIVII 	 Il 	#IJÍ l %L. OUUI , 1 UtLSIUII 11.11 ILIJ 	 U.%I'JUU 

(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 	 474.891,20 	 0,00 

(-) CUSTO DAS VENDAS 	 220.568,75 	 0,00 

Custo dos Produtos, Mercadorias e Serviços 	 220.568,75 	 0,00 

s—%
1 1 1 ana n nu ,,a 

1-1 LULIIL) DIU 1 U 
a. a asa a - 
L3'..)LL.' 

a as 
U.UU 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 24.600,00 0,00 

Despesas com Pró-Labore 18.000,00 0,00 

Despesas com Serviços Contábeis 6.600,00 0,00 

() RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 229.722,45 0,00 

Lucro do Exercício 229.722,45 0,00 

• 
Santa Luzia - MA. 31 de dezembro de 2021. 

Neurielbe de Jesus Silva 

Empresário - CPF: 061.944.793-10 

Sebastião Malam Coelho Granja 

Contador(a) CRC: 6471-02 MA 
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LOCACENTER - EIRELI 
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Rua Gande, SN, Povoado Beiradao 	CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 2021. 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE  

ILC= 	 ATIVO CIRCULANTE  

rMc,.)Iv) IINUUL/-'d'1 1 E 

ILC 
	

R$ 655.046,05 

R$ 94.558,80 

Nota: A cada R$ 1,00 que sai do caixa no curto prazo, temos R$ 6,92 para entrar no caixa. Aqui a empresa 

revela a capacidade financeira de cumprir os seus compromissos de curto prazo. 

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2021. 

Neurielbe de Jesus Silva 

-;r- - ('D . (1 . 044 
.
70' 10 

II II 1 L#.JIÀÍ IlJ 	'.41 1 	LI LI 1 LI TTS 1) LI 	1 LI 

Sebastião Malam Coelho Granja 

Contador(a) CRC: 6471-02 MA 
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CNPJ: 27.263.457/0001-45 NIRE N1  21600050162 em 09/03/2017 

Rua Gande, SN, Povoado Beiradao 	CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

(IlAl ICIA'f 	rkuuue'r% 	IkIAkI('IDA mil 
S4%1fl11 •%#fl,fl%I 	%#SJI1SJIuIflt# - 1 IIlfllflSllfl US 1. 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

ILG= 	 ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

rM)IV) u!ru,UL M 1!= 1 AU,IVL M 	 rr.M/.) 

• ILG= 	 R$ 655.04605 

R$ 94.558,80 

Nota: Aqui a empresa revela o quanto ela possui em bens e direitos e a realizar para quitar suas obrigações 

com terceiros. 

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2021. 

Neurielbe de Jesus Silva 

('DE A1 . CAA 7CY lfl 
.dT.I I ¼) 	¼) 

Sebastião Malam Coelho Granja 

Contador(a) CRC: 6471-02 MA 
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LOCACENTER - EIRELI 

CNPJ: 27.263.457/0001-45 NIRE N° 21600050162 em 09/03/2017 

Rua Gande, SN, Povoado Beiradao 	CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA 2021. 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL  

ISG= 	 ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

De rcç nAR ( 
I4 	 T'.JJJ 

R$ 94.558,80 

ISG= 	 6,92 

Nota: Aqui a empresa expressa o grau de garantia que ela dispõe em Ativos Totais, para o pagamento do 

total de suas dívidas. 

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2021. 

Neurielbe de Jesus Silva 

Empresário - CPF: 061.944.793-10 

Sebastião Malam Coelho Granja 

Contador(a) CRC: 6471-02 MA 



iOCACENITER - II%LI 

CNPJ: 27.263.457/0001-45 NIRE N°21600050162 em 09/03/2017 

Rua Grande, n° SN, Povoado Beradao 	CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 3111212021. 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

A LOCACENTER - EIRELI é uma sociedade empresária limitada constituída em 09/03/2017 atualmente no 

mercado nacional com sede na cidade de Santa Luzia, Estado do Maranhão que tem por atividade preponderante o 
,........;;._4... 	 ..l;.......4.. ..i... 	 .1.. :..c_.......r.4:...... ou,, o, ,..,,u vai ojiosa cojcvia,itauu ao ci.uipaii ci suo o oup. ,,irou tu., uc II ilUlil louva. 

NOTA 2— FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.418/12 (NBC ITG 1000) 

A 	flnflflrflrrrfl 	riflrI 1 ____sr.._ 	. 	_:_s____ _J ------s...._A_ .._:A..,....._ dos ----------- r, LtJL,P%t.,LI 1 LF\ - LlJ'sLLI lIldIlIlI Ulil bII!Iø tJÇ eUiIWIdt.,dU UliiIUIlI$ UU 	ÕLU 	IÓ(U dUIIIIIuILIdLIVU, 

por meio de processo eletrônico. 

Os registros contábeis contem o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento 

de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos 

administrativos. 

..A 	 :......i, ,;....-i .-..-..-..-... ,,.-.i:.....o:,,,,., 	..k.....-...4 	.._. .- 	 1 no ao, lvi au ai,.uco ou, toada, Ir ivruil au ao i iutuo OA1JrIOouvao, vias/vi auao 1JS.li uropuolIjuvO ioaia, Odiou 110..~11a0 

no "Livro Diário", e posteriormente registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA. 

A documentação contábil da LOCACENTER - EIRELI é composta por todos os documentos, livros, papéis, 

registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil. 
fl 	 ------- 41.0:11. 	LL:i 

	das 	 _.. _.a_'  	:..:.. 
t\ UUUUilIbi ILdIÇOIO 001 ILØLIII 	1,1 1UII, 1 VUUi U 	ROl dotei LIRG II LIII 	OU CALI Ii IbUd t)deI It.AdI, ueiii 11~ 0 i 

legislação e técnica-contábil. A LOCACENTER - EIRELI mantem em boa ordem a documentação contábil. 

NOTA 3 - CRITÉRIOS CONTÁBEIS UTILIZADOS 

ovrU 	 &-....... 
IJ i ali lua que ao oii..í nuí ias. OyUt#O diu; I LUVOIO ai au i viovui nuca o cyi doou touca diii /i0i ia vuu ,iu,i,,i uauv ou,, 1 O 

Interpretação Técnica Geral (ITG) 1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, cujos aspectos 

contábeis possuem suas normas aprovadas pela Resolução CFC n° 1.418/2012, que estabelece um modelo simplificado 

para a escrituração e elaboração de demonstrações contábeis. 

NOTA 4- PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

A escrituração contábil foi realizada com observância aos Princípios de Contabilidade aceitos e em conformidade 

com as disposições contidas na ITG 1000. 

Os idnçmentos coniábeis foram efetuados diariamente, e com a utiiização do Regime de Cornpeiên 

	

NOTA 5 AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 	

-  \1\% 
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-- 	1 --------£. _. 	Á -------- --------Á ---------E...... ---------L.._..J ------.1. - 
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idônea fornecida pela Administração da empresa, que se responsabiliza pela sua veracidade. 

NOTA 6 - SALDOS DE DISPONIBILIDADES 

Todas as receitas foram registradas no Regime de Competência, reconhecidas à medida que ocorriam e recebidas 

em caixa ao final de cada mês, sem qualquer diminuição ocasionada por provisão de crédito de liquidação duvidosa, não 

declarada pela Administração da Empresa. 

MfTA -, flflhllf'Ifl A I flfl ATII A tf.ITA ric A TIT A T A 
lis, 1 rs $ - 1 ls.l.s,ll ri.., 1 lU 1 IS#$5$J 15#ui 1 flIJL.IM fll.IiJ 1 flhJflSJ 

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC —TG 03) - 

Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação 
- 	 r'.s.&L..:.. -- ....I -------s._LI:.....1 -----s.. ....L --------------,_.._.. .___._Á_ _ 	...:....  

L)CIIIVIIOU 	LUII10UCI, U VI1.JIV 1.,UIIt0UI$ILOUV neste UU4IU)JlJ I)JICIILØIII IIIUel.1Ø CIII I..ØIAC C UCJlJItIJ O 

vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e 

de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de 

valor. 

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais 
..i..... .j.... -----------P.3-,ala ---_..-. 

0)JlÍ¼0U)O, acrescidos UIJ0 1 111.1111 CI 141.10 E'' U1 040 01.0 0 U040 UU 1.10101 IIU. 

c) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da 

depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas e leva em consideração vida útil e utilização dos 

bens (Resolução CFC N° 1.177/09 (NBC - TG 27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há um 
..:, .... 4..........L:,:_...Á. 

OUIIIC)IW 111.10 UCIICIII.,IIJO MIU11U1111k~ Ue000 110111 IJU IIIIUUIIILCIUIJ, '4UdIqueI UULIU 111.11.) 1.10 qciOLU e ieut,iiepuu rio 

resultado como despesa quando incorrido. 

d) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores 

conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridas até a data do 

balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não circulantes são registrados com base em 

taxas 	 .-I... ...-...l.. 
140 JUi 4.10 44U0 1011010111 14 E'I 0tAJ O II IIJO1.I1J O 14 1 i0l.A1 140 UOUU Li 0$ IOUIfUU. 1 1MW IOMOC - Mil lO Jl UYIOOIJ 4, 

reconhecida em decorrência de um evento passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso 

econômico possa ser requerido para saldar a obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis 

e com base nas melhores estimativas do risco envolvido. 
__I Prazos: -----------------------------:........ _._..: 	4  	----s- Á ---------- --------4 --------- 
C) 	ruaLvo. 4JO OIIVUO ICOIILOVOIO O  1.10 pøooivuo CA$LE'VO$O 01.0 1) OIIl.,OlI0$IlVIlLU Ul) C,'4Cl1.,It.,IU 0O1.UIIlIO 001.1 1.,I000IIII.,ØUUO 

como circulantes. 

f) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles 

tributos próprios ou retidos na fonte. No ano de 2020 os saldos finais a pagar referente a Simples Nacional foi de 

R$ 69.958,80 

g) Obrigações Previdenciárias e Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de 

pagamento a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar. 

h) Provisão de Férias e Encargos: Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos empregados até a 

data do balanço. 



Fowweuuie d Pd4dI. SdU eYiLIdddb Ilebbd WlItcl WuItdI)d U VdUPt d UdUdi a fuuu .,eduleb de 

serviços. 

j) 	Provisão de 13° Salário e Encargos: Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos empregados e 

baixados conforme o pagamento até a data do balanço. 

k 	As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de Competência. 

1) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. Os rendimentos e 

encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos e suas realizações estão reconhecidas no resultado. 

NOTA 8— ATIVO NÃO CIRCULANTE (IMOBILIZADO E INTANGÍVEL) 

O Imobilizado em 2021 teve aumento de 10,63% em relação a 2020, isso se deu ao fato da aquisição de um 

veículo. Os ativos Imobilizados e Intangíveis são contabilizados pelo custo de aquisição ou construção, deduzidos da 

depreciação do período, originando o valor líquido contábil. Por atividade, o imobilizado está constituído da seguinte forma: 

ITEM VALOR (R$) 

v 	tu 300.003,00 

Móveis e Utensílios 150.000,00 

Máquinas e Equipamentos 250.000,00 

A 	nrn'InI t2Ynti 	(IP 1pnr 
 rptO(-o nor m r1 irrrro rnmsÕrp?t 	(1rI 	prtntn -- ---- ---. 	----- - 	-- 	- -- - --- -- -- 	- - -- - 	------- ----- 

ITEM TAXA ANUAL DE DEPRECIAÇÃO 

Veículos 	 20% 

Móveis e Utensílios 	 10% 

IVId9U11 a 	Eqüipan-icritc,5 	 IV 'O 

NOTA 9— OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE) 

Este Grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de obriaacões fiscais-

empregatícias e outras obrigações, bem como as provisões sociais. 

NOTA 10 - PATRIMÕNIO LÍQUIDO 

ti 	 Á 	t,,,4,. 	,,,.I 	 ,-J 	 f'..,i4..,t ..,..,.-,I ...-. .,......,. 
¼,! 1JULi iii rui riu ui4u,uu ¼, QJI ¼,OI.iI II.0U¼1 Cm, valur ¼,,) GLuaiiL.auuo ¼, s.,uI 1 ipi UI iU¼, ¼! ¼Japitai %JS!UiQi, vo LUlA ¼!,) rvuui 1 IUIOUUO, 

acrescido do resultado do exercício período, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos 

do ativo e do passivo, em decorrência da sua avaliação e preço de mercado. 

44 flF1,FIA1' 
I,JiP% II 

As receitas em 2021 tiveram uma redução de 12,48% em relação a 2020. Segue abaixo o montante de cada 

categoria significativa (relevante) de receita reconhecida durante o período: 

RUBRICA CONTABIL 
	

VALOR (R$) 
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NOTA 12— DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

IIcr() rio FxP.m.írin dp. 2021 spurá incirrrir2dr 	Ptrimfnin (12 pmnrp 

NOTA 13 - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (DFC) 

A Demonstração do Fluxo de Caixa foi elaborada em conformidade com a Resolução do CFC W. 1.296/10 que 

aprovou a NBC TG 03 - Demonstração dos Fluxos de Caixa e também de acordo com a Resolução 1.152/2009 que 

pFUVOU d I'DL, IL 13. 

O Método na elaboração do Fluxo de Caixa que a LOCACENTER EIRELI optou foi o DIRETO. 

As rubricas contábeis que compõe as atividades de investimentos são as seguintes; 

• Imobilizado 

Aqnlhri"qzrnntáhpiçntiprnmnnp.nçntivitlntlpqtipfinqnripmpntn qn R AflltIflte' 

• Aplicação Financeira. 

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2021. 

Neurielbe de Jesus Silva 

Empresário - CPF: 061.944.793-10 

Sebastiao Malam Coelho Granja 

r'rr'. tA7.1 V 
'S'JI ILQUUI 	SÍ S.J. VT( 1 'J 	Vin 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro; DIÁRIO 

N°  de Ordem: 4 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n°  01 ao n°  21, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2021 a 31/12/2021, da empresa LOCACENTER - EIRELI. 

Snt 1 1_17i21 31/12/2021 

NEURIELBE DE JESUS SILVA 	 SEBASTIÃO MALAM COELHO GRANJA 

TITULAR PESSOA FÍSICA, Administrador 	 CONTADOR 
CPF 061.944.793-10 	 CRC/MA 647102 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa LOCACENTER - EIRELI consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

06194479310 NEURIELBE DE JESUS SILVA 

4441.17/4.1IJ4 i SPRASTiAC) IVIMI Mlvi CóFi i-I) I.-,Ml'JJM 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 28/01/2022 15:09 SOB N 20220125287. 
PROTOCOLO: 220125287 DE 27/01/2022. NIRE: 21600050162. 
LOCACENTER - EIRELI 

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 28/01/2022 

 

    

6" 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12201162853 em 28/01/2022, protocolo 220125287. Para validação de Autenticação dos Termos, 

ccr 	ccrr, 	r, 	I-)rirt,I 	r1c 	t-.rnr'r,c 	/ 	,,rit,r'r'r, 	r1c 	,lr,r'i ,r,tr,tr,c 	r4r 	—mrccr,r$crtr,r 

(http:ííwww.empresafaciI.ma.govrJ e informar o código deverificação. 	 - 

Identificação de Empresa 

1 f'If' A ('rR,-rr) 	CIflCI 1 
1 ILII 1 IL LII IJI ç,oaI I01 . 	 I_L./LJflLJ LI '4 1 LI 4 	LII IL..L.I 

Número de Registro: 	21600050162 

CNPJ: 	 27263457000145 

Munícipio: 	 Santa Luzia 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 	 DIÁRIO 

Número de Ordem: 	4 

Periodo de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021 

Assinante(s) 
	

Nome 	 CRC/OAB 

01Qd47Q1fl 	 NFI IRIPI PP flP .IPI iq.qii \/A 

SEBASTIÃO MALAM COELHO 
44483724304 

	

	 MA6471 02 
GRANJA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 28/01/2022 15:09 SOB N 20220125287. 
PROTOCOLO: 220125287 DE 27/01/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12201162853. NIRE: 21600050162. 
LOCACENTER - EIRELI 

JUCEMA 
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

EAC W.112, 'ø/fl1 

empresafacil ma - gov .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade rios respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação 
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Contabilidade Geral 
LOCACENTER - EIRELI - 27.263.457/0001-45 

R GRANDE, SN, POVOADO BEIRADAO, SANTA LUZIA - MA CEP: 65390-000 

Balanço Patrimonial - Exercício de 2021 
CNPJ :27.263.457/0001-45 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21600050162 EM 09/03/2017 

ATtl/fl 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA GERAL 

Caixa Ge 

UALXA UtRM 

BANCO CONTA MOVIMENTO 

Banco Conta Mcyv4iento. no Pás  

BANCO CONTA MOVIMENTO 

NqPl')WlVl 

ESTOQUES 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 

Compras de Mcadoflas 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 

ESTOQUES 

ATIVO CIRCULANTE 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

IMUbIULL.It) EM UU 

Moveis e UterMos 

Maquinas e Equipamentos 

veiriculos  

IMOBILIZADO EM USO 

IMOBILIZADO 

ATIVO MAO CIRCULANTE 

ATIVO 
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1.477,30 D 

1.4((3U U 

433.000,00 O 

433.000,00 O 

4'14 477, 

220.568,75 D 

220.568,750 

220.568,75 D 

655.046,05 O 

150.000,00 O 

250.000,00 O 

300.000,00 D 

700.000,00 O 

700.000,00 O 

700.000,00 D 

1.355.046,05 O 

SANTA LUZIA - NA , 27 de janeiro de 2022 

NEURIELBE DE JESUS SILVA 
	

SEBASTIÃO MALAM COELHO GRANJA 

	

EMPRESARIO 
	

Técnico(a) em Contabilidade CRC: 647102 

	

D1.0141flC.'nl1019 	 D ( .1Q7flQ t.., 	QQDIJA 

CPF: 061.944.793-10 
	

CEI: 50020160690-6 



Contabilidade Geral 
LOCACENTER - EIRELI - 27263457/0001-45 

R GRANDE. SN, POVOADO BEIRADAO, SANTA LUZIA - MA CEP: 65390-000 

Balanço Patrimonial - Exercício de 2021 
CNPJ :27.263.457/0001-45- REG. JUNTA COMERCIAL: 21600050162 EM 09103/2017 

flA CCC II (1 

2.1 
	

PASSIVO CIRCULANTE 

2.1.1 
	

FORNECEDORES 

2.1.1.02 
	

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 

2.1.1.02.0001 
	

Salanos e Ordenados a Pagar 

UbRIÇAÇUtti COM VSOPL 

2.1.1.03 	 IMPOSTOS A RECOLHER 

2.1.1.03,0002 	 Simples Nacional a Recolher 

IMPOSTOS A RECOLHER 

-* 	PrnnP.n 

PASSIVO CIRCULANTE 

1.500,00 O 

1.uu,os O 

6.254,85 

6.254,85 

4 7Çd5Ç 

4.754,85 

 

2.3 

2.3.1 

2,3.1.01.0001 

2.3.2 

2.12.01 A001 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

IAM 1 A SUCLL 

Capital Social Subscrito 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL 

LUCROS OU PREJUIZOS 

LUbflLJO UlJ rflLQuILvo 

lucros do Exerdoo 

LUCROS OU PREJUIZOS 

LUCROS OU PREJUIZOS 

IMONlO LIOUUO 

PASSSIVO 

900.000,00 

900.000,00 

900.000,00 

450.291,20 

450.291,20 

450.291,20 

1J50.291.JU 

o 

 

1.355.046,05 

SANTA LUZIA - MA , 27 de janeiro de 2022 

   

NEURIELBE DE JESUS SILVA 
EMPRESARIO 

D f 'flAlflflo)flh17 
—"r—' 

CPF: 061.944.793-10 

 

SEBASTIAO MALAM COELHO GRANJA 
Técnico(a) em Contabilidade CRC: 647102 

Df.1OoQ7QQrl..,. 	QQOI4A 1. —1.—. -- 
CEI: 50020160690-6 
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Rua Gande, SN, Povoado Beiradao 	CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - ORE 31/12/2021. 

, ii 	r.ar 
UL 1 lIVflJ 

DESCRIÇÃO DA CONTA EXERCÍCIO 

31/12/2021 

VENDAS DE PRODUTOS, MERCADORIAS E SERVIÇOS 544.850.00 

Receita de Prestação de Serviços 544.850,00 

(.) DEDUÇÕES DE TRIBUTOS, ABATIMENTOS 

E DEVOLUÇÕES 69.958,80 

QIPADI 1C NIA('ICMAI 	 ',+.,r.,rv,,,n+,, cm oQ Qn 

(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 474.891,20 

(-) CUSTO DAS VENDAS 220.568,75 

Custo dos Produtos, Mercadorias e Serviços 220.568,75 

1-1 LU.rUJ rnuiu 254.322.45 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 24.600,00 

Despesas com Pró-Labore 18.000,00 

Despesas com Serviços Contábeis 6,600,00 

(=) RESULTADO LiQUIDO DO EXERCÍCIO 229.722,45 

Lucro do Exercício 229.722,45 

ViiII IIr,II. 
rLI1UI 1 lIYlJ 

EXERCÍCIO 

31/12/2020 

0.00 

0,00 

0,00 

nn 
¼1 	J ¼! 

0,00 

0,00 

0,00 

u,uu 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Santa Luzia - MA. 31 de dezembro de 2021. 

Neurielbe de Jesus Silva 

Empresário - CPF: 061.944.793-10 

Sebastião Malam Coelho Granja 

Contador(a) CRC: 6471-02 MA 
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LOCACENTER - EIRELI 
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Rua Gande, SN, Povoado Beiradao 	CEP: 65.390-000 Santa Luzia — MA 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 2021. 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE  

ILC= 	 ATIVO CIRCULANTE  
1 	A ,-sfll* ,f 1Slfl#%I II A fl rrf 
rM,)c,Iv) k,I!\i.,t)LM! 1 

MI)C MO 
1IIL_ 0 ,4 £. IUUVJJ'J IU. Gui U)I VI) IL¼) li 

ILC= 
	

R$ 655.046,05 

R$ 94.558,80 

II 
1 1.. AJ — 

Nota: A cada R$ 1,00 que sai do caixa no curto prazo, temos R$ 6,92 para entrar no caixa. Aqui a empresa 

revela a capacidade financeira de cumprir os seus compromissos de curto prazo. 

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2021. 

Neurielbe de Jesus Silva 

1fl nrnt' ' rir, ('DE (1OAA 70' lfl 
L_I 1 IJI 	flÀI ÍlJ 	1 .UJI.¼rTT.idU I'J 

Sebastião Malam Coelho Granja 

Contador(a) CRC: 6471-02 MA 
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CNPJ: 27.263.457/0001-45 NIRE N° 21600050162 em 09/03/2017 

Rua Gande, SN, Povoado Beiradao 	CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

fIlAl IIIf'Af ernAIAlkoir^ rim AM('CIDA 'fl')4 
S4SJfllI ItflSfl% 	SSSdI II•VII 	- 1 IIIflhIlflfl sUs i 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL  

ILG= 	 ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
e, A r%F•.fl tFS ,,,flr'I II AI rrr . 	'./ lrfl 111 	A 1 1 •If%1 	fle, A 	rS 
rIV') UIN.,LjLM 	E 	EAI.1IVEL M Lt.JI'1.1) EN/L.) 

• ILG= 	 R$ 655.04605 

R$ 94.558,80 

IL.'.J
II  - 

Nota: Aqui a empresa revela o quanto ela possui em bens e direitos e a realizar para quitar suas obrigações 

com terceiros. 

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2021. 

Neurielbe de Jesus Silva 

flrl,e..Çrirl ('. (1 0,14 70 	10 
11 +11  ¼QUI 111 	AS 1 	. 	Í . ,t7f.I 5 d 1 ¼) 

Sebastião Malam Coelho Granja 

Contador(a) CRC: 6471-02 MA 



LOCACENTER - EIRELI 

CNPJ: 27.263.457/0001-45 NIRE N°21600050162 em 09/03/2017 

Rua Gande, SN, Povoado Beiradao 	CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 2021. 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL  

ISG= 	 ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

De rrza nAP t 
1 I4 flJ.J•flU1 tl.j 

R$ 94.558,80 

ISG= 	 6,92 

Nota: Aqui a empresa expressa o grau de garantia que ela dispõe em Ativos Totais, para o pagamento do 

total de suas dívidas. 

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2021. 

Neurielbe de Jesus Silva 

Empresário - CPF: 061.944.793-10 

Sebastião Malam Coelho Granja 

Contador(a) CRC: 6471-02 MA 
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CNPJ: 27.263.457/0001-45 NIRE N°21600050162 em 09/03/2017 

Rua Grande, n° SN, Povoado Beradao 	CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 31/12/2021. 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

A LOCACENTER - EIRELI é uma sociedade empresária limitada constituída em 09/03/2017 atualmente no 

mercado nacional com sede na cidade de Santa Luzia, Estado do Maranhão que tem por atividade preponderante o 
4.-. .4.-. 	.u._...,..* .-.._ 	._-.v.. 	.1.-. 	...:.-.._.-..h,.-... 

14411 CI 14V vai  cjio.n COdCL.-I0hitOUV UC C11U9.1OlI CI LI_lO C OU1JiiIiiÇt iLV. IdO ri flui t , rouua. 

NOTA 2— FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.418/12 (NBC ITG 1000) 

A i r,r A ,'rnrrrn 	rinri 1 . _..sd._. . ..__ ..._s_.__ - .4 ------,s. .. 	.t 	. .,t... - 4 ------------£_L -------,._,_s.._L,. 
E.\ - LIr\L, IiI!ItepII uli, ieIIIô lie e,IItuIdou uluIluIlIle uu 	eu cu1u, e IdtU dUIIIIIILPO(IVU, 

por meio de processo eletrônico. 

Os registros contábeis contem o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento 

de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos 

administrativos. 

no uui i rui IotiaiyVCo urdi acIdulo, ir ruiu.. iuu ao i VIcio unprrvnuvcAo, CIQIJUI nuca puu uropuo.yuOo uJa.0, OCI CV Li 01 ICUI 1100 

no "Livro Diário", e posteriormente registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA. 

A documentação contábil da LOCACENTER - EIRELI é composta por todos os documentos, livros, papéis, 

registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil. 

	

----- ! La:, 	 ------------------- 
rv uui..-UIuIeu ltc8dcOIJ IA)( ILdUIl C IdUil, CVCtIUd Ud IJdI dt.tCI ILILd 1111111 ICl.,d UU CAI II 0.12ca,013 CCu ILIdu, UCIII iluda 1 lei 

legislação e técnica-contábil, A LOCACENTER - EIRELI mantem em boa ordem a documentação contábil. 

NOTA 3 - CRITÉRIOS CONTÁBEIS UTILIZADOS 

	

- 	f--- ,IL....,4 
IsuuiUI ai. ruo que as nJi riu, ou uyuuo isui ituuu.o lula.,. CIOIJVI auco o apresentada-  touca o... pio. ia LA_li li JhIiiI uuuu urdi , ci 

Interpretação Técnica Geral (ITG) 1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, cujos aspectos 

contábeis possuem suas normas aprovadas pela Resolução CFC n° 1.418/2012, que estabelece um modelo simplificado 

para a escrituração e elaboração de demonstrações contábeis. 

NOTA 4- PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

A escrituração contábil foi realizada com observância aos Princípios de Contabilidade aceitos e em conformidade 

com as disposições contidas na ITG 1000. 

Os iançarnentos contábeis foram eíetuados diariamente, e com a utiiização do Regime de Competência. 

NOTA 5 - AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 



Página 8 de 11 

Todu Ub dIR.,dIIIeIItUb L4ue deIdIIP u,iieuii dUb dei,,u,,tta'uvo UU,,tdbee, fulditi UMUd~b tuti 

idônea fornecida pela Administração da empresa, que se responsabiliza pela sua veracidade. 

NOTA 6- SALDOS DE DISPONIBILIDADES 

Todas as receitas foram registradas no Regime de Competência, reconhecidas à medida que ocorriam e recebidas 

em caixa ao final de cada mês, sem qualquer diminuição ocasionada por provisão de crédito de liquidação duvidosa, não 

declarada pela Administração da Empresa. 

IITA 7 flfllkff'Ifl Ate flfl ATII' A ,'eskITfI o vir A fl(STA rs A 

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC —TG 03) - 

Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação 
- 	 P'.....4&L.2... 	....j -------s.LI:_.À   ..S... 	..J.. 	 ......... 

LuIILuILtR,.1ie i..1JIILaL)I, lJ 	VIe i..UuItc1L)flILOUU. uIi 	ULJIUJL) I)IWIILøIII §HUCUO CIII i.ØIAd e UCLJI(L) 

vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e 

de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de 

valor. 

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais 

	

,j_ 	 .-.1,. -. 	- 
opIiv.ouuo, ou. oo,.,,uvo uva CI rurlIlce Lua u-I 010 01V O 0010 VI) VUIQI I'yV. 

c) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da 

depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas e leva em consideração vida útil e utilização dos 

bens (Resolução CFC N° 1.177/09 (NBC - TG 27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há um 
« 	 J ---- 1.. 	J 	:  	_ ,:. - 	.. 

uIIlCIIW 
-
Iu 

L
CIICIIi.IUb CAIIUIIIW UCbC IICIII iv I

.
IIJUILcIUL. L4ucIqueI uuuu Upi. ue qc .,u V 

CCI:.J - 
III) 

resultado como despesa quando incorrido. 

d) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores 

conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridas até a data do 

balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não circulantes são registrados com base em 
h-....-.. 	..i.. 	,,,,,. .,, ,. 	+_..__ 	 l. 	..-...l.-. 	.. 	- 	 1 LIjALI.) 00 $11110 MUO 101101010 1) pi ULU, O II 11000 O II 1 I0l..¼I 00 110011 11111 i0UUv. 1 1 UVI0UO0 - LII III M—  --

reconhecida 

O 

reconhecida em decorrência de um evento passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso 

econômico possa ser requerido para saldar a obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis 

e com base nas melhores estimativas do risco envolvido. 
-' 	fl -----. es ----------------------------------.:...t.,.: 	.' 	 4 --------------------------------- 
C) 	rIøLv. LJ ØLIVU lCøIILøVCI C I.) 	)IVIJ CAIL.4IVCI OIC LI CIIL.CIIØIIICIIILJ LII) CÃÇII)Il..IU aCl.IUIIIIC OV CIIIIL.OUI.I 

como circulantes. 

f) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles 

tributos próprios ou retidos na fonte. No ano de 2020 os saldos finais a pagar referente a Simples Nacional foi de 

R$ 69.958,80. 

g) Obrigações Previdenciárias e Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de 

pagamento a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar. 

h) Provisão de Férias e Encargos: Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos empregados até a 

data do balanço. 	 — 
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Forieots a auai: 3u gestracJas Ibd conta cortb os valores a paiar a fo 

serviços. 

j) 	Provisão de 130  Salário e Encargos: Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos empregados e 

baixados conforme o pagamento até a data do balanço. 

k 	As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de Competência. 

1) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. Os rendimentos e 

encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos e suas realizações estão reconhecidas no resultado. 

NOTA 8— ATIVO NÃO CIRCULANTE (IMOBILIZADO E INTANGÍVEL) 

O Imobilizado em 2021 teve aumento de 10,63% em relação a 2020, isso se deu ao fato da aquisição de um 

veículo. Os ativos Imobilizados e Intangíveis são contabilizados pelo custo de aquisição ou construção, deduzidos da 

depreciação do período, originando o valor liquido contábil. Por atividade, o imobilizado está constituído da seguinte forma: 

ITEM VALOR (R$) 

VOIÃOS 300.000,00 

Móveis e Utensílios 150.000,00 

Máquinas e Equipamentos 250.000,00 

AR nnnriri .--. nirmnis rip tipprPrigrim nrr itøm rip 2'rrrin r'nm a Ip'øIta Ppiriprni n nn ~nínun- 

ITEM TAXA ANUAL DE DEPRECIAÇÃO 

Veículos 20% 

Móveis e Utensílios 10% 

4 no/ 
1 Iidquii Ic 	LqU,pcII II ILU 

	
O /0 

NOTA 9— OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE) 

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de obrigações fiscais-

empregatícias e outras obrigações, bem como as provisões sociais. 

NOTA 10- PATRIMÓNIO LIQUIDO 

r 	 I.,, -...L....1... ...,'.. 	 ---------- 	... 	'......4._I 	...I ...... 	...,....., 1.1 	111111111¼) lfl.UlU¼l ¼. Cdl ¼.0UI 1011¼? Cdli VCl¼?l ¼..) ULUOIItCUUO ¼. 111111 1? ¼.UI 11¼. ¼) ¼/OdILCI .JU¼.lol, ¼).) LUI#I 110 flUUl 1 

acrescido do resultado do exercício período, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos 

do ativo e do passivo, em decorrência da sua avaliação e preço de mercado. 

• hIWA 44 nrrr,w*I, 

As receitas em 2021 tiveram uma redução de 12,48% em relação a 2020. Segue abaixo o montante de cada 

categoria significativa (relevante) de receita reconhecida durante o período: 

RUBRICA CONTABIL 



Rceiia de Piesicu de Sei viuos 

NOTA 12—DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

O 1 ipnrn ilo Femirin d  2fl21 sr ininmnrdn 2fl Ptnm,nin 	AmprP.s 

NOTA 13 - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (DFC) 

A Demonstração do Fluxo de Caixa foi elaborada em conformidade com a Resolução do CFC N°. 1.296/10 que 

aprovou a NBC TG 03 - Demonstração dos Fluxos de Caixa e também de acordo com a Resolução 1.152/2009 que 

dIUVUU d NBC TG Ii. 

O Método na elaboração do Fluxo de Caixa que a LOCACENTER - EIRELI optou foi o DIRETO. 

As rubricas contábeis que compõe as atividades de investimentos são as seguintes,- 

Imobilizado 

eguintes:

Imobilizado 

As ruime.gç rnnrnhaiR qilo rnmple nç Pim(indPç  rIP tinn'e1mPn?nQnn nç çPmI!fltP 

• Aplicação Financeira. 

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2021. 

Neurielbe de Jesus Silva 

Empresário - CPF: 061.944.793-10 

Sebastiao Malam Coelho Granja 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa LOCACENTER - EIRELI consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

06194479310 NEURIELBE DE JESUS SILVA 

4441.iI24.flJ4 1 SFRASiTiAó IVi/-1 MIVI C0F1I1) -iP'(Ml"J,jM 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/01/2022 16:26 SOE N 20220124957. 
PROTOCOLO: 220124957 DE 28/01/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12201172581. CNPJ DA SEDE: 27263457000145. 
NIRE: 21600050162. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/01/2022. 

J U C EMA LOCACENTER - EIRELI 

RICARDO DINIZ DIAS 
,,tre_DovcTnvw'rr 

www . euIpr.3arcxJ. . .90v. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de SUA autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME 	  SEBASTIAO MALAM COELHO GRANJA 
REGISTRO 	 MA-006471/0-2 
CATEGORIA 	 TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 	.  ***837243** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

— m,ssn IVIMN 'Jr-j .iUlIiflIt1/ 	S II ":.' / 

Válido até: 28/09/2022. 
Código de Controle: 459378. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

o 

bout:bIank 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Cerreged3.da ,___i ..I_ I....l.._. 

1' Vara de Santa Luzia 

CERTJUDONE-1VSL -492022 
Código de validação: 3D4BAFE55B 

Número da guia: 22056301001293087. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa 

interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, 

. Comércio, Fazenda Pública, Falência ou Concordada, Recuperação Judicial ou 
vtrui .dirI 	 ('i,U 	i ucc, Irn,nfrir Ti 	('1 	 Ai icar,ru 

e Criminal, a partir do 10  (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012) 

até a presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA 

OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra: LOCACENTER - EIRELI, inscrita no CNPJ. 

sob o n O 27.263.457!0001-45, !oca!izada na Rua Grande, s!n°, Povoado Beiradão, 

CEP: 65.390-000, Santa Luzia/MA, representada pelo proprietário: NEURIELBE DE 

JESUS SILVA, brasileiro, empresário, natural de Xinguara/PA, nascido aos 29/09/1993, 

portador do RG: N° 041693062011-7 SSP/MA e CPF: N° 061.944.793-10, filho de N 
crlmi-7ir Icfief 	iI,c1 	 r1c Pfimc dc Ici u 	 rcirnft 	rrmir'iIi,r1r nn Pwn 

Grande, s/n°, Povoado Beiradão, CEP: 65.390-000, Santa Luzia/MA. CERTIFICO, 
finalmente que, a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta cidade e comarca de 

• 
Santa Luzia/MA, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de julho do ano de 2022 (dois mil e vinte dois). 
Certifico que as informações são verídicas, digitei, subscrevi, dato e assino. O referido é verdade 

me reporto e dou fé. Eu Darlinge Marinho Leal, Secretária Judicial sub. da 11  Vara 

respondendo pela Distribuição, assino em testemunho da verdade. 

DARLINGE MARINHEIRO LEAL 
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo 

11 Vara de Santa Luzia 
Matrícula 156281 

CERTJUDONE-1VS1_ -492022 / código: 3D4BAFE5513 
Valide o documento em wwwtjma.jus.br/validadoc.php   
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
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1' Vara de Santa Luzia 

Documento R s'r'dn SANTA LUZIA. 27/07/2022 0W14 (DA -Ri UGí E MARINHEIRO LEAL) 

   

CERTJUDONE-1VSL -492022 / Código: 3D4BAFE55B 
Valide o documento em www.tjma.jus.brlvalidadoc.php  

   



EMPRESA: LOCACENTER - EIRELI 

CNPJ: 27.263.457/0001-45 

DATA: 12105/2022 

ANÁLISE ECONÔMICA FINANCEIRA 

mPIAI II AÇ PARA 	IAI irAn na fftDAfIflfl 	INMUPA 

N° DENOMINAÇÃO FÓRMULA ÍNDICE 

1 Índice de Liquidez Corrente ILC = (AC/PC) 6,92 

2 

3 

Índice de Liquidez Geral 

Índice de Solvência Geral 

ILG = (AC + ANC)/(PC + 
oi r 

ISG = AT / (PC + PNC) 

6,92 

6,92 

Ir%CftITIrIfA1f' 
• 1 II 1 	flyfl 

rric TCDtArC rAC CrOftiII II AC 
1 	1 	I VI %J .1 	fl.S 1 	#1 SIVI 

AC Ativo Circulante 655.046,05 

ANC Ativo Não Circulante 0,00 

PC Passivo Circulante 94.558,80 

PNC Passivo Não Circulante 0,00 

S 
141 	1 

• S___  
I4IVU 1 ULdI 

nr . Um  04G I.3.UU.U) 

SEBASTIÃO MALAM COELHO GRANJA 
CONTADOR 

CRc/MA 647102 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Diretoria ao Departamento de Finanças 

1 Nl-t .Ihl Y UIJ1 JUU 4/ 

Av. Nagib HaickeL N5  SN - Centro 

ALVARÁ DE AUTORIZACÃO DE FUNCIONAMENTO 

	

N5  da lncrição 	 r— N9  do Alvará 	 r Validade 	  

	

36.1051 	 i 	1  200/2022 J 	1.  31/12/2O22 
 j 

Contribuinte 	  

Nome: 	 LOCACENTER - EIRELI 

CPF CNPJ: 	27263457000145 

RG,'lnsc 

Nome Fantas.: LOCACENTER 

Endereço 
Logradouro: 	POV BEIRADÃO 

Comp!enentn 

Bairro: 	 ZONA RURAL 

L Cidade: 	Santa Luzia 

Número: SN 

CEP: 	65390000 

Estado: MA 

Atividade Principal 

7711000- Locação de automóveis sem condutor 

Atividades Secundarias 

Lacaçse de autOmoveis sem condutor 

Construçao de ed,ficios 

Pintura para sinalização em pistas r000viarias e aeroportos 

utiras os uruanizaçeo Uds. p.aiab a.5auaá 

Construçao de estações e reaes de distribuição os energia eletnca 

Construçao de redes de abastecimento de agua. coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de Irrigação 

Obras de irngaçao 

Construção de redes de transportes por Ouias, exceto para agua e esgoto 

ÍWrzni rx'xtliárlss marítimas e fluviais 

Montagem de estruturas metálicas 	
) 

Observaçôes 

r 
Data de Abertura 

O903/2017  

Estabelecimento autorizado a exercer a atividade 
supra por periodo, a critério da Administração 

ruoiica  

1 

 mi55au 

08/02/2022 

r  Código do ISS 

07.00 

Valuclador 

6FA3D69E665A28D3 

( Divisão de Tributação 	 

ORGÃO EXPEDIDOR 

AFiXAR EM LOCAL VISÍVEL NOT*I   MNTO 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 29/03/2022 11:18:38 que o documento de hash (SHA-256) 

1 9c773b846568e8e24e9af01 2650bf2c17b082c91ab2052ca1 1 Sceefc9dO33ld foi validado em 29/03/2022 1116:50 através da transação blockchain 

0xd62ad38321280403ija8de6f411 10c17563810637fe38246e0ca539913830b08b e pode ser verificado em https://www.dautin.comfFileçheck  (NO: 57290) 



 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajai - Santa catarina 

(47) 3514-7599 (47) 99748-2223 
www.dautin.com  1 dautzn@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 19c773b846568e8e24e9af012650bf2c17b082c91ab2052ce118ceefc9d0331d foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 

..Iur, 5722n 	.,.-,i..-,. .1... .+......-,,-. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ALVARA LOCACENTER, cujo assunto é descrito como 
"ALVARA LOCACENTER, faz prova de que em 29/03/2022 11:16:44, o responsável Neurielbe DE Jesus 
Silva Eireli (27.263.457/0001-45) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Neunelbe DE Jesus Silva Eireli a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Ez,(v '..,LI\ II I'..tLf',.J rUI eiiiiuuu CIiI LIU.)ILVL 1 1. IU.,)) ateavés UtJ óisteinia je autejetiLoSãu IUUlIIt.O Ud 

empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 20 da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 20 e 30  do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0xd62ad38321 280403da8de6f41 11 Oci 756381 0637fe38246e0ca53991 3830b08b. 
TarnhArn á pnccíwol ornccor o rnnc, rito otro,óc rio rorin hinrkrhoiri orr, httpc.?lhlnrkcrnh.t rrimlntrlrnrainnntf 

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

Wg"NÁNI ITIM — 	 .1 1 RI 

ES L O C K C H A 1 N 

Presidénda da República Lasa LMI 

% 	

S.eta para kg^s }jrr3icczs 
iEc.iD, piovioiip1 i..2Q0-2 

DE 4 DE AGOSTO DE 2001. 
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1,1 	CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 	CREA-MA 	N°872493/2' 
PESSOA JURIDICA 	 Emissão: 31/O/2 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 	
Validade: 27/ '/20 

Chave: 7D6 

o 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/2 

CERT:FICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5 194166. conforme os dados impressos 
nesta certidão CERTIFICAMOS, ainda que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão- CREA-MA. estando habilitada a exercer suas 
atividades. circunscrita a(s) atribuição(çôes de seu(s) responsavel(veis) técnico(s) 

	 Interessado(a) 	  

Empresa: LOCACENTER EIRELI 

CNPJ: 27,263 457/0001-45 

RegiStro 0005391610 

Categoria: Matriz 

Capital Social; R$ 1 440 00000 	 - 

Datado Capital: 17/01/2022 

Faixa. 5 

Objetivo Social, LOCAÇÃO DE AUTOMC)VEIS SEM CONDUTOR. OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS: CONSTRUÇÃO DE 
RODOVIAS E FERROVIAS: CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS. OBRAS DE IRRIGAÇÃO: MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS METALCAS. OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, OBRAS PORTUÃRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS: DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS 
E OUTRAS ESTRUTURAS: PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO. OBRAS DE TERRAPLENAGEM: INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS SANITÁRIAS E DE GÁS: INSTALAÇÕES DE SISTEMAS DE PREVENÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO; IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL: OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE SERVIÇOS DE 
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES OUTRAS OBRAS DE 
ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO (PINTURA;,OBRAS DE FUNDAÇÕES: SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (A DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUÇÃO) CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DIJTOS 
EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS: CONSTRUÇÃO 
DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO. 
MONTAGEM NE INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS. INSTALAÇÃO DE PORTAS JANELAS, TETOS. DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL: SERVIÇO 
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÔVEIS COM MOTORISTA; DESIGN DE INTERIORES; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES. ALUGUEL DE ANDAIMES; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS', 
COMÉRCIO VAREJ:STA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; TRANSPORTE ESCOLAR 

Restrições Reativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL, NO ÂMBITO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

Endereço Matriz: RUA GRANDE SIN, POVOADO BEIRADÃO. POVOADO BEIRADÃO. SANTA LUZIA, MA. 65390000 

Tipo de Registro Registro Definitivo de Empresa 

Data inicial: 10/0812018 

Data Final: Indelinido 

Registro Regional. 00005395420DMA 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

	 Informações / Notas 

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

	última Anuidade Paga 

Ano, 2022 (6/6) 

	Autos de Infração 	  

Nada consta 

	 Responsáveis Técnicos 	  

Profissional. JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA 

Registro. 1114681733 

CPF: 036.969.273-09 

Data início: 11/01/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

TiIuios do Profissional: 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição ART 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29i0633, DO CONFEA 

ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição Artigo 40  da Resolução 359/91 

A auseni cidade iesra Cerlicão pode ser ver i,CaOa err. Pntps:llcrea-ma s tac Con.briputiiicoi, coni a chave. 79706 	': 
imçiresao se': 31)08/20223508.2648 por: adapt, p 179.240.82.9' 

/ 



N° 872493/2022 
Emissão: 31/08/2022 

Validade: 27/02 

Chave: 7 

1 

Página 2/2 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

TÉCNICA EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

Atrituição ART 31  DA RES N° 26211979 DO CONFEA 

To de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

	 Sécios 	  

Sócio NEURIELBE DE JESUS SILVA 

CPF: 061 944 793-10 

Função: PROPRIETÁRIA 

 

A autenc c.dade cosia Cerlii3ão pode ser ver ficada err hisJlcrea-ma s tac ccrr.bf/pubhco/,  =r a Chave 79706 
Irnpresio ei' 31/08/2022 as 0826.48 por adapl.p: 119.240.182.9' 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

N° 862249/2022 
Emissão: 17/03/2022 

Validade: 31/03/2023 

Chave: zbw2c 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/ 
dadne a,ima (FRTiFi('.AUO ainda fa.-e e .etahIenimantn nne 2rtinnç RR a CO da rafanda 1 ai rulat, intarasuarin n5n ue nr-

CREA-MA. 

	 Interessado(a) 	  

Profissional: JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA 

Registro: 1114681733 

CPF: 036.969273-09 

Data de registro: 02/09/2015 

	 Título(s) 	  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRA CIVIL 
507 7 ris Dcere 1  I(ACl ')lQ,  rc 29f06l7' fl( CONIFEA 

Instituição de Ensino: PITAGOR.AS  - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA 

Data de Formação: 05/08/2015 

TÉCNICO MÉDIO 

TÉCNICA EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

Atribuição: ART. 3° DA RES N°262/1979, DO CONFEA 

Insutuiçao oe crismo: iNÓ 111010 GiANNA SERETTM úE tL) our !T ü^ 

Data de Formação: 28/02/2014 

Pós - ENGENHARIA 

ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Atribuição Artigo 40  da Resolução 359/91 

tnefii, iç5, 1a Ensino:  1 iMt\/CPC1I1AOIZ DM11 ICTSJ tKIID.AttDl I C5MT( 

Data de Formação: 31/03/2020 

	Descnção 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

	 Informações / Notas 	  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTiFiCAMOS que caso ocorra(m)  a.wraçaooes) rios; CIerile!iLOS) C0flUO0S, neste uocusiieiiw, esta Certidão perderá a sua vaiivaue 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

	 Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2022 (1/1) 

	Autos de Infração 	  

Nada consta 

	Responsabilidades Técnicas 	  

Empresa: C H M NUNES & CIA LTDA - ME 

Registro: 0005450357 

CNPJ: 24.441.752/0001-56 

Uata inicio: I.J/Utd/2u21 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa. M C OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 

Registro: 0005370680 

C.NPj: 1 2.513.5D1 10001 ~29 

Data Inicio: 18/10/2018 

Data Fim: Indefinido 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: zbw2c 
Impressa em: 29/03/2022 às 11:38:11 por: adapt, Ip: 45.186.238.219 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA N° 862249/2022 

Emis - - 	.3/2022 
V. 	 023 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

 

Data Fim de Contrato Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

 

 

ANrPF YA\/IFR r.nWr.F. lçÂn IRI 1 

Registro: 0005402530 

CNPJ: 30.24248410001-46 

Data Inicio: 14/0212019 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tino ç[v ReeoonçahjIjç1ar$ PFSPflI'JSA\/FI TNIc.n 

Empresa: LOCACENTER EIRELI 

Registro: 0005391610 

CNPJ: 27.263.457/0001-45 

Data Inicio: 11/01/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tino rip Rennonqohilirlorlp RFSPflNSAVFI Tl°('.NIFO 

 

    

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma  sitac.com.br/publico/,  com a chave: zbw2c 
Impresso em: 29/03/2022 às 11:38:12 por: adapt, ip: 45.186.238219 



LOCACENTER , 

   

   

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 

Pe.o peserrte ,nLr- s4-iç. paru-a' ov cu'ttato de 	pci tempo .ndelernwsu3o 1r . 

UrULDC COE JCOU (L.VM O5tLI 	. m%S(Jt4d nu fl4J fl £74J4371WU1-e3. wyn ~ na FççjÃ .)I5AL?. 

SN POVOADO BEIRADAO. SANTA LUZIA - MA. CEP: 65390-000. rw~t~ por P4EURIELBE DE JESUS SOLVA, 

CL: 0416930062011-7 CPF. 0619447*3-10. ab~ assinado, e o SrXa Jessca De Jesus Almeida Sousa :cir 

CPÇ, 036969273-09 Engana C CREA 1114681733. Residwe E Di~ada Na Avenida JWvi De 

O pic8sàcwsaI presta sisrvÇi paa a «npesa na tunço de Req~~ Técntco rua quadads de En.itsuo 
Civi bem como o que ww a se utitvo de curtas ausc* ou oes. ~tro da naliseza do seu caço e 
tanbein o que óspee'tsa esceciScações P& esta nuratmer*e c'eer4o, subectemado ou reiacscinada do 
seu caço no COflStfituTó) a srsácaçâo supra ou a de adecdas. qLtw~ nxtações ou resflnçóesconsado. 
se talti a recusa por p.ts do ecwegado em executa qualquer um das wvços reer*d.mno que 

£.. 	. 	..-.. a.... 	... 	£ ...&,. 

21 O peotssional recebera poualmeme os seus honorance no ato da ene'eqa da poeto na base de RS 
634245 (Seis Mi E Treiecicvs E Otarenta E Ocas Reats E Ouaterea E Cinco Ceft8vos) 

3. 	A wsgsncaa desse contrato ssra par fempo (ideflerm,nado 
41 	O seu Poo seta de O c.ras semanas 

E Pw X~M esn s,18n e rsv'ereteoo eswern m' 

SANTA LUZIA. 04 DE JANEiRO DE 21722 

- 	iø4.s 

NEURIELBE DE JESUS SILVA EJREU - ME 
272634570001-45 

CI.: 0416930062011-7 
CPF: 061 944,783- 10 

CONTRATANTE 

JESSKA DE JESUS 
AI MIflA 

UUSA 0909*911309 

AssaSdal. .- 
L5SZA (8 .tuS AW IDA 

'lo 

JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA 
CREA: 1114681733 

CPF: 036969273-09 
CONTRATADA 

Rua Grande /SN Povoado Beiradáo Santa Luva/MA - CEP - 65,390-000 
Fone' (98) 98778-6656 (98) 99124-2008 CNPJ: 27263.45710001-45 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Uda EPP certifica em 13/04/2022 11:08:55 que o documento de hash (SHA-256) 

8c260389bf43ab053438f1 6f9945ba0c3a31 a89472c78e 1 c75551 8ff68e1 c8e7 foi validado em 1310412022 10:35:00 através da transação blockchain 

0x8abb1889c17f902e886e9a9997267a3748d202ce66d4a15a81s4bçeaff8619cc e pode ser verificado em htfps://w.me.dautin.com/FileCheck  (NID: 59791) 
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Pasldénda da Rbika Casa CMI 
&,da para Asuntxs .)sidcos 
MMt1A PROVISORIA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

o 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajaí - Santa Catarina 

(4 7) 3514-7599 1 (47) 99748-2223 
www. da utin. com  1 dautzndauun. com  

•0 

''.• 	-õ'O- - 	 ,._... - 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 8c260389bf43ab053438f1 6f9945ba0c3a31 a89472c78e1 c75551 8ff68e1 c8e7 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único 

p.ilr, 59794 ..l,,+..... ,t.. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CONTRATO ENGENHEIRO", cujo assunto é descrito como 
CONTRATO ENGENHEIRO", faz prova de que em 13/04/2022 10:28:49, o responsável Neurielbe DE Jesus 

Silva Eireli (27.263.457/0001-45) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Neurielbe DE Jesus Silva Eireli a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

IVI V1 IIILIUL) vime 1 .)tUtUL 	ev.1j.P.JO 01) 0V2 UU 2IOLCI tIO Um=OULI ILI..0l,.OU tti Vi 111.0 U0 

empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 21  da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 31  do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox8abbl 889cf7f902e886e9a9997267a3748d202ce66dda1 8a81 b4bceaff86l 9cc. 
T2mhAm A pnIvoI -PC2  2 f'1QI 11t2 através r42 ror10 hlr1rkr-h2Ir, om http 1lpnlygnne2n rimI 

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil, 

çb 



CAT COM 

81 
CREA-MA Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Resolução N°1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

BAR RA  

	

(nnlhn PnkinsI ria Finnanhnrin a Ar,rnnrimia rlrb Ftar4ei dri Unirzinhi^ 	 Ativir$i -- 	 - ------------.---.--- 	 - 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

o..,ç.....;,.....I. IreeIrA ne  Irdlte  A, flr,nA ødIICA  

Registro: 1114681733MA 	RNP: 1114681733 
Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL, TÉCNICA EM SEGURANÇA DO TRABALHO, ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

1/3 

Número da ART: MA20I 90238630 
	

Tipo de ART: OBRA! SERVIÇO 	 Registrada em: 21/0212019 Baixada em: 07/03/2019 
Forma de registro: INICIAL 

	
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA 
Endereço do contratante: RUA DO COMERCIO 
Complemento: 
Cidade: TUFILÂNDIA 

. 	Contrato: 
Valor do Contrato: R$ 1.023.094,13 
Acão institucional: Outros 
Endereço ad ooraraerviço: rlJv..ituj r-,jv,j,ijj SAN —i 
Complemento: 
Cidade: TUFILÃNDIA 
Data de início: 05/10/2018 
Finalidade: lnfraestrutura 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA 

CPF!CNPJ: 01.612.631/0001-24 
N°: 00 

1 r_MM1^ l-%l..? r'Jv. t.,cI'l 1 NU LJ'JO LIIVIPSO 	1,4: Ou 
Bairro: POVOADO 
UF: MA 
	

CEP: 65378000 

CPF/CNPJ: 01.612.631/0001-24 

Bairro: CENTRO 
UF: MA 
	

CEP: 65378000 

Celebrado em: 
Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Conclusão efetiva: 28/0212019 

Ativiritule TArni 	7 - FXFr.t.IÇÃO #A(V01 - F1TRIITI IRA flF ('.ONr.RFTO ARMAnO r,,4 - FFr1Ir'.AO 10000 mtr0 rhirn; 7 - FXFCUÇÂO 
4A03 i5 - rUNMMO 5.2 - cÀcL,UL,MtJ 22i5.00 metro quadrado; 1 . 	..IJt.JÂU ffM000e - r#vIMcrlIMJu MOrMLlut. 04- EXECUcAO 2.úú 
quilômetro; 7 - EXECUÇÃO #A0512 - PONTES, VIADUTOS OU ELEVADOS DE CONCRETO 53 - EXECUCAO 46.00 metro quadrado; 7 -
EXECUÇÃO #A0529 - BUEIROS 53 - EXECUCAO 90.00 metro; 7 - EXECUÇÃO #A0532 - PAVIMENTACAO SEM REVESTIMENTO 53 - 
EXECUCAO 8415.00 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO #A0601 - FUNDACOES PROFUNDAS 53 - EXECUCAO 100.00 metro; 7 - EXECUÇÃO 
#A0603 - ESTAQUEAMENTO 53- EXECUCAO 100.00 metro; 7 - EXECUÇÃO #A0604 - TERRAPLENAGEM 53 - EXECUCAO 35675.00 metro 
quadrado; 7 -EXECUÇÃO #A0614 - MOVIMENTO DE TERRA 53- EXECUCAO 60000.00 metro cúbico; 7 -EXECUÇÃO #A0615 - ESCAVACAO 53 
- EXECUCAO 7150.00 metro cúbico; 7 -EXECUÇÃO #A0616 - ESCORAMENTO 53- EXECUCAO 220.00 metro quadrado; 7 -EXECUÇÃO #A0618 
- OBRA DE ARTE 53- EXECUCAO 40.00 unidade; 

- Observações 	  

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS NO MUNICIPIO DE TUFILANDIA - MA. 

- Informações Complementares 	  

rrnTírtr-Aihflc' Cl,_,  e se _..4._. .,;...,....,.....4,.. A 	..ê'. n....ê;ÀA. M... A 	 ('At ,. *_.9. 	._*,.,..,4_, 1 	,..-...Ài,d. , '''"''' ''. 	 " 	 '" ""' ""-"' ''' '" , '' 	 ".'""-'•" 1. '1.. ''J, 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°811753/2019 
01/0412019,13:32 

6z39y 

A (pdirl5n ile AçeN,r TAenir,, (tAT) à o,,sI r, ateetadn está vin,,,lai1n 

constituirá prova da capacioaoe técnico-proiissionai da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
O cAouuau UaS II 4H11 	040 ,AII ALUI LOA. L. 1.10 ICDJUI I*ClLfllIUOIJO 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a vafldade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

ka(m\ Fyd,,,renn 	n(e)Mrllas atrh, ,içe n   j 	 o  
competem aos proüssionai(is) em quesLão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https:Ilcrea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 6z39y 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106.8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faIeconoscocreama.oqg.br  

CREA-MA 

Impresso em: 21/04/2022, às 15:49. 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: v 55 (98) 2106-8300 Fax: * 55(98)2106.8300 E-mail: faleconosco@creama.org  br 

Impresso em: 21/04/2022, às 15:49. 

TUFILANDIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 
Âtta. Pa.aGs dedcs í -.s ç4.ií. - 	 JCSSCA DE JESUS ALME;DA 
SOUSA, ENGENHEIRA CIVIL CREA: 111468173-3 portador(a) do CPF 036 969 273-
09, sendo responsável técnica da empresa M C OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTOA-
EPP. CNPJ 1951359110001-29 conuiu satisfatorxamente os Serviços referentes 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS DO MUNICIPIO DE TUFILANDIA - MA e conforme 
ditam as normas tecncas os serviços listados segundo planilha em anexo no pertodo de 
051102018 à 28/0212019. cumprindo sempre a pontualidade cor, as obrigações 
assumidas 

t DADOS DA OBRA/SERVIÇOS: 
Serviços referentes Recuperação de Estracas no Município de Tufilâtida - MA, de acordo 
com planilha em anexo CONFORME ART MA20190238630, 

2. DADOS DO CONTRATANTE 
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILANDIA - MA 
CNPJ 01 612 63110001-24 

2u-,  co 	 J?fl, S..ItI JS.I. Lái U..fliLJIP - WVtP* 

3. DADOS DO RESPONSAVEL TÉCNICO 
Nome JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA 
TttuloJ Cargo Engenheira Civil 
CREA 1114e8173-3 

4. DADOS DA CONTRATADA 
Nome: M C OBRAS E EMPRFFNDIMENTOS 1 TDA-FPP 

[ndere: ROCOVI.a ROO PI'OMØEIRA. 1248- - prrOMsElR.A - PINOARE MIRIM PtA 

S. DADOS DO ENGENHEIRO DA PREFEITURA 
Nome: Artonio Dieckson Costa Silva 
Titulo/ Cargo Engenheiro Civil 
Portana. 004/2319 
CREA 1115245228 

SERVIÇOS EXECUTADOS 
PLANILHA EM ANEXO 

Tufilãrtd,a - MA, 07 de março de 2019 
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Certidão no 8117,1312019 

21/04/2022, 15:49 
Chave de lmpres:s8 o: 6z39y 

0 documento nestE,  ato registrado foi emitidc em 29/03/2019 e contêm 1 folhas 

Este documento enc3ntra-se registrado no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do 
Maranhão, vinculado à Certidão n° 811753/2019, 
emitida 	 em 	 01/04/2019 
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C REA-MA CAT COM REGISTRO Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

(nncolhn Rnirinl cio Fnnnhris o Anir inivimin rin Fetsrin dn Mrnhn 
- 	.1 ---------- 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Conf 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea 
o Acervo Técnico do profissional JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

ceoIrA flO  100110 AI flOiflA 01%IIOA  

Registro: 1114681733MA 	RNP: 1114681733 
Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL, TÉCNICA EM SEGURANÇA DO TRABALHO, ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Número da ART: MA20I 90306794 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 

Tipo de ART: OBRA! SERVIÇO 	 Registrada em: 12/12/2019 Baixada em: 12/12/2019 
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARE- MA 
Endereço do contratante: AVENIDA JOÃO XXIII 
Complemento: 
Cidade: Alto Alegre do Pindaré 
Contrato: 	 Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 933.085,75 
Ação institucional: Outros 

Complemento: SEDE DOS POVOADOS DE ALTO ALEGRE 
Cidade: Alto Alegre do Pindaré 
Coordenadas Geográficas: -3.6155972,45.844749 

Datada inicio: 27/07/2017 	Conclusão efetiva: 3111212017 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARE- MA 

CPF/CNPJ: 01.612.832/0001-21 
N°: S/N 

Bairro: CENTRO 
UF: MA 
	

CEP: 65398000 

Bairro: CENTRO 
UF: MA 	 CEP: 65398000 

CPF!CNPJ: 01.612.83210001-21 

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

Atividade Técnica: 7  - EXECUÇÃO #A0529 - BUEIROS 53 - EXECUCAO 18.00 unidade; 7  . EXECUÇAO #A0532 - PAVIMENTACAO SEM 
REVESTIMENTO 53 - EXECUCAO 19.29 quilômetro; 7  - EXECUÇÃO #A0604 - TERRAPLENAGEM 53 - EXECUCAO 19.29 quilômetro; 7 
EXECUÇÃO #A0615 - ESCAVACAO 53- EXECUCAO 22420.13 metro cúbico; 

- Observações 	  

RECUPERAÇÃO COM PIÇARRAMENTO DE RUAS, TERRAPLANAGEM, CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE (BUEIROS), 
ESCAVAÇÕES E COMPACTAÇOES. 

	 Informações Complementares 	 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°823169/2019 
iiIi',mnie flQ-')* 

2z9wc 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado esta vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entreoa das oronostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

esta certiclao oeraera a validace, caso ocorra qualquer alteracao 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https:!/crea-
ma.sitac.com.br/publico!,  com a chave: 2z9wc 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandesas, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco©creama.org.br  
• CREA-MA IL 

Impresso em: 21/04/2022, às 15:47. 
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Alto Alegre do Pindaré - MA, 11 de dezembro de 2019 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br  
Impresso em: 21/04/2022, às 15:47. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

	

Atecto p=a es devidos fi..,' 	 ItQI("A rr IQI   IQ A R -flA SOUSA,  
ENGENHEIRA CIVIL, CREA:1114681733, portadora do CPF: 036.969.273-09, responsável pela Empresa 
JOSEMAR S DE HOLANDA - ME (HOLANDA CONSTRUÇÃO), CNPJ: 07.334.373/0001-48, concluiu 
satisfatoriamente os Serviços Referentes Recuperação de Piçarramento de ruas, terraplanegem, construção 
de obras de arte, escavações e compactações nas ruas da Sede dos Povoados de Alto Alegre do Pindaré - 
Ma e conforme ditam as normas técnicas, os serviços listados segundo planilha em anexo no período de 
27/07/2017 à 31/12/2017, cumprindo sempre a pontualidade com as obrigações assumidas. 

1. DADOS DA OBRA/SERVIÇOS: 
Referentes A Execuçao de Serviços de Recuperaçao de Estrada Vicinal no município de Alto Alegre do 
Pindaré - Ma, de acordo com planilha em anexo, CONFORME ART 20170125101. 

2. DADOS DO CONTRATANTE 
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÊ- MA 
CNPJ: 01.612.832/0001-21 
Endereço: MI' IrIACI VYIII - P-  OIT( .....- 	- 

3. DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
Nome: JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA 
Titulo/ Cargo: Engenheira Civil 
CREA: 1114681733 

A DADOS  no MNWUPO DA  PPITU UPA 

Nome: bABIO H~1U1L1E DOS .5. VERAS 
Titulo/ Cargo: Engenheiro Civil Prefeitura 
CREA: 110344366-6 D/MA 

SERVIÇOS EXECUTADOS 
PLANILHA EM ANEXO 



1.1 
1.1.1 
1.2 

1.2.1.1 

1.2.1.2 
1.2.1.3 
1.3 
1.3.1 

1.3.2 

1.3.3 

1.3.4 
1.3.5 

1.3.6 

1.3.7 

1.3.8 

1.3.9 

1.3.11 

1.3.12 

74209/001 SINAPI 

90778 SINAPI 
90776 SINAPI 
88326 SINAPI 

93584 SINAPI 

7R')')lflfl') QIMI.DI 

74151/1 SINAPI 

79472 SINAPI 

74153/1 SINAPI 

41879 SINAPI 

96387 SINAPI 

72840 SINAPI 

73856/009 SINAPI 

804191 SICRO 

73856/002 SINAPI 

804183 SICRO 

SERVIÇOS PRELMNARES 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 
ADMP4ISTRACÃO DA OBRA 
A flIIflU ernnr5n flA C\OOA . 	_.'y'."._",._' 	. a-' 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS CCMPL 
VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS CCvFL 
RUA SANTA HELENA 
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA 
LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE CAMADA 
VF(FTAI 	1 ml I7ANflO MOTC1NR/FI AflORA 
ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIAS  UTILIZANDO TRATOR DE 
ESTEIRAS DE 110 A I60HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA 
CARREGADEIRA 
REGULARIZACAO DE SUPERFICIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA 
ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140 HP) 
MATERIAL lA. CATES 
CONFORMAÇÃO GEOMET1RJCA DE PLATAFORMA P EXECUÇÃO DE 

EXECUÇÃO E COWACTAÇAO DE BASE E OU SUB BASE COM SOLO 
ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE E SOLO 
TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINJ-4A0 CARROCERIA 9 T, RODOVIA 
PAVIMENTADA 
BOCA PARA BUEIRO DUPLO TUBULAR DIAMETRO ai ,OOM, EM CONCRETO 
CICLOPICO INCLUINDO FORMAS, ESCAVACAO, IATERRO E MATERIAIS, 
EXCLUINDO MATERIAL IA'TERRO JAZIDA E TRANSPORTE 
L,ur,r,J Lii 01)1 ¼, L1 	11)151 ri, L flflCIfl Uni li, = rurv, LJC 1VÍfl0 

BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR. DINvETRO =0,60M, EM 
CONCRETO CICLCWICO INCLUINDO FORMAS, ESCAVACAO, REATERRO E 
MATERIAIS, EXCLUINDO MATERIAL REATERRO JAZIDA E TRANSPORTE 
PAVIMENTAÇÃO SEM REVESTIMENTO 

w 

IAO 

H 

H 
H 

M2 

M2 

M3 

KM 
KM 

M2 

M3 

1XI( 
M 

UNO 

lvi 

UM) 

KM 

6,00 

C flfl 

220,00 

220,00 
660,00 

50,00 

2.886,00 

22.420,13 

19,29 
19,29 

19,29 

22.420,13 

683.331,35 

18,00 

0,1)1) 

2,00 

19,29 

  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br  

C REA-MA 

Impresso em: 21/04/2022, às 15:47. 



	

W 	 Certidão de Acervo Técnico - CAT 

	

- 	Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 

Página 1/14 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

833485/2020 
(nnlhc Pninnl rip Fnnpnh2ris o Anrnnrmii dn Ft2dr rin Msrnhn Âtivic[r1e rnnr.liiír1a 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n°  1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, 

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea- 

o Acervo Técnico do profissional lAGO LIRA DE SOUSA DUTRA referente à(s) Anotação(ôes) de Responsabil 

Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

1MUN DE sol-15A DUTR.^, 

Registro: 1119263867MA 	RNP: 1119263867 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20200341 076 	Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 19/06/2020 	Baixada em; 11/08/2020 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 

o OCoJC&. 	 _••SEL! ...1  E  

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
	

CPF/CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Endereço do contratante: AVENIDA AV. NAGIB HAICKEL 	 N°: S/N 

Complemento; 	 Bairro; CENTRO 

Cidade, SANTA LUZIA 	 UF; MA 	 CEP; 65390000 

Contrato; 	 Celebrado em, 

Valor do contrato; R$ 246.913,98 	 Tipo de contratantee; Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação institucional; Outros 
,çc, da ,w. •"-"-""-"" '-"  

Complemento' ANTIGO CAMPO DO BAIRRO MUTIRÃO DO OSEIAS 	 Bairro' MUTIRÃO DO OSEIAS 

Cidade: SANTA LUZIA 	 UF' MA 	 CEP: 65390000 

Coordenadas Geográficas: -3.965171, -45.662153 

Data de inicio; 08/05/2020 	Conclusão efetiva; 08/08/2020 

Finalidade; Escolar 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇAO #A0131 - ESCOLA 53- EXECUCAO 142.67 metro quadrado; 

	 Observações 	  

EXECUÇÃO DE UMA UNIDADE ESCOLAR COM 4 SALAS 

CPF/CNPJ: 06.191.001/0001-47 

 

Informações Complementares 	  

 

  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 13 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 833485/2020 
15/09/2020, 08:42 

5YY6a 

F\ (-ertlaao ae /cervo 1 ecnico ti_Ai) a qual o aiesmao esta vinculaao 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento ã Lei n°8 666/93, expedido pela pessoa 
jUlÍuJiud wuitiat.aiite, a LUtIIÍ ..a'Ue a iespuiraa'uuiidaiit pea vt,auidade 
e exatidão das informações nele constantes. Ê de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

-ica(m) ixclulaojs), no entanto, 0(5) serviço(s) cujas atnouiçoes nao 
competem ao(s) profissional (is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave; 5YY6a 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho.n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel; + 55 (98) 2106-8300 Fax; * 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br  

C REA-MA 

Impresso em: 08/10/2020, às 13:34. 



Am~ 
ESTADO DO MARANNAO 

FreteI?itra cio !snts Luzia 
CNPJ 06 191001/0001-47 

Av Nagib Haickcl / CEP 65 390 000 / Santa Luzia - Masa,;hão 

A 

4. DADOS DA CONTRATADA 

Nome: NEURIELBE DE JESUS SILVA EIRELI - ME 

CNPJ: 27.263.451/0001-45 

Indereco: RUA GRaNn ,/'', PO'!O.DO °!rJ,c, SANTA LUZaae - 

PLANILHA EM ANEXO 
19 	 SERVIÇOS EXECUTADOS 

Santa Luzia, 13 de agosto de 2020. 

Tha6de';-astro Cavalcante 

Engenheira Civil 

lluns .k Castro CrvaIcantl 

S. DADOS DO ENGENHEIRO DA PREFEITURA 

Nome: Thais de Castro Cavalcante 

Título/Cargo: Engenheira da Prefeitura 

Portaria: 215/2019 
rPÇA 11 ? 4. 

ei2 

Prefeita Municipal de Santa Luzia 

FranclIefla Paix$O de Qu* 
p,ofe'ia Mun,ce 

1 
CREA-MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para os devidos fins que o profissional lAGO LIRA DE SOUSA OUTRA, 

ENGENHEIRO CIVIl (RIA' i11Q7Qc7iIA,pertz;d3. I 	 jf' 

responsavel técnico da empresa NEURIELBE DE JESUS SILVA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o 

n° 27.263.457/0001-45, concluiu satisfatoriamente os Serviços referente Reforma e Ampliação 

da Unidade Escolar Marinaldo Menezes, em Santa Luzia - MA e conforme ditam as normas 

técnica, os serviços listados segundo planilha em anexo no peruodo de 08/05/2020 à 
08/08/2020, cumprindo sempre a pontualidade com as obrigações assumidas. 

1 r)An1s nA O'SVÇO 

Serviços referente Reforma e Ampliação da Unidade Escolar Marinaldo Menezes, de acordo 

com planilha em anexo, CONFORME ART n MA20200341076. 

2. DADOS DO CONTRATANTE 

Nome; PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

c!'.rJ: CC.1.G/1/0001-47 

Endereço: AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO. SANTA LUZIA - MA 

3. DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome: lAGO LIRA DE SOUSA DUTRA 

Título/cargo: ENGENHEIRO CIVIL 

CREA. 	Lbb/MA 

GRE.A. 11177645Q 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/NA 

Tei: * 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.Org.l)r  
Impresso em: 08/10/2020. às 13:34. 



ITEM OEO UMO 
1 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 

1.3 

1.4 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE 
PLACA 	DE 	OBRA 	EM 	CHAPA 

 	GALVANIZADA (2,50 X 1,20 M) 
M2 3,00 

1 

135,08 

i2 f'kr-, ,4.. 	 n,....a. 

RETIRADA DE REBOCO, H1,00m m2 
CARGA MANUAL DE ENTULHO EM 
CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 

M3 20,26 

1.5 
TRANSPORTE 	DE 	MATERIAL 
DEMOLIDO EM CAÇAMBA 
mora-ri ias 

#1.•% 

M3 20,26 

2.1 

2,2 

2.3 

2.4 

3 

3 

REVISÃO 	EM 	COBERTURA 	COM 
TELHA 	CERAMICA 	TIPO 	CANAL 
COMUM, COM REPOSIÇÃO DE 30% 
DO MATERIAL 

M2 162,47 

IMUNIZACAO DE MADEIRAMENTO 
PARA 	COBERTURA 	UTILIZANDO 
ri tDIIlrtrtA (simm,, 

M2 

M 

162.47 

44,64 
EMBOÇAMENTO DE BEIRAIS COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3(CIMENTO E 
AREIA) 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, PARA 
AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE 

TUTUÍA c€ FjXptu. 
J 

M2 105,01 

ESQUADRIAS 
REViXO 	EM 	ESQUADRIAS 	DE 
MADEIRA 

m2 8,40 

32 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER, 2 
FOLHAS, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 
COM 	v:c, 	ARO;4;ZADA. 
AF07/2016 

M2 7.92 

0,72 33 

3.4 

BASCULANTE EM AWMINIO E VIDRO 
6OX4Ocm M2 

GRADE DE FERRO DE PROTEÇÃO 
PARA JANELAS E BASCULANTES 

M2 8,64 

33 

KIT DE PORTA DE MADEIRA DE ABRIR 
P.A.R.A. PINTURA, 	C,CO X 1.4CM, 
ESPESSURA 	DE 	3,5CM, 	ITENS 
INCLUSOS: 

un 4,00 

FERRRAGENS(LIVR(/OCUPADO), 

BAR 

1 

ESTADO DO MARANHÃO 
Fa .,íesiura, ou Santa Luzia 
CNPJ, 06. 191.00A)001-47 

.Av Nagib Haickel / CEP. 65390-000 / Santa Luzia — Maranh6o 

OBRA: RE FORMA  AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MARINALDO MENEZES 

CIDADE: SANTA LUZIA -MA 

LOCAL. MUTIRÃO Do OSEIAS 

ina 3/14 

-ii 	 

-' 	c) 
FrafldIefl à 

i1s ie Ca. 	'iCflfl' 

rynheL C" 
i1177410 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 da Julho,ii' 214, Centro, São Luis/MA 

Tal: * 55 (98) 2106-8300 Fax: • 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconoscoceama.org.br  
Impresso em: 08/10/2020, às 13:34. 



ESTADO DO MARANHAO 
Frurjenura a. Santa 1u78 

CNPJ: 06.19100 liVOOl-47 
Av. Nagsb t-lasckeIfCEP: 65.390-000/Santa Luzia --- Maranhão 

PARA 	USO 	EM 	DIVISÓRIAS 	DE 
GRANIRO OU MÁRMORE 

4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
OuAÜnÜ tM 	Mtl)DA() #M 

COM LENTE PARA LEITURA 
un 1,00 i 	557.61 

QUADRO 	DE 	DISTRIBUICAO 	DE 
ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA 
METAUCA, PARA 18 DISJUNTORES 

4.2 TERMOMAGNETICOS UN 1,00 388,05 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

4 
INTERRUPTOR 	SIMPLES 	1 	TECIA 
INCLUSIVE CAIXA DE PVC 

IJN 4,00 30,32 

INTERRUPTOR 	SIMPLES 	2 	TECLA 4.4 
INCLUSIVE CAIXA DE PVC 

UN 1,00 34,71 

PONTO DE TOMA 	NCLLDC 
TOMADA 	1OA/250V, 	CAIXA 

4.5 EL.ÉTRICA,ELETRODUTO, 	
CABO, 

UN 6,00 102,18 

RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 
PONTO 	DE 	TOMADA 	PARA 
ARCONOICIONADO, 	 COM 

46 
ELETRODUTO 	DE 	PVC 	FLEXÍVEL 
SAN WNAIM) 	8MRIITIfl(  

., ,.., 

INCLUINDO 	COJUNTO 	ARSTOP, 
INCLUSIVE ATERRAMENTO 
Ponto de luz em teto ou parede, com 

4.7 eletroduto de pvc flexivel sanfonado 
embutido 0314 

un 11,00 167,58 

LUMINÁRIA 	TIPO 	CALHA. 	DE 
,Oomcr*JI%, 	cúrvi 	Z 	LOMF'AOA5 

4.8 TUBULARES 	DE 	36 	W 	- UN 8,00 87,44 
FORNECIMENTO 	E 	INSTALAÇÃO. 
AF1 1/2017 
LUMINÁRIA 	TIPO 	PI.AFON 	EM 
PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 

49 L.MP/DA 	DE 	i! 	W. 	- UÍ4 J,uw 25-12 
FORNECIMENTO 	E 	INSTALAÇÃO. 
AF11/2017 
LUMINÁRIA 	ARANDELA 	TIPO 
TARTARUGA COM GRADE, PARA 1 

4.10 LÂMPADA DE 15 W - FORNECIMENTO UN 2,00 79,24 
E INSTALAÇÃO. AF,11/2017 (COM 

1 CAMPAflAI 

CABO DE COBRE ISOLAMENTO ANTI- 
4.11 	CHAMA, SEÇÃO 2,5 MM2, 450/750 V M 80,00 2,28, 

- FLEXÍVEL, DISTRIBUÍÇÃO 

r',,',,ll.np I'3tXO 55 
Pre4etA M,lIIV 

rii(S if Ca$(r;YValCaIUl 
f:qhera Ctvü 

4j77ÇÇ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Juli,o,n' 214, Cenho, São Luis/MA 

Tal: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco1Creamaor9.br  
Impresso em: 08/10/2020, às 13:34. 
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20,00 

UN 

M 

7,00 

1400 

UN 	3,00 

UN 	1.00 

un 1,00 

un 	2,00 

1,~ 

pt 4,00 

M 18,00 

UN 2,00 

1.00 UN 

UN 	2,00 

UN 	2.00 Francllene P31x80 k QueIrOZ 

"1 

Tliais de ca '*Cavacaflt 
InienhiflYa Civil 
r'pz 111 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura ci. Santa Luza 
CNPJ: 06.191 VX)1.VO01-47 

Av. Nagib Ha~ / CEP: 65.390-000 / Sente Luva - Maranh6o 

CABO DE COBRE ISOLAMENTO ANTI-
4.12 CHAMA, SEÇÃO 4,0 MM2, 450/750 V 

- FLEXÍVEL, DISTRIBUÍÇO 

5.5 

5.6 

PONTO DE ÁGUA FRIA 7SMM, 
5.2 INCLUSO RAGO E CHUMBAMENTO 

EM ALVENARIA 
TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVELÁGUA 

. ,L4 

5.15 

5 	INSTALAÇÕES HIDRO-SANrTÁRIAS 

5.1 	3IMLM,Õt3I MIL)PAULItAS 

INCLUSIVE CONEXÕES 32MM (1") 
REGiSTRO Ot GvETA WM LAP4UI1-A 

CROMADA 25MM 
REGISTRO DE 	GAVETA BRUTO 32MM 

Caixa dagua de polletileno - 
instalada, exceto base de apoio, cap. 
500 litros COM ACESSÓRIOS- 
FOR CMTC t 	ALAÇÃO 

5.7 	INSTALAÇÕES  SANITÁRIAS 

PONTO DE ESGOTO 40 
5.8 MM(LAVATÓRIOS, MICTÓRIOS, 

RALOS SIFONADOS, ETC.) 
PONTO DE ESGOTO 50 ~PIAS DE 

Ç 4 	f(7PJ$.lÂ 	MÁcU'JA5 	DE 
IAVAR,ETC.4 
PONTO DE ESGOTO 100 ~VASO 

.10 SAITÁRIO)  

5.11 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL DN 100 MM 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO 
K-MUtJJAI$) I)N s(WM (TOM 

TAMPA H= 60CM - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 
CAIXA DE GORDURA DUPLA EM 

5.13 CONCRETO PRE-MOL DADO DN 
60MM COM TAMPA 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
IU4LU lFUNPL)U 

CAIXA SIFONADA, PVC, DPI 100 X 100 
X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL 
DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO 

- . 	FOSSA SEFTiCA E SiJMiÜOUÚ EM 
° 	

ANÉIS D=1,20M 	1 
 UN 	

l.00j 
5.17 APARELHOS, METAIS E ACESSORIOS 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Ruo 28 de Julho,n 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106.8300 Fax: +55 (98) 2106.8300 E-mail: faleconoscocreamaorglr 
a C REA-MA 

Impresso em: 08/10/2020, às 13:34. 



SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, 
INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA] 

CREA-MA 

ESTADO DO MARANHÃO 

Preít,ituru de Sdma Luzid 
CNPJ 06.19100110001-47 

Av Nagib Haickel / CEP 65,3W-000 /Santa Luzia - Maranhão 

lo rv,,r- 	r,A,,o , 	r 	rr'rr 	r,rvh,t 

30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA 
CROMADA 	DE 	MESA, 	PADRÃ 
POPULAR 	- 	FORNECIMENTO 	E 
INSTALAÇÃO. 

EUBA 	DE 	EMBUTIR 	' DE 	AÇO 
iww,nA,s 	mOnia, 	,r, 

VÁLVULA EM METAL CROMADO E 
SIFÃO 	

FLEX(VEL 	EM 	PVC 	- 

FORNECIMENTO 	E 	INSTALAÇÃO 
(PARA PIA DE COZINHA) 

1 	P,1 

UN 1,00 

HU 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM 
CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
*VLUJL 	tr.MI 	rLcMVrt, 	t.tvt 

PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

t 
UN 	1 4.00 

5.21 

5.22 

TORNEIRA DE MESA PARA PIA DE 
COZINHA EM METAL CROMADO 1/2" 

UN 1,00 

ASSENTO BRANCO PARA VASO un 

m2 

4J 

1,10 

4,àó1  

5.23 

524 

6 

6 2 

6.3 

64 

7,1 

7 2 

BANCADA EM GRANITO ANDORINHA 
tsr. 	= 	LIV3, 	LLHVI 	1t51tU'tM 	O 

CANTONEIRA EM ALUMINIO (PIA DA 
COZINHA) 

PORTA PAPEL HIGIÊNICO 

REVESTIMENTOS 

CHAPISCO COM ARGAMASSA1:3CIM 
fI/l 	IA 	A 	( (II 1-11 $ 

un 

M7 IRA qq 

75,25 

59,74 

59,74 

4O42J 

j 

çrand 

REBOCO TRACO 	1:4 	(CIMENTO 	E 
AREIA 	MEDIA), 	ESPESSURA 	2,0CM, 	M2 
PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 
CERÂMICA. EM ARGAMASSA TRAÇO 	M2 
1:2:8 

KVtSItMtNIU 	(,tr/MI(,U, 	(-uK' 

CLARA, PEI-4, 35 X 45 CM, JUNTA A 
PRUMO, 	ASSENTADO 	COM 

M2 
ARGAMASSA 	PRÉ-FABRICADA, 
INCLUSIVE 	REJUNTAMENTO 	( 
BANHEIROS & COZINHA) 

PISO INTERNO 

LASTRO 	DE 	CONCRETO 	MAGRO1 M;  
E=3CM 

Ca'. ,kanti 
'ienheír' Cívil 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: * 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama  orgbr 
Impresso em: 08/10/2020, às 13:34. 



1 

P1,215 de Co.sffoT.r1CaflP 
Engenheira Civil 
CREA. 1117764850  

191 

ESTADO DO MARANHÃO 
rre,eitura cie santa 1 tm 

CNPJ 06 191 001/0001-47 
Av Nagsb Haickel / CEP 65 390-000 / Santa Luzia - Maranhão 

7.3 

7.4 

CONTRAPISO 	EM 	ARGAMASSA 
TRAÇO 	1:4 	(CIMENTO 	E 	AREIA),t 

PREPARO MANUAL, APLICADO EM1 
ÁREAS SECAS, ADERIDO, ESPESSURA 

tPISO 	INDUSTRIAL 	DE 	ALTA 
RESISTENCIA, 	ESPESSURA 	8MM, 
INCLUSO 	JUNTAS 	DE 	DftATACAO 
PLASTICAS 	E 	POLIMENTO 
MECANIZADO 

M2 

M2 

M2 

m 

127,39 

127,39 

- 
1'. 

O4" '' °ERFL META!CO Ti  

'ti NA COR PRETA 	 J 
7.6 PISO EXTERNO 

7.7 

78 

ALVENARIA EMBASAMENTO TIJOLO 
CERAMICO FURADO 19X19X09 CM 
(CONSIDERANDO ALTURA VARIAVEL E 
LARGURA 	ALVENARIA 	19CM), 
ÇflIiJTNCAfl 1 ATPAI rAl ('rflA ------------------ 
ATERRO 	COMPACTADO, 	COM 
AQUISIÇÃO 	DE 	MATERIAL 
(AMPLIAÇÃO 	CALÇADA 	DE 
CONTORNO) 
REBOCO 	EXTERNO 	TRACO 	1:4 
(CIMENTO 	E 	AREIA 	MFDIAI, 
t3rturaM 	I,Ut.,M, 	"Ktf'AMU 

MANUAL DA ARGAMASSA 

13,15 

4,38 

- 

7.10 

L! 
8.1 

M) R lA 

(CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN tOCO, 
FEITO 	EM 	OBRA, 	ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, 

M2 21,91 

i  PINTURA 

PREPARAÇÃO 	P/ 	PINTURA 	EM 
PAREDES, PVA/ACRÍLICA 2 DEMÃOS 

M2 268,22 

8.2 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA 
COM TINTA LÁTEX PVA CM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS, INCLUSIVE FUNDO 
,,áLLflIJ.tfl. 

M2 268,22 

8 

8. 

8 

L _JPROJETO 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA 
CORRIDA EM TETO, UMA DEMÃOS 	 
PINTURA 	ACRÍLICA, 	EM 	TETO, 	2 
DEMÃOS COM MASSA CORRIDA PVA, 
INCLUSIVE FUNDO SELADOR , VER 

PINTURA ÓLEO/ESMALTE, 2 DEMÃOS 
EM 	ESQUADRIAS 	DE 	MADEIRA 
INCLUSIVE FUNDO BRANCO , VER 

M2 

M2 

M2 

6,52 

6,52 

24,48 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	CREA-MA 
Rua 28 de Julhon' 214, Centro, São Luis/MA 

Tal * 55(98) 2106-8300 Fax: • 55(98) 2106-8300 E-mail-  faleconosco@creama.org.br  

Impresso em 08/10/2020, 8s 13:34. 



	J 
C0MIMENTAÇÃO DE OBRA  

9.1  1  DiVERSOS 
DIVISORIA EM GRANITO CINHA 
ANDORINHA POLIDO, FSP = 2CM, 

9.2 ASSENTADO COM ARGAMASSA m2 	7,02 
TRACO 1:4, ARREMATE EM CIMENTO 
BRANCO, EXCLUSIVE FERRAGENS  

9.3 	laje pré-moldada para caixa d' agua 	M2 	700 

PINTURA ACRILICA DE PISO 
CIMENTADO • VER PROJETO 

8.6 1 	 M2 	21,91 

RFTFRRO APItflAfln 

CONCRETO ARMADO FCK >= 20 
MPA, BRITA 1, PARA CINTA INFERIOR M3 	3,14 
E SAPATAS ISOLADAS 
IMPERMEABILIZAÇÃO 	 DE 
	FUNDAÇÕES COM MANTA LIQUIDA 
ESTRUTURA DE CONCRETO AMPLIAÇÃO 

M2 41.36 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA 

TeL + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106.8300 E-mail: faleconosco@creamo.orgbr  

Impresso em: 08110/2020, às 13:34. 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
preettura ria santa Lti?la 
CNPJ 06 191 001/0001-47 

Av Nagib Haickel / CEP. 65390-000 / Santa Luzia - Maranhão 

9-11 	ift#EIÇ7Jt rt.iai DA  rnDa 

9.5 	LIMPEZA GERAL DE OBRA 	 m2 	137,33 

10 	1 SERVKOS PRELIMINARES AMPUAÇÃO 	  
IOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, 
ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS 

10.1 CORRIDAS PONTALETADAS A CADA m2 
	134,23 

.._UIVg, .)CSYI r,t4II'JVtS (MIVItI'4 1L 

11 	FUNDAÇÃO AMPLIAÇÃO  

11.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 	1  M3 	12,19 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO 

11.2 E=3CM (PREPARAÇÃO DO FUNO DE M2 
	

9,20 
VAIA) 

11 1 

11.4 

rvilJrorrr aorr c,t, 

	MPA, BRITA 1,  PARA CINTA SUPERIOR 	
M3 	1,03 

PILARES EM CONCRETO ARMADO 
FCK >= 20 MPA, BRITA 1 	

M3 	0.8 1 

ALVENARIAS AMPLIAÇÃO 

j 

115 

12 

12.1 

12.2 

13 

L 

Alvenaria de vedação de 1/2 vez em 
tIJ10 cico de 0 !u-c:;  

131 dimensões nominais: 19x19x09); M2 	194,67 
assentamento em argamassa no 
traço 1:2:8 (cimento, cai e areia) 	_J 	 
COBERTURA AMPUAÇÃO 
TELHAMENTO COM TELHA 
CERÂMICA 	CAPA-CANAL, INCLUSO 
TDftiJC0rDTt urt,T,rAi 

1. 

14 

14.1 M2 
1

169,85 

srancknepalxlo de 
-e M. 

Anis 1e Castro :" ' kann 
Engenheira Civil 
CREA 1117764 



C REA-MA 

ESTADO DO MARANHÃO 

Pr.tp,0,,rn fin Mlnta 1 uI7I 

CNPJ 06,191 001/0001-47 
Av Natb 1 late kel / CEP 65 390-000 / Santa Luzta- Maranhão 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA 
POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

14.2 TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA M2 
TELHA 	 CERÂMICA 

TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
14.3 APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA1,  UN 

TELHA CE.RAMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_12/2015 
IRI IlJI7AfAr\ r,r 	artlflarsr. 

14.4 PARA COBERTURA UTILIZANDO M2 
 	1CUPINICIDA INCOLOR 

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA 
145 M 

EMBOÇAOA COM ARGAMASSA 	
4 

EMBOÇAMENTO DE BEIRAIS COM! 
14.6 ARGAMASSA TRAÇO 1:3(CIMENTO E M 

ARHAI 

14.7 

15 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTI IRA 	S1M1-rtCA 	(1 F\117 	Ctl 

MEDIA), PADRAO MEDIO, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

15.1 INCLUSOS: 	 DOBRADIÇAS, UN 	2,00 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO 	DO 	FURO 
rsJn$9s..$V, II 	L 114)1 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER, 2 
FOLHAS, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 

152 

	

	 M2 	13,20 
COM VIDROS, PADRONIZADA. 
AF_07/2016 

169,85 

2.00 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC. PARA 
!AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE M2 

ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 

ESQUADRIAS AMPLIAÇÃO 

169,85 

18.54 

46,24 

104,48 

-i 

l 

15.3 GRADE DE FERRO DE PROTEÇÃO M2 
	13,20 

PARA JANELAS E BASCULANTES 

16.1 INTERRUPTOR SIMPLES 1 TECLA 
UN 	1,00 

	

i. ftCLUSVECAIXA DEPVC 	 _L 	'. 
16.2 INTERRUPTOR SIMPLES 2 TECLA 

INCLUSIVE CAIXA DE PVC 
PONTO DE TOMADA INCLUINDO 
• %.JIw,rfl.#n 	SUfl/ LSU 4, 

	

ELÉTRICA, ELETRODIJTO, 	CABO, 
RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 

-11 

ii çjç castro (a 	anI: 
tIhjinheIra Civil 
CRfJ'. 1117764850 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/NA 

Tal: * 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail faleconosco@creamaorg.br  
Impresso em: 08/10/2020, às 13:34. 



UN 	8,00 

o c 

S1ADO DO MARANHÃO 
Prr4øihtr,i 4n Svtta 1 ,ro'i 

CNPJ 06, 191.001Í)001-47 
Av, Nagib Haickell CEP: 85.390-000 / Santa Luzia Maranhão 

PONTO DE TOMADA PARA 
ARCONDICIONADO, 	 COM 

16.4 SANFONADO EMBUTIDO 3,4", pt 
	4,00 

ELETRODUTO DE PVC FLEXiVEL 

iILliiJ'.) 	_iJJJi sJ 	Us.I Jr, 

INCLUSIVE ATERRAMENTO 
Ponto de luz em teto ou parede, com 

16.5 eletroduto de pvc flexivel sanfonado 
embutido 0 314" 
CABO DE COBRE ISOLAMENTO ANTI- 

- 
Ç'LIAIIaC 	 -s r. CA45 ,rnt,on tfr 

FLEXÍVEL, DISTRIBUJÇÃO 	 
CABO DE COBRE ISOLAMENTO ANTI-

16.7 CHAMA, SEÇÃO 4,0 MM2, 450/750 V 
- FLEXIVEL DISTRIBUÍÇÃO 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA 
PArTAI ,rz PARA is ritÇIITnnrÇ 

168 TERMOMAGNE1ICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 
TRIFASICO 	E 	NEUTRO, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO  
INTERLIGAÇÃO ENTRE A MEDIÇÃO E 
O QUADRO DE DISTRIBIJICÃO COM 
&.t*IS%Jt.)tJLJ L)C i .L/ 

CONDUTORES DE 10 MM2  
DISiUNTOR TERMOMAGNETICO 

o 
MONOPOLAR PADRAO NEMA 

16.1 (AMERICANO) 10 A 30A 240V, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS 
16.11 TUBULARES 	DE 	36 	W 	- 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  11/2017 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM 
PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 

ir, 'rI,8MpAt-)A 	1W 
	1a; 	w 

E INSTALAÇÃO, FORNECIMENTO 
AF11/2017 
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO 
TARTARUGA, COM GRADE, PARA 1 

16.13 LÂMPADA DE 15 W FORNECIMENTO UN 
E INSTALAÇÃO. AF1I/2017 (COM 

4 LAMI'AUA) 	

1 17 	REVESTIMENTOS AMPLIAÇÃO 
TCHAP,SCO COM ARGAMASSA 1:3 CIM M 

17.1 

	

	 2 
AREIA, A COLHER  

( -41/1 

flwLç de Cast :9:-k4fltt 
jnq'riheLra Civil 
CFEA 11177134850 

un 

UN 

rn 

UN 

a., 

M 

-5 sri ,sn 

40,00 

15,00 

1,00 

3,00 

2,00 

301,83 

FCUP 

Página 10114 
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a) 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconoeco©creama.org.br  
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m3 	21,40 

M2 	142,67 

M2 	142,67 

M2 	1467 

11/14 

ESTADO DO MARANHAO 

'e!tUr9 'e santa,Luzb 
CNPJ:06 191 001/0001-47 

Av, Nagíb Ha~ / CEP 65390-000 / Santa Luzia - Ma,anho 

REBOCO TRACO 1:4 (CIMENTO E 
17.2 AREIA MEDIA), ESPESSURA 2,0CM, 

PREPARO MANUAL  DA ARGAMASSA 	 

PISOS AMPUACÃO 

PISO INTERNO AMPLJAÇAO 	 
18.2 ATERRO 	COMPACTADO, COM 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO 

18.3 E=3CM 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA 
IPtAÇ() 14 (CtMI'NTD E AE!A, 

18.4 PREPARO MANUAL APLICADO EM 
ÁREAS SECAS, ADERIDO, ESPESSURA 
2CM. 
PISO INDUSTRIAL DE ALTA 
RESISTENCIA, ESPESSURA 8MM, 

18.5 INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO 
rLPl.,n..p%. 	 t 	YVUMENIO 

MECANIZADO 

18.6 RODAPÉ EM PERFIL METÁLICO TIPO 
NA COR PRETA 
	 m 

18.7 PISO EXTERNO AMPLIAÇÃO 
VA;A ZMAAMNTO T4joto; 

CERAMICO FURADO 19X19X09 CM 
(CONSIDERANDO ALTURA VARIAVEL E M2 
LARGURA ALVENARIA 19CM), 
CONTENÇÃO LATERAL CALÇADA 	 

18 

18.1 

58,12 

16,87 

M2 	301,83 

18.8 

ATERRO COMPACTADO, COM 
IRQ AQUISIÇÃO 	DE 	MATERIAL 

(AMPL!AÇtiO 	IÇADA 	Dt 
	 CONTORNO) 	  

REBOCO EXTERNO TRAtO 1:4 
18 10 (CIMENTO E AREIA MEDIA), M2 

	8 
ESPESSURA 2,0CM, PREPARO 	

,43 

 	MANUAL DA ARGAMASSA 
(CALCADM OU PISO flF rAwrPtTn 

WM WNCRLIO MOLDADO IN LOtO, 
18.11 FEITO EM OBRA, ACABAMENTO M2 	28,11 

CONVENCIONAL ESPESSURA 6 CM, 
ARMADO.   L 

19 	PINTURA AMPLIAÇÃO 
19 1 PREPARAÇÃO P1 PINTURA EM 

I'AK*LtrS  PVA/8('RII irá 2 OOS 	" 

MANUAL DE PINTURA 
19.2 COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES. M2 	301.83 

DUAS DEMÃOS, INCLUSIVE FUNDO - - 

NLbJ 

Frandtaiflai PI4O 6e 0~ 
pt.1rn MisIC10 

flULS de Caro (av 
P.''  n  

Engenheira Cvii 
CREA. 1117764850 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de JuIho,n 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106.8300 Fax: * 55 (98) 2106.8300 E-mail: raleconosco@creama.org.br  
U CREA-MA 

Impresso em: 08/10/2020, às 13:34. 
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4MÁ 
ESTADO DO MARANHÃO 

I-'reteittira rip Se,n?aI ti,ia 

CNPJ 06 191 001/000147 
Av Nagib Haickel / CEP 65 390-000! Santa Luzia — Maranhão 

í 

6.721 

20.19 Viga  baldrame em concreto armado 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Juiho,n 214, Centro, São Luis/MA 

Tal: * 55 (98) 2106-8300 Fax: 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br  

CREA-MA 

Impresso em 08/1012020. às 1334. 
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SELADOR, 

PINTURA ÓLEO/ESMALTE, 2 DEMÃOS 
EM ESQUADRIAS DE MADEIRA 
!NCLUS'VE FUMO P.MCO • vEn 
	 PROJETO 

194 	
PINTURA ACRILICA DE 	PISO M2 

	28 11 11 CIMENTADO • VER PROJETO 	- 
20 	FACHADA  MURO (ESQUADRO  / tÁPis /MARQUISE) AMPUAØLO  1  

20.2 Escavaco Manual de V&ii 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO 

	

20.3 Em3CM (PREPARAÇÃO DO FUNO DE M2 	14,25 
VALA) 

RETERRO APILOADO 	 M3 	7.91 

Viga baldrame em concreto armado 	M3 	2,14 

20.6 Pila em concreto armado a cada 3 rn 	M3 	0.46 

20.7 	
" 	 m CflCO 

M3 	0.69 
armado 
Alvenaria de vedação de 1/2 vez em 
tijolos cerâmicos de 08 furos 

20.8 
dimensões nominais: 19x19x09); M2 

	144,48 
assentamento em argamassa no 
traço 1:2:2 	 c areia) rí 
Muro da fachada escola decente. 

19.3 

20.1 MURO 

CHAPISCO COM ARGAMASSA 1:3 CIM 
AREIA. A COLHER 

20.9 M2 288,96 

Reboco traço 1:4 (Cimento e Areia 
20.10 Media), Espessura Z,O cm, preparo 

manual da argamassa  
trPnrnçr P/ p"'tura e." paredes, 

20.11 PVA/Acrilica com fUNo selador em 2 
	demãos 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA 
20.12 COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS, INCLUSIVE FUNDO 
SELADOR. 

LtJ1it'IN(A1MIKAIM CONCRETO 	M 

20 141 
f PORTÃO EM GRADE DE ABRIR 3,00 X M2 

2,10 CM PINTADO  

20.15 ESQUADRO  
20.16 Escavação Manual  de Valas   M3 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO 
-CM( —ZPARAÇÂO DO FUMO DE M2 

VALA) 

20.18 RETERRO APILOADO 	 M3 

M3 	008 

M2 	288,96 

M2 

M2 288,96 

288,96 

0.07 

20.4 

20.5 

70,00 

6,30 

0,18 

.-m-' #ii,it 

rãncØeno Pildo d4 Quelro/ 
1~ P&nçm,a 

de Catro (Tava1rt 
Enenhatra Ci vil 
C,REA 1117764850 



( 
Fran3Ofl PlxãO cia, Qisefrua 

ua,(ta, Muiflc'P' 

je Castro Cav 
F:uqttihaira Civil 
CREA 1117764850 

AREIA, A COLHER J 
Reboco traco 1:4 (Cimento e Areia 
Meola). tspessura 2,0 cm, preparo Mi 	8,10 
manual da argamassa 

Preparação P/ pintura em paredes, 
PVA/Acrilica com (UNo selador em 2 M2 	8,10 
demãos 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA 
Com 	.Át tA rVM CIV? PMI5tL)6. 

DUAS DEMÃOS, INCLUSIVE FUNDO 	
tu 

CHAPISCO COM ARGAMASSA 1:3 UM, M2 
	8,10 

ESTADO DO MARANHÃO 
*'reteltura de Santa Lw',a 
CNPJ 06 191 001/0001-47 

Av Nagib Haickel / CEP: 65.390-000 / Santa Luzia — Maranhão 

Concreto para formato do Esquadro 	M3 	0,81 

8 

20.23 

20.28  

20.29  Viga  baldrame em concreto armado 
-.4 

20.30 Concreto  para formato do lápis 	 

CHAPISCO COM ARGAMASSA 1:3 CIM 
AREIA, A COLHER 

.; 	c1. um, a, 	A, m,d 

20.32 Media), Espessura 2,0 cm, preparo 
manual da argamassa 
Preparação P/ pintura em paredes, 

20.33 PVA/Acriljca com (UNo selador em 2 
demão 

20.20 

20.21 

20.25 

20.26 

20.27 

20.31 

	  1 

M7 	n. 7n 

M3 	0,021  

M3 j 	0,06 

M3 	0,79 

M2 	2,00 

SELADOR. 

LÁPIS 

Escavação Manual de Valas 	 MR 	0,10 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO 
E=3CM (PREPARAÇÃO DO F(INO DF 
VAIA)  

RETERROAPILOADO - 

   

M2 

 

2,00 

M2 

 

2,00 

  

   

AD? irAf -f.(, t,flAM! IA? 	r,c fl?,TTI IDA 

20 34COM TINTA  LÁTEX PVA EM PAREDES,M2 
	2 

DUAS DEMÃOS, INCLUSIVE FUNDO 	
,OO 

SELADOR. 

1  20.35 MARQUISE 

20.36 Viga em concreto armado 	 M3 [ 	0,14 
LJC 	31? ?IIU?UøUa, 	P, 	rui iv, 
sobrecarga 1001<g / M2, vãos /ate 

20 37 
3,50M/E=8cm, 	C/Laotas 	

e M2 	2 42 Cap.C/Conc FCK=2OMPA, 3em, inter-

eixo 38cm, C/escoramento Reapr. 3x) 
 	E  ferragem negativa 

tijolos cerâmicos de 08 furos 
20.38 dimensões nominais: 1919x09); M2 	2,94 

assentamento em argamassa no 
traço 1:2:8 (cimento, cal e areia) P/ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julhon' 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: * 55 (98) 2106-8300 Fax: * 55 (98) 2106.8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br  

CREA-MA 

Impresso em: 08/10/2020, às 13:34. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prfi$.,.-a ,4 	 t ... (- 
CNPJ 06 191 001/000147 

.4v Nagib Haícke! / CEP 85 390-000 / Santa Luzia - Maranhão 

Muro da fachada escola decente. 

2039 CHAPISCO COM ARGAMASSA 1:3 CIM 	-- 
AREIA,  A COLHER 

1 
1wuUw iralçu i4 (iLimento e Areia 

20.40 Media), Espessura 2,0 em, preparo M2 
manual da argamassa 
Preparação P/ pintura em paredes. 

20.41 PVA/Acrfflca com fUNo selador em 2 
demãos 
,J'UCAÇÂ) MANUAL DE PINO UA 
COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES . M 2 

20.42 DUAS DEMÃOS, INCLUSIVE FUNDO  
	SEI.ADOR.  
21 	COMPLEMENTAÇAO DE OBRA 

21.1 LIMPEZA GERAL DE OBRA 

5,88 

M2 

588 

L 

5,88 

5.88 

--1 
m2 	134  1  

nc
  C

o
n

s
e

lh
o

  

L4Í2  
Fçancin. Paixão de Queiroz 

lliatS 
di Castr1.. 	Cflhi 

rt eflC 	CIV il 
iA il177640 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA 

Tal: + 55 (98) 2106.8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br  
• 

CREA-MA 

Impresso em: 08/10/2020, às 13:34. 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 
CREA-MA CAT COM 

80 
(nneølhr Pnirinsl ria Fnnnhari p Arirnnnmi rlri Ftartn dri Mranhãr 	 Ativi - - - 

Iria 1/4 r BARR 

1 == CREA-MA 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

o__ti------3. IceaI.-A nc  IcOi lo  AI tacina anules 

Registro: 11 14681733M 	RNP: 1114681733 
Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL, TÉCNICA EM SEGURANÇA DO TRABALHO, ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Número da ART: MA20I 80171 314 
	

Tipo de ART: OBRA/SERVIÇO 	 Registrada em: 25/04/2018 Baixada em: 18/10/2018 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 

	
Participação técnica: INDIVIDUAL 

•li• '-00 	'3' CflCJ0. I1  C I 	.•I$ •SI_S_$Wt•VSS 	S#0•S#flS 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA 
Endereço do contratante: RUA DO COMERCIO 
Complemento: 
Cidade: TUFILÁNDIA 

. 	Contrato: 25/2018 
Valor do contrato: R$ 160.628,82 
Ação institucional: Outros 
Endereço ad ouraiserviço. POVOADO rJvjMtjj rutra 1 

Complemento: 
Cidade: TUFILÃNDIA 
Data de início: 27/0212018 
Finalidade: Escolar 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILANDIA 

Atifrld TA—i— 7 - FF(.IJÇÂO #Aflhlfl - Fr)Il(-.lflS flF AI \/FNARIA P1 FINS flIVFRSC1S ni - F)(F(IIC.Afl 71)4 (17 mptrn r,,,,1rm1n 7 - 
AUItI 4A0 i30 - rio i urv o,, - cAci.,Uç,,%L, IU 11.01 metro quadrado, 3 -EXEGUÇA0 e#u I.3 - N.cvto 1 IMI' I LJ o. - cAct..ut..pu 527.75 

metro quadrado; 7- EXECUÇÃO #A0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 53- EXECUCAO 27.40 metro cúbico; 7- EXECUÇÃO #A0435 
- INSTALACOES HIDRAULICAS 53 - EXECUCAO 1.00 unidade; 7 - EXECUÇÃO #A0436 - INSTALACOES SANITARIAS 53 - EXECUCAO 1.00 
unidade; 7 - EXECUÇÃO #81106 - INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSAO P/ FINS RESIDJCOMERC. 53- EXECUCAO 1.00 unidade; 

- Observações 	  

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA SÃO PEDRO NO POVOADO PIMENTA, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 

	 Informações Complementares 	 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°807090/2018 
42 4112134*, 44-47 

lwZl5 

CPF/CNPJ: 01.612.631/0001-24 
N°: 00 

Bairro: CENTRO 
UF: MA 
	

CEP: 65378000 

Celebrado em: 
Tipo de contratntee: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Conclusão efetiva: 27/07/2018 

11 030 

Bairro: ZONA RURAL 
UF: MA 	 CEP: 65378000 

CPF/CNPJ: 01.612.631/0001-24 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado esta vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitacão ou da entreaa das Dr000stas 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

s1a certloao oeroera a vailoaoe, caso ocorra oualouer alleraçao 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser venficada em: https://crea-
me.sitac.com.br/publico/,  com a chave: lwZ15 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tal: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55(98)2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.bf  
Impresso em: 21/04/2022, às 15:50. 
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Vildiriar Alves Rc.ardct 
Pleíeito Municipal de Tufilánd:a — MA 

FRANCISCO SIMIÃO ÃÓUSA RANGEL 
Engenheiro Civil 

-MUCA FEDeR.AITI#A DO WL-. 
TO tJNC0 DE 11jF1ÃN:; 

tSÇ0S) Rmem '* 

      

       

       

TUFILANDIA 

MTEÕTMDO üE CAAi L TC',CA 
Atestamos para os devidos fins que a profissional JESSICA DE JESUS ALMEIDA 
SOUSA, ENGENHEIRA CIVIL, CREA:111488173-3, portador(aI do CPF. 036969 273-
09 serdo responsável técnica de ompcei M C OBRAS E EMPREEND;MEN lOS ITD.A-
EPP, CNP. 19 513 591/OOCrr.29 cønc4uiu salisfatonarnente os Serviços referentes 
Reforma E Ampiaçao das Escolas Da Rede Púb'ica MuniripaI De Ensino No Mucipso 
De Yufilêndia Ma e conforme ditam as rionriab têçn*ç.s. 05 serviços I$8a8Os Se9UrdO 
Øanrsui t,ii 	 ric 	 IQ 272J2C1  
pontualidade civr as obngaçôes assumidas 

1. DADOS DA OBRA/SERVIÇOS: 
Serviços referentes Reforma E Amptaço das Escolas Da Rede rublica Municipal De 
Ensino No MiIctpia De Tufllndia . Me. de acordo com piartilhili er anexo, CONFORME 
ART MA01 5)1 713 14, 

2. DADOS DO CONTRATANTE 

CNPJ 01 .15121531/00131-24 
Endereço' RUA DO COMERCIO SIN CENTRO, TUFLANDIA MA 

3. DADOS 00 RESPONSAVEL TECNICO 
Nome JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA 
TltuloI Cargo Engenheiro Civ 1 
CREA 111468173-3 

DADOS DA CONTRATADA 
Nome M C OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTDAEPP 
CNPJ 19513591/0001-29 
Endereço RCX3OV1A P0» 'iTOMítrIRA, 249 PiTOIxI8EIP.A. PI14OARf MRIP.VMA 

CMTÕ4C ao r OriCC 
S. DADOS DO ENGENHEIRO DA PREFEITURA 

	
0O'*RCA t* waA LuZ'*a 

Nome FRANCISCO S(MIÀO SOUSA RANGEL 
	 j*N5 $N4'TOI ISA,O* • 

TItuIo/ Cargo, Engenrieiro Crvil Prefeitura 
flc-n. 

CREA 111e12974.0 
5agaUje.-LIA '- ',bebi5fl 

SER VKOS EXECUTADOS 
PLANILHA EM ANEXO 

TufilÁnda — MA, 14 de novembro de 2018 

   

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Lu,s/MA 

Tel: + 55 (98) 2106.8300 Fax: * 55(98)2106-9300 E-mail: faleconosco@creama.org.br  

CREA-MA 
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OBJETO REFORMA E AMPtLA(AO DA F'SCOLS 	PLUXU 10ú 
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LO 	3$5VI()MK3A4 	- 

4-. ,,ss.,tr,..n3vd4 1) 6(1 Ce Der. 
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ij 	 WVOO( Tt 
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33 	$iC(Ø di C0C?'O ..O.O&4Oe 

3,4 	 de C,LSsG,3i." 

3% 
	

Cnti sse' 'o' 0 

35 'p,•6( tS*O.l5)i5? 

i,A 	A&WeNASIA (P*1W1T6 

• eio CD * 3s9'a Colir 5'$..,.s. 3. :.e*SDC e 

4) 	edede#x'rd 

3 	4e*.* 8 *$C 4.c,c de 3 eCOS 	ks*c-os 

LOCAL. MUNICIPIO DE TÂNDiA - MA 

PLAU*IJIA ORÇAMENTÁRIA 

3ts 

pea3e*k336* #43*IA 

s 	 initdc d, eeci.d' es e mede .. 	 *' 	 - 

?'tijsa e ec*e's$u de r.de içe 0ok1x de '.' 	 a4 

3 do 

-ro,frro0.0,'*C0*ci1i 	 ,',3 2,00 

6.0 	C.OS,.SDW.* 

do mi 

ID 3 	!svlo14ea de t,.sd.,i '3~ coe 1i6*. C9449eI e lwlat 

O 	'itt'S Cet*A'*Ci do oc.ee.i 

di u3ti'r 6a4a 4. DSffis CIII. ro,eirim dsOeI,dsti 
(4?'. pS'D**56 1. 4(0 4 5 (( ew*ss-e cal Idde.k.d. e eeemi 

	

713 	 - 	1 

ft3 

 

~to ~C :a 	 - ei' 

	

3 	9 iocl,*eucç 	— 	 'e 

— ' Pie,,..., 	 LP.ISÇ5O 	 -- 	 34•9 

fr'Â 

   

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel -r  55 (98) 2106-8300 Fax + 55 (98) 2106-8300 E-mail: laIeconosco@creama,or,br  

C REA-MA 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tal: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco©creama.org.br  
1 CREA-MA 
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CREA-MA CAT Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 

o Acervo Técnico do profissional JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA referente à(s) Anotação(ões) de 

Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: JESS!CA DE JESUS ALME!DA SOUSA 
Registro 1114681733MA 	RNP: 1114681733 

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL, TÉCNICA EM SEGURANÇA DO TRABALHO, ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Número da ART: MA20210412211 	Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 14/04/2021 	Baixada em: 02/0212022 

Forma de registro: COMPLEMENTAR 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: M C OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE MA 	 CPF/CNPJ: 01.612.832/0001-21 
Endereço do contratante: AVENIDA JOÃO XXIII 	 N°: S/N 
Complemento: 	 Bairro. CENTRO 

Cidade. Alto Alegre do Pindaré 	 UF: MA 	 CEP: 65398000 

Contrato: 95/2018 	 Celebrado em: 09/08/2018 
Valor do contrato: R$ 616.066,75 	 Tipo de contratantee Pessoa Juridica de Direito Público 
Ação institucional: Outros 

Complemento: 	 Bairro. POVOADO 

Cidade: ALTO ALEGRE DO PINDARÈ 	 UF: MA 	 CEP: 65398000 

Coordenadas Geográficas: -3.725402, -46.094259 

Data de início: 23/08/2019 	Conclusão efetiva: 31/0712021 

Finalidade: Outro 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE - MA 	 CPF/CNPJ: 01.612.832/0001-21 

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇAO #A0130 - PINTURA 53- EXECUCAO 815.00 metro quadrado; 7- EXECUÇAO #A0132 - REVESTIMENTO 53-
EXECUCAO 2000.00 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO #A0306 - LAJES PRE-FABRICADAS 53 - EXECUCAO 10.00 metro; 7 - EXECUÇÃO #A0314 
- ALVENARIA AUTO-PORTANTE/ESTRUTURAL 53- EXECUCAO 2000.00 metro quadrado, 7 - EXECUÇÃO #A0320 - CONCRETO ESTRUTURAL 
53- EXECUCAO 170.00 metro cúbico, 7 -EXECUÇÃO #A0423 - IMPERMEABILIZACAO 53- EXECUCAO 100.00 metro quadrado, 7 -EXECUÇÃO 
#A0435 - INSTALACOES HIDRAULICAS 53 - EXECUCAO 1.00 unidade, 7 - EXECUÇÃO #A0507 - PAVIMENTACAO DE CONCRETO 53 - 
EXECUCAO 160.00 metro quadrado; 7 -EXECUÇÃO #A0602 - FUNDACOES SUPERFICIAIS 53- EXECUCAO 50.00 metro cúbico; 7 -EXECUÇÃO 
#A0614 - MOVIMENTO DE TERRA 53- EXECUCAO 200.00 metro cúbico; 7 -EXECUÇÃO #B1106 - INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSAO P1 
FINS RESID.ICOMERC. 53 - EXECUCAO 1.00 unidade, 7 - EXECUÇÃO #C1213 - ESTRUTURAS METALICAS 53 - EXECUCAO 15000.00 

Observações 	  

CONSTRUÇÃO DE CENTRO EDUCACIONAL ESPORTIVO 

	 Informações Complementares 	  

• 'O atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART, não sendo contempladas neste registro os itens 17.0 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS, por se tratar de atividades fora da atribuição do profissional.' 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 9 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 86001612022 
0810412022,16:51 

YWZAb 

A Lertioao ae Acervo 1 ecnico (LA i) a qual o atestacio esta vincuiaao 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n°8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contrataite, a guam cabe a respceisabkdade pela seracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA, 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

i-icam) exciuluo(s), no entanto, o(s) serviços cujas atribuiçoes nao 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: YWZAb 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 5519812106-8300 E-mail: taleconoxco@creama.org.br  

CREA-MA 

Impresso em 21/04/2022, às 15:44 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os devidos fins que a profissional JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA, 
ENGENHEIRO CIVIL, CREA:111468173-3, portador do CPF 036 969.273-09, sendo responsável técnica 
da empresa M C OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP, CNPJ 19 513,59110001-29, concluiu 
satisfatoriamente os Serviços de Construção de Centro Educacional Esportivo no município de Alto Alegre 
do Piridare - Ma e conforme ditam as normas técnicas, os serviços listados segundo planilha em anexo, 
t-z r!2d2 no 	roo e" 2 	l?flh(a rrim 	vsn ile termino em 3/lUI til; eiltdi,iu d obra 

finalizou antes da previsão final, cumprindo sempre a pontualidade com as obrigações assumidas 

1. DADOS DA OBRA/SERVIÇOS: 
Referentes A Execucao de Serviços de Construção de Centro Educacional Esportivo no município de Alto 
Alegre do Pindare - Ma, de acordo com planilha em anexo CONFORME MA20210412211 

2. DADOS DO CONTRATANTE 
Nome 	t~ iiiiJNiCiPAL DELTOALTO ALEGRE DO P(NDARE MA 
CNPJ 01 612.832/0001-21 
Endereço AV JOAO XXIII - CENTRO 

3. DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
Nome JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA 
Titulo/ Cargo Engenheira Civil 
CREA 111468173-3 

4. DADOS DA CONTRATADA 
Nome M C. CIRRAS F FMPRFFNDIMFNTOS 1 TOA-FPP 
CNPJ 19.51359110001-29 
ENDEREÇO Rodovt dos P:tombcras l24 	Pttombctro - PindaróMirim MA 

S. DADOS DO ENGENHEIRO DA PREFEITURA 
Nome FÁBIO HENRIQUE DOS SANTOS VERAS 
T!u)c! Cargo Engenheiro Civil Prefeitura 
LPJ\ 1 1O,44,DÓ-OiMM 

ART OBRA / FISCALIZACALIZÃO N MA2018020641 1 

SERVIÇOS EXECUTADOS 
PLANILHA EM ANEXO 

Alto Alegre. 31 de dezembro de 2021 

fq" 1'r 
EiC.vd

36tJ6-. 
LI (/ 

\ 	 4t1 	j.  

FÁBIO HENRIQUE DOS SANTOS VERAS 
Engenheiro Fiscal 

lrc* c -,o Ooe) p 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, calhau. São Luis/MA 

Tei: * S5(98)2106-8300 Fax: e 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br  

CREA-MA 

Impresso em. 21/04/2022 as 1544 
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LOCAL Ce.01.0 Edl,caoIomal inhintil. 1~ ondemerOil Do. Graça A.1W411, P000ado A.4UAod. On Pio dJrg, do P0do,ê,S 	004: 

PREÇO BASE S1API de MARÇO C: DESONERAçAO/7oI7, SEP4ERA 024 1 e ORCE OOFEV 701! 

ENCARGOS SOCAIS OFSONERAOOS: 8.41% (HORA) 4A.4% (3(8) 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

(TEM j 	CÓ0SGO j 	FONTE- JDESCRIÇÃO 003 SERVIÇOS UMO QUANT. 

1 1 	742091001 S.IP4AP( Pc. de fyf 1000 obra em chipi zada, 

12 	742201001 SINAPI I W^ do chope do n8doua coorçenda com 6im com rOsa do 2,20m 31240 

13 C0043 SEINFRA Ab,.odo (Berracio pira aecnOno do obra poro pequeno) rv# 20,00 

14 1407710(X) S)NAPI Laç$o do coruçSo do adSc.ç*o com gabent do osdora rn° 9&).40 

1,5 C2860 SEINFRA 1i4;laç8o pros4,Õn. do .r.og,a a?ca em c.nM.00 do un 1 00 

18 C2851 SEFRA tn0OçIo oro.,a de Sq..a uM 1, 00 

1,7 1 	C2849 SEINFRA fl*çdos prcoa0roe do ~0 1 00 

18 j 7-1~SIE&API P9 1.230.00 L~ de 	 do M~ com r.noço 	canodo .gsI 

500Sc4a( 8am 1.0 

20 1 MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES 

21 
1 	

55835 SINA?) 

1 

Aro ap.b.do aoncan.d.e do 0,20 mi com rraOr,al rik, 	- aroncao ler*e 
bddarnoe) 

C 	
. 	 . 

;O.•'0,.? 	 O 

w 

­" 

15494 

- 

23 94097 SINAP) R.guhanzrç*o • conmacoçlo do fundo da velar, p9 11483 

24 13964)006 Si~ R..ao 	do ~ 	 de opIosdo 	com nna) 	 a 62,89 

Subtoat 8am 2.0 

20 FUNDAÇÕES 

CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - EM SAPATAS 

31 96240 SINA?) La.o do conc~ r1oo (.°3.0 cm) p.go rn.chn.co  p9 77,84 

32 5651 SINAP) Formo do n'dotrai cooman p008 Fundações - n~rovertamenio 5X P9 63.02 

33 

34 

92916 S(NAP( Asm.ção iço CASO. D*am 6.3 (1)4)5 125nwv12) FCn,Cnnt1/corO perda de 
 

AmoçSo de aço CASO 131am 3,4 a 6,0Tln-Fovnaclnwdofcorte pirão de (0%)! 

120310 

40 

35 94955 SINAPI Conciratio por. Fundação fck-25NPa. ,nckondo preporo, hanÇami, adensOo.nb rrr' 15,65 

GUNKBIU A0010J.)U PARA PUNUAÇUES . VOiAR bALORAO 

38 

37 

5851 

02916 

Si~ 

SIPSI1PI 

forma do pn~ conun poro Fundçõe. . ta~ o.rorront SX p9 139.57 

63(114)4 12.5 n4 li?) - 	nec.rnonk,Icorb perda do 
429810 

38 92915 S)NAPI Am.çàodo aço CA-60 [Sim 3,4. 6,0~ornacim~coria parda do 10%)! 
ddira / colocai ou 151.50 

39 94985 SINAP) P9 10,05 ConcrrO 	Fnd,ç5o fc)m29AP., rncu,do 	Unçimei'S, para 	 prspoe. 	 ,dsn.wont 

P~_ 

  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Te): +55(98) 2108-8300 Fax: * 55(95)2106-8300 E-mail: falecoriosco@creama.org.br  

CREA-MA 

Impresso em: 21/04/2022, às 15:44 
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~RETO ADO - 
4.1 5051 SIPIAPI Foans da a~ par. edalAra da concra 	- ra.crodaNnw48 SX ftf 12672 

42 9M8 SIMAPI AmNçOo.ço CA.-50,O..m 63(114)4 12,5nyi112> -Fomsclmsrdalw% parda da 
Nu 471.40 

43 95 31~ Am.ç$o da aço CÁ-lO Own 3,4 a 0.Ounn-Fon.oarrai65lccrN paada da 10%)! 

44 Qle$5 SINA)') ICar.m. 	ra E*a*,a eU-2861'. *~em~ 301 R=r.anb adanar.aNrda - 552 

COSI001TO ADO - LAJU$ O PILAR$$ - 
45 5561 S)NAPI Forma de wada)ra para .~ da ooa~ tao 	rde 6X 18' 155.73 

46 

47 

916 SI~ 

81~ 

An~ açoCA-50.Oian 63(114)112,94,1*1(2) .Fomacmranb!coda pard. de 

AmNçâo a. aço CAlO 0)ant 3,4 a 6.n -F 	.c)manftcrN piada de 10%>! 
deix t 0~ 

mo 

ou 

2082.93 

240 .18 Ows 

48 

40 

94056 

742O21 

SlP4SPI Conc~ 	E55'iAsa fcka. inct0do 	).n~ ffip 

a? 
..L....J....... 

8.52 

OSMO 

para 	 or.paro. 	 ai......r65 

L.>.prl-mo18ada pare forro $IPIAP) 

CONCRETO A0O - A*QUSANCADA* E 861*00 - 
4.10 5861 SINA,)') Form, de 	 OX ri? 125.13 nJsa para 4481,4,,. Oa concfo - riapaudaNOsada 

4 11 eie MN~ *mNÇOo aço CA-5O,Dom 8,3 (114)4 12,348141l2) -Fornaom,ar56ftarN piada da 100 ,03 

412 92015 81~ frn.çlø de aço CÁ-lo Ohm 34 a 6,IT5-F0rT-aCIn.flN#COIN piada da 10%)! 40 

413 a48ot bIp)49n NA-48a MI' 1 5.24) I L.Ofi~ para 	daa'e 	 mCLMi05 pa~ da,çia,Na. 9490f1N,m 

4.14 55835 599*,)') ANrr000nDScNdo MI' 22.23 
CONCRETO A86DO PARA VI*O** - 

4.15 93102 SINA)') Varga prt-nda ara ccncr.m ara,Ndo fck.155e 	1a10 MI 110 
CONCRETO A.0O - AJO 01 PISO 

416 5861 SINA)') Fora, da reaIm pera a*t*,a de concrafo - 	 5X m' 1607 
417 74 SDÉAPI L48'o da brde 1 ca,rc1ade, e-Som MI' 33.83 

4 *8 ~ 1 	SIMAPI ÈForno~ • *CAO da fone dadaca e~ a? $R 4') 

419 55582 SINA)') 4*114980 	daaçO 0-92. 	CÁ-lO, 4.2nir. 	15!U5cm I 1001,47 .m*fo 	 aço 	 rINS, 

4,20 94965 $1545P1 27,34 CChICINfo 	E48**%a fc942SWa, 	 hflÇIVflWde. pera 	 InctWIdO pa.paro. 	 aja. 	..&r55. 

SuMm IWm 4.0 

LO T186* DO VED*QAO V1TI0A1. *TIRNO U IXTIRNO (PARIDOS) 

51 	1 81924 o 	SINA); 
iJv,na,1e da -mdeçoo da 112 48Z san $)tfos cairia,, da 00 Mo. (dimanaS.. 

1da1) aw amena.. 	aw,nen, ara aan.a.. ra 1-aço iã0 Ic.nqda, cal. 
aneal 

53 SINA)" Encefl,amer*, )epeffo da .).anefla) em t)efo carmn8co. Ilacço. 5x10x20cm 1 wz 
20cm). aqda,rarir C!aaN 	1-490*5 (cImerib s anais) a? 694 

53 SINAPI a? 142,24 
de concrafo (51n) a,4.d*u 	 com .rgaine 

(cIr'ifo a areIa tFIRcO 1 3) 
ALVINARIA - AROUANCAOAS 

54 SEIPFRA 415am. da Iplo cairia, (941 ~~ a- 0,1*m com agan.er. (1-aço *2.8-
c*nenfo!caWwaha), 4a00 da 2,0cm ri? *20,15 

ALVIP)ARh - 05656868$ viS'nARio* 

55 SINAP) 
i. _,__._ '.n....fl.w..w.w..flflá 

22,50 1OaINCO). 	 128 I18n.hs: 	....,al..ir ara agamaaer ne S,çc 	(ciflNçde, c1*$ 
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6.1 1788 (SE Po 	 *e4ae un 2,00 de n*dsW. ( ,00e2,10 n  e cPia - 	rl9en. c..&na.,.preielo 

62 12116 SINAPI 8aei.spe.porta(1,00*).80 nu pa s.ko nf 1,60 

63 90844 S(P4*IPI Pode de 	 10 	mnclmv, ferr*, cin ndera (0,0G, 	nu - 	 pro *.m 1.00 

2,00 64 9364 
.__:.._ 	.__._4, fl eW,.4 Va.,, ,n.rs 	...,t,.... 	,.,-,, -- 	 .,,, 

", Un 

65 9364 C~ un 4,00  
Pode 	£flr- Øox 	L.,etado 0,Or1,70n 	 ó,brudças. de 	em madeIra 	 nckc nwco, 

ls1 880 U.10c(PADu4orn* 
FERRAGENS E ACESO~ - 

88 C1360 SE(PFRA Fecà.gs de s.de* COIT5(I 	para por  Un 3,00 

6 7 91305 8lI4.PI Fechj,a de ee**Ar corn~ ~a parSe de bsmro un 6,00 

JNELAS DE ALUMMO - 
de V40O OIPdel li$.114U0TT5 	 iorra~ ,lUlem OS AUTlfO, ~^ 	ww~ ITf 5,26 

ROS 

co 12118 S1p41,PI incder, 	&ml. fcmscln 	l,.1e Vto nvabeeI 	eepm,a 	 a nf 5,28 

610 74123(001 SINAFI E,eSio 	4nwn 	 de 	6OS0 a36eI 	p 	com irúclta 	n,lra - 	cm nf 3,20 

S.So64 0.881.0 

7.0 

7 1 94210 81NAP( 

1ZMA3 DE COBERTURA 

CoSeu,. 	 da Sem, 	6am, em SOla na 0~ 	aê 	- piO pl- cor. 88c. wP 900,40 

76 SlN.P1 Fo ~ m a ..~.. de*~ nta*ca eurt Prc00 119 12256,00 73910(000 

911~ Sem 7.0 
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$0 

ln'pum.Izaçao com VM bs1.wrinosa em funde~ beIwe 0.1 741061001 $3957 

eI 

SEIP4RA Clveçuaco em pemadea em goraí com ar~ teço IS (ciçmw88 

SlP4PI Chaaco em ub com 	a mSO1dzad. 

87864 Ewboço de p~ em gera com wqe~teço - 1-21 (curade 1 c/ me,.), 
seçasota 1,5 em 

SEJOFRA R 	de sm, coma wge~ teço - $29 (civem0. 1 ca 1 meIa, eqx~ 1 5 e 

SINAP1 Chapsoo em pa edes com emçoame.. tuço - 1:3 	/ato*) 
Entoço de pmedse em g~ coma w~ teço- 1:2:9 (cunent / cã 1 ememal, 
em...,,. 1,5 em  
Reboco de pemede, cem arqw~ de cenenS e meus pen.Ir.d. teço 14 em. 5 9.8 	C3037 1,f SENIFIRA --- 130,14 

sao'o. 94TERNO$ E EXTERNOS 0.0 

OS p'ade, coma 	 de msemme me. pensesus teço 14 'so 8 	_ 
'"'' nanpemap.ede 

91 c0116 nf 907,93 

81884 9.2 ai 8860 

93 ai 51335 

95 	C2112 8880 W 

WSENm ARQUNNN~ 
com 130,14 

97 07564 S(NAPI 130,14 



EVES1988P4TO csRAIlucos 

99 87273 I,eu$iyisn5 c.in5co de 99.6,. FEl IV- csr4cs 30 e 45cm 	cade com 
O1zadS es1 rsI 	• cc~nw p'C 265.75 

910 C4442 9EIPfiA ,s4rrsn5, c4ràco de p.due FEl IV c&kmc. 10 e 10cm 	9csdo com 
~a~ *tcl reifde nf 24,94 

9.11 04442 SEUfR'. Res$n 	cerbmco de 	.dss FEl IV - c*ncs lo e 10 cm 4c 	cni 
wgw 	uzsds- mcl re 	AMAFELO- contorne prot n-I,  1181 

912 C4442 SEIIFRA Reneede coreco de 99.de. FEl IV - cei*,4C. 10 o 10cm ap4cudo com 
A9_ itt 37.15 - gwTs ndedezsde- mci r.gde 	- contorne pi'op 

Siábtdell 88*19.0 

10.0 =w~ 0€ PISOS ISTERNOS £ EX11660$ (PNV*WAÇAOI 

10,1 99 ORSE Caneda Ineineda*zadora e45cm nl 93,63 

- 102 

103 

81930 

87251 

SI~ C~ 	e'3cm itt 

Pf 

63,63 

9383 Si~ 
Piso c.rbtco e...I.J FEl V- 45 e 45cm 	com 	im*j*lzsde 1r00

.e*s rs 	- 	w=Sdsn'eps* - contorne 

1*6 04923 SE~ Pisotdeder'*ecdetmnpiscso 	r4.d itt 8,37 

107 7411111 SIP4API Le15on m 2,70 So.engemtocina..J..r4i.. 	E2cm 

10$ 72136 8~ Pl.o.re8j*..mcancre 	 de 	$o 99345 
pade - mckiso at 	 Øcai 

P*MW49NTAÇAO EXTERNA 

109 C1918 SEIFRA Piso de ciner*1 deson.no com pned de 6brIo 	10cm itt 193.15 

1010 C1947 SEIPFRA ,s de sososo em concreto elo e*tAjriI itt 16,72 

11.0 

11.1 C1201 SEIIIFRA E.,~ de pwsdee ~~ com ff~ PulA 02 iMinlo. itt 612,42 

11.2 C120$ sElprRa Enae~ de lsu 0~ 	mesa PVA- 02 deirlos com itt 88,60 

11.3 CleiS SEÍ1uFRA Pk*.ss em Istox w~ 02 dem9oe sobre poredsa ir*1re e e*1mae itt 612,42 

114 68496 SINAPI PV*,a 	lx PVA 02 den-So. 	bre l~ inWe .me 	 e .idete itt 89,60 
115 (8460 88~ P~8 ipote para piso ei 460,00 
116 1322413 SINAPI Fito,. .sndb 02 dentoos 	 U.rb.de para sa8m*ta nc. e ai 1,494,37 

117 739951001 SINAPI PuS,. 	01 duelo prove 460is 	para .*t*g mettoc. itt 980,40 

118 41580 S1N*P1 P85,e 	dsncuçio de m 30242 para 	 9s6a 

SultoOM 55ev 11.0 

!2.Q.i ................................ÇP..0UCA... 
121 99353 SINA.Pt Re*o de 	bruto, 0 314 Un 1,00 gueU 

122 94497 S1NAPI de 	bn, 01 li? um 2,00 9t 

123 C2169 SEP*RA Redeod,g*tocomceivoptocromvede 1 1? um 2.00 
t12 4 C2168 SEflfRA R.*o de 	 1 14 un 2.00 ~como~ croivede 

125 02170 SE1FRA Fto*o de 	 V um 200 gusto com 05epols cronede 

126 C216$ SEHFRA Ruo de 	 30 - com caIe cconede um 2.00 
e4re 1 eCeDA — 	eu e e 

128 96984 sw'e.P' E~ Aevtusl 0~ 1(2- un 10,00 

1 

49000^ 10~ 
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%& ? 

131'i 89124 CftS€ Jee#'e 	C 00' ,.wi, 	4liese 	1 H7' un 1300 

13.12 1582 SE .kaçlo PVC U~ lOGei,- 5mn 'a' 5,00 

1313 99797 SlT*.P* .hmçle PVC w~ 10tTTn 'a' 5,00 

1.14 1296 Jta'ç6o PVC w~ SOmo -40 neo 'a' 8.00 

1315 741041 3E Casa de neção de — im de.n.V' 80cm 'ti 2,00 

1318 86682 C89E Silo de cope, r - 	1/7' III 800 

1317 3676 CSE Vais para 	,or ia' 8.00 

VuMeti Ias, 13.0 

14.0 PIS'TM,Ót$ DE *.hA$ PU.M 

141 4962 E Q'a6iadsfco40X500Xt000nTo 'as 8,00 

142 103 CRISE EMItan2 para cdie nf 3.44 

9'.. 14.0 

14.6 LOUÇA E WTAO  

151 90622 
9ta $em*ie Voa,. PIa. (jiOsa Co~ Caie deSII. Cai 9~ Gde, cÕgo 
P 51, DCA, ai .cIeiee 9/de de~ cm ,*ãe... b~ de bw'.I'. pem 
~~Pwc~fornaconoI 

la, 2,00 

15.7 4387 SE 
Aaei*, Po~ com d~ fronW Voga P* LIVi. Co~, cai desicn (c 
c06g, AP 52. DECA, ai 

115 200 

15,3 3710 SE 
Ducio Higilinca com r.IVo e denia0o Ixy, código 1964 C37. ACTCR. DECA. ai  tal 2,00 

154 7580 Som- 	. 	ys, !(,p, 	.o. 	a,-n 'jalri ÇlG 
DECA, ai 

15.5 2068 SE Aasde, 	tzy, 	Aio 01. DECA 1 	001690 ia' 4.00 

158 86002 
Lano Paquaso Ra'.n.Rzy cai Drasco Gio, c0go: L915. DECA, eu 	Jis.4e. 

Vtas 	flrd'.t 	 Tamuír. ia' ZOO 
saie cxi&t 	e a OM 	a'an.dos), M~ 

157 86905 S*NOPS Csa de 000u$f ~ cor Branco Geio, co~LI?, DECA. ou .aei*, em 
fi~ bascaduecii,r40 (e* .d. usae 	crnn'.), eeV' 	m.sre 

'ti 800 

1P4APt Ter.e,ra pais 'teuo de 7e b103 taxa izy. s.odgo 1193 C37, Da... ou U4 9,00 

159 95644 StMPI P'.uí.r. Msca LI.*.e tzy, c0~ 2020.037, DECA ai ia' 6,00 

1550 2390 ORSE Saxe de apoio. LIlsa co,Vai, c61190 23060, cor cron, DECA ou aqiIsnV' ia' 6.00 

1511 2390 csE Baxu de apoio 	. 	no•' L, LIV'. casforV', 	o pasdo, DECA, ou .avuuísa til' Z00 

1512 7920 ORSE Saxe de apoio para poria, brMcororV'. cõdgo 2305,C, cor crair'.do, 050* ou 
0 

'ti 4,00 

1513 426/ ili 4,00 Caaper 	Toasis 	EilOdSiIS, 	7007, M.$soiarae &Jr*'. 	001690 	 ai .qia.-4e. 

15.14 05544 St ia, 4,00 7009, Msiorwsalos SMsonre LàrS. E,celsnc., c61690 	 ai eqisasnV' 

1515 9535 pp1 tal 6.00 Masgueir. 	 16rii.e C#uwco Mas t,t'. L0NTT1, com 	plcWdaeiMdai pai. 
w~ 06090 4010-A. LPTTI, ai eqr,a'erlo 

15 18 80911 sp Tomei. de 	de 	 bico 	 tzy. 	1153 C37, parede 	us, gV cm 	pai*~* 	cd16go ti, 2,00 DECA, ai 
39690861 Eem 11.0 
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CAT COM REGISTRO DE 

844246/2 
Atividade concluid 

5 C REA-MA Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: JESS!CA DE JESUS ALMEIDA SOUSA 
Registro: 1114681733MA 	RNP: 1114681733 
Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL, TÉCNICA EM SEGURANÇA DO TRABALHO, ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Número da ART: MA201 70087673 
	

Tipo de ART. OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 04/04/2017 	Baixada em: 06/04/2021 

Forma de registro' INICIAL 
	

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Ernprcsc contratada: 

Contratante. PREFEITURA DE SANTA LUZIA - MA 
	

CPF/CNPJ 06.191.001/000147 

Endereço do contratante: AVENIDA NAGIB HAICKEL 
	

N°: S/N 
Complemento 
	 Bairro. CENTRO 

Cidade: Santa Luzia 
	 UF: MA 

	
CEP: 65390000 

Contrato: 	 Celebrado em, 02/01/2017 
Valor do contrato: R$ 6.000,00 	 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 
Ação institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço. AVENIDA NÃO ID HAICKEL 
	

N°. S/N 

Complemento: 
	 Bairro CENTRO 

Cidade: Santa Luzia 
	 UF: MA 	 CEP: 65390000 

Data de inicio: 14/03/2017 	Conclusão efetiva. 24/03/2017 

Finalidade SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário. PREFEITURA DE SANTA LUZIA - MA 
	

CPF/CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Atividade Técnica. 1 - ATUACAO #A0110 - EDIFICIOS DE ALVENARIA P/ FINS DIVERSOS 19- FISCALIZACAO E PROJETO 5.00 unidade. 1 - 
ATUACAO #A0t30 - PINTURA 19- rtscALtzACAo E PROJETO 5.00 unidade, 1 - ATUACAO #A0132 - REVESTIMENTO 19- FISCALIZACAO E 
PROJETO 5.00 unidade, 1 - ATUACAO #A0435 - INSTALACOES HIDRAULICAS 19 - FISCALIZACAO E PROJETO 6.00 unidade, 1 - ATUACAO 
#A0436 - INSTALACOES SANITARIAS 19 - FISCALIZACAO E PROJETO 500 unidade: 1 - ATUACAO #A0615 - ESCAVACAO 19 - 
FISCALIZACAO E PROJETO 5.00 unidade, 1 - ATUACAO #131106 - INSTALACAO ELETRICA EM B.TEF'4SA0 P/ FINS RESID./COMERC 19 - 
FISCALIZACAO E PROJETO 5.00 unidade: 

Observações 	  

ART DE PROJETO E FISCALIZAÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CINCO ESCOLAS. CRECHE SONHO DE CRIANÇA, LOCALIZADA NA 
PRAÇA JOSÉ FERREIRA LEITE, SEDE. CRECI E MULTIRÃO DO OSÉAS, SEDE. UNIDADE INTEGRADA COELi 10 NETO, POVOADO 
ESPERANTINA. CRECHE CIRANDA CIRANDINHA. BAIRRO SÃO FRANCISCO, SEDE. UNIDADE ESCOLAR OLAVO BILAC, POVOADO CAMPIN. 

Informações Complementares 	  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quero cabe a respnnsahilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes 

Certidão de Acervo Técnico n° 844246/2021 
07/04/2021, 14:12 

Yz967 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
nteqrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n°8 666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Parietal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

.A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publicO/,  com a chave: Vz967 

Conselho Regional de engenharia e Agronomia do Estado do Maranhao 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: * 55(98)2106-8300 E-mail: (aleconosco@creama.org.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia 

Secretaria Municipal de Governo 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel 
CEP: 65.390-000 /Santa Luzia - Maranhão 
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os devidos fins, que a profissional JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA, ENGENHEIRA CIVIL, 
CREA:1114681733, portadora do CPF: 036.969.273-09,concluiu satisfatoriamente os Serviços 
Referentes ELABORAÇÃO DE PROJETO E FISCALIZAÇÃO DE REFORMA E AMPUAÇÃO DE CINCO ESCOLAS. 
CRECHE SONHO DE CRIANÇA, LOCALIZADA NA PRAÇA JOSÉ FERREIRA LEITE, SEDE. CRECHE MULTIRÃO 
oo 0SÉAs, SEDE. UNIDADE INTEGRADA COELHO NETO, POVOADO ESPERANTINA. CRECHE CIRANDA 
CIRANDINHA. BAIRRO SÃO FRANCISCO, SEDE. UNIDADE ESCOLAR OLAVO BILAC, POVOADO CAMPIN, no 
nsunicipio de Santa Luzia - Ma e conforme ditam as normas téi;niças, os serviços listados segundo planilha em anexo 
no período de 14/03/2017 à 24/03/2017, cumprindo sempre a pontualidade com as obrigações assumidas. 

1. DADOS DA OBRA/SERVIÇOS: 

Referentes A Execuçao de Serviços de ELABORAÇÃO DE PROJETO E FISCALIZAÇÃO DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DE CINCO ESCOLAS. CRECHE SONHO DE CRIANÇA, LOCALIZADA NA PRAÇA JOSÉ FERREIRA 
LEITE, SEDE. CRECHE MULTIRÃO DO OSEAS, SEDE. UNIDADE INTEGRADA COELHO NETO, POVOADO 
ESPERANTINA. CRECHE CIRANDA CIRANDINHA. BAIRRO SÃO FRANCISCO, SEDE. UNIDADE ESCOLAR 
OLAVO BILAC, POVOADO CAMPIN, no município de Santa Luzia - Ma. CONFORME ART MA20170087673 

Local da obra: Município de Santa Luzia - MA (Povoados e Sede). 

2. DADOS DO CONTRATANTE 

Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Endereço: AV: NAGIB HAIC'KEL - CENTRO 

3. DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome: JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA 
Titulo! Cargo: Engenheira Civil 
CREA: 1114681733 

4. DADOS DO ENGENHEIRO DA PREFEITURA 

Nome: Wanderson da Silva 
Titulo! Cargo: Engenheiro Civil Prefeitura 
CREA: 1114677256 

SERVIÇOS EXECUTADOS 

PROJETO E FISCALIZAÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CINCO ESCOLAS. CRECHE SONHO DE CRIANÇA, 
LOCALIZADA NA PRAÇA JOSÉ FERREIRA LEITE, SEDE. CRECHE MULTIRÃO Do osÉAs, SEDE. UNIDADE INTEGRADA 
COELHO NETO, POVOADO ESPER.ANTINA. CRECHE CIRANDA CIRANDINHA. BAIRRO SÃO FRANCISCO, SEDE. UNIDADE 
ESCOLAR OLAVO BILAC, POVOADO CAMPIN. (conforme art e planilha anexada) 

Santa Luzia, 01 de março de 2021 

Francilene Paixão de Queiroz 
Prefeita Municipal 

DEPARTAMENTO DE • PREFEITURA DE 

ENGENHARIA 1 Ç9 SANTA LUZL 
LIMA CIDADE PARA T0335 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Colheu, São Luis/MA 

Tal: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98)2106-8300 E-mail: faleconosco@cieama.org.br  
Imprees., em: 21/04/2022 Ae 1547 

Wanderson da Silva 
Engenheiro Civil Prefeitura CREA 1114677256 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia 

Secretaria Municipal de Governo 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel 
CEP: 65.390-000 /Santa Luzia - Maranhão 

ITM CÓOGO DESCRIÇÃO FONTE UNO QUANTIDADE 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

11 COMP 001 B.ABORAÇL) DE PROJETOS (OBRAS CIVIS) PROPRIA UNO 5.00 

2 
F1SCAUZAÇÃO DE OBRAS E 

PROJETOS 

2.1 SERVIÇOS PINTURA PREDIOS PROPRIA UND 5.00 

2,2 SERVIÇOS INSTALAÇÕES HIDRAUUCAS PROPRIA UNI) 5.00 

2.3 SERVIÇOS INSTALACAOELETRICA EM B.TENSAI) P1 FINS PROPRIA UNO 5,00 

2.4 SERVIÇOS INSTALACOES SANITARIAS PROPRIA UNO 5.00 

25 SERVIÇOS REVESTIMENTO PROPRIA UNO 5,00 

2.6 SERVIÇOS EDIFICIOS DE ALVENARIA P/ FINS DIVERSOS PROPRIA UNO 5,00 

2.7 SERVIÇOS ESCAVACAO PROPRIA UNO 600 



ART CARGO-FUNÇÃO 
N° MA20220488636 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n°6496, de 7 de dezembro de 1977 	CREA-MA 

1- 
www.creaoua.org.br  

Tof- 198)21A8.*00 

faleconoscocrearra 019 br 

F: 	2O-°OO 
REA-MA 

Página 1/1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

INICIAL 

- 	 1. Responsável Tecn,co 	 - 

JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA 

Título profissional ENGENHEIRA CIVIL, ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO, TECNICA 
EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

RNP. 111468173 

.eyIaltu 111466 

 

2. Contratante 

 

  

CPF/CNPJ: 27.263.45 

N° S/N 

Bairro POVOADO BEIRADAO 

UF MA 	 CEP 65390000 

Contratante Neurielbe de Jesus Silva Eireli - ME 

RUA RUA GRANDE 

Complemento POVOADO BEIRADAO 

Cidade. SANTA LUZIA 

País. Brasil 

Tipo de cortratar.te: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Ação Institucional Outros 

3. Vinculo Contratual 

Ur idade administrativa SEDE 

RUA RUA GRANDE 

Complemento. POVOADO BEIRADAO 

Cidade. SANTA LUZIA 

Data de Inicio: 04/01/2022 

UF MA 

Prev:são de término: Não especificado 

N° S/N 

POVOADO BEIRADAO 

CEP: 65390000 

Tipo de vinculo PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Identificação do cargo1urção. Responsável elaboração de orçamento e fiscalizaçao 

	 4. Atividade Técnica 

1000- OUTRA 

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNCO OBRAS E SERVIÇOS -CARGOFUNÇAO > #3367-
VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA) 

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART 

Quantidade 

10,00 

Undade 

fsem 

	 S. Observações 	  

RESPONSABILDADE TECNICA DE EMPRESA 

	 6 Declarações 	  

Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT na legislação específica e no decreto n 
529620O4 

	 7. Entidade de Classe 	  

SEM iNOis..ACAO ut tfv 1 iVADE DE CLASSE 

	 S. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA - CPF: 036.9e9.273-09 

de 	 de 

data 	 Neurl.Ibe de Jesus Silva Errou - ME - CNP.J: 27.263.457/0001-45 

	 !. lnfcrmoçõc2 	  

A ART é válida somente quando quitada. mediante apresentaçâc do comprovante de pagamento ou conferência no Sire do Crea 

	 10 Valor 	  

Valor da ART: R$ 88.78 	Registrada em: 07/01/2022 	Valor pago: R$ 88,78 	Nosso Número: 8303544836 

A outerrtc jade desta ART pose ser ver ficada em hupsJ/crea-ma s tac com bripublice!, coe' a cHave 63att 
Impresso erir 20f07/2022 às 1641.39 por: . ip: 7756 191  56 



ACJENTER 
Loca às e Constru ões 

A 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA. 

Tomada de Preços n9  024/2022 

Processo Administrativo n2  1.973/2022/PMBC/MA 

Data da sessão: 31108/2022 

Horário: 10:30 horas 

OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom 

para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação 

do Corda/MA. 

II, situada no povoado Canto Bom II, 

na zona rural, do Município de Barra 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa NEURIELBE DE JESUS SILVA EIRELI, CNPJ/MF n° 

27.263.457/0001-45 está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível 

para o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários 

pertinentes as suas atividades. 

v' ENDEREÇO: RUA GRANDE, SN, POVOADO BEIRADÃO 

'( CIDADE/ESTADO: SANTA LUZIA - MA 

' C.E.P.: 65390-000 

/ PONTO DE REFERÊNCIA: PROXIMO AO VALE DE BENÇÃOS 

/ TELEFONE: 98 987766656 

/ EMAIL: locacenterhotmaiI.com   

Santa Luzia - MA, 28 de Agosto de 2022. 

11,  
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LOCACENTER - EIRELI 

NEURIELBE DE JESUS SILVA 

PROPRIETÁRIO 

Rua Grande /SN Povoado Beiradão, Santa Luzia/MA - CEP - 65.390-000 
Fone: (98) 98778-6656 / (98) 99124-2008 CNPJ: 27.263.457/0001-45 



- 	 (-1 Ç (AC/ / j  LOCENT 
Loca ôes e Constru ôes 

A 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA. 
Tomada de Preços n2  024/2022 
Processo Administrativo n2  1.973/2022/PMBC/MA 
Data da sessão: 31/08/2022 
Horário: 10:30 horas 
OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, situada no povoado Canto Bom II, 
para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do Município de Barra 
do Corda/MA. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7, CF/88. 

A empresa LOCACENTER  -  EIRELI inscrita no CNPJ n2  27.263.457/0001-45, com sede na 
RUA GRANDE, SN, POVOADO BEIRADÃO, SANTA LUZIA - MA, CEP: 65390-000, através de seu 

• proprietário o Sr2  NEURIELBE DE JESUS SILVA, EMPRESÁRIO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, 
PORTADOR DO RG N11  0416930620117 SESP-MA E CPF: 061.944.793-10, por seu representante 
legal, declara, para fins do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei n.9  8666/93, acrescido pela Lei n.2  
9.854/99, que não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de 
atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, 
menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
conformidade com o Inciso XXXIII do Art. 7, da Constituição Federal e com a Lei n2  9.854/99. 

Santa Luzia - MA, 28 de Agosto de 2022. 

LOCACENTER—E RELI 
NEURIELBE DE JESUS SILVA 

PROPRIETÁRIO 

Rua Grande /SN Povoado Beiradão, Santa Luzia/MA - CEP - 65.390-000 
Fone: (98) 98778-6656 /(98) 99124-2008 CNPJ: 27.263.457/0001-45 



A 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA. 
Tomada de Preços n2  024/2022 
Processo Administrativo n2  1.973/2022/PMBC/MA 
Data da sessão: 31/08/2022 
Horário: 10:30 horas 
OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, situada povoado Canto Bom II, 
para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do Município de Barra 
do Corda/MA. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU DE 
COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 

A empresa LOCACENTER - EIRELI inscrita no CNPJ n2  27.263.457/0001-45, com sede na 
RUA GRANDE, SN, POVOADO BEIRADÃO, SANTA LUZIA - MA, CEP: 65390-000, através de seu 
proprietário o Sr2  NEURIELBE DE JESUS SILVA, EMPRESÁRIO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, 
PORTADOR DO RG N2  0416930620117 SESP-MA E CPF: 061.944.793-10, DECLARA, para fins do 
disposto no subitem 7.1, do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar no 123, de 14/12/2006, regulamentada pelo Decreto no 6.204, de 5 de setembro de 
2007, sendo enquadrada como: 

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 32  da Lei Complementar no 123, de 14/12/2006; 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32  da Lei Complementar n2  123, de 
14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 42  do artigo 
32 da Lei Complementar nos 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Santa Luzia - MA, 28 de Agosto de 2022. 
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LOCACENTER - EIELI 
NEURIELBE DE JESUS SILVA 

PROPRIETÁRIO 

Rua Grande /SN Povoado Beiradão, Santa Luzia/MA - CEP - 65.390-000 
Fone: (98) 98778-6656 1 (98) 99124-2008 CNPJ: 27.263.457/0001-45 
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LOCACENTER - EIRÉLI 
NEURIELBE DE JESUS SILVA 

PROPRIETÁRIO 

)ESSICADE )ESUS A. SOUSA 

Regist1i4681733 
CPF3 .909.273-09 

Engenheira Civil 

A 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA. 

Tomada de Preços n2  024/2022 
Processo Administrativo n2  1.973/2022/PMBC/MA 

Data da sessão: 31/08/2022 

Horário: 10:30 horas 

OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, situada no povoado Canto Bom II, 
para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do Município de Barra 
do Corda/MA. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE POR RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

A empresa LOCACENTER - EIRELI, inscrita no CNPJ n2  27.263.457/0001-45, com sede 

na RUA GRANDE, SN, POVOADO BEIRADÃO, SANTA LUZIA - MA, CEP: 65390-000, representada 

por proprietário o Sr NEURIELBE DE JESUS SILVA, EMPRESÁRIO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, 

PORTADOR DO RG N2  0416930620117SESP-MA E CPF: 061.944.793-10, DECLARA que declinou 

da realização da visita técnica ao local da obra sede do Município, que serão, relacionada no Projeto 

Básico, assumindo incondicionalmente a responsabilidade de executar os serviços em conformidade 

com todas as condições e exigências estabelecidas na Tomada de Preços n2  024/2022. 

Outrossim, a empresa DECLARA que está ciente e concorda que não poderá alegar, em 

nenhuma hipótese, o desconhecimento das condições existentes neste local onde serão 

desenvolvidos os trabalhos, ou outros aspectos que interfiram diretamente na execução dos serviços, 

ou de desconhecimento das características e peculiaridades pertinentes aos serviços ou das 

dificuldades inerentes à execução, com o intuito de eximir-se de responsabilidades 

Santa Luzia - MA, 28 de Agosto de 2022. 

Rua Grande /SN Povoado Beiradão, Santa Luzia/MA - CEP - 65.390-000 
Fone: (98) 98778-6656 /(98) 99124-2008 CNPJ: 27263.457/0001-45 



» i 	L O C A C ENTEJ' 
Loca ôes e  Co nstru ôes 

A 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA. 
Tomada de Preços n2  024/2022 
Processo Administrativo n2  1.973/2022/PMBC/MA 
Data da sessão: 31/08/2022 
Horário: 10:30 horas 
OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, situada no povoado Canto Bom II, 
para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do Município de Barra 
do Corda/MA. 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA 

Declaramos sob as penas da lei e para fins de direito, na qualidade de licitante do 

presente processo licitatório Tomada de Preços n2 024/2022, em cumprimento ao instrumento 

convocatório, que o profissional integrante da Equipe Técnica indicado para este certame possui 

vínculo com nossa empresa, e que será o responsável em todas as fases deste procedimento 

licitatório até a conclusão do objeto do contrato, não sendo substituído, salvo casos de força maior, e 

mediante prévia concordância do Município, apresentando para tal fim, o acervo do novo profissional 

a ser incluído, que deverá possuir igual ou superior qualificação com relação ao anterior, bem como 

as demais comprovações, dos seguintes profissionais: 

1- ENGENHEIRO CIVIL 

NOME: JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA 
> CPF: 036.969.273-09 

REGISTRO CREA - MA: 1114681733-MA 
> RG: 0416930062011-7 

Santa Luzia - MA, 28 de Agosto de 2022. 

90. 
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LOCACENTER - EIRELI 

NEURIELBE DE JESUS SILVA 

PROPRIETÁRIO 

JESSICA • JE ISA. SOUSA 

Reg stro:114. 1733 
CPF:0.6 6 73-09 

Engenheira Civil 

Rua Grande /SN Povoado Beiradão, Santa Luzia/MA - CEP - 65.390-000 
Fone: (98) 98778-6656 1(98) 99124-2008 CNPJ: 27.263.457/0001-45 



_T LOCACEYTER 
Loca ôes e Constru ões 

A 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA. 
Tomada de Preços n2  024/2022 
Processo Administrativo n2  1.973/2022/PMBC/MA 

Data da sessão: 31/08/2022 
Horário: 10:30 horas 
OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, situada no povoado Canto Bom II, 
para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do Município de Barra 

do Corda/MA. 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO Á COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ref. Edital de Tomada de Preços n2 024/2022 

A empresa LOCACENTER - EIRELI inscrita no CNPJ n2  27.263.457/0001-45, com sede na 
RUA GRANDE, SN, POVOADO BEIRADÃO, SANTA LUZIA - MA, CEP: 65390-000, através de seu 
proprietário o Sr2  NEURIELBE DE JESUS SILVA, EMPRESÁRIO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, PORTADOR 
DO RG N2  0416930620117 SESP-MA E CPF: 061.944.793-10 DECLARA expressamente que se sujeita 
às condições estabelecidas no edital de Tomada de Preços em pauta e nos respectivos anexos e 
documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à 
qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral 
possibilidade de executar os serviços. 

O signatário da presente declara de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou 
conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta 
licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n. 8.666/93, também, em nome da referida proponente 
declara total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação objeto do presente 
edital. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2, e 
Artigo 97 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

Santa Luzia - MA, 28 de Agosto de 2022. 

Ç)Q) 5, )J  
LOCACENTER - EIRELI 

NEURIELBE DE JESUS SILVA 
PROPRIETÁRIO 

Rua Grande /SN Povoado Beirado, Santa Luzia/MA * CEP - 65.390-000 
Fone: (98) 98778-6656/(98) 99124-2008 CNPJ: 27.263.457/0001-45 

   



_! L\OCACENTER 
Loca ôes e Constru ôes 

A 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA. 

Tomada de Preços n2  024/2022 

Processo Administrativo n2  1.973/2022/PMBC/MA 

Data da sessão: 31/08/2022 

Horário: 10:30 horas 
OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, situada no povoado Canto Bom II, 

para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do Município de Barra 

do Corda/MA. 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A empresa LOCACENTER - EIRELI inscrita no CNPJ n9  27.263.457/0001-45, com sede na RUA 
GRANDE, SN, POVOADO BEIRADÃO, SANTA LUZIA - MA, CEP: 65390-000, através de seu 

proprietário o Sr NEURIELBE DE JESUS SILVA, EMPRESÁRIO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, PORTADOR 
DO RG N2  0416930620117 SESP-MA E CPF: 061.944.793-10, PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE 

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N2  024/2022, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 

DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA TOMADA DE PREÇOS N2  024/2022, FOI ELABORADA 

DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM 

PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA TOMADA DE PREÇOS N2 024/2022, POR QUALQUER MEIO OU 
POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DA TOMADA DE PREÇOS N 
024/2022 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL 

OU DE FATO DA TOMADA DE PREÇOS N2 024/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA TOMADA DE PREÇOS N2 024/2022 QUANTO 
A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

L) 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA TOMADA DE PREÇOS Ni,  

024/2022 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO 

COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA TOMADA DE PREÇOS N2  024/2022 
ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR TOMADA DE PREÇOS N2  024/2022 
NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 

QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS 
PROPOSTAS; E 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS 
PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

Santa Luzia - MA, 28 de Agosto de 2022. 

'JL..'5)9r) 	 (lEí&.2  
LOCACENTER - E'IRELI 

NEURIELBE DE JESUS SILVA 
PROPRIETÁRIO 

Rua Grande /SN Povoado Beiradão, Santa Luzia/MA - CEP - 65.390-000 
Fone: (98) 98778-6656 1 (98) 99124-2008 CNPJ: 27.263.457/0001-45 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 
	 o 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE  

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, 

conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, 
Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de 

suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.susepgov.br  ou 
por meio de petição à Autarquia. 

o Código da Certidão: CR05436_26082022,104926527 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Rio de Janeiro, 26 de Agosto de 2022. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emj(e  certidoes2 2011 .aso?entcodion 	 .11 
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Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440— Centro - 
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 30/08/2022 14:32:34 
N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0332308 
Proposta: 3560242 

Controle Interno (Código Controle): 006461591 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.00100775.0332308.000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 RUA ISAAC MARTINS, 371 - Barra do Corda - MA 

DADOS DO TOMADOR: LOCACENTER - EIRELI 
CNPJ: 27.263.457/0001-45 - RUA GRANDE S/N - SANTA LUZIA - MA 

DADOS DA CORRETORA: 

000002.0.203293-3 A!RAM CORRETORA DE SEGUROS EPP 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

IcP iP-J 	ICP 
Brasil 

1 _-2 Roque ir. de H. Meio a 	Eduardo de O. Nobrega 

Documento eietrónico assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): Eduardo 

de Oliveira Nobrega N° de Série do Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Meio N° 
de Série do Certificado: 7ABF1O1 BBB728055D1 53200F6E57775DCFEADD87 

Ari. 1 
"

Fica instituída a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantira autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no Site www.susep.gov.br  da SUSEP- Superintendência de 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem 
de seguro. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade junto à Susep poderão ser consultadas no site www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice / proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site www,susep.gov.br. Este produto está 
protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e 0  15414.900196/2014-53. 
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Centrat de Atendimento Junto: 0800 704 0301,Ouvidoria Junto: 0800 643 0301. 



N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0332308 
Proposta: 3560242 
Controle Interno (Código Controle): 006461591 
N° de Registro SU SEP: 05436.2022.0010.0775.0332308.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G) Ramo 

Licitante  R$ 7 904 02 ' 
0775 - GARANTIA SEGURADO - 

SETOR PUBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada 
Vigência 

Término Início 

Licitante R$ 7.904,02 30/08/2022 30/11/2022 

Demonstrativo de Prêmio: 

rêmio Líquido Licitante 	  R$ 
dicional de Fracionamento 	  R$ 

i.O.F 	  R$ 

182,00 
0,00 
0,00 

Prêmio Total 	 R$ 	 182,00 

Condições de 
Pagamento: 

Parcela 	 Vencimento 	 N° Carnê 	 Valor(R$) 
1 	 06/09/2022 	 14355439 	 182,00 

Em atendimento à Lei 12741/12informamos que incidem as aliquotas de 065% de PIS/Pasep ode 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação 
especifica.O(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(ôes) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0332308 

Proposta: 3560242 
Controle Interno (Código Controle): 006461591 

N1  de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0332308.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o 
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, 
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação TOMADA DE PREÇO 
N024/2022/CPL/PMBC/MA. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13 

ST,A APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Páoina 2 de 16 

	 APOLICEDIG1TAL 



N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0332308 
Proposta: 3560242 
Controle Interno (Código Controle): 006461591 
N1  de Registro SU SEP: 05436.2022.0010.0775.0332308.000000 

CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO 1- CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

1 Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado conforme os termos da apólice e ate o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
depublicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

- processos administrativos; 

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais, 

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 

IV - regulamentos administrativos 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação especifica, para cada caso 

Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a 
formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 

Páaina3del6 APÓLICED(GITAL 



N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0332308 
Proposta: 3560242 
Controle Interno (Código Controle): 006461591 
N1  de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0332308.000000 

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro procedimento pelo qual a seguradora constatara ou 
ão a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 
police 

2.11. Proposta de Seguro instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possiveis 
valores a serem indenizados 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

ó.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

escrita devera conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 
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3. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0332308 
Proposta: 3560242 
Controle Interno (Código Controle): 006461591 
N1  de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0332308.000000 

poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a se 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxa ao 
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
acultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 

Ó
esde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de 

d osso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 
vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

• .2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
• resentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

- realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, e forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
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II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências 

*.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação 
ea apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão 

8. 3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no-prazo 
devido. 

8.3.1.  Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de créditos do tomador no contrato principal o segurado obriga-se a devolver a 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago 

9. Atualização de Valores: 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenizaçáo nos 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 

,) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
denização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que 
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último rndice 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
à data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. 

10. Sub-Rogação: 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, 
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

II - Descumprirnento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV -- Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

S2. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7.3. destas Condições Gerais: 
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1 - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; ou 

V - cuando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Concições Especiais. 

4.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 41  do artigo 56 da Lei N° 8.666/1 993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 
73 da Lei n° 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo 
curto: 

Relação a ser aplicada sobre a vigência ---a ---- %-do ---- I Relação a ser aplicada sobre a vigência --- 1 
original para obtenção de prazo em dias---I---Prêmio---1 original para obtenção de prazo em dias--- ---Prêmio--- 

   

	15/365 	  - - -13%- --1 	 195/365 

	30/365 	 1 - - -20% - 1 	 210/365 

	45/365 	  - - -27%- - - 1 	 225/365 

	60/365 	  - - -30%- - - 	 240/365 

	75/365 	  - - -37%- - - 1 	 2551365 

	90/365 	  - - 40% --- 

	

1 	 270/365 

105/365 	 1- --46%- - - 	 285/365 

120/365 	 1 - - -50%- - - 1 	 300/365 

135/365 	  - - -56%- - - 1 	 315/365 

150/365 	 1 - - -60%- - - 1 	 330/365 

165/365 	 1 - - -66%- - - 1 	 345/365 

180(365 	 1 - - -70%- - -1 	 365/365 
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16. Controvérsias: 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

- por arbitragem; ou 

II - por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que devera ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa 

6.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n°9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio 
deste. 

19. Disposições Finais 

.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o territ8 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.°  15414.900195/2014-17. 

I• Objeto: 

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal 
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 60  da Lei n° 
8.666/93. 

- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento.; 

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em 
ssinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de 
citação. 

3. Vigência: 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato 
principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo 
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamação do 
Sinistro. 

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

 

páaka 12 de 16 
APÓLICEDIGITAL 

  



a) Cópia do edital de licitação; 

b) Cópia do termo de adjudicação; 

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos 
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação, 
acompanhada dos documentos comprobatórios; 

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver. 

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 

• inal de regulação. 
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5. Rescisão do Contrato de Seguro: 

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de 
prêmio proporcional. 

6. Disposições Gerais: 

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações 
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não 
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade 
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos 
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação 
nacional referente ao seguro-garantia. 

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. 
rii caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
sponsabilidade. 

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos 
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com 
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza 
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente 
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição 
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado 
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à 
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual 
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições 
Gerais. 
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CONDIÇÕES PARTICULARES 

Fica entendido e acordado que a presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista 
como termo final das obrigações contidas no contrato original garantido pelo seguro. 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato 
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 

pólice/endosso. 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 
presente documento." 
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Devolução de Documento 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso 1, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento n° 10-0775-0332308 

Local e Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Nome: 

Cargo: 

PM4na IR tø IR 
APOLICEDIGITAL 



Trabalhe, Respeito e Cidadania. 
Agora é  Vez do Povo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITA ÇÃO PARA ABERTURA 
DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO N° 
24/2022, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A CONCLUSÃO DA U.E. 
CANTO BOM II, NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MÁ. 

Aos 05 (cinco), dias do mês de setembro, do ano de 2022, às 14h:30min. (as quatorze horas e trinta minutos), 
horário local, na sala de reunião da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura, sob a Presidência da Sra. Mikaela Oliveira Cabral e o membro, José 
Petrônio Carvalho Pereira Filho. Estavam presentes os representantes das empresas PATRIARCA 

• - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, CNPJ 
N°. 10.821.849/000I80, o Sr. Obadias Alves Batista, BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇOES 
LTDA, CNPJ N°. 05.791.171/0001-08 o Sr. Roberto Breno Barbosa da Silva e PLAMONTEC 
PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ N°. 41.617.192/0001-67,0 Sr. Lailson 	de 
Sousa. Abertos os envelopes documentação os mesmos foram rubricados pelos presentes. Registramos que a 
empresa PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA, na numeração de páginas, 
saltou da página 108 para 110. Registra - se em ata. A Comissão de Licitação, indagou aos representantes 
presentes os possÍveis questionamentos em relação aos documentos apresentados e os mesmos fazem constar 
em ata: a empresa BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA,  questiona que a empresa W B 
FERREIRA EIRELI, o procurador não tem poderes para assinar, as declarações de visita e responsável técnico 
não está assinadas pelo engenheiro, questiona que a empresa FREITAS E FREITAS SERVIÇOS EIRELI, as 
declarações estão com o nome do administrador e assinou o procurador, as consultas das certidões de 
idoneidade encontra - se vencidas, o contrato com o responsável técnico não encontra - se autenticado, certidão 
do contador - CRP, vencida, não apresentou atestado de capacidade técnica e nem operacional, questiona que a 
empresa LOCACENTER EIRELI, o documento de identificação do sócio encontra - se vencida, divergência do 
capital social no contrato social com o CREA, não apresentou atestado de capacidade técnica operacional, 
questiona que a empresa PATRIARCA CONSTRUÇOES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME, apresentou documento de identificação do socio vencida, apresentou FGTS 
vencido, na certidão do CREA pessoa fisica não consta a elnpiesa licitante no quadro do responsável técnico, o 
atestado de capacidade técnica encontra - se sem autenticação, a declaração de inclusão do quadro técnico pelo 
engenheiro não está reconhecido firma, não apresentou atestado operacional e não apresentou atestado 
profissional, não apresentou declaração de visita técnica ou declaração que conhece o local da obra, não tem 
declaração de responsável técnico, apresentou declarações sem assinatura, questiona que a empresa CCA 
CONSTRUTORA LTDA, apresentou certidão da receita federal vencida, não apresentou nenhuma 
documentação de qualificação técnica. A empresa PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS  
TERRAPLENAGEM LTDA,  questiona que as empresas W B FERREIRA EIRELI, FREITAS E FREITAS 
SERVIÇOS EIRELI e CCA CONSTRUTORA LTDA, não apresentou seguro garantia da proposta. A empresa 
PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - ME  questiona que CCA CONSTRUTORA LTDA, não apresentou termo de abertura e termo de 
encerramento do balanço patrimonial, questiona que não apresentou o SICAF, questiona que não apresentou o 
print do portal da transparência e certidão negativa do TCU, questiona que a empresa BANDEIRA 
CONSTRUTORA & CONSTRUÇOES LTDA, não apresentou garantia de proposta, não apresentou o print do 
portal da transparência questiona que a empresa W B FERREIRA EIRELI, não apresentou atestado de 
capacidade técnica. A comissão de licitação, decide pela suspensão da sessão para análise da documentação 
apresentada e posteriormente publicará o resultado de habilitação no Diário Oficial do Estado, Diário 
Oficial do Município e Diário Oficial da União, para continuidade do certame. Os envelopes de propostas 

Tomada de Preço 24/2022 
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ficaram retidos com a Comissão de Licitação para os demais atos do processo. Nada mais havendo a tratar, deu 
por encerrada à reunião ás 16h20mm., foi lavrada a presente ata, que vai assinada pelos representantes das 
empresas presentes e membros da Comissão. 

Licitantes 

Aiv,x11 
Ô

PATRTARCA CONSTRUÇO S E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
Obadias Alves Batista 

ti 
BA DEIlrA 	STRUTORA CONSTRUÇOESLTDA 
Roberto Breno Barbosa da Silva 

PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA 
Lailson de Sousa 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORD 
RUA ISAAC MARTINS N° 371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 	- e-mail:cp1bdc202@gmail.com  

Oficio n° 199/2022 

Senhor 

Abdiel Ramon do Nascimento Junior 

Secretário Municipal de Educação 

Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal de Educação, encaminho TOMADA DE PREÇO 
n° 24/2022, Processo Administrativo n° 1.973/2022, volume IV e V, cujo objeto é, contratação 
de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, situada no povoado Canto Bom II, 
para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do 
Município de Barra do Corda/MA, para análise da qualificação técnica pelo engenheiro dessa 
Secretaria, conforme consta nos autos. 

Sem mais, aproveitamos para reiterar nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Barra do Corda/MA, em 14 de setembro de 2022. 

Mikaela Oliveira Cabral 
PREGOEIRA DO MUNICIPIO 
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RELATÓRIO TÉCNICO 

Análise Técnica da Habilitação Tomada de Preços n°024/2022 

Este relatório trata da análise técnica referente a qualificação técnica da Tomada 
de Preços n° 024/2022, cujo o objeto é Contratação de empresa para conclusão da U. 
E. Canto Bom II, situada no povoado Canto Bom II, para atendimento das 
demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do 
Município de Barra do Corda/MA. 

Ia 	 ANÁLISE TÉCNICA 

Apresenta seu parecer e laudo técnico conforme segue: 

O presente laudo tem a finalidade de julgar a HABILITAÇÃO das Licitantes em relação ao ITEM n° 
RELATIVA À QUALIFICACÃO TÉCNICA I  será comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação (itens 6.1.5.1/6.1.5.2/6.1.5.3/6.1.5.4/6.1.5.5), do Edital de TOMADA DE PREÇOS N°024/2022, 
que tem como objeto: Contratação de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, situada no povoado 
Canto Bom II, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do 
Município de Barra do Corda/MA, de conformidade com a apresentação de atestados de capacidade técnica de 
execução obras/serviços de características técnicas similares às do objeto da Tomada de Preço 024/2022, visando 
à orientação técnica norteando a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal Barra do Corda - 
MÁ para os padrões técnicos de habilitação para a execução dos serviços objeto deste certame; as etapas que 
compõem esse LAUDO será: 
a) 	-- Analise técnica relativa à qualificação técnica de cada empresa individualmente. 

6.1.5 RELATIVA À OUALIFICACÃO TÉCNICA,  será comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

6.1.5.1 Registro ou inscrição de regularidade expedida pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 
Agronomia - CREA, ou entidade profissional competente, pertinente à empresa e aos responsável (is) técnico (s) 
da região da sede da licitante; 
6.1.5.2 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 
profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado 
de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes; 

a) A comprovação referida deverá ser feita por meio da apresentação do Contrato Social, Carteira de Trabalho ou 
Contrato de Prestação de Serviços nos Termos da Lei Civil. 
6.1.5.3 Atestado(s) de capacidade técnico-operacional registrado no CREA ou nas entidades profissionais 
competentes da respectiva região onde os serviços foram executados, acompanhado (s) da correspondente 
Certidão de Acervo Técnico - CAT, que comprove(m) que a LICITANTE, tenha executado, através do seu 
responsável técnico, para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 
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municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, obras/serviços de características técnicas 
similares às do objeto desta licitação. 

6.1.5.4 Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a empresa licitante deverá apresentar tantos 
atestados quanto julgar necessário, desde que, de profissionais pertencentes ao seu quadro permanente, 
comprovando o seu vínculo com os aludidos profissionais; 

6.1.5.5 Atestado de capacidade técnica da empresa licitante a qual deve possuir informações suficientes para 
qualificar e quantificar os serviços executados, com firma reconhecida em cartório competente, assinatura digital 
ou averbado pelo CREA, da sede da licitante, bem como possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) 
do(s) documento(s). 

PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLANAGEM LTDA 
CNPJ N° 31.617.192/0001-67 

A empresa PLAMONTEC PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLANAGEM LTDA, atendeu todas as 
exigências do item 6.1.5 o edital da TP 024/2022. 

LOCACENTER - EIRELI 
CNPJ N° 27.263.457.0001/45 

A empresa LOCACENTER - EIRELI , atendeu todas as exigências do item 6.1.5 o edital da TP 024/2022. 

W B FERREIRA EIRELI 
CNPJ N° 10.230.003/0001-75  

A empresa W B FERREIRA - EIRELI , em sua Certidão De Registro E Quitação De Pessoa Jurídica, de N° 
"238241", apresentou o Engenheiro Civil: Francisco Monteiro Rosa Filho, carteira: 1903915074, como 
responsável técnico ativo no quadro da empresa, sendo este o mesmo profissional apresentado na empresa 
concorrente FREITAS & FREITAS SERVIÇOS EIRELI - CNPJ N° 43.304.770/0001-30, em sua Certidão De 
Registro E Quitação De Pessoa Jurídica de N° "233639". Visto que, as licitações devem ocorrer segundo os 
princípios e normas que procuram preservar a transparência e o seu caráter competitivo. Nesse sentido, fato a 
cima referido está em desacordo com o artigo 3°e com o artigo 90, da Lei n.8.666/93, que dispõe: "Art. 30  A 
licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 
e dos que lhes são correlatos." E "Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, 
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação..." Assim, embora não exista uma norma específica, 
no contexto da licitação, proibindo expressamente que duas empresas concorrentes tenham o mesmo responsável 
técnico, é entendimento razoável que adotamos que, em tese e ressalvadas as peculiaridades de cada caso: 

1) que o contexto da lei não admite essa situação, porque viola os princípios expressos no artigo 301 acima; 

2) que pode sugerir, segundo o caso concreto, indícios da prática do crime previsto no artigo 90, acima referido. 

Estando assim, INABILITADA. 
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FREITAS & FREITAS SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ N° 43.304.770/0001-30  

A empresa FREITAS & FREITAS SERVIÇOS EIRELI, em sua Certidão De Registro E Quitação De Pessoa 
Juridica, de N° "233639", apresentou o Engenheiro Civil: Francisco Monteiro Rosa Filho, carteira: 1903915074, 
como responsável técnico ativo no quadro da empresa, sendo este o mesmo profissional apresentado na empresa 
concorrente W B FERREIRA EIRELI - CNPJ N° 10.230.003/0001-75, em sua Certidão De Registro E Quitação 
De Pessoa Juridica de N° "238241 Visto que, as licitações devem ocorrer segundo os princípios e normas que 
procuram preservar a transparência e o seu caráter competitivo. Nesse sentido, fato a cima referido está em 
desacordo com o artigo 3°e com o artigo 90, da Lei n.8.666/93, que dispõe: "Art. 3° A licitação destina-se a 
garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos." E "Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, 
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação..." Assim, embora não exista urna norma específica, 
no contexto da licitação, proibindo expressamente que duas empresas concorrentes tenham o mesmo responsável 
técnico, é entendimento razoável que adotamos que, em tese e ressalvadas as peculiaridades de cada caso: 

1) que o contexto da lei não admite essa situação, porque viola os princípios expressos no artigo 3°, acima; 

2) que pode sugerir, segundo o caso concreto, indícios da prática do crime previsto no artigo 90, acima referido. 

Estando assim, INABILITADA. 

CCA CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ N° 42.995.283/0001-07 

A empresa CCA CONSTRUTORA LTDA, não apresentou certidão de registro ou inscrição de regularidade 

• 
expedida pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA. ou entidade profissional 
competente, pertinente à empresa e aos responsável (is) técnico (s) da região da sede da licitante; não apresentou 
contrato social assinado entre a empresa e o profissional responsável técnico. Não apresentou certidão de acervo 
técnico expedido pelo órgão cometente. 

Não atendeu todas as exigências do item 6.1.5 o edital da TP 024/2022. 

Estando assim, INABILITADA. 

PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ N° 10.821.849/0001-80  

A empresa PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, atendeu todas as exigências do item 6.1.5 o edital da TP 024/2022 

BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ N° 05.791.171/0001-08 
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A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA, não apresentou certidões de ac1V6s 
técnicos de profissionais lotados no quadro técnico da empresa constantes na ceridão de registro e quitação 
jurídica de N° 870393/2022 apresentada pela empresa. Estando assim, em desacordo com o iten 6.1.5.4 deste 
edital. 

Não atendeu todas as exigências do item 6.1.5 o edital da TP 024/2022. 

Estando assim, INABILITADA. 

CONCLUSÃO 
Diante da análise técnica, conclui-se que as empresas FREITAS & FREITAS SERVIÇOS EIRELI, inscrita no 

S
CNPJ N° 43.304.770/0001-30, W B FERREIRA EIRELI, inscrita no CNPJ N° 10.230.003/0001-75, BANDEIRA 
CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ N° 05.791.171/0001-08 e CCA 
CONSTRUTORA LTDA inscrita no CNPJ N° 42.995.283/0001-07, estão INABILITADAS, por não atender 
todas as exigências previstas no item 3.2 do Edital TP 024/2022. 

As empresas PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ N° 10.821.849/0001-80, e PLAMONTEC PLANEJAMENTO 
OBRAS TERRAPLANAGEM LTDA inscrita no CNPJ N° 31.617.192/0001-67 e LOCACENTER - EIRELI 
inscrita no CNPJ N° 27.263.457.0001/45, estão HABILITADAS 

Após todas as considerações pertinentes, encaminhamos análise técnica à Comissão Permanente de 
Licitação para as demais providências cabíveis. 

Barra do corda - MA, 18 De Outubro de 2022 

PEPR • IGOR CARV LHO NOLETO 
Engenli6ir. vil — CREA-MA 111824020-0 Fiscal de 

r- -do Município de Barra Do Corda — MA 
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AVISO AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO 

N° 24/2022 

Barra do Corda - MA, 18 de outubro de 2022. 

A Comissão Permanente de Licitação do município de Barra do Corda - MA, 

após análise da documentação de habilitação, declara o seguinte resultado: a empresa W 1 

FERREIRA EIRELI, foi declarada inabilitada  por apresentar certidão negativa de débitos 

municipais, sem autenticação, por não apresentar certidão de infrações trabalhistas, por não 

apresentar seguro garantia proposta, por apresentar assinatura não identificada nas 

declarações, por não apresentar certidão especifica e simplificada da Junta Comercial, por 

não apresentar SICAF e por apresentar o balanço patrimonial em desconformidade com o 

exigido no edital. por apresentar o mesmo responsável técnico da empresa FREITAS & 

FREITAS SERVIÇOS EIRELI. A empresa FREITAS & FREITAS SERVIÇOS EIRELI, foi  

declarada inabilitada,  por não apresentar certidão negativa de débitos municipais, por não 

apresentar certidão de infrações trabalhistas, por não apresentar seguro garantia proposta, 

por não apresentar SICAF, por apresentar a CRP do contador vencida e por apresentar 

certidão de concordata e falência, sem data de expedição e não autentica e por apresentar o 

mesmo responsável técnico da empresa W B FERREIRA EIRELI. A empresa PATRIARCA  

CONSTRUÇÕES E SERVIÇO LTDA, foi declarada inabilitada,  por apresentar certidão 

negativa de débitos municipal vencida, por apresentar FGTS vencido, por apresentar certidão 

de infrações trabalhistas positiva, por não apresentar nenhuma declaração solicitada no edital 

assinada. Dessa forma, não abre - se o prazo garantido, conforme Lei 123/2006. A empresa 

PLAMONTEC — PLANEJAMENTO, OBRAS E TERRAPLENAGEM LTDA, foi declarada  

inabilitada, por apresentar SICAF, com pendência da certidão municipal vencida, por 

apresentar certidão negativa de débitos municipal vencida, devido a empresa ser EPP, abre 

- se o prazo de 05 (cinco) dias uteis, para encaminhar nova certidão. A empresa 

LOCACENTER, foi declarada inabilitada,  por não apresentar certidão de infrações 

trabalhistas. A empresa C C A CONSTRUTORA LTDA,  foi inabilitada, por não apresentar o 

SICAF, por não apresentar balanço patrimonial, por não apresentar certidão negativa de 

débitos estadual, por não apresentar certidão de infrações trabalhistas, por não apresentar 

seguro garantia e por não apresentar documentos referente a qualificação técnica. A empresa 

BANDEIRA CONSTRUÇÕES E CONSTRUTORA LTDA,  foi inabilitada, por apresentar 

SICAF, em desconformidade ao solicitado no edital, por apresentar certidão positiva de 

débitos trabalhista, por não apresentar certidão de infrações trabalhistas e por não apresentar 

seguro garantia de proposta e por não apresentar certidão de acervos técnicos de 

JíÁ  Rua Iaac Martins, 571 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2 06.769.798/0001-17 
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profissionais lotados no quadro técnico da empresa, constante na certidão de registro de 

quitação jurídica n°. 870393/2022, apresentada pela empresa, desobedecendo ao item 6.1.5.4 

do edital. A Comissão Permanente de Licitação atendendo ao Art. 109, alínea "a", abre - se o 

prazo de 5 dias úteis, a partir da sua publicidade, para a Manifestação de Recurso, seguido 

das Contrarrazões, se assim houver. 

Mikaela Oliveira Cabi 
Presidente da CPL 

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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Nome do Prefeito 
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 

Nome do Vice-prefeito 
ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO 

Responsável Técnico 
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Email: dombarradocorda.ma.gov.br  

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 460-2022 
PREGÃO ELETRÔNICO 103/2022 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 1659/2022 - BARRA DO CORDA/MA. 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 11 de outubro 
de 2022, edição 356, página 05 e 06, onde se ler: CNPJ n°: 
30.075.280/0001-19 Leia-se: CNPJ n°: 34.075.280/0001-19. Barra 
do Corda - MA, 18 de outubro de 2022. Publique-se. ASS: 
Nakyoane Cunha Andrade. CARG: Secretária Municipal de Saúde. 

Autor: Gyslaine A/moida 
Código de identificação: 23fa2834a8b7c4e8e65071b9d992ae5af826f1ef 

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 343-2022 
PREGÃO ELETRÔNICO 65/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 

569/2022 - BARRA DO CORDA/MA. 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 27 de junho de 
2022, edição 280, página 04 e 05, onde se ler: Dotação 
orçamentaria: 12.361.1012.2093.0000 PROJETO ATIVIDADE: 
2093 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE 
RECURSO: Recursos ordinários. Leia-se: Dotação orçamentaria: 
12.361.1029.2093.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2093 ELEMENTO 
DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos 
ordinários. Barra do Corda - MA, 11 de outubro de 2022. Publique-
se, Abdiel Ramon do Nascimento Júnior. Secretário Municipal de 
Educação. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: fi 9bd7c29b308984f2b39253773237cdc02bc5ea 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N'011 2022 

Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 177/2022. TERMO ADITIVO 
N 01/2022, Contratado: N D ANDRADE NETO, inscrita no CNPJ 
n 41.009.490/0001-74, neste ato representado por NATAL 
DOMINGOS ANDRADE NETO, inscrita no CPF: 035.266.533-56. 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação. Importa o presente 
termo aditivo a alteração da cláusula nona do contrato n°. 
177/2022, alterando o valor do contrato inicial do Valor: R$ 
80.450,00 (oitenta mil e quatrocentos e cinquenta reais), para 
acréscimo de correspondente a aproximadamente 25% (vinte e 
cinco por cento) do contrato global, no valor de R$ 20.112,50 (vinte 
mil, cento e doze reais e cinquenta centavos). DATA: Barra do 
Corda (MA), 11 de outubro de 2022. ASS: ABDIEL RAMON DO 
NASCIMENTO JÚNIOR. CARG: Secretário Municipal de 
Educação/Barra do Corda - MA. 

Autor Gyslaine Almeida li 
Código de identificação: 10c06d5ac6710c4098ebb45f363a2dd0525dc72c 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 0112022 

Primeiro Termo Aditivo do Contrato n°178/2022. TERMO ADITIVO 
N° 01/2022, Contratado: N D ANDRADE NETO, inscrita no CNPJ 
n° 41.009.490/0001-74, neste ato representado por NATAL 
DOMINGOS ANDRADE NETO, inscrita no CPF: 035.266.533-56. 
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde. Importa o presente 
termo aditivo a alteração da cláusula nona do contrato n°. 
178/2022, alterando o valor do contrato inicial do Valor: R$ 
193.080,00 (cento e noventa e três mil e oitenta reais), para 
acréscimo de correspondente a aproximadamente 25% (vinte e 
cinco por cento) do contrato global, no valor de R$ 48.270,00 
(quarenta e oito mil e duzentos e setenta reais). DATA: Barra do 
Corda (MA), 11 de outubro de 2022. ASS: NAKYOANE CUNHA 
ANDRADE. CARG: Secretário Municipal de Saúde/Barra do Corda 
- MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código deidentificação: 3b3 tca34439bdf9 / 2c2ea6bb 7878c40c33be01b5 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N 0112022 

Primeiro Termo Aditivo do Contrato n°179/2022. TERMO ADITIVO 
N° 01/2022, Contratado: N D ANDRADE NETO, inscrita no CNPJ 
n 41.009.490/0001-74, neste ato representado por NATAL 
DOMINGOS ANDRADE NETO, inscrita no CPF: 035.266.533-56. 
Contratante: Secretaria Municipal de Assistência social. Importa o 
presente termo aditivo a alteração da cláusula nona do contrato n°. 
179/2022, alterando o valor do contrato inicial do Valor: R$ 
16.090,00 (dezesseis mil e noventa reais), para acréscimo de 
correspondente a aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) 
do contrato global, no valor de R$ 4.022,50 (quatro mil, vinte e dois 
reais e cinquenta centavos). DATA: Barra do Corda (MA). 11 de 
outubro de 2022. ASS: MAIRES SOUZA DOS ANJOS. CARG: 
Secretário Municipal de Assistência social/Barra do Corda - MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 92d481fb9306592242758d1 7bbbü9b5eeb46dc5O 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
DA TOMADA DE PREÇO N° 24/2022 

Barra do Corda - MA, 18 de outubro de 2022. 
A Comissão Permanente de Licitação do municipio de Barra do 
Corda - MA, após análise da documentação de habilitação, declara 
o seguinte resultado: a empresa W B FERREIRA EIRELI, foi 
declarada inabilitada por apresentar certidão negativa de débitos 
municipais, sem autenticação, por não apresentar certidão de 
infrações trabalhistas, por não apresentar seguro gar ntía 
proposta, por apresentar assinatura não identificada  Xas 
declarações, por não apresentar certidão especifica e simplifica Na 
da Junta Comercial, por não apresentar SICAF e por apresentar o 
balanço patrimonial em desconformidade com o exigido no edital. 
por apresentar o mesmo responsável técnico da empresa FREITAS 
& FREITAS SERVIÇOS EIRELI. A empresa FREITAS & FREITAS 
SERVIÇOS EIRELI, foi declarada inabilitada, por não apresentar 
certidão negativa de débitos municipais, por não apresentar 
certidão de infrações trabalhistas, por não apresentar seguro 
garantia proposta, por não apresentar SICAF, por apresentar a 
CRP do contador vencida e por apresentar certidão de concordata 
e falência, sem data de expedição e não autentica e por apresentar 
o mesmo responsável técnico da empresa W B FERREIRA EIRELI. 
A empresa PATRIARCA CONSTRUÇÔES E SERVIÇO LTDA, foi 
declarada inabilitada, por apresentar certidão negativa de débitos 
municipal vencida, por apresentar FGTS vencido, por apresentar 
certidão de infrações trabalhistas positiva, por não apresentar 
nenhuma declaração solicitada no edital assinada. Dessa forma, 
não abre - se o prazo garantido, conforme Lei 123/2006. A 
empresa PLAMONTEC - PLANEJAMENTO, OBRAS E 
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TERRAPLENAGEM LTDA, foi declarada inabilitada, por apresentar 
SICAF, com pendência da certidão municipal vencida, por 
apresentar certidão negativa de débitos municipal vencida, devido 
a empresa ser EPP, abre - se o prazo de 05 (cinco) dias uteis, para 
encaminhar nova certidão. A empresa LOCACENTER, foi 
declarada inabilitada, por não apresentar certidão de infrações 
trabalhistas. A empresa O O A CONSTRUTORA LTDA, foi 
inabilitada, por não apresentar o SICAF, por não apresentar 
balanço patrimonial, por não apresentar certidão negativa de 
débitos estadual, por não apresentar certidão do infrações 
trabalhistas, por não apresentar seguro garantia e por não 
apresentar documentos referente a qualificação técnica. A empresa 
BANDEIRA CONSTRUÇÕES E CONSTRUTORA LTDA, foi 
inabilitada, por apresentar SICAF, em desconformidade ao 
solicitado no edital, por apresentar certidão positiva de débitos 
trabalhista, por não apresentar certidão de infrações trabalhistas e 
por não apresentar seguro garantia de proposta e por não 
apresentar certidão de acervos técnicos de profissionais lotados no 
quadro técnico da empresa, constante na certidão de registro de 
quitação jurídica n°. 870393/2022, apresentada pela empresa, 
desobedecendo ao item 6.1.5.4 do edital. A Comissão Permanente 
de Licitação atendendo ao Art. 109, alínea "a", abre - se o prazo 
de 5 dias úteis, a partir da sua publicidade, para a Manifestação de 
Recurso, seguido das Contrarrazões, se assim houver. 

Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da CPL 

Autor: Gystaine Almeida 
Código de identificação: 61 I6064204ceaa93e821ffc76c2df07fc779a51g 

AVISO DE RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO DA 
TOMADA DE PREÇOS N.° 028/2022 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA por meio da Comissão 
Especial de Licitação (CEL) comunica aos participantes e demais 
interessados na Tomada de Preços n.° 028/2022, que tem como 
objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
de Reforma e Ampliação da Unidade Integrada Antonio Caneco de 
Medeiros, localizado no Povoado Barro Branco, zona rural do 
município de Barra do Corda - MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, que após análise da documentação de habilitação pelo 
Setor de Engenharia e Comissão Especial de Licitação da 
prefeitura de Barra do Corda ficam inabilitadas as empresas: 
PATRIARCA CONTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, D.P.DE SOUSA 
LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO, SEBASTIÃO ALVES DOS REIS 
EIRELI, EDIFICAR CONSTRUTORA LOCAÇÕES E COMÉRCIO 
LTDA, J.A.0 SÁ EIRELI, MULTI SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA e habilitadas as empresas: 	CARVALHO SERVICOS 
EIRELI, DINÂMICA EMPRENDIMENTOS & SERVIÇOS, CASTELO 
BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI, comunica que os autos 
do processo se encontram com vista franqueada aos interessados, 
a fim de garantir o exercício do direito de recurso pelo prazo de 
5(cinco) dias úteis, previsto no art. 109, inciso 1, alínea "a", da Lei 
n° 8.666/93. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço das 
08:00 às 12:00hs e no e-mail: celbarradocorda@gmail.com.  
Barra do Corda-MA, 17de outubro de 2022. 

Sara Ferreira Costa Fleury 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação lafbc254a5cdc79675c6dedc406aa9f3 1 955c0e 7 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA por meio da Comissão 
Especial de Licitação (CEL) comunica aos participantes e demais 
interessados na Tomada de Preços n.° 027/2022, que tem como 
objeto a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
de Reforma e Ampliação da Unidade Integrada Vicente Alves 
Viana, localizado no Povoado Cajazeira BR, zona rural do 
município de Barra do Corda - MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, que após análise da documentação de habilitação pelo 
Setor de Engenharia e Comissão Especial de Licitação da 
prefeitura de Barra do Corda ficam inabilitadas as empresas: V J 
MIGUEL ENGENHARIA LTDA, SEBASTIÃO ALVES DOS REIS 
EIRELI, CONSTRUTORA AMAPÁ LTDA E FORTAL 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI e habilitadas as empresas: 
J.A.0 SÃ EIRELI, J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA, MVR 
CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EIRELI, comunica que os autos do 
processo se encontram com vista franqueada aos interessados, a 
fim de garantir o exercício do direito de recurso pelo prazo de 
5(cinco) dias úteis, previsto no art. 109, inciso 1, alínea a", da Lei 
n° 8.666/93. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço das 
08:00 às 12:00hs e no e-mail: celbarradocorda@gmau.com.  

Barra do Corda-MA, 17de outubro de 2022. 

Sara Ferreira Costa Fíeury 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 1 3ac44b3 144a866ee6d37b8b5ef35f9a6371 828h 

AVISO DE RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO DA 
TOMADA DE PREÇOS N.° 027/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NO 24/2022 

A Comissão Permanente de Licitação do município de Barra do Corda - MA, 
após análise da documentação de habilitação, declara o seguinte resultado: a empresa W 
8 FERREIRA EIREU, foi declarada inabilitada por apresentar certidão negativa de débitos 
municipais, sem autenticação, por não apresentar certidão de infrações trabalhistas, por 
não apresentar seguro garantia proposta, por apresentar assinatura não identificada nas 
declarações, por não apresentar certidão especifica e simplificada da Junta Comercial, por 
não apresentar SICAF e por apresentar o balanço patrimonial em desconformidade com o 
exigido no edital, por apresentar o mesmo responsável técnico da empresa FREITAS & 
FREITAS SERVIÇOS EIRELI. A empresa FREITAS & FREITAS SERVIÇOS EIRELI, foi declarada 
inabilitada, por não apresentar certidão negativa de débitos municipais, por não apresentar 
certidão de infrações trabalhistas, por não apresentar seguro garantia proposta, por não 
apresentar SICAF, por apresentar a CRP do contador vencida e por apresentar certidão de 
concordata e falência, sem data de expedição e aBa autentica e por apresentar o mesmo 
responsável técnico da empresa W 8 FERREIRA EIREU. A empresa PATRIARCA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇO LTDA, foi declarada Inabilitada, por apresentar certidão negativa 
de débitos municipal vencida, por apresentar FGTS vencido, por apresentar certidão de 
infrações trabalhistas positiva, por não apresentar nenhuma declaração solicitado no edital 
assinada. Dessa forma, não abre se o prazo garantido, conforme Lei 123/2006. A empresa 
PLAMONTEC - PLANEJAMENTO, OBRAS E TERRAPLENAGEM LTDA, foi declarada inabilitada, 
por apresentar SICAF, com pendência da certidão municipal vencida, por apresentar 
certidão negativa de débitos municipal vencida, devido a empresa ser EPP, abre - se o 
prazo de 05 (cinco) dias uteis, para encaminhar nova certidão. A empresa LOCACENTER, foi 
declarada inabilitada, por não apresentar certidão de infrações trabalhistas. A empresa C C 
A CONSTRUTORA LTDA, foi inabilitada, por não apresentar o SICAF, por não apresentar 
balanço patrimonial, por não apresentar certidão negativa de débitos estadual, por não 
apresentarcertidão de infrações trabalhistas por não apresentar seguro garantia e por não 
apresentar documentos referente a qualificação técnica. A empresa BANDEIRA 
CONSTRUÇÕES E CONSTRUTORA LTDA, foi inabilitada, por apresentar SICAF, em 
desconformidade ao solicitado no edital, por apresentar certidão positiva de débitos 
trabalhista, por não apresentar certidão de infrações trabalhistas e por não apresentar 
seguro garantia de proposta e por não apresentar certidão de acervos técnicos de 
profissionais lotados no quadro técnico da empresa, constante na certidão de registro de 
quitação jurídica nn. 870393/2022, apresentada pela empresa, desobedecendo ao item 
6.1.5.4 do edital. A Comissão Permanente de Licitação atendendo ao Art. 109, alínea "a", 
abre - se o prazo de 5 dias úteis, a partir da sua publicidade, para a Manifestação de 
Recurso, seguido das Contrarrazões, se assim houver. 

Barra do Corda - MA, 18 de outubro de 2027. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Presidente da CPL 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NO 28/2022 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA por meio da Comissão Especial de 
Licitação (CEL) comunica aos participantes e demais interessados na Tomada de Preços n. 
028/2022, que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de Reforma e Ampliação da Unidade Integrada Antonio Caneco de Medeiros, 
localizado no Povoado Barro Branco, zona rural do município de Barra do Corda ' MA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
que após análise da documentação de habilitação pelo Setor de Engenharia e Comissão 
Especial de Licitação da prefeitura de Barra do Corda ficam inabilitadas as empresas: 
PATRIARCA CONTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA, D.P.DE SOUSA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO, 
SEBASTIÃO ALVES DOS REIS EIRELI, EDIFICAR CONSTRUTORA LOCAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, 
J.A.0 SÃ EIRELI, MULTI SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA e habilitadas as empresas: 
CARVALHO SERVICOS EIRELI, DINÂMICA EMPRENDIMENTOS & SERVIÇOS, CASTELO BRANCO 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, comunica que os autos do processo se encontram com vista 
franqueada aos interessados, a fim de garantir o exercício do direito de recurso pelo prazo 
de 5(cinco) dias úteis, previsto no art. 109, inciso 1, alínea °a", da Lei n5  8.666/93. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço das 08:00 às 12:00hs e no e-mail: 
celbarradocordagmail.com. 

Barra do Corda - MA, 17 de outubro de 2022 
SARA FERREIRA COSTA FLEURY 

Presidente da Comissão 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2  27/2022 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA por meio da Comissão Especial de 
Licitação (CEI) comunica aos participantes e demais interessados na Tomada de Preços n. 
027/2022, que tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de Reforma e Ampliação da Unidade Integrada Vicente Alves Viana, localizado no 
Povoado Cajazelra BR, zona rural do município de Barra do Corda ' MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que após 
análise da documentação de habilitação pelo Setor de Engenharia e Comissão Especial de 
Licitação da prefeitura de Barra do Corda ficam inabilitadas as empresas: V J MIGUEL 
ENGENHARIA LTDA, SEBASTIÃO ALVES DOS REIS EIRELI, CONSTRUTORA AMAPÁ LTDA E 
FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI e habilitadas as empresas: J.A.0 SÃ EIRELI, J F DA 
COSTA FILHO & CIA LTDA, MVR CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EIRELI, comunica que os autos do 
processo se encontram com vista franqueada aos interessados, a fim de garantir o 
exercício do direito de recurso pelo prazo de S(cinco) dias úteis, previsto no art. 109, inciso 
1, alínea aaa,  da Lei e5  8.666/93. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço das 08:00 
às 1200hs e no e-mail: celbarradocorda@lgnmail.com.  

Barra do Corda - MA, 17 de outubro de 2022 
SARA FERREIRA COSTA FLEURY 

Presidente da Comissão 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação do Diário Oficial da União do dia 13 de outubro de 2022, seção 
03, pagina 230, onde se ler: CNPJ cv: 30.075.280/0001.19 leia-se CNPJ xv: 
34075.280/0001-19. 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação do Diário Oficial da União do dia 28 de junho de 2022, seção 03. 

página 250, onde se ler: Dotação orçamentaria: 12.361.1012.2093,0000 PROJETO 

ATIVIDADE: 2093 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos 

ordinários. Leia-se: 12.361.1029.2093.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2093 ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. 

IEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
— 	PREGÃO ELETRÔNICO NO 7/2022 

Ljp 	. 

Cp, 	A$!,tura Municipal de Bequimão - MA, Através de seu pregoeiro, toma 
púbico para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 

ETRÕNICO sob o nx 007/2022, com objetivo de Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de locação de veículos para o município de Bequimão/MA. Data da 
Abertura: 31/10/2022 às 10:00h. De acordo com a Lei 10.520/02, Decreto Federal 
10.024/2019. Decreto municipal e subsidiarlamente a lei ng 8.666/93 e suas alterações, a 
Lei Complementar nQ 123/2006 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à 
espécie. O edital e seus anexos estão à disposição nos endereços eletrônicos: Portal do 
Município: 	 www.transparencia.bequimao.ma.gov.br. 	 SINC-CONTRATA: 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul,  Plataforma LICITANET ou na sede 
da CPL, no mesmo local, onde serão também fornecidos elementos, Informações e outros 
esclarecimentos sobre a Licitação, pelo e-mail: cpIbeq21@fmail.com  ou telefone (98) 
98444-8083 

Bequlmão-MA, 18 de outubro de 2022. 
RENAN LEM GOMES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO 'TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO N2 225/2022. ADESÃO N' 004.2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 117.2022. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ: 
11.447.484/0001-38 E E O DE OLIVEIRA L MACHADO EIREU, inscrita no CNPJ sob o número 
32.314.875/0001-54, OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação dos 
serviços de terceirização de saúde destinados a rede de Saúde, a fim de satisfazer as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Bom Jardim/MA, BASE LEGAL: Lei 8.666/93 
e suas alterações. VALOR: R$ 142.770,00 (cento e quarenta e dois mil e setecentos e 
setenta e sete reais), VIGÉNCIA: O período de execução e vigência do presente contrato 
será de até 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura. CÓDIGO DA FICHA: 1016 Poder: 
02 Poder Executivo Unidade: 01 Fundo Municipal De Saúde - Fms Dotação: 
10.301.0032.2157.0000 Manutenção Das Atividades De Atenção Básica Categoria 
Econômica: 3.3.90,39.000utros Serviços De Terceiros -Pessoa Jurídica Fonte De Recurso: 
1500 Recursos Não Vinculados De Impostos Código  Da Ficha: 1017 Poder: 02 Poder 
Executivo Unidade: 01 Fundo Municipal De Saúde - Fms Dotação: 10.301.0032.2157.0000 
Manutenção Das Atividades De Atenção Básica Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 Outros 
Serviços De Terceiros -Pessoa Jurídica Fonte De Recurso: 1600 Transf.Fundo A Fundo 
Recursos Do Sus Provinientes Do Governo Federal-13 Código Da Ficha: 1057 Poder: 02 Poder 
Executivo Unidade: 01 Fundo Municipal De Saúde - Fms Dotação: 10.301.0032.2161.0000 
Manutenção Das Unidades Basicas De Saude Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 Outros 
Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte De Recurso: 1600 Transf.Fundo A Fundo 
Recursos Do Sus Provinientes Do Governo Federal-B Código Da Ficha: 1108 Poder: 02 Poder 
Executivo Unidade: 01 Fundo Municipal De Saúde Fms Dotação: 10.302.0032.2030.0000 
Manutenção Do Hospital Municipal Categoria Econômica: 3.3.90,39,00 Outros Serviços De 
Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte De Recurso: 1500 Recursos Não Vinculados De Impostos 
Código Da Ficha: 1109 Poder: 02 Poder Executivo Unidade: 01 Fundo Municipal De Saúde 

Fms Dotação: 10.302.0032.2030.0000 Manutenção Do Hospital Municipal Categoria 
Econômica: 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte De Recurso: 
1600 Transf.Fundo A Fundo Recursos Do Sus Provinientes Do Governo Federai.B Código Da 
Ficha: 1157 Poder: 02 Poder Executivo Unidade: 01 Fundo Municipal De Saúde - Fms 
Dotação: 10.302.0032.2162.0000 Manutenção E Funcionamento Do Fundo Municipal De 
Saúde Categoria Económica: 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte De Recurso: 1500 Recursos Não Vinculados De Impostos Código Da Ficha: 1158 
Poder: 02 Poder Executivo Unidade: 01 Fundo Municipal De Saúde - Fms Dotação: 
10.302.0032.2162.0000 Manutenção E Funcionamento Do Fundo Municipal De Saúde 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte De 
Recurso: 1600 Transf.Fundo A Fundo Recursos Do Sus Provinientes Do Governo Federal-B, 
SIGNATÁRIOS: WAGNER DE ARAÚJO VARÃO, Secretário Municipal de Saúde - 
CONTRATANTE e E O DE OLIVEIRA L MACHADO EIRELI, CONTRATADA. Bom Jardim/MA, 13 
de outubro de2o22. 	 ih 

EXTRATO DE TERMO ADVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO N9  122/2022. ADESÃO N 001.2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 074/2022. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CNPJ: 06,229.973/0001-72 E LABORATÓRIO PRONTOLAB EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 

número 26.749.519/0001 - 60. OBJETO: contratação de pessoa jurídica para a realização de 
exames laboratoilais constantes na tabela SUS vigente para atender as demandas da 
Secretária Municipal de Saúde de Bom Jardim/MA BASE LEGAL: Lei 8.666/93 e suas 
alterações. VALOR: R$ 90.271,94 (noventa mil duzentos e setenta e um reais e noventa e 
quatro centavos), VIGNCIA: O Período de execução e vigência do presente Contrato será 
até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, a contar da data de 
sua assinatura. Código da ficha: 1016 Poder: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 01 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS Dotação: 10.301.0032,2157,0000 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA FONTE DE RECURSO: 1500 Recursos não vinculados de 
Impostos Código da ficha:- 1017 Poder: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 01 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS Dotação: 10.301.0032.2157.0000 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA FONTE DE RECURSO: 1600 Transf.Fundo a Fundo Recursos 
SUS provenientes Governo Federal - Bloco 8 Código da ficha: 1057 Poder: 02 PODER 
EXECUTIVO Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 	FMS Dotação: 
10.301.0032.2161.0000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE Categoria 
Econômica: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA FONTE DE 
RECURSO: 1600Transf.Fundo a Fundo Recursos SUS provenientes Governo Federal - Bloco 
8 Código da ficha: 1108 Poder: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS Dotação: 10.302,0032.2030.0000 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE DE RECURSO: 1500 Recursos não vinculados de Impostos Código da ficha: 1109 
Poder: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS Dotação: 
10.302.0032.2030.0000 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL Categoria Econômica: 
3,3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA FONTE DE RECURSO: 
1600 Transf.Fundo a Fundo Recursos SUS provenientes Governo Federal - Bloco 8 Código 
da ficha: 1157 Poder: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
FMS Dotação: 10.302.0032.2162.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURIDICA FONTE DE RECURSO: 1500 Recursos não vuíados de impostos Código 
da ficha: 1158 Poder: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 
FMS Dotação: 10.302.0032.2162.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURIDICA FONTE DE RECURSO: 1600 Transf.Fundo a Fundo Recursos SUS 
provenientes Governo Federal - Bloco B SIGNATÁRIOS: WAGNER DE ARAÚJO VARÃO, 
Secretário Municipal de Saúde - CONTRATANTE e LABORATÓRIO PRONTOLAB EIRELI, 
CONTRATADA. Bom Jardim/MA, 11 de outubro de 2022. 
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRADO CORDA-MA 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITA-
ÇÃO DA TOMADA DE PREÇO N"2412022 Barra do Corda - MA, 
18 de outubro de 2022. A Comissão Permanente de Licitação do mu-
nicípio de Barra do Corda - MA, após análise da documentação de ha-
bilitação, declara o seguinte resultado: a empresa W B FERREIRA 
FIREIL foi declarada inabilitada  por apresentar certidão negativa 
de débitos municipais, sem autenticação, por não apresentar certidão 
de infrações trabalhistas, por não apresentar seguro garantia proposta, 
por apresentar assinatura não identificada nas declarações, por não 
apresentar certidão especifica e simplificada da Junta Comercial, por 
não apresentar SICAF e por apresentar o balanço patrimonial em 
desconformidade com o exigido no edital, por apresentar o mesmo 
responsável técnico da empresa FREITAS & FREITAS SERVIÇOS 
EIRELI. A empresa FRJTAS & FREITAS SERVICOS EIRELL 
foi declarada inabilitada,  por não apresentar certidão negativa de 
débitos municipais, por não apresentar certidão de infrações traba-
lhistas, por não apresentar seguro garantia proposta, por não apresen-
tar SICAF, por apresentar a CRP do contador vencida e por apresentar 
certidão de concordata e falência, sem data de expedição e não au-
tentica e por apresentar o mesmo responsável técnico da empresa W 
B FERREIRA EIRELI. A empresa PATRIARCA CONSTRUCÕES  
E SERVICO LTDA. foi declarada inabilitada,,  por apresentar cer-
tidão negativa de débitos municipal vencida, por apresentar FGTS 
vencido, por apresentar certidão de infrações trabalhistas positiva, 
por não apresentar nenhuma declaração solicitaíhi no edital assinada. 
Dessa forma, não abre - se o prazo garantido, conforme Lei 123/2006. 
A empresa FLAMONTEC - PLANEJAMENTO. OBRAS E TER-
RAPLENAGEM LTDA. foi declarada inabilitada,  por apresentar 
SICAF, com pendência da certidão municipal vencida, por apresentar 
certidão negativa de débitos municipal vencida, devido a empresa ser 
EPP, abre - se o prazo de 05 (cinco) dias uteis, para encaminhar nova 
certidão. A empresa LOCACENTER. foi declarada inabilitada, 
por não apresentar certidão de infrações trabalhistas. A empresa 
C A CONSTRUTORA LTDA foi inabilitada, por não apresentar o 
SICAF, por não apresentar balanço patrimonial, por não apresentar 
certidão negativa de débitos estadual, por não apresentar certidão de 
infrações trabalhistas, por não apresentar seguro garantia e por não 
apresentar documentos referente a qualificação técnica. A empresa 
BANDEIRA CONSTRUCÕES E CONSTRUTORA LTDA,  foi 
inabilitada, por apresentar SICAF, em desconformidade ao solicitado 
no edital, por apresentar certidão positiva de débitos trabalhista, por 
não apresentar certidão de infrações trabalhistas e por não apresentar 
seguro garantia de proposta e por não apresentar certidão de acervos 
técnicos de profissionais lotados no quadro técnico da empresa, cons-
tante na certidão de registro de quitação jurídica n°. 870393/2022, 
apresentada pela empresa, desobedecendo ao item 6.1.5.4 do edital. 
A Comissão Permanente de Licitação atendendo ao Art. 109, alínea 
"a", abre - se o prazo de 5 dias úteis, a partir da sua publicidade, para 
a Manifestação de Recurso, seguido das Contrarrazões, se assim hou-
ver. Mikaela Oliveira Cabral Presidente da CPL. 

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 343-2022 PREGÃO 
ELETRÔNICO 65/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 569/2022 - 
Barra do Corda/MA. Na publicação do Diário Oficial do Estado do dia 30 
de junho de 2022, seção 03, página 29, onde se ler: Dotação orçamentaria: 
12.361.1012.2093.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2093 EI .FMENTO 
DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. 
Leia-se: Dotação orçamentaria: 12.361.1029.2093.0000 PROJETO 
ATIVIDADE: 2093 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE 
DE RECURSO: Recursos ordinários. Barra do Corda - MA, 11 de 
outubro de 2022. Publique-se. Abdiel Ramon do Nascimento Júnior 
Secretário Municipal de Educação. 

QUINTA 

RETIFICAÇÃO DE 	i ETOH TO 460-2022 PRE- 
GÃO ELETRÔNICO 2P1!RI SSO ADMINISTRATIVO 
1659/2022 - Barra do Cor.. ' '. .'publicação do Diário Oficial do 
Estado do dia 14 de outubro de 2022, seção 03, página 40, onde se ler: 
CNPJ n°: 30.075.280/0001-19 Leia-se: CNPJ n°: 34.075.280/0001-19. 
Bana do Corda—MA, 18 de outubro de 2022. Publique-se. ASS: Nakyo-
ane Cunha Andrade, CARG: Secretária Municip! de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA 
DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N"29/ 
2022 O MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO MARANHÃO -MA, 
através da Prefeitura Municipal de Bela Vista do Maranhão, torna 
público aos interessados que, com base na Lei no 10.520/02, Decreto 
Municipal n°013/2020, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, 
aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores e demais legislações pertinentes, fará rea-
lizar no dia 03 de novembro de 2022, às 09:00 (nove) horas, no site: 
https://www.licitabelavistadomaranhao.com.br, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico SRP 29/2022, Sistema de Registro de Preços para 
eventual e futura contratação de empresa especializada para a presta-
ção de serviços odontológicos especializados de modelagem, confec-
ção e implantação de próteses dentárias sob medida, para atender a 
demanda do município de Bela Vista Maranhão/MA. conforme edital 
e seus anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos interes-
sados no endereço na Sala da CPL, localizado na Rua do Comércio, 
sin°, Centro, de 2° a 6° feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 
12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo 
www.licitabelavistadomaranhao.com.br  ou http://belavista.ma.gov.  
r, e-mail: cplbelavista@gmail.com,   onde poderão ser consultados ou 

obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicioqis no endereço acima 
citado. Bela Vista do Maranhão - MA. em 17 de outubro de 2022. 
Marlon de Sonsa Silva-Pregoeiro Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 30/ 
2022 O MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO MARANHÃO -MA, 
através da Prefeitura Municipal de Bela Vista do Maranhão, torna 
público aos interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto 
Municipal n° 013/2020, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, 
aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores e demais legislações pertinentes, fará re-
alizar no dia 03 de novembro de 2022, às 14:00 (quatorze) horas, no 
site: https://www.licitabelavistadomaranhao.com.br, licitação moda-
lidade Pregão Eletrônico SRP 30/2022, Sistema de Registo de Preços, 
do tipo menor preço por item, tendo como objeto o Registro de Pre-
ços para eventual e futura Contratação de empresa especializada para 
aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP- Gás de Cozinha, a fim 
de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Bela Vista do Ma-
ranhão - MA. conforme edital e seus anexos. O edital e seus anexos estão 
à disposição dos interessados no endereço na Sala da CPL, localizado na 
Rua do Comércio, s/n°, Centro, de 2° a 6° feira, no horário das 08:00hs 
(oito horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder 
executivo www.licitabelavistadomaranhao.com.br  ou http://belavista, 
ma.cov.br, e-mail: cp1belavistaãIgmai1.com  onde poderão ser consulta-
dos ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço 
acima citado. Bela Vista do Maranhão— MA. em 17 de outubro de 2022. 
Marlon de Sousa Silva-Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEARIM - MÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N° 06/2022 O 
MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM, Estado do Mara-
nhão, através da Secretaria Municipal de Planejamento, Administra-
ção e Finanças, torna público que fará licitação na modalidade Toma-
da de Preços. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA MIKAELA OLIVEIRA CABRAL, MUI DIGNISSIMA PRESIDENTE DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

ESTADO DO MARANHÃO 

PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  

10.821.849/0001-80, estabelecida na Avenida Djalma Batista, n2 98, Parque 10 de Novembro, 

na cidade de Manaus, capital do Estado do Amazonas, vem à ilustre presença de Vossa 

Excelência, através de seu representante legal, o senhor OBADIAS ALVES BATISTA, brasileiro, 

casado, empresário, portador da Cédula de Identidade n2  014905212000-5-SSP/MA e inscrito 

no CPF/MF sob o n2  238.304.763-53, com residência nesta cidade de Barra do Corda, Estado 

do Maranhão, à Rua Airton Alencar, 686, bairro Incra, apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Em face de A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO, o fazendo nos termos a seguir. 

1. DA TESPETIVIDADE 

A decisão que inabilitou a empresa recorrente foi publicada no dia 18 de 

outubro de 2022, oportunidade em que foi concedido o prazo legal de cinco (5) dias úteis para 

a interposição de recurso administrativo (documento anexo), sendo o presente apresentado 

na data de hoje, 24 de outubro do mesmo ano. 

2. DOS FATOS 

A empresa PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, já qualificada acima, inscreveu-se no certame para 

TOMADA DE PREÇO N9  24/2022, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para 

prestação de serviços de conclusão de escola no Povoado Canto Bom li, neste município de 

Barra do Corda/MA. 

No dia 31 (trinta e um) de agosto de 2022, às 09h00, realizou-se a reunião 

da Comissão de Licitação com o citado objeto, no prédio da Prefeitura de Barra do Corda/MA, 

onde as empresas concorrentes apresentaram as documentações exigidas pelo edital 

supracitado (24/2022), passando a aguardar a decisão do órgão recorrido. 



Na data de 18 de outubro do mesmo, a CPI- publicou AVISO DE RESULTA 	BAR 
 

DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO 24/2022, inabilitando a recorr #e,  \ Ç2 
nos seguintes termos: 	 \ 

0Ç 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Barra do Corda, 

após a análise da documentação de habilitação, declara que o 

seguinte resultado da empresa PATRIARCA CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, foi 

declarada inabilitada por apresentar Certidão Municipal vencida, por 

apresentar FGTS vencido, por apresentar certidão de infrações 

trabalhista positiva. 

Vê-se, pois, que a decisão desfavorável se deu por três razões: 1) por 

apresentar Certidão Municipal vencida; 2) por apresentar certidão de FGTS vencida; 3) por 

apresentar certidão de infrações trabalhistas. 

3. DA VERDADE DOS FATOS E DO DIREITO 

A princípio, ressaltamos o respeito e venha pelo precioso trabalho 

desempenhado pela nobre Comissão de Licitação Permanente da Prefeitura de Barra do 

Corda, Estado do Maranhão, que muito contribui para o desenvolvimento deste Município. 

Nada obstante, convém esclarecer pontos importantes que nos fazem 

concluir, ao menos nesta oportunidade, que a avaliação da TOMADA DE PREÇO N2  24/2022, 

no tocante à documentação apresentada pela signatária, não foi correta, pelas seguintes 
razões. 

a) Certidão Municipal Vencida 

Explica-se. 

De fato, a pendência sugerida, esta não poderia ser óbice para a 
participação da empresa que ora recorre, do processo licitatório, ao mesmo nesta fase, em 

razão da recorrente ser microempresa e do disposto no item 7.9 do edital TOMADA DE 

PREÇO 22/2022, aue consagra, o seguinte:  

"As Microem presas e Empresas de pequeno porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43,#12 da LCn2 123 de 2006." 

Registro, ainda, que a Lei Complementar n2 123 de 14/12/2006, em seu 
artigo 42, consagra que: "nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista das microem presas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito 
de assinatura de contrato." 



O edital diz o seguinte: 

6.1.5.13. "A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação e não é 

condição para participação na licitação."  

6.1.5.14.  As micrempreses e empresas de pequeno porte deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição.  

6.1.5.15.  No caso de ME ou EPP havendo alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (Cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial correspnderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período a critério da a dmlnlstração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento de debito e apresentação de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

Observa-se, pois, que caso houvesse restrição/pendência na certidão 

municipal, isto não impediria a participação da recorrente, e havendo a sua participação com 

vitória no concurso em questão, ela ainda teria o prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, para regularização de toda a documentação exigida. 

Assim, tal argumento não merece prosperar. 

b). Por apresentar certidão do FGTS vencida 

O edital diz o seguinte: 

6.1.5.13. "A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação e não é 

condição para participação na licitação."  

6.1.5.14.  As micrempreses e empresas de pequeno porte deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição.  

6.1.5.15.  No caso de ME ou EPP havendo alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo Inicial correspnderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período a critério da a dministração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento de debito e apresentação de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
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c). Por apresentar certidão de infrações trabalhistas positiva 

No caso da infração trabalhista alegada, é de se dizer, que a CPL deveria 

avocar o disposto no artigo 42 da Lei Complementar n2  123 de 14/12/2006, além do item 9.14 

do edital da TOMADA DE PREÇO 24/2022, os quais, respectivamente, asseveram que: 

Constatada a existência de alguma restrição no que tange a regularidade 

Fiscal e trabalhista de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa  

a mesma tem o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a 

realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidiões 

negativas ou positivas com efeito de negativa».  

"Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura de contrato!" 

"Para habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a 

documentação exigida no edital e suas alíneas, que será devidamente 

conferida pela comissão. Havendo alguma restrição na comprovação 

da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

ME ou EPP for declarado vencedor do certamente." 

Assim sendo, a pendência trabalhista encontrada na certidão do SICAF 

apresentada não pode servir de base para declaração de inabilitação, nos termos dos 

dispositivos normativos acima transcritos. 

A Certidão de Débitos Trabalhistas da empresa Patriarca Construções e Serviços, consta 
atualmente corno positiva, com os débitos em divida ativa de três processos, vejamos: 

MFAf 8 tE A TODOS 0$ (S7A8ELLIME8 101 DO EMPRE <.A DOR  PATRIARCA COP4SIRUCOES  E  SERWCOS 04 AWGU(L  DE  MAQUINAS E EQUiPAMENTOS LIDA- INSCRIÇÃO 

I0821*49/000280 

ANEXO 

ESTABELECIMENTO: 10821 849/000180 

PROCESSO: 46202 006369/201383 (EiSiCO) 

SITUAÇÃO: Enviado p/  PFN 

CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art 23. § 5L  inciso Ida te, no 8036 de 11 5 1990 

PROCESSO: 46202006370/2013-16 (Físico) 
SITUAÇÃO: Enviado 0/  PFN 
CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art 23 5 59,  1  da Lei n'8036/90 

PROCESSO: 46202006371/201352 (Físico) 
SITUAÇÃO: Enviado p/  PFN 

CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO: Ari, 1° da Leà Complementar n9  110/01 

Ocorre que os três processos que constam nessa certidão, estão com a exigibilidade 
suspensa, visto que foram realizados acordos com parcelarnento dos debitos, 
comprovando que estão com os pagamentos em dia vejamos a certidão positiva com 
efeito de negativa: 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIOAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nomo PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTOA 
CNPJ: 10821.849/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer Olvidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei  c  5172. de 25 de outubro de 1966 
Código Tributario Nacional (CTNj. ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideraçao para fins de c.ilificaçao da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos. e 

2 Constam rios sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional jPGFNi débitos inscritos 
em Divida Ativada Uniao (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art 151 do CTN. ou 
garantidos mediante bens ou direitos. ou com embargos da Fazenda Publica cru processos de 
execução fiscal ou ObjeIO de decisão judicial que determina sua desconsideraçao para fins de 
certiticaçao da regularidade fiscal 

Conforme disposto nos aris 205 e 206 do CTN. este documento tem os rnesrruos efeitos da certidão 
negativa 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. rio caso de ente federativo, para 
todos os Orgáos e fundos publicos da administração direta a ele vinculados Refere-se á Situação do 
Sujeito passivo no ánitito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
rias  iiiineas a a d do paraglato  ÚflICO  do aO. ti da Lei rio  8.212. de 24 rio julho de 1991 

A aceitação desta cerlldáo está condicionada á verrficaçáo de sua autenticidade no tflternet rios 
endereços vfrttp //,fb gov.brv ou vhttp /ww pgfn 90v bis 

Certrdáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RF8/PGFN ri°  1,751, de 2!10f2014 
Emitida ás 14 3636 do dia  24.06.2022 -borá e daLi de Brasilias. 
Valida até 21/12.2022 
Código de controle da cert.dáo 51 E3.827E.A260.B447 
Ouatquer rasura ou emenda invalidará este docunnenito 

Dessa maneira a empresa, encontra-se adimplente com os compromissos trabalhistas, de 
acordo com o que mostra as certidões anexas. 

d). Por não apresentar declarações assinadas 

Trata-se de mero formalismo senão vejamos o que diz a jurisprudência 

Ti-CE- Remessa necessária cível xxxxx20188060001 Fortaleza (Ti. CE) 

o Jurisprudência  

ADMINSTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO. 

ATO ILGEAL IMPUTA AO CHEFE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE FORTALEZA. 

EMPRESA VENCEDORA POR MAIOR DESCONTO INABILITADA POR FALTA DE ASSINATURA EM 

DOCUMENTO. VÍCIO SANÁVEL.  INOBSERVÂNCIA AO EDITAL E AOS PRINCÍPIOS QUE REGEM O 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

QUE DEFERIU A SEGURANÇA. REMESSA RECESSÁRIA CONNECIDA, MAS DESPROVIDA. 

1. A empresa vencedora dos lotes 01 e 02 foi inabilitada por ter apresentado o anexo 07 

(termo de indicação de pessoal técnico qualificado) sem assinatura de seu representante 

descumprindo o item 8.4-8.4.2.1( qualificação técnica), subitem 8.4.2.1.1 do edital. 

2. O item 8.2.1 do edital que  "a falta de data ou assinatura nas declarações elaboradas pelo 

próprio licitante  e proposta poderá ser igualmente suprida  pelo representante legal presente 

à sessão de abertura e julgamento se comprovadamente possuir poderes para esse fim" O 

vício, portanto, era sanável. 
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3. A inabilitação da parte autora exclusivamente pela apresentação de docu drÕse 

assinatura  do seu re.resentante efetivamente não se mostra razoável visto •u - 

de certa forma, excesso de formalismo na interpretação dada ao dispositivo d6  

levando em conta o teor das regras editalícias específicas da fase de habilitação, e não se 

coadunam com a finalidade da licitação, que é a escolha mais viável à administração e aos 

administrados. Precedentes deste eg. Tribunal e do STJ. 

4. Imperioso ressaltar que o principio da vinculação ao instrumento convocatório, (art. 52  da 

lei 14.133/2021) rege os procedimentos licitatórios, todavia, esse principio como todos os 

outros, não é absoluto e deve ser observado em harmonia com os demais, como o da proposta 

mais vantajosa da razoabilidade e da proporcionalidade. 

S. Remessa necessária conhecida mas desprovida. ACÓRDÃO. Vistos relatados e discutidos, 

acórdão os imigrantes da terceira câmara de direito público do Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado do Ceará por uma de suas turmas julgadoras, à unanimidade em conhecer da remessa 

necessária, mas para negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do relator, parte 

integrante deste. Fortaleza, data informada pelo sistema. Desembargador WASINGTON LUIZ 

BEZERRA DE ARAUJO - relator.(grifo nosso) 

TJ-RS-embargos de declaração ED xxxxx (RS) (TJ-RS) 

Jurisprudência  

ADMINISTRATVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. NORMAS EDITALÍCLAS.  FALTA DE 

APRESENTAÇÃO DE DECLARACÃO  CONCORDANDO COM OS TERMOS DO EDITAL. MERA 

IRREGULARIDADE. PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUIZO À ADMINISTRAÇÃO 

E AOS DEMAIS CONCORRENTE. 

1- Em que pese a vinculação da administração publica e dos administrados aos termos da 

legislação, dos princípios do edital de regência do certame publico, afronta o principio da 

razoabilidade a desclassificação de empresa que pode apresentar proposta mais vantajosa à 

administração, quando restar amparada em mero formalismo como no caso dos autos em 

que, a pesar da exigência de declaração afirmando a aceitação e submissão a todos os 

termos e condições do edital, sua omissão não acarreta nenhum prejuízo à a administração,  

mormente quando tal omissão pode ser suprida pela aceitação tácita ao item 10.4 do edital 

que dispõe: "a participação no procedimento implica na integral e condicional aceitação de 

todos os termos, cláusulas e condições deste edital e de seus anexos".(grifo nosso) 

II- Remessa oficial desprovida. 
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TJ-RS-Embargos de declaração ED XXXX RS(TJRS) 

Jurisprudência 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

LICITAÇÃO. PROPOSTA DECLARADA VENCEDORA. FALTA DE ASSINATURA EM DECLARACÕES. 

IRREGULARIDADE QUE NÃO COMPROMETE OS PRINCIPIOS NORTEADORES DO 

COMPETIRÓRIO. AUSÊNCIA DE DIREITO DO CONCORRENTE. PUGNAR PELA INABILITAÇÃO. 

A licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional da isonomia e da 

proposta mais vantajosa para a administração(art.32  da Lei n9  8.666/93). A administração 

acha-se vinculada às condições do edital (art.41 da lei n2  8.666/93) todavia conforme 

entendimento sedimentado do âmbito do STJ, rigorismos formais extremos e exigências 

inúteis não pode conduzir a interpretação contrária à finalidade da lei. Tal ocorre no caso dos 

autos em que se mostra correta a decisão administrativa que declarou habilitada a 

concorrente que deixou de assinar a oferta financeira,  porém é identificada através de rubrica 

e dos demais documentos que compõe a proposta  que se mostrou mais vantajosa para a 

administração. Ausência de qualquer vulneração dos princípios da licitação. Inexistência de 

direito da concorrente pugnar pela sua inabilitação. A questão quanto a perda do objeto em 

razão da assinatura do contrato somente foi suscitada após o julgamento da apelação, 

Embargos rejeitados. (Embargos de declaração n970053696712, vigésima primeira câmara 

cível, Tribunal de Justiça do RS, relator Marco Aurélio Heinz, jugado em 29/05/2013). 

4. DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, e pelos fundamentos acima alinhavados, requer-se o 

seguinte: 

a) O recebimento do presente recurso, por preencher os requisitos legais, 

em todos os seus termos; 

b) O acolhimento das teses nele constantes, com a reconsideração da 

decisão de inabilitação, para, por ser de inteira justiça, declarar a 

microempresa PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, habilitada para participação das 

demais fases referentes à TOMADA DE PREÇO N2 24/2022 da Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão. 

Pede e aguarda deferimento, 

Barra do Corda/MA, 24 de outubro de 2022. 



PATRIA 
~-tllr 

CONSTRUÇÕES E ÇERVIÇOS DE ALUGd EL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO 

OBADIAS ALVES BATISTA 

CPF: 238.304.763-53 

Representante Legal 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora 6 a Vez Uo Povo 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO! CPL! BDC/MA. 
RUA ISAAC MARTINS N° 371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798!0001-17 

ANALISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

TOMADA DE PREÇO N° 24/2022 

LICITANTE RECORRENTE: PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS  DE ALUGUEL DE 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 

OBJETO DO PROCESSO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 

• PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONCLUSAO DE ESCOLA NO POVOADO CANTO 

BOM II, NESTE MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-MA. 

Trata-se de Recurso administrativo interposto pela empresa 

PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS, com fundamento no art. 38 da Lei Federal n° 8.666/93, em 

face do resultado da disputa do certame referente a Tomada de Preço n° 

24/2022, para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 

conclusão da escola no Povoado Canto Bom II, neste município de Barra do 

• 
Corda-MA. 

1- DA TEMPESTIVIDADE 

Observa-se a tempestividade e a regularidade do recurso interposto pela 

empresa PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA, vez que foi manifestado sua intenção de recorrer, 

conforme estabelece o art. 109, alínea "b" da Lei n° 8.666/93. 

II- DAS FORMALIDADES LEGAIS 

Atendidas as formalidades legais, registra-se o Recorrente é o único 

licitante. 
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III- DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE 

01. Alega a Recorrente que no tocante a documentação apresentada 

pela signatária, não foi correta, pelas seguintes razões: 

a) Certidão municipal vencida; 

b) Por apresentar certidão do FGTS vencida; 

c) Por apresentar certidão de infrações trabalhistas positivas; 

1V-DO PEDIDO DA RECORRENTE 

Requer a Recorrente: 

a) Que seja recebido o presente Recurso, por preencher os requisitos 

legais, em todos os seus termos; 

b) O acolhimento das teses nele constantes, com a reconsideração da 

decisão de inabilitação, para, por ser de inteira justiça, declarar a 

microempresa, ora recorrente, habilitada para participação das 

demais fases referentes a TOMADA DE PREÇO n° 24/2022. 

V- DA ANALISE 

A licitação é instrumento de seleção que a Administração Pública 

se utiliza, objetivando a proposta mais vantajosa aos seus interesses, é 

o certo que o sentido de "vantajosa" não é sinônimo de mais 

econômica financeiramente, já que, a licitação busca selecionar o 

contratante e a proposta que apresentem as melhores condições para 

atender a reclamos de interesse coletivo, tendo em vista todas as 

circunstancias previsíveis (preço, capacitação técnica, qualidade 

etc.) 

Cuida-se da análise do recurso interposto pela empresa PATRIARCA 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA, para a reconsideração da decisão desta Comissão. 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito edania. 

Agora é ., Vez do Pobo. 

Registre-se que, a metodologia utilizada para a análise ias razões 

apresentadas pela Recorrente encontra-se fundamentada nos termos da 

Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

O Edital que orientou o presente Processo Licitatório é pautado nos 

princípios da Administração Pública e nas cominações legais que baseiam o 

processo Licitatório. 

Imperioso ressaltar que todos os julgados da Administração Pública 

estão embasados nos princípios insculpidos no art. 30  da Lei 8.666/93, 

conforme segue: 

Art. 30  A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 

será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vincula ção ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são 

correlatos. (Grifos nossos). 

A participação na Tomada de Preço é um direito conferido ao 

particular, mas que resulta em obrigações que o vincula, gera compromissos 

com os concidadãos e, por conseguinte a Administração. Inicialmente, 

revendo-se todo processo licitatório, verificamos que o Edital foi totalmente 

observado pela Administração Pública, sobretudo no que tange ao critério 

de julgamento estabelecido. 

Analisando as argumentações apresentadas, nos deparamos com as 

seguintes conclusões: 

1. Sobre a inabilitação da licitante: 

-Alegação 1. Que a houve decisão desfavorável por três razões: 
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Agora é a vez" Povo. 

1) por apresentar certidão municipal vencida; 2) por apresentar certidão 

de FGTS vencida; 3) por apresentar certidão positiva de infrações 

trabalhistas; 

1.1 Analise: 

Após análise da documentação apresentada, observando os 

princípios aplicados a Administração Pública, neste caso, em especial 

os da vinculação ao instrumento convocatório, da isonomia, da 

legalidade e julgamento objetivo. Em um eventual conflito 

principiológico, deve se pautar naquele em que melhor atenda ao 

interesse público, a impessoalidade, a moralidade e a eficiência. 

Nesse sentido, verificou-se que de fato que, as microempresas e 

empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal, sendo assegurado o prazo de 5 (cinco) dias uteis, para ser 

apresentadas novas certidões dentro do prazo de validade. 

Ocorre que, a RECORRENTE, para ter direito a este prazo deveria 

apresentar declarações de microempresa, conforme solicitado no 

Edital, porem a mesma apresentou todas as declarações sem 

nenhuma assinatura, tornando assim o documento sem validade por, 

não sento este, apenas erro formal. 

Portanto, não assiste razão a LICITANTE, uma vez que esta, deixou de 

assinar todas as declarações apresentadas. 

V - CONSIDERAÇÕES 

Ocorre que a decisão da Comissão se mostrou devidamente coerente 

a todos os princípios aplicados à Administração Pública atendendo o 

interesse público porquanto a decisão permitirá que se adquira a melhor 

empresa para prestação dos serviços, atendendo ao exigido no edital. 
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Quanto ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório de 

forma inconteste, trata-se de uma segurança para o licitante e para o 

interesse público, extraída do procedimento formal que determina a 

Administração que observe as regras por ela própria lançadas no 

instrumento que convoca e rege a licitação. 

Segundo Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do Ministério Público 

. 	junto ao Tribunal de Contas da União, o instrumento convocatório: 

é a lei do caso, aquela que irá regular a atuação 
tanto da administração quanto dos licitantes. Esse 
princípio é mencionado no art. 30  da Lei de Licitações, e 
enfatizando pelo art.41 da mesma lei que dispõe que 'a 
Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente 
vinculada". (Curso de Direito Administrativo,2007,p.4 16) 

2. CONCLUSAO E DECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

Por todo exposto e a luz dos princípios basilares da licitação, primando 

pelos Princípios Gerais que regem o Direito Administrativo, em 

consonância com os ditames da Lei n 8.666/93, termos do edital, em 

especial aos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, e 

da vinculação ao instrumento convocatório, DECIDO Por NEGAR 

PROVIMENTO ao presente recurso, mantendo a inabilitação da empresa 

PATRIARCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA. 

Barra do Corda-MA, 08 de novembro de 2022 

(-) 
i ae a uliveira Cqbjal 

Pregoeira do Município de Barra do Corda-MA 
Presidente da Comissão de Licitação 

CPL/BDC/MA 
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Oficio n° 241/2022 

lima, Senhora 

Hortência Batista Vasconcelos 

Controladora do Município 

Excelentíssima Senhora Controladora do Município, encaminho Tomada de Preço n° 24/2022, 
Processo Administrativo n° 1.973/2022, cujo objeto é, contratação de empresa para 
conclusão da U. E. Canto Bom II, situada no povoado Canto Bom II, para atendimento 
das demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do Município de Barra 
do Corda/MA, para análise externa, conforme consta nos autos, ressaltando que processo foi 
fracassado. 

Sem mais, aproveitamos para reiterar nossos protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Barra do Corda/MA, em 08 de novembro de 2022. 

Mikaela Oliveira Cabral 
• Presidente da CPL/ Barra do Corda/MÁ 
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CON1'ROLADOR$A GERALDO MUNICIPIO 
Trabalho, P.sp.ito 

Ayon o , Voz do Po o. 

PARECER DA CONTROLADORIA 

EMENTA: PROCESSO 1.973/2022 - 
ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONCLUSÃO DA U. E. 
CANTO BOM II, SITUADA NO 
POVOADO CANTO BOM II, PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 
EDUCAÇÃO NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - 
MA. INTERESSADO: SECRETARIA 
MUNICIPAL 	DE 	EDUCAÇÃO. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS. 
ANÁLISE DA FASE EXTERNA PELA 
CGM DE BARRA DO CORDA - MA. 

1- RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n2  

1.973/2022,  que tem como interessado a Secretaria Municipal de Educação  e 

cujo objeto é Contratação de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, 

situada no povoado Canto Bom II. para atendimento das demandas da 

Secretaria Municipal de Educação na Zona Rural do município de Barra do  

Corda/MA,  na modalidade TOMADA DE PREÇOS tipo menor preço global. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do 

Corda, atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, 

bem como as competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o 

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das 

entidades da Administração Direta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas", 

bem como "examinar os atos administrativos praticados e as obrigações assumidas 

pelo Município que derem origem à despesa" e "realizar auditorias técnicas e 

administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico", apresenta a 

análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito eCídadani5 

Agora ó a Vez de Povo 

II- ANÁLISE 

O aludido processo administrativo encontra-se instruído conforme exposto 

na seção Formalização. 

11.1- FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação 

a seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada no art. 38 da Lei n2 

8.666/93. 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação 

a seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada no art. 38 da Lei n 

8.666/93. 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado sob o número 1.973/2022; 

• Solicitação de abertura de licitação pela Secretaria Municipal de 

Educação, contendo a justificativa para a contratação e a especificação 

dos serviços; 

• Portarias do Secretário requerente; 

• Projeto Básico; 

• Memorial descritivo - FNDE; 

• Planilha orçamentária com previsão de despesa no valor de 

R$ 790.402,00 (setecentos e noventa mil quatrocentos e dois reais) e 

BDI com percentual em 25,00%; 

• Dotação orçamentária indicando existência e fonte do recurso - 

FUNDEB - Recurso Ordinário; 

• Autorização de abertura de procedimento licitatório feito por 

autoridade competente e declaração de adequação orçamentária e 

financeira; 

• Ato de nomeação da Comissão Permanente de Licitação - CPL; 
'O— 

.\(%; 
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- T,.,b.,Iho. Respeito t Cidad.,n,a. 
• Ago,., O., Vez do Povo. 

• Minutas do edital, contrato e anexos; 

• Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da CPL Daiana Vitor da Silva, 

OAB/MA 20.458 opinando pelo prosseguimento do processo e no qual 

aprova a minuta do edital, contrato e anexos. 

• Parecer do Controle Interno, e portaria de nomeação da autoridade 

competente; 

• Edital TP n2 24/2022; 

• Publicação do aviso de licitação em: 

DOE 16/08/2022; 

DOU 15/08/2022; 

DOM 12/08/2022; 

• Credenciamento; 

• Ata de reunião; 

• Solicitação de análise e qualificação técnica; 

• Relatório técnico; 

• Aviso de resultado de julgamento de habilitação; 

• Publicações do aviso em: 

DOU 19/10/2022 

> DOM 18/10/2022 

DOE 20/10/2022 

• Recurso Administrativo interposto pela empresa PATRIARCA 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ n2 10.821.849/0001-80; 

• Análise do Recurso Administrativo - decidindo por negar provimento 

e manter a inabilitação da empresa PATRIARCA CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA; 

• Ofício 241/2022 relatando que o processo restou fracassado e 

requerendo análise externa pela CGM. 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda, MA - CNPJ N° 06.769.798/0001-17 



-A 44 

	

- 
Trabalho. Pepcito e C,d,d,n,,. 

4gor' - ., Ve2 d'- P- 

. 	Lrtura , 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 	
— 

III - CONCLUSÃO 

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz da 

lei vigente, tendo em vista que o certame fracassou, devolvo os autos a autoridade 

competente, para que esta se manifeste acerca do interesse em prosseguir com o 

presente procedimento licitatório, e em caso positivo, seja observado pela Comissão 

Permanente de Licitação, a disponibilidade do edital aos interessados, com a 

antecedência mínima determinada por lei. 

É o parecer, s.mJ. 

Barra do Corda - MA, 17 de novembro de 2022 

rttncia ,
Controladora G 

Hortêncíiati Vasconcelos 
Controladora Geral Municipal 

Portaria n2  372/2021 
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